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ENVELOPE N 2  02- PROJETO DE VENDA DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 

IVAN RIBEIRO VIDAL SILVA 
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1 	ASSiNATURA 	.. 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTORA—FM[0W 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAFt/PNAE IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE 

ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N° 0112021 

- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. 

Nome do Proponente 2. CPF 

Ivan Ribeiro Vidal Silva 713.786.692-15 

3 . 

Endereço 4. Mu nidpio/UF 5.CEP 

Avenida José Pedro Vasconcelos, n2 

2334, Alto dos Praxedes 
Bom jardim/MA 65380-000 

6. 

N 2  da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

SDW0713786692151203190435 (98) 991380036 

9. 

Banco 10.N2 da Agência 11.N2 da Conta Corrente 

Banco do Brasil 1651-9 26.171-8 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Preço de Aquisição* 

ITEM PRODUTO Unidade Quantidade 
Unitário 

R$ 
Total 

Cronograma de 
Entrega dos 

Produtos 

18 MACAXEIRA KG 500 2,75 1.375,00 Semanal 

20 MARACUJÁ KG 1000 7,10 7.100,00 Semanal 

21 MAXIXE KG 20 9,00 180,00 Semanal 

23 MILHO VERDE KG 1200 3,95 4.740,00 Semanal 

24 PEPINO KG 70 3,20 224,00 Semanal 

25 

PIMENTA DE 

CHEIRO 
KG 10 10,50 105,00 Semanal 

06 PIMENTÃO KG 20 7,50 150,00 Semanal 

27 QUIABO KG 10 9,00 90,00 Semanal 

30 VINAGREIRA KG 80 5,00 400,00 Semanal 

07 BETERRABA KG 50 6,90 345,00 Semanal 

01 ABÓBORA KG 50 4,80 240,00 

09 CENOURA KG 50 6,90 345,00 Semanal 



ASSINATURA 

111- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome 	 " CNPJ Município 

Secretaria Municipal de Educação 30.323.110/0001-55 Bom jardim/MA 

Endereço Fone 
Rua Santo Antonio, SN, Centro (98) 984858031 

Nome do Representante Legal CPF 

Joselia Lilian Cunha Ferreira 852.100483-49 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 

Bom Jardim-MA, 20/04/2021 ,tu, 9, h,,,,.,, „/„Lic 	S "‘f 1, 0 a 713.786.592-15 
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ENVELOPE N2 02- PROJETO DE VENDA DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 

JOÃO DA SILVA SALES 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AdRICULTUÏAWNWFAIk 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE 

ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N° 01/2021 

- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. 
Nome do Proponente 2. CPF 

João da Silva Sales 165.313.612-04 

3. 

Endereço 4. Munidpio/UF S.CEP 

Rua Miguel Meireles, n9  45, Meireles Bom Jardim/MÁ 65380-000 

6. 

N2 da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

5DW0165313612041902201037 (98) 985814944 

9. 

Banco 10.N2  da Agência 11.NQ da Conta Corrente 

Banco do Brasil 1651-9 5.154-3 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Preço de Aquisição* 

ITEM Item Unidade Quantidade Unitário Total 
Cronograma de 

Entrega dos 
Produtos 

15 FEIJÃO VERDE 

DEBULHADO 
KG 40 11,60 464,00 Semanal 

14 FEIJÃO SECO KG 100 8,00 800,00 Semanal 

23 MILHO VERDE KG 500 3,95 1.975,00 Semanal 

18 MACAXEIRA KG 400 2,75 1.100,00 Semanal 

29 TAPIOCA KG 300 8,00 2.400,00 Semanal 

05 ABÓBORA KG 40 4,80 192,00 Semanal 

13 FAVA KG 40 15,00 600,00 Semanal 
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III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FN-15j-/MEÉ 

Nome CNPJ Município 

Secretaria Municipal de Educação 30.323.110/0001-55 Bom jardim/MA 

Endereço Fone 
Rua Santo Antonio, SN, Centro (98) 984858031 

Nome do Representante Legal CPF 
Joselia Lilian Cunha Ferreira 852.100483-49 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual 	CPF: 

Bom Jardim-MA, 20/04/2021 6z4",a2165.313.612-04  
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ENVELOPE Ne 02- PROJETO DE VENDA DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 

JOÃO MESQUITA ARAÚJO 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA 

N901/2021 
- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. 

Nome do Proponente 2. CPF 

JOA.2 0 MESQUITA ARAÚJO 868822013-15 

3 . 

Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

RUA BENEDITO LEITE 

VILA MUNIZ 
BOM JARDIM-MA 65380-000 

6. 

N 2  da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

0868822013151902201100 (98) 985671539 

9. 

Banco 10.N2 da Agência 11.N 9  da Conta Corrente 

BRASIL 1651-9 24346-9 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Preço de A'cniuisição* 

item produto Unidade Quantidade Unitário Total 
Cronograma de 

 
Entrega dos Produtos 

18 MACAXEIRA KG 300 2,75 825,00 SEMANAL 

14 FEIJÃO SECO KG 80 8,00 640,00 SEMANAL 

23 MILHO VERDE KG 600 3,95 2.370,00 SEMANAL 

05 BANANA KG 900 4,83 4.320,00 SEMANAL 

19 MAMÃO KG 20 3,73 74,60 SEMANAL 
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III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 30323110/0001-55 BOM JARDIM-MA 

Endereço Fone 
RUA SANTO ANTÔNIO S/N CENTRO (98) 984858031 

Nome do Representante Legal CPF 

JOSELMA IlLIAN CUNHA FERREIRA 852100483-49 

Declaro estar de acordo .  com  as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 

BOM JARDIM 20/04/2021 ,1 át...;3" „ -).2,-/j.....”)  IV/  4.,,zik,  /2,Le."9 04 „ .1, 868822013-15 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE 

ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N° 01/2021 

- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. 
Nome do Proponente 2. CPF 

João Rodrigues da Silva 156.475.872-91 

3. 

Endereço 4. Munidpio/UF 5.CEP 

Povoado Rapadura Velho Bom Jardim/MA 65380-000 

6. 

N2 da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

SDW0156475872911103190311 (98) 984882476 

9. 

Banco 10.N2 da Agência 11.N2 da Conta Corrente 

Banco do Brasil 1651-9 13.870-3 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Preço de Aquisição* 

ITEM 
PRODUTO Unidade Quantidade Unitário Total 

Cronograma de 

Entrega dos 

Produtos 

12 FARINHA AMARELA OU 

D'ÁGUA 
KG 100 7,50 750,00 SEMANAL 

15 FEIJÃO VERDE DEBULHADO KG 40 11,60 464,00 SEMANAL 

18 MACAXEIRA KG 400 2,75 1.100,00 SEMANAL 

21 MAXIXE KG 20 9,00 180,00 SEMANAL 

24 PEPINO KG 70 3,20 224,00 SEMANAL 

610() ,13-uN 	 Sjlia  
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ASSINATURA 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNN Município 

Secretaria Municipal de Educação 30.323.110/0001-55 Bom jardim/MA 

Endereço Fone 
Rua Santo Antonio, SN, Centro (98) 984858031 

Nome do Representante Legal CPF 
Joselia Lilian Cunha Ferreira 852.100483-49 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as 'nformações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 

Bom Jardim-MA, 20/04/2021 
..c 	i  

42 10() Zgw-L-2 Lr).  1 r 	(14) 5--j-4 156.475.872-91 
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ASSINATURA 

ENVELOPE N2 02- PROJETO DE VENDA DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 

JOSÉ LEANDRO RIBEIRO DA SILVA 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N9 

0112021 
- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. 

Nome do Proponente 2. CPF 

JOSÉ LEANDRO RIBEIRO DA SILVA 655402122-15 

3• 

Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

RUA VILA ESPERANÇA NQ 28 BAIRRO 

VILA ESPERANÇA 
BOM JARDIM-MA 65380-000 

6. 

NQ da DAP Física 

7 

7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

0016843283811404211039 (94) 988121608 

9. 

Banco 10.N 2  da Agência 11.N9 da Conta Corrente 

BRADESCO 1411 0550846-0 

11- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

[ 
Preço de Aquisição* 

item produto Unidade Quantidade Unitário 
Cronograma de 

Total 
Entrega dos Produtos 

05 BANANA KG 400 4,83 1.932,00 	SEMANAL 

10 COENTRO KG 70 13,00 910,00 	 SEMANAL 

08 CEBOLINHA KG 80 13,00 1.040,00 	SEMANAL 

24 PEPINO KG 70 3,20 224,00 	 SEMANAL 

18 MACAXEIRA KG 300 2,75 825,00 	 SEMANAL 

01 ABÓBORA KG 50 4,80 240,00 	 SEMANAL 

30 VINAGREIRA - KG 80 5,00 400,00 	 SEMANAL 

03 ALFACE KG 80 13,67 1.093,60 	SEMANAL 

15 FEIJÃO VERDE 

DEBULHADO 
KG 50 11,60 580,00 	 SEMANAL 

22 MELANCIA KG -2000 1,80 3.600,00 	SEMANAL 

23 MILHO VERDE KG 1.500 3,95 5.925,00 

04 ARROZ KG 200 8,27 1.654,00 	SEMANAL 
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ASSINKIURA 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 30323110/0001-55 BOM JARDIM-MA 

Endereço Fone 
RUA SANTO ANTÔNIO S/N CENTRO (98) 984858031 

Nome do Representante Legal CPF 

JOSELMA LíLIAN CUNHA FERREIRA 852100483-49 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: rn Assinatura do Fo 	cedor Individual CPF: 

BOM JARDIM 20/04/2021 , 7 dge. 	rjS( (1-4/4../&12 A 655402122-15 	, 

5ied'6(- 
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ENVELOPE N2 02- PROJETO DE VENDA DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 

JOSÉ LOTÉRIO 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N2 

01/2021 
- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. 

Nome do Proponente 2. CPF 

JOSÉ LOTÉRIO 29074738320 

3 - 

Endereço 4. Municipio/UF 5.CEP 

RUA MILENA N9 56 BAIRRO SANTA 

CLARA 
BOM JARDIM-MA 65380-000 

6. 

N 9  da DAP Física 7. DOO/Fone 8.E-mail (quando houver) 

0290747383201609191000 (98) 992417114 

9. 

Banco 10.N2 da Agência 11.N 2  da Conta Corrente 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Preço de Aquisição* 

item produto Unidade Quantidade Unitário Total 
Cronograma de 

Entrega dos Produtos 

11 COUVE KG 10 14,00 

. 	

140,00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA KG 80 5,00 400,00 SEMANAL 

15 FEIJÃO VERDE 

DEBULHADO 
KG 40 11,60 464,00 SEMANAL 

18 MACAXEIRA 	, KG 500 2,75 1.375,00 SEMANAL 

28 REPOLHO KG 20 7,50 150,00 SEMANAL 

05 BANANA KG 800 4,83 3.864,00 SEMANAL 	. 
08 CEBOLINHA 	- KG 50 13,00 650,00 SEMANAL 

03 ALFACE KG 100 13,67 _ 1.367,00 SEMANAL 
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ASSINATURA 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 30323110/0001-55 BOM JARD1M-MA 

Endereço Fone 
RUA SANTO ANTÔNIO S/N CENTRO ... (98) 984858031 

Nome do Representante Legal CPF 

JOSELMA LíLIAN CUNHA FERREIRA 852100483-49 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 

BOM JARDIM 20/04/2021 A :7- -13  r2 	-)--) __J 	t..191---971.1//7t 29074738320 
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ENVELOPE Ne 02- PROJETO DE VENDA DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 

JOSÉ RAIMUNDO MOREIRA SILVA DOS REIS 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA 

N2 01/2021 
- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. 

Nome do Proponente 2. CPF 

JOSÉ RAIMUNDO MOREIRA SILVA DOS REIS 
_ 

051655953-23 

3. 

Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

POVOADO SANTO ANTÔNIO BOM JARDIM-MA 65380-000 

6. 

N9 da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

0051655953232406201016 (98) 991556575 

9. 

Banco 10.N 	da Agência 11.N 	da Conta Corrente 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Preço de Aquisiçâo* 

item produto Unidade Quantidade Unitário Total 
Cronograma de 

Entrega dos Produtos 

18 MACAXEIRA KG 300 2,75 825,00 SEMANAL 

23 MILHO VERDE KG 500 3,95 1.975,00 	- SEMANAL 

21 MAXIXE KG 20 9,00 180,00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA KG 50 5,00 250,00 SEMANAL 

19 MAMÃO KG 100 3,73 373,00 -- SEMANAL 

15 FEIJÃO VERDE 
DEBULHADO 

KG 50 11,60 580,00 SEMANAL 
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Iii - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 30323110/0001-55 BOM JARDIM-MA 

Endereço Fone 
RUA SANTO ANTÔNIO S/N CENTRO (98) 984858031 

, Nome do Representante Legal CPF 
JOSELMA LÍLIAN CUNHA FERREIRA 852100483-49 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 	 Assinatura do Fornecedor Individual 	 CPF:  

BOM JARDIM 20/04/2021 kr.90,5/212.; ~4, yohtc2 Lai" j..ea...3.020__ 	051655953-23  
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ENVELOPE N 2  02- PROJETO DE VENDA DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 

JOSÉ RAIMUNDO RODRIGUES DA CONCEIÇÃO 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA 

N2  01/2021 
- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. 

Nome do Proponente 2. CPF 

JOSÉ RAIMUNDO RODRIGUES DA CONCEIÇÃO 652912983-91 

3. 

Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

RUA 15 DE NOVEMBRO ESTRADA 

DO MARAJÁ 
BOM JARDIM-MA 65380-000 

6. 

N2 da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

0652912983910805200911 (98) 985695109 

9. 

Banco 10.N2 da Agência 11.N2 da Conta Corrente 

NORDESTE 00103 000033140-1 

11- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Preço de Aquisição* 

item produto Unidade Quantidade Unitário Total 
Cronograma de 

Entrega dos Produtos 

18 MACAXEIRA KG 550 2,75 1.512,50 SEMANAL 

05 BANANA KG 1000 4,83 4.830,00 SEMANAL 

20 MARACUJÁ KG 400 7,10 2.840,00 SEMANAL 

14 FEIJÃO SECO KG 80 8,00 640,00 SEMANAL 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAUFNDE/MEC 
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Nome CNPJ 
. 	,. 	.., 

WICirTícipio 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 30323110/0001-55 BOM JARDIM-MA 

Endereço Fone 
RUA SANTO ANTÔNIO S/N CENTRO (98) 984858031 

Nome do Representante Legal CPF 

JOSELMA LíLIAN CUNHA FERREIRA 852100483-49 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

. Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual 	 CPF: 

BOM JARDIM 20/04/2021 '41,7/5 /  /12,9,„---).-"wy2  eg 9V(7.ct/je / (,..;(,../.,e,fdczaspiÁr_ 652912983-91 
'Kr frc?.0 
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ENVELOPE N9 02- PROJETO DE VENDA DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 

JOSE LIAS DOS REIS 
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PROJETO DE VENDA 'DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA 

N2  01/2021 
- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. 

Nome do Proponente 2. CPF 

JOSEL1AS DOS REIS 037513993-13 

3. 

Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

POVOADO BOA ESPERANÇA DA 

ÁGUA PRETA 
BOM JARDIM-MA 65380-000 

6. 

Ne da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

. 
0037513993131304210948 (98) 992159211 

9. 

Banco 10.N2  da Agência 11.N9 da Conta Corrente 

BRASIL 	 • 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Preço de Aquisição* 

item produto Unidade Quantidade Unitário Total 
Cronograma de 

 
Entrega dos Produtos 

10 COENTRO KG 60 13,00 780,00 SEMANAL 

08 CEBOLINHA KG 50 13,00 650,00 SEMANAL 

05 BANANA KG 500 4,83 2.415,00 SEMANAL 

18 MACAXEIRA 	. KG 300 2,75 825,00 SEMANAL 

27 QUIABO • KG 10 9,00 90,00 SEMANAL 

19 MAMÃO KG 100 3,73 - 	373,00 SEMANAL 

25 PIMENTA DE CHEIRO KG 10 10,50 105,00 SEMANAL 

111- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 30323110/0001-55 BOM JARDIM-MA 

, Endereço Fone 
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RUA SANTO ANTÔNIO S/N CENTRO - (985%031 

Nome do Representante Legal CPF 
JOSELMA LÍLIAN CUNHA FERREIRA 

...  852100483-49 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 

BOM JARDIM 20/04/2021 - ('Jek.-5-a-i-11:49,-$Q6-73r 2/C-/ "1— - .r- 037513993-13 
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ENVELOPE N 2  02- PROJETO DE VENDA DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 

JOSENILDO SILVA E SILVA 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE 

ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA NP 01/2021 

- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. 

Nome do Proponente 2. CPF 

Josenildo Silva e Silva 923.082.523-91 

3. 

Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

Avenida José Pedro Vasconcelos, SN Bom jardim/MA 65380-000 

6. 

N2 da DAP tísica 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

5DW0923082523911902201146 (98) 991380036 

9. 

Banco 10.N2 da Agência 11.N2 da Conta Corrente 

Banco do Brasil 1651-9 27.000-8 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Preço de Aquisição* 

ITEM 
PRODUTO Unidade Quantidade Unitário R$ Total 

Cronograma de 
 

Entrega dos Produtos 

17 Limão Kg 20 5,20 104,00 Semanal 

18 Macaxeira Kg 500 2,75 1.375,00 Semanal 

21 Maxixe Kg 20 9,00 180,00 Semanal 

27 Quiabo Kg 10 9,00 90,00 Semanal 

29 Tapioca Kg 400 8,00 3.200,00 Semanal 

30 Vinagreira Kg 80 5,00 400,00 Semanal 

14 , Feijão SECO Kg 80 8,00 640,00 Semanal 
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- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDETV-IEC 

Nome CNPJ Município 

Secretaria Municipal de Educação 30.323.110/0001-55 Bom jardim/MA 

Endereço Fone 
Rua Santo Antonio, SN, Centro (98) 984858031 

Nome do Representante Le al CPF 
Joselia Lilian Cunha Ferreira 852.100483-49 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 

Bom Jardim-MA, 20/04/2021 i(pA_A  vác9c, 	Sju c, ._., _SA tri  923.082.523-91 
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ENVELOPE N 2  02- PROJETO DE VENDA DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 

JUSCELINO DA SILVA XAVIER 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA NÉ) 

01/2021 
- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. 
Nome do Proponente 2. CPF 

JUCELINO DA SILVA XAVIER 024865823-98 

3 . 

Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

RUA ARLINDO MENEZES N2 334 
CENTRO 

BOM JARDIM-MA 65380-000 

6. 
: 

N 2  da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

0024865823982507190951 (98) 984024089 

9. 

Banco 10.N2 da Agência 11.N2 da Conta Corrente 

BANCO DO NORDESTE 00103 000032646-7 

11- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

_ 

Preço de Aquisição* 

item produto Unidade Quantidade Unitário Total 
Cronograma de 

Entrega dos Produtos 

14 FEIJÃO SECO KG 50 8,00 400,00 SEMANAL 

23 MILHO VERDE ' KG 500 3,95 1.795,00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA KG 60 5,00 300,00 SEMANAL 

05 BANANA KG 400 4,83 1.932,00 SEMANAL 

18 MACAXEIRA KG 400 2,75 1.100,00 SEMANAL 

19 MAMÃO KG 100 3,73 373,00 SEMANAL 

20 MARACUJÁ KG 300 7,10 2.130,00 SEMANAL 
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III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 30323110/0001-55 BOM JARDIM-MA 

Endereço Fone 
RUA SANTO ANTÔNIO S/N CENTRO (98) 984858031 

Nome do Representante Legal CPF 

JOSELMA LíLIAN CUNHA FERREIRA ,852100483-49 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 

BOM JARDIM 20/04/2021 di,x,ç tie.N.,g 	a/A_ 	<-1-À9 4. 	,(4. 0,.Fie 024865823-98 
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ENVELOPE N2 02- PROJETO DE VENDA DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 

JULIO DA SILVA COELHO 
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PROJETO DE VENDA DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMIUAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA 

N2  01/2021 
- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. 
Nome do Proponente 2. CPF 

JÚLIO DA SILVA COELHO 489255353-00 

3, 

Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

POVOADO TRÊS IRMÃOS BOM JARD1M-MA 65380-000 

6. 

N 2  da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

0489255353000205180912 (98) 991181936 

9. 

Banco 10.N 2  da Agência 11.N 2  da Conta Corrente 

BRASIL 1651-9 26159-9 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Preço de Aquisição 

item produto Unidade Quantidade Unitário Total 
Cronograma de 

 
Entrega dos Produtos 

03 ALFACE KG 40 13,67 546,80 SEMANAL 

11 COUVE KG 5 14,00 70,00 SEMANAL 

05 BANANA KG 600 4,83 2898,00 SEMANAL 

14 FEUÃO SECO KG 80 8,00 640,00 SEMANAL 

15 FEIJÃO VERDE 
DEBULHADO 

KG 40 11,60 464,00 SEMANAL 

27 QUIABO KG 15 9,00 135,00 SEMANAL 
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III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNP., Município 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 30323110/0001-55 BOM JARDIM-MA 

Endereço Fone 
RUA SANTO ANTÔNIO S/N CENTRO (98) 984858031 

Nome do Representante Legal CPF 
JOSELMA LíL1AN CUNHA FERREIRA , 852100483-49 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 

BOM JARDIM 20/04/2021 '.- --C-C---Ld,  da S-,d va 	P_,G, g C,h5 489255353-00 
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ENVELOPE N9 02- PROJETO DE VENDA DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 

LEIDIANE DE SOUSA CASTRO LOURENCIO 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA 

N2 01/2021 
- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. 

Nome do Proponente 2. CPF 

LEIDEIANE DE SOUSA CASTRO LOURENÇO 464052998-80 
_ 

3. 

Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

RUA 15 DE NOVEMBRO SM CENTRO BOM JARDIM-MA 65380-000 

6. 

N 2  da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

0053848493471010190836 (98) 985847277 

9. 

Banco 10.N 2  da Agência 11.N 2  da Conta Corrente 

11- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Preço de Aquisição* 

item produto Unidade Quantidade Unitário Total 
Cronograma de 

 
Entrega dos Produtos 

18 MACAXEIRA KG 400 2,75 1.100,00 SEMANAL 

01 ABÓBORA KG 50 4,80 240,00 SEMANAL 

15 FEIJÃO VERDE 
DEBULHADO 

KG 40 11,60 464,00 SEMANAL 

14 FEIJÃO SECO KG 80 8,00 640,00 SEMANAL 

21 MAXIXE - 	KG 20 9,00 180,00 SEMANAL 

30 - VINAGREIRA KG 30 5,00 150,00 SEMANAL 
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III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 30323110/0001-55 JARDIM-MA , BOM 

Endereço Fone 
RUA SANTO ANTÔNIO S/N CENTRO (98) 984858031 

Nome do Representante Legal CPF 

JOSELMA LíLIAN CUNHA FERREIRA 852100483-49 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 

BOM JARDIM 20/04/2021 - 	 (.,,S-WID— GO 	 . 464052998-80 



-MODALIDADS, 

PA W1/24734  
FLS 	  

ASSINA1URA 

ENVELOPE N2 02- PROJETO DE VENDA DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 

MANOEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA 

N9 01/2021 
- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. 

Nome do Proponente 2. CPF 

MANOEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA 82116873304 

3• 

Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

RUA DA MAÇARANDUBA N2 34 

COHAB 
BOM JARDIM-MA 65380-000 

6. 

N2 da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

0821168733041012200924 (98) 984106271 

9. 

Banco 10.N2 da Agência 11.N 2  da Conta Corrente 

BRADESCO 6480-7 0614224-9 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Preço de Aquisição* 

item produto. Unidade Quantidade Unitário Total 
Cronograma de 

 
Entrega dos Produtos 

18 MACAXEIRA - KG 400 2,75 1.100,00 SEMANAL 

05 BANANA KG 300 4,83 1.149,00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA KG 50 5,00 250,00 . 	SEMANAL 

01 ABÓBORA KG 50 4,80 240,00 SEMANAL 
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III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 30323110/0001-55 BOM JARDIM-MA 

Endereço Fone 
RUA SANTO ANTÔNIO S/N CENTRO {98) 984858031 

Nome do Representante Legal CPF 

JOSELMA LíLIAN CUNHA FERREIRA 852100483-49 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 

BOM JARDIM 20/04/2021 4/1-742.4.40.2,1-ix e4it-763?...e 't-": ,.....";;;  f.o.' 472. 
182116873304 
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ENVELOPE N 2  02- PROJETO DE VENDA DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 

MANOEL NUNES DOS SANTOS 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMIUAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA 

NP 01/2021 
- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. 

Nome do Proponente 2. CPF 

MANOEL NUNES DOS SANTOS 016.843.283-81 

3. 

Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

RUA DO PEQUI N2 77 COHAB BOM JARDIM-MA 65380-000 

6. 

N2 da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

SDW0016843283811504211129 (98) 992164071 

9. 

Banco 10.N 2  da Agência 11.N 2  da Conta Corrente 

RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Preço de Aquisição* 

item produto Unidade Quantidade Unitário Total 
Cronograma de 

Entrega dos Produtos 

-1.8 MACAXEIRA KG 300 2,75 825,00 SEMANAL 

05 BANANA KG 400 4,83 1.932,00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA KG 50 5,00 250,00 SEMANAL 

08 CEBOLINHA KG 20 13,00 260,00 SEMANAL 

10 COENTRO KG 30 13,00 390,00 SEMANAL 
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III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 30323110/0001-55 BOM JARDIM-MA 

Endereço Fone 
RUA SANTO ANTÔNIO S/N CENTRO (98) 984858031 

• 
Nome do Representante Legal CPF 
JOSELMA LíLIAN CUNHA FERREIRA _ 852100483-49 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual 	 CPF: 

BOM JARDIM 20/04/2021 lio 0,0 „JÁ°  yill vi ,e5 jo 5f,4 WO /S2116873304 
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ENVELOPE Nç 02- PROJETO DE VENDA DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 

MARCIA SILVA MEDEIROS 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N9 

01/2021 
- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. 

Nome do Proponente 2. CPF 

MARCIA SILVA MEDEIROS 664103553-00 

3. 

Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

POVOADO ESCADA DO CARI) BOM JARDIM-MA 65380-000 

6. 
i 

N 2  da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

0664103553002609191214 (98) 985173881 

9. 

Banco 10.N2 da Agência 11.N2 da Conta Corrente 

BRASIL 1651-9 28947-7 

11- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Preço de Aquisição* 

item produto Unidade Quantidade Unitário Total 
Cronograma de 

Entrega dos Produtos 

18 MACAXEIRA KG 400 2,75 L100,00 SEMANAL 

29 TAPIOCA KG 500 8,00 4.000,00 SEMANAL 

24 PEPINO KG 50 3,20 160,00 SEMANAL 

13 FAVA KG 40 15,00 600,00 SEMANAL 

14 FEIJÃO SECO KG 50 8,00 400,00 SEMANAL 

01 . 	ABÓBORA - 	KG 50 4,80 240,00 SEMANAL 

17 _ 	LIMÃO KG 20 5,20 104,00 SEMANAL 
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111- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 30323110/0001-55 BOM JARDIM-MA _. 
Endereço Fone 

RUA SANTO ANTÔNIO S/N CENTRO (98) 984858031 

Nome do Representante Legal CPF 

JOSELMA LíLIAN CUNHA FERREIRA 852100483-49 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 	 'Assinatura do Fornecedor Individual 	 CPF:  

BOM JARDIM 20/04/2021 1-tytruc,t  a .U."-tri_ 	 664103553-00  
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE 

ATENDIMENTO AO EDITAUCHAMADA PÚBLICA N° 0112021 

- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. 
Nome do Proponente 2. CPF 

MARIA ALDANHA SILVA DIGA 64913988387 

1 

Endereço 4. Munidpio/UF 5.CEP 

Povoado: VILA ABREU Bom Jardim/MA 65380-000 

6. 

N2 da DAP Fisica 7. DDD/Fone 8.E-maIl (quando houver) 

' 
SDW0649139883871904211044 (98) 991527830 

9. 

Banco 10.N2 da Agência 11.N2 da Conta Corrente 

BRASIL 1651-9 21995-9 

II - RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Preço de Aquisição* 

Item PRODUTO Unidade Quantidade Unitário 
Cronograma de 

Total 	Entrega dos 

Produtos 

17 LIMÃO Kg - 20 5,20 104,00 	Semanal 

03 ALFACE Kg 50 13,67 683,50 Semanal 

08 CEBOLINHA Kg 40 13,00 520,00 Semanal 

10 COENTRO Kg 40 13,00 520,00 Semanal 

27 ' QUIABO Kg 10 9,00 90,00 - Semanal 

21 MAXIXE Kg 20 9,00 180,00 Semanal 
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III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Secretaria Municipal de Educação 30.323.110/0001-55 Bom jardim/MA 

Endereço Fone 
Rua Santo Antônio, SN, Centro (98) 984858031 

Nome do Representante Legal CPF 

Josélia Lilian Cunha Ferreira 852.100.483-49 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 

Bom Jardim -MA, 20/04/2021 • W11(2..5 1 _1(At 4 1 dA vânç, i ii,,, 64913988387 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA 

N2 01/2021 
- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

i 

1. 

Nome do Proponente 2. CPF 

MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO 834923993-04 

3. 

Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

RUA NOVA CANAÃS/N VILA BOM 

JESUS 
BOM JARDIM-MA 65380-000 

6. 

N2 da DAP Física 7. ODD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

0834923993041304210939 (98) 984544844 

9. 

Banco 10.N 2  da Agência 11.N 2  da Conta Corrente 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

, 
Preço de Aquisição* 

item produto Unidade Quantidade Unitário Total 
Cronograma de 

Entrega dos Produtos 

23 MILHO VERDE KG 1.500 3,95 5.920,00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA KG 60 5,00 300,00 SEMANAL 

10 COENTRO KG 40 13,00 520,00 SEMANAL 

21 MAXIXE KG 20 180,00 - 	270,00 SEMANAL 

22 MELANCIA KG 2.000 1,80 3.600,00 SEMANAL 

27 QUIABO KG 15 9,00 135,00 SEMANAL 

14 FEIJÃO SECO KG 80 8,00 640,00 SEMANAL 
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III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome ._ CNPJ _ Município 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 30323110/0001-55 BOM JARDIM-MA 

Endereço _Fone 
RUA SANTO ANTÔNIO S/N CENTRO (98) 984858031 

Nome do Representante Legal CPF 

_JOSELMA LíLIAN CUNHA FERREIRA 852100483-49 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 

BOM JARDIM 20/04/2021 •!'evy-1 (7,1-dcx 1.),6, r,, pdtA t.,9,0 	Alta, 834923993-04 
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ENVELOPE ENVELOPE N9 02- PROJETO DE VENDA DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 

MARIA DOMINGAS CRUZ DA CONCEIÇÃO 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS AUMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA AUMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N2 

01/2021 
- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. 

Nome do Proponente 2. CPF 

MARIA DOMINGAS CRUZ DA CONÇEIÇÃO 00457151307 

3. 

Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

RUA GETÚLIO VARGAS N234 

CENTRO 
BOM JARDIM-MA 65380-000 

6. 

N 2  da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

0004571513070602181023 (98) 992116595 

9. 

Banco 10.N 2  da Agência 11.N2 da Conta Corrente 

BRASIL 1651-9 25149-6 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Preço de Aquisição* 

item produto Unidade 'Quantidade Unitário Total 
Cronograma de 

Entrega dos Produtos 

, 	30 VINAGREIRA KG 90 5,00 450,00 SEMANAL 

05 BANANA KG 400 4,83 1932,00 SEMANAL 

03 ALFACE KG 40 13,67 546,80 SEMANAL 

11 COUVE KG 10 ' 	14,00 140,00 SEMANAL 

10 COENTRO KG 50 13,00 650,00 SEMANAL 

08 CEBOLINHA KG 50 13,00 650,00 SEMANAL 

18 MACAXEIRA KG 400 2,75 .1.100,00 SEMANAL 

26 PIMENTÃO KG 30 7,50 225,00 SEMANAL 
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III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEc 

Nome CNP.; Município 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 30323110/0001-55 BOM JARD1M-MA 

Endereço Fone 
RUA SANTO ANTÔNIO S/N CENTRO (98) 984858031_ 

_ 
Nome do Representante Legal CPF 
JOSELMA LÍLIAN CUNHA FERREIRA 852100483-49 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 

BOM JARDIM 20/04/2021 
r 	,, 

_yr., diV,,,, j6,,,),j,,,,4/1,5 Cy-GU 	(G, cory)  rjd (.4340 00457151307 
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ENVELOPE N2 02- PROJETO DE VENDA DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 

MARIA FERREIRA DOS ANJOS 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA 

N2 01/2021 
- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. 

Nome do Proponente 2. CPF 

MARIA FERREIRA DOS ANJOS 989304273-91 

3• 

Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

RUA SÃO PAULO N9, 25 VILA SANTA 

CLARA 
BOM JARDIM-MA 65380-000 

6. 

DAP 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

0989304273911802200143 (98) 991750961 

9. 

Banco 10.N 2  da Agência 11.N 9  da Conta Corrente 

BRASIL 1492-3 16925-0 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

_. 
Preço de Aquisição* 

item produto Unidade Quantidade Unitário Total 
Cronograma de 

Entrega dos Produtos 

18 MACAXEIRA KG 550 2,75 1.512,50 SEMANAL 

J8 CEBOLINHA KG 30 13,00 390,00 SEMANAL 

03 ALFACE KG 30 13,67 410,10 SEMANAL 

10 COENTRO KG 30 13,00 390,00 SEMANAL 

11 COUVE KG 5 14,00 	- 70,00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA KG 50 5,00 250,00 SEMANAL 

24 PEPINO KG 20 3,20 64,00 SEMANAL 

05 BANANA KG 300 4,83 1.449,00 SEMANAL 
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III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 30323110/0001-55 BOM JARDIM-MA 

Endereço Fone _ 
RUA SANTO ANTÔNIO S/N CENTRO (98) 984858031 

Nome do Representante Legal CPF 

JOSELMA LíLIAN CUNHA FERREIRA 852100483-49 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 

BOM JARDIM 20/04/2021 . ¡NI ay-U (.1  13-t rvIA  jj-1  c)  (5).,432_ mi Wb.- 989304273-91 
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ENVELOPE Ne 02- PROJETO DE VENDA DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 

MARIA LÚCIA SILVA 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA 

N2 01/2021 
- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. 

Nome do Proponente 2. CPF 

MARIA LÚCIA SILVA 811441053-15 

3. 

Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

RUA SARNEY FILHO S/ N MUTIRÃO BOM JARDIM-MA 65380-000 

6. 

N 9  da DAP Fisica 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

0811441053152502191203 (98) 991009581 

9. 

Banco 10.N 9  da Agência 11.N 9  da Conta Corrente 

BRASIL 1651-9 12204-1 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Preço de Aquisição* 

item produto Unidade Quantidade Unitário Total 
Cronograma de 

Entrega dos Produtos 

05 BANANA KG 800 4,83 3.864,00 SEMANAL 

15 
FEIJÃO VERDE 
DEBULHADO 

KG 60 11,60 969,00 SEMANAL 

. 	18 MACAXEIRA KG 600 2,75 1650,00 SEMANAL 

14 FEIJÃO SECO KG 50 8,00 400,00 SEMANAL 

27 QUIABO KG 10 9,00 90,00 SEMANAL 

21 MAXIXE KG 20 9,00 180,00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA KG 80 5,00 400,00 SEMANAL 

23 MILHO VERDE KG 800 3,95 3.160,00 SEMANAL 
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III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 30323110/0001-55 BOM JARDIM-MA 

Endereço Fone 
RUA SANTO ANTÔNIO S/N CENTRO (98) 984858031 

Nome do Representante Legal ,CPF 

JOSELMA LíLIAN CUNHA FERREIRA 852100483-49 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

' Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 

BOM JARDIM 20/04/2021 .à,,,,r,„ n  ,,-,_ 	{)„ ,,,,,e„:„ sj  ) ( / , 811441053-15 
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ENVELOPE N9 02- PROJETO DE VENDA DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 

MARIA NEUDE GOMES OLIVEIRA 
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PROJETO DE VENDA DE.  GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA 

N2 01/2021 
- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. 

Nome do Proponente 2. CPF 

MARIA NEUDE GOMES OLIVEIRA 
994474793-91 

3. 

._. 

Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

POVOADO SANTO ANTÔNIO DO 

ALVOREDO 
BOM JARDIM-MA 65380-000 

6. 

N 2  da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

0994474793911902201206 (98) 984533440 

9. 

Banco 10.N2 da Agência 11.N2 da Conta Corrente 

BRASIL 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Preço de Aquisição* 

item produto 
, 

Unidade Quantidade Unitário Total 
Cronograma de 

Entrega dos Produtos 

10 - 	COENTRO KG 50 13,00 650,00 SEMANAL 

08 CEBOLINHA KG 50 13,00 650,00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA KG 50 5,00 250,00 SEMANAL 

24 PEPINO KG 40 3,20 128,00 SEMANAL 

21 MAXIXE KG 20 9,00 180,00 SEMANAL 

18 MACAXEIRA KG 200 2,75 550,00 SEMANAL 

05 BANANA KG 400 4,83 1.932,00 SEMANAL 

29 TAPIOCA KG 150 8,00 1.200,00 SEMANAL 
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III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ 	 'Município 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 30323110/0001-55 BOM JARDIM-MA 

Endereço Fone 
RUA SANTO ANTÔNIO S/N CENTRO (98) 984858031 

Nome do Representante Legal CPF 

JOSELMA LÍLIAN CUNHA FERREIRA 852100483-49 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual 	 CPF: 
1 

BOM JARDIM 20/04/2021 Yn ania 	njuat 	r.,0 yyuli 	of,'01,,,r,,_994474793-91 
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ENVELOPE N2 02- PROJETO DE VENDA DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 

MOISÉS FERNANDES DA SILVA 
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	 - 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA 

N2 01/2021 
- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. 

Nome do Proponente 2. CPF 

MOISES FERNANDES DA SILVA 
, 

149018543-72 

3. 

Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

RUA 7 DE SETEMBRO S/N CENTRO BOM JARDIM-MA 65380-000 

6. 

N2 da DAP Física 7, DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

0149018543720606191013 (98) 991262554 

9. 

Banco 10.N 2  da Agência 

• 

11.N 2  da Conta Corrente 

BRASIL 1651-9 10085-4 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Preço de Aquisição* 

item produto Unidade Quantidade Unitário Total 
Cronogra ma de 

 
Entrega dos Produtos 

05 BANANA KG 800 4,83 3864,00 SEMANAL 

19 MAMÃO KG 580 3,73 2.163,40 SEMANAL 

18 MACAXEIRA KG 200 2,75 550,00 SEMANAL 
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III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 30323110/0001-55 BOM JARDIM-MA 

Endereço Fone 
RUA SANTO ANTÔNIO S/N CENTRO (98) 984858031 

Nome do Representante Legal CPF 

JOSELMA JUAN CUNHA FERREIRA 852100483-49 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual 
i 

CPF: 

BOM JARDIM 20/04/2021 
1 

; 	„4.‹,0 /5,49-7 ,);_,e..).11 /24.k...0> 	ri /TC, a Z.-1:P- ,149018543-72 
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ENVELOPE N2 02- PROJETO DE VENDA DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 

RAIANES OLIVEIRA SANTANA 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA 

Ne 01/2021 
- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. 

Nome do Proponente 2. CPF 

RA1ANES OLIVEIRA SANTANA 049341403-79 

3. 

Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

BOM JARDIM-MA 65380-000 

6. 

N 2  da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mai1 (quando houver) 

0008855083432005201020 
(98) 

 

9. 

Banco . 10.N 2  da Agência 11.N 2  da Conta Corrente 

BRASIL 1651-9 28980-9 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Preço de Aquisição* 

item produto Unidade Quantidade Unitário Total 
Cronograma de 

Entrega dos Produtos 

23 MILHO VERDE KG 1.000 3,95 3.950,00 SEMANAL 

14 FEIJÃO SECO KG 100 8,00 800,00 SEMANAL 

18 MACAXEIRA KG 400 2,75 	. 1.100,00 SEMANAL 

05 BANANA KG 500 4,83 2.415,00 SEMANAL 

21 MAXIXE KG 20 9,00 180,00 SEMANAL 

12 FARINHA AMARELA OU 

DAGUA 
KG 50 7,50 375,00 SEMANAL 

22 MELANCIA KG 2.500 1,80 4.500,00 SEMANAL 

02 AMEDOIN KG 20 10,00 200,00 SEMANAL 

04 ARROZ KG 300 8,27 2.481,00 SEMANAL 

29 TAPIOCA KG 200 8,00 1.600,00 SEMANAL 

17 LIMÃO KG 20 5,20 104,00 SEMANAL 
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III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

, 
Nome CNPJ Município 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 30323110/0001-55 BOM JARDIM-MA 

Endereço Fone 
RUA SANTO ANTÔNIO S/N CENTRO (98) 984858031 

Nome do Representante Legal CPF 

JOSELMA LÍLIAN CUNHA FERREIRA 852100483-49 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 

BOM JARDIM 20/04/2021 Raicotim  of-i'L(Lmt62_ scyrda,t5t. 049341403-79 
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ENVELOPE N 2  02- PROJETO DE VENDA DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 

RAIMUNDO NONATO SOUSA DA SILVA 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMIUAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA 

N2 01/2021 
- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1 

1. 

Nome do Proponente 
, 

2. CPF 

RAIMUNDO NONATO SOUSA DA SILVA 987789093-72 

3• 

Endereço 4. Municipio/UF 5.CEP 

RUA DO FLAMENGO S/N VILA 

MUNIZ 
i 

BOM JARD1M-MA 65380-000 

6. 

N2 da OAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

0987786093721902201219 (98) 984344537 

9. 

Banco 10.NQ da Agência 11.N e da Conta Corrente 

BRASIL 1651-9 12130-4 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Preço de Aquisição* 

item produto Unidade Quantidade Unitário Total 
Cronograma de 

 
Entrega dos Produtos 

10 COENTRO KG 50 13,00 650,00 SEMANAL 

08 CEBOLINHA KG 50 13,00 650,00 SEMANAL 

11 COUVE KG 5 14,00 70,00 SEMANAL 

03 ALFACE KG 40 13,67 546,80 SEMANAL 

25 PIMENTA DE CHEIRO KG 10 10,50 105,00 SEMANAL 

24 PEPINO KG 40 3,20 128,00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA KG 30 5,00 150,00 SEMANAL 

05 BANANA KG 400 1 	4,83 1932,00 SEMANAL 
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III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 30323110/0001-55 BOM JARDIM-MA 

Endereço Fone 
RUA SANTO ANTÔNIO S/N CENTRO (98) 984858031 

Nome do Representante Legal . CPF 

_JOSELMA LÍLIAN CUNHA FERREIRA 852100483-49 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 

BOM JARDIM 20/04/2021 P.A, ,;„„,,,„1,,,, 	Linf ,,...„6.--,-- ç.... ,..24 5,,n,/c_ 987789093-72 
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ENVELOPE N2 02- PROJETO DE VENDA DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 

RITÀ DA COSTA ANDRADE 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N2 

01/2021 
- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. 

Nome do Proponente 2. CPF 

RITA DA COSTA ANDRADE 989692503-87 

3. 

Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

AVENIDA JOSÉ PEDRO 

VASCONCELOS S/N ALTO DO 

PRAXEDES 
BOM JARDIM-MA 65380-000 

6. 

N2 da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

0989692503871702201044 (98) 991397556 

9. 

Banco 10.N 2  da Agência 11.N 2  da Conta Corrente 

BRASIL 1651-9 18823-9 

11- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Preço de Aquisição* 

item produto Unidade Quantidade Unitário Total 
Cronograma de 

Entrega dos Produtos 

11 COUVE KG 10 14,00 140,00 SEMANAL 

10 COENTRO KG 30 13,00 390,00 SEMANAL 

08 CEBOLINHA KG 30 13,00 390,00 SEMANAL 

16 LARANJA KG 200 3,00 600,00 SEMANAL 

03 ALFACE KG 35 13,67 478,45 SEMANAL 

05 BANANA KG 200 4,83 966,00 SEMANAL 

18 MACAXEIRA KG 400 2,75 1.100,00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA KG 80 5,00 400,00 SEMANAL 
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III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 30323110/0001-55 BOM JARD1M-MA 

Endereço Fone 
RUA SANTO ANTÔNIO S/N CENTRO (98) 984858031 

Nome do Representante Legal CPF 

JOSELMA LíLIAN CUNHA FERREIRA 852100483-49 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 

BOM JARDIM 20/04/2021  989692503-87 
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ENVELOPE N2 02- PROJETO DE VENDA DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 

ROMANA SILVA LEAL MEDEIROS 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE IDEM1FICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAI/CHAMADA PÚBLICA N2 

01/2021 
- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. 

- 	Nome do Proponente 2. CPF 

ROMANA SILVA LEAL MEDEIROS 557837753-04 

3. 

Endereço 4. Municipio/UF 5.CEP 

POVOADO ESCADA DO CARI) BOM JARDIM-MA 65380-000 

6. 

N2 da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

0129749783042304201033 (98) 984510935 

9. 

Banco 10.N2 da Agência 11.N 2  da Conta Corrente 

BRASIL 1651-9 13551-8 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Preço de Aquisição* 

item produto Unidade Quantidade Unitário Total 

Cronog rama de 

Entrega dos 

Produtos 

29 TAPIOCA KG 550 8,00 4.400,00 SEMANAL 

13 FAVA KG 40 15,00 600,00 SEMANAL 

23 MILHO VERDE KG 650 3,95 2.567,50 SEMANAL 

15 FEUÃO VERDE DEBULHADO KG 40 11,60 464,00 SEMANAL 

14 FEIJÃO SECO KG 80 8,00 640,00 SEMANAL 

01 ABÓBORA KG 50 4,80 240,00 SEMANAL 
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III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome 	 . CNPJ Município 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 30323110/0001-55 BOM JARDIM-MA 

Endereço Fone 
RUA SANTO ANTÔNIO S/N CENTRO (98) 984858031 

Nome do Representante Legal CPF 

JOSELMA LíLIAN CUNHA FERREIRA 852100483-49 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 	' Assinatura do Fornecedor Individual 	 CPF: 

BOM JARDIM 20/04/2021 POrm,awc., 	T_....(;ft/c" 	8.,,,,if.wp~,k,utft557837753-04 



• ----.---- , :. ._. _.. _ __ 	. ___ 

1 

,---V-----•-- 

dk,  	
J1N-' 



c 4 . 	DALIDAD 

A D5- 1 4102,1  
Ls 	 

&epf,L 	 
AssiNATuRA  

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA 

N2 01/2021 
- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. 

Nome do Proponente 2. CPF 

VALDENIR SOUSA PEREIRA 841137583-87 

3. 

Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

POVOADA QUILÔMETRO 18 BOM JARDIM-MA 65380-000 

6. 

DAP 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

0856912593340705190855 (98) 991774363 

9. 

Banco 10.N9 da Agência 11.N 9  da Conta Corrente 
. 

BRASIL 1651-9 7889-1 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Preço de Aquisição* 

item produto Unidade Quantidade Unitário Total 
Cronograma de 

Entrega dos Produtos 

23 MILHO VERDE KG 800 3,95 3.160,00 SEMANAL 

20 MARACUJÁ KG 300 7,10 2.130,00 SEMANAL 

05 BANANA KG 800 4,83 3.864,00 SEMANAL 

18 MACAXEIRA KG 400 2,75 1.100,00 SEMANAL 

13 FAVA KG 40 15,00 600,00 SEMANAL 

22 MELANCIA KG 1.500 1,80 2.700,00 SEMANAL 
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ENVELOPE N9 02- PROJETO DE VENDA DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 

WASHIGTON Luís SILVA ALVES 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA 

N2 01/2021 
- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. 

Nome do Proponente 2. CPF 

WASH1GTON Luís SILVA ALVES 338260643-72 

3. 

Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

GETULIO VARGAS S/N VILA 

MEIRELES 
BOM JARDIM-MA 65380-000 

6. 

N2 da DAP Física 7. DOO/Fone 8.E-mail (quando houver) 

0338250643720806181040 (98) 984275355 

9. 

Banco 10.N 2  da Agência 11.N2 da Conta Corrente 

BRASIL 1651-9 13789-8 

11- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

item 

Preço de Aquisição* 

produto Unidade Quantidade Unitário Total 
Cronograma de 

Entrega dos Produtos 

27 QUIABO KG 10 9,00 90,00 - 	SEMANAL 

03 ALFACE KG 100 13,67 1.367,00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA KG 50 5,00 250,00 SEMANAL 

10 COENTRO KG 70 13,00 910,00 SEMANAL 

08 CEBOLINHA KG 85 13,00 1.105,00 SEMANAL 
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III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 30323110/0001-55 BOM JARDIM-MA 

Endereço Fone 
RUA SANTO ANTÔNIO S/N CENTRO (98) 984858031 

Nome do Representante Legal CPF 
, JOSELMA LíLIAN CUNHA FERREIRA 852100483-49 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 

BOM JARDIM 20/04/2021 Wa6Ái: j(--) 	47/b 	Çjt [7 	4 VPS^  - 338260643-72 
• 
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ENVELOPE Ne 02- PROJETO DE VENDA DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 

ZÉLIA DE JESUS LIMA 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA 

NP 01/2021 
- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. 

Nome do Proponente 2. CPF 

ZELIA DE JESUS LIMA 019495573-75 

3. 

Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

POVOADO VILA ABREU S/N BOM JARDIM-MA 65380-000 

6. 

NP- da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

0031716113091404210951 (98) 985467499 

9. 

Banco 10.N9 da Agência 11.N2 da Conta Corrente 

BRASIL 1651-9 25006-6 

RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Preço de Aquisição* 

item produto Unidade Quantidade Unitário Total 
Cronograrna de 

Entrega dos Produtos 

10 COENTRO KG 70 13,00 910,00 SEMANAL 

08 CEBOLINHA . 	KG 80 13,00 1,040,00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA KG 80 5,00 400,00 SEMANAL 

18 MACAXEIRA KG 300 2,75 825,00 SEMANAL 
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III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 30323110/0001-55 BOM JARDIM-MA 

Endereço Fone 
RUA SANTO ANTÔNIO S/N CENTRO (98) 984858031 

Nome do Representante Legal CPF 

JOSELMA [JUAN CUNHA FERREIRA 852100483-49 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 

BOM JARDIM 20/04/2021 .Z1:RA 2 	p19._ 	12),,u,A., 	_9\,),,..- 	oz - 019495573-75 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA AUMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA 

Ng. 01/2021 
- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. 

Nome do Proponente 2. CPF 

ZILMAR GOMES DA SILVA 026821903-67 

3. 

Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

POVOADO TRÊS IRMÃOS BOM JARDIM-MA 65380-000 

6. 

N 2  da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

00268219036705032200323 (98) 991455917 

9. 

Banco 10.N2 da Agência 11.N2 da Conta Corrente 

BRASIL 1651-9 25095-3 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Preço de Aquisição* 

item produto Unidade Quantidade Unitário Total 
Cronograma de 

 
Entrega dos Produtos 

30 VINAGREIRA KG SEMANAL 

05 BANANA KG 100 SEMANAL 

08 CEBOLINHA KG 40 SEMANAL 

10 COENTRO . KG 40 SEMANAL 

25 PIMENTA DE CHEIRO KG 10 SEMANAL 

01 ABÓBORA KG 40 SEMANAL 

17 LIMÃO KG 30 SEMANAL 
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III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA 00 PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNN Município 

Secretaria Municipal de Educação 30.323.110/0001-55 Bom jardim/MA 

Endereço Fone ,  
Rua Santo Antônio, SN, Centro 

. 
(98) 984858031 

... 

Nome do Representante Legal CPF 	. 

Josélia Lilian Cunha Ferreira 852.100.483-49 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 

Bom Jardim -MA, 20/04/2021 , 	1.  Ovvw-, 4 	97r.-7 hi  ij__, 	cka . ç 'Mi a_ 026821903-67 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

 

     

      

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

ATA DE SESSÃO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR (PNAE). 

CHAMADA PÚBLICA: N°01/2021; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 051/2021; 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ALIMENTAR ESCOLAR, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar, com dispensa de licitação, Lei N° 11.947, 
de 16/07/2009, Resolução N° 26 do FNDE, de 17/06/2013 alterada pela Resolução FNDE N° 04, de 
02/04/2015. 

No dia 20 (vinte) de abril ano de 2021 (dois mil e vinte e um) as 15h:00min (quinze) horas, em sessão 
aberta ao público, reuniram-se a Presidente da Comissão Permanente de Licitação deste Órgão e seus 
respectivos membros de apoio nomeados pela Portaria N° 109/2021 — GB, sob a presidência da 
Senhora Ingrid Silva dos Santos e os membros do apoio Sr. Daniel Araújo Costa e a Sra. Margareth 
Thatcher de Sousa Oliveira, responsáveis pela Chamada Pública N° 001/2021, cujo o objeto é a 
aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, durante o ano letivo de 2021, 
aos alunos das escolas Municipais de Bom Jardim/MA, conforme especificações do Edital de 
Chamada Pública N° 001/2021, com a finalidade de realizar a sessão de abertura dos envelopes de 
habilitação dos fornecedores. Dando início a sessão, constatou a participação de 63 (sessenta e três) 
envelopes de FORNECEDORES INDIVIDUAIS (não organizados em grupos) devidamente lacrados 
e entregues ao Departamento de Agricultura, Agricultura Familiar, Desenvolvimento Agrário e Pesca, 
sendo assim credenciados os agricultores familiares abaixo: 

FORNECEDORES INDIVIDUAIS: 

1) ADILA KALINE SILVA, CPF N°615.164.983-48; 
2) AILSON SILVA BRASIL, inscrita no CPF sob o número 011.690.283-30; 
3) ALMIR ROGÉRIO SILVADOS SANTOS, inscrita no CPF sob o número 012.706.383-86; 
4) ANTÔNIA BEZERRA DE HOLANDA RODRIGUES, inscrita no CPF sob o número 538.296.203-06; 
5) ANTÔNI.A BEZERRA SILVA, inscrita no CPF sob o número 008.529.163-37; 
6) ANTÔNIO MAGNO RODRIGUES COELHO, inscrita no CPF sob o número 914.208.303-68; 
7) ANTÔNIO MARCOS SILVA DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o número 616.516.903-16; 
8) ANTÓNIO PORTO VIANA, inscrita no CPF sob o número 024.433.483-85; 
9) ARMIR SOUSA LOTERIO, inscrita no CPF sob o número 003.615.223-47; 
10) CARLOS ALBERTO DAVID TEIXEIRA, inscrita no CPF sob o número 033.533.871-29; 
l 1) 	CARLOS MIGUEL MENDES DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o número 066.718.793-62; 
12) CLEIDE OLIVEIRA SOUSA, inscrita no CPF sob o número 992_206.443 -04; 
13) CLEONILDE GAMA, inscrita no CPF sob o número 021.603.343-83; 
14) DEIJACY VERAS ALMEIDA, inscrita no CPF sob o número 251.352.363-68; 
15) DOM WILIAN CARLOS DA SILVA, inscrita no CPF sob o número 615.071.683-06; 
16) EDILSON PORTO VIANA, inscrita no CPF sob o número 936.902.073-04; 
I 7) 	EDINALVA ALVES MARQUES, inscrita no CPF sob o número 003.800.383-07; 
18) EDMILSON ALVES DA SILVA FILHO, inscrita no CPF sob o número 838.157.322-04; 
19) ELEILSON SANTOS DE JESUS, inscrita no CPF sob o número 033.950.453-66; 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
www.bomiardim.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

20) ELISANGELA RODRIGUES LIRA, inscrita no CPF sob o número 041.080.243-38; 
21) ELIZABETE SANTOS DE AZEVEDO, inscrita no CPF sob o número 332.016.923-87; 
22) EVANDRO ACÁCIO DE MOURA COSTA, inscrita no CPF sob o número 690.533.162-72; 
23) EVANILDO DOS SANTOS SILVA, inscrita no CPF sob o número 609.392.353-31; 
24) EVERALDO SILVA NERES, inscrita no CPF sob o número 947.259.933-87; 
25) FELIPE OLIVEIRA SANTOS, inscrita no CPF sob o número 062.953.733-05; 
26) FRANCISCO SILVA MEDEIROS, inscrita no CPF sob o número 021.387.523-30; 
27) FRANCISCO SILVA NASCIMENTO ROCHA, inscrita no CPF sob o número 008.798873-97; 
28) GERALDO LOPES PONTES, inscrita no CPF sob o número 290.734.643-15; 
29) HILDENGARDEM SOUSA BRITO, inscrita no CPF sob o número 041.167.683-08; 
30) HILGECIANE SOUSA BRITO, inscrita no CPF sob o número 052.200.753-81; 
31) HILTON SOUSA BRITO, inscrita no CPF sob o número 826.173.923-68; 
32) IONAR SELVA LIMA, inscrita no CPF sob o número 467.439.443-00; 
33) IVAN RIBEIRO VIDAL SILVA, inscrita no CPF sob o número 713.786.692-15; 
34) JOÃO DA SILVA SALES, inscrita no CPF sob o número 165.313.612-04; 
35) JOÃO MESQUITA ARAÚJO, inscrita no CPF sob o número 868.822.013-15; 
36) JOÃO RODRIGUES DA SILVA, inscrita no CPF sob o número 156.475.872-91; 
37) JOSÉ LEANDRO RIBEIRO DA SILVA, inscrita no CPF sob o número 655.402.122-15; 
38) JOSÉ LOTÉRIO, inscrita no CPF sob o número 290.747.383-20; 
39) JOSÉ RAIMUNDO MOREIRA SILVA DOS REIS, inscrita no CPF sob o número 051.655.953-23; 
40) JOSÉ RAIMUNDO RODRIGUES DA CONCEIÇÃO, inscrita no CPF sob o número 652.912.983-91; 
41) JOSELIAS DOS REIS, inscrita no CPF sob o número 037.513.993-13; 
42) JOSENILDO SILVA E SILVA, inscrita no CPF sob o número 923.082.523-91; 
43) JUCELINO DA SILVA XAVIER, inscrita no CPF sob o número 024.865.823-98; 
44) JÚLIO DA SILVA COELHO, inscrita no CPF sob o número 489.255.353-00; 
45) LEIDEIANE DE SOUSA CASTRO LOURENÇO, inscrita no CPF sob o número 464.052.998-80; 
46) MANOEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA, inscrita no CPF sob o número 821.168.733-04; 
47) MANOEL NUNES DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o número 016.843.283-81; 
48) MARCIA SILVA MEDEIROS, inscrita no CPF sob o número 664.103.553-00; 
49). 	MARIA ALDANHA SILVA DIGA, inscrita no CPF sob o número 649.139.883-87; 
50) MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO, inscrita no CPF sob o número 834.923.993-04; 
51) MARIA DOMINGAS CRUZ DA CONÇEIÇÃO, inscrita no CPF sob o número 004.571.513-07; 
52) MARIA FERREIRA DOS ANJOS, inscrita no CPF sob o número 989.304.273-91; 
53) MARIA LÚCIA SILVA, inscrita no CPF sob o número 811.441.053-15; 
54) MARIA NEUDE GOMES OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o número 994.474.793-91; 
55) MOISES FERNANDES DA SILVA, inscrita no CPF sob o número 149.018.543-72; 
56) RAIANES OLIVEIRA SANTANA, inscrita no CPF sob o número 049.341.403-79; 
57) RAIMUNDO NONATO SOUSA DA SILVA, inscrita no CPF sob o número 987.789.093-72; 
58) RITA DA COSTA ANDRADE, inscrita no CPF sob o número 989.692.503-87; 
59) ROMANA SILVA LEAL MEDEIROS, inscrita no CPF sob o número 557.837.753-04; 
60) VALDENIR SOUSA PEREIRA, inscrita no CPF sob o número 841.137.583-87; 
61) WASFIIGTON LUIS SILVA ALVES, inscrita no CPF sob o número 338.260.643-72; 
62) ZELIA DE JESUS LIMA, inscrita no CPF sob o número 019.495.573-75; 
63) ZILMAR GOMES DA SILVA, inscrita no CPF sob o número 026.821.903-67. 

Dando sequencia os envelopes foram avistados pela Comissão Permanente de 
Licitação e posteriormente abertos. Verificou-se que todos os fornecedores estavam com seus 
documentos de acordo com as exigências da Chamada Pública N° 001/2021 (documentos anexos) e 
também conforme §1° do Art. 14 da Lei N° 11.947/2009 e resoluções do FNDE relativas ao PNAE. 
Razão pela qual a presidente da CPL declara todos os fornecedores HABILITADOS. 

Em seguida a Comissão procedeu-se o julgamento, resultando na seguinte ordem: 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
www.bomjardim.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

ÁDILA KALINE SILVA 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

17 LIMÃO 1(0 20 R$ 5,20 R$ 104,00 SEMANAL 
5 BANANA KG 300 RI 4,83 R$ 1.449,00 SEMANAL 
14 FEIJÃO SECO 1(0 50 RI 8,00 RI 400,00 SEMANAL 
6 BATATA DOCE 1(0 100 R$ 4,27 R$ 427,00 SEMANAL 

23 MILHO VERDE KG 2.000 RI 3,95 RI 7.900,00 SEMANAL 
21 MAXIXE 1(0 30 RI 9,00 R$ 270,00 SEMANAL 
18 MACAXEIRA KG 300 RI 2,75 RI 825,00 SEMANAL 
24 PEPINO KG 60 R$ 3,20 RI 192,00 SEMANA'. 
30 VINAGREIRA KG 50 R$ 5,00 RI 250,00 SEMANAL 
10 COENTRO KG 60 R$ 13,00 RI 780,00 SEMANAL 
8 CEBOLINHA KG 80 R$ 13,00 RI 1.040,00 SEMANAL 

ALFCE 1(0 70 R$ 13.67 R$ 956,90 SEMANAL 

TOTAL R$ 14.593,90 

AILSON SILVA BRASIL 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS PRODUTOS 

FEIJÃO VERDE 
DEBULHADO 

1(0 50 RI 11,60 R$ 580,00 SEMANAL 

FEIJÃO SECO KG 50 R$ 8,00 RI 400,00 SEMANAL 

FARINIIA AMARELA 
OU D'ÁGUA 

KG 80 RI 7,50 RI 600,00 SEMANAL 

TAPIOCA KG 100 R$ 8,00 R$ 800,00 SEMANAL 

CEBOLINHA KG 30 RS 13,00 RI 390,00 SEMANAL 

COENTRO KG 30 R$ 13,00 RI 390.00 SEMANAL 

ALFACE KG 25 RI 13,67 RI 341.75 SEMANAL 

QUIABO KG 10 RI 9,00 R$ 90,00 SEMANAL 

VINAGREIRA KG 40 RI 5,00 RI 200,00 SEMANAL 

ABÓBORA KG 50 RI 4,80 RI 240,00 SEMANAL 

T XIAL 115 4.031,75 

ALMIR ROGÉRIO SILVA DOS SANTOS 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

1 ABÓBORA KG 50 R$ 4,80 RI 240,00 SEMANAL 

21 MAXIXE KG 25 RI 9,00 R$ 225;00 SEMANAL 

24 PEPINO KG 40 R$ 3,20 R$ 128,00 SEMANAL 

18 MACAXEIRA KG 200 RI 2,75 RI 550,00 SEMANAL 

14 FEIJÃO SECO KG 50 RI 8,00 RI 400,00 SEMANAL 
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I 	J.: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

27 Q1.1 [ABO KG IS R$ 9,00 Ri 135,00 SEMANA'. 

29 TAPIOCA KG 200 R$ 8,00 Ri 1.600,00 SEMANAL 

TOTAL RS 3.278,00 

ANTÔNIA BEZERRA DE HOLANDA RODRIGUES 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRA MA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

10 COENTRO KG 60 R$ 13,00 R$ 780,00 SEMANAL 

8 CEBOLINHA KG 80 R$ 13,00 R$ 1.040,00 SEMANAL 

25 PIMENTA DE 
CFIEIRO 

KG 10 Ri 10,50 R$ 105.00 SEMANA!. 

1 ABÓBORA KG SO Ri 4,80 Ri 240.00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA KG 50 Ri 5,00 Ri 250.00 SEMANAL 

22 MELANCIA KG 4000 Ri 1,80 R$ 7.200,00 SEMANAL 

23 MILHO VERDE KG 1000 R$ 3,95 R$ 3.950,00 SEMANAL 

TOTAL RS 13.565,00 

ANTÔNIA BEZERRA SILVA 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGFtAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

10 COENTRO KG 50 R$ 13,00 Ri 650,00 SEMANA!. 

8 CE1301.INHA KG 50 Ri 13,00 Ri 650,00 SEMANAL 

18 MACAXEIRA KG 200 R$ 2,75 Ri 550,00 SEMANAL 

17 LIMÃO KG 30 Ri 5,20 Ri 156,00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA KG 60 R$ 5,00 R$ 300_00 SEMANAL. 

21 MAXIXE KG 20 R$ 9,00 R$ 180,00 SEMANAL 

25 
PIMENTA

O 
 DE 

CHEIR 
KG 10 R$ 10,30 R$ 105,00 SEMANAL 

14 FEIJÃO SECO KG 50 Ri 8.00 R$ 400,00 SEMANAL 

TOTAL RS 2.991,00 

ANTÔNIO MAGNO RODRIGUES COELHO 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRA VIA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

MAMÃO KG 100 Ri 3,73 Ri 373,00 SEMANAL 

FEIJÃO VERDE 
DEBULHADO 

KG 40 R$ 11.60 R$ 464,00 SEMANAL 

PIMENTA DE 
CHEIRO 

KG 10 R$ 10,50 R$ 105,00 SEMANAL 

MILHO VERDE KG 500 R$3.95 R$ 1.975,00 SEMANAL 

MACAXEIRA KG 400 Ri 2,75 R$ 1.100,00 SEMANAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

BANANA KG 400 R$ 4.83 RI 1.932,00 SEMANAL 

CEBOLINHA KG 40 RI 13,00. RI 520;00 SEMANAL 

QUIABO KG.  10 R$ 9,00 R$ 90p0 SEMANAL 

VINAGREIRA KG 80 R$ 5,00 RI 400,00 SEMANAL 

COENTRO KG 40 RI 13,00 R$ 520,00 SEMANAL 

TOTAL RS 7.479,00 

ANTÓNIO MARCOS SILVA DOS SANTOS 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

5 BANANA KG 2000 RI 4,83 R$ 9.660,00 SEMANAL 

14 FEIJÃO SECO KG 100 R$ 8,00 R$ 800,00 SEMANAL 

15 
'TITÃ(LH) VERD

ADOE DEBU  
KG 50 RI 11,60 R$ 580,00 SEMANAL 

23 MILHO VERDE KG 500 R$ 3,95 R$ 1.975.00 SEMANAL 

18 MACAXEIRA KG 300 RI 2,75 RI 825,00 SEMANAL 

22 MELANCLA KG 1900 RS 1,80 RI 3.420,00 SEMANAL 

TOTAL RS 17.260,00 

ANTÔNIO PORTO VIANA 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

15 FEIJÃO VERDE 
DEBULHADO 

KG 20 RI 11.60 RI 232,00 SEMANAL 

5 BANANA KG 800 RI 4,83 RI 3.864,00 SEMANAI. 

29 TAPIOCA KG 250 R$ 8,00 R$ 2.000,00 SEMANAL 

1 ABOBORA KG 50 RI 4,80 RI 240,00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA KG 40 RI 5,00 RI 200,00 SEMANA!, 

14 FEIJÃO SECO KG 30 RI 8,00 R$ 240,00 SEMANA1. 

18 MACAXEIRA KG 400 R$ 2,75 R$ 1.100,00 SEMANAL 

74 PEPINO KG 60 RI 3,20 RI 1 92,(X) SEMANAL 

TOTAL RS 8.068,00 

ARMIR SOUSA LOTERIO 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL CRONOGRA MA DE 
ENTREGA DOS PRODUTOS 

10 COENTRO KG 85 RI 13.00 RI 1105,00 SEMANAL 

8 CEBOLINHA KG 80 R$ 13,00 R$ 1.040,00 SEMANAL 

11 COUVE KG 10 RI 14.00 R$ 140,00 SEMANAL 

TOTAL RS 2.285,00 

CARLOS ALBERTO DAVID TEIXEIRA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

LIMÃO KG 20 RI 5,20 RI 104,00 SEMANAL 

MACAXEIRA KG 300 RI 2,75 R$ 825,00 SEMANAL 

MAXIXE KG 20 R$ 9,00 R$ 180,00 SEMANAL 

QUIABO IC0 15 R$ 9,00 RI 135,00 SEMANAL 

TAPIOCA KG 80 RI 8,00 RI 640,00 SEMANAL. 

VINAGREIRA KG 80 RI 5.00 Ri 400,00 SEMANAL 

FEIJÃO VERDE 
DEBI ILHADO 

1(0 50 RI 11,60 RI 580,00 SEMANAL. 

TOTAL RS 2.864,00 

CARLOS MIGUEL MENDES DOS SANTOS 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

20 MARACUJÁ KG 1500 R$ 7,10 R$ 10.650" SEMANAL 

23 MILHO VERDE KG 500 R$ 3.95 R$ 1.975,00 SEMANAL 

15 
FEIJÃO VERDE 
DEBULHADO 

KG 40 R$ 11,60 RI 464,00 SEMANAL 

25 
PIMENTA DE 

CHEIRO 
KG 10 RI 10.50 R$ 105,00 SEMANAL 

TOTAL RS 13.194,00 

CLEIDE OLIVEIRA SOUSA 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

Is MACAXEIRA KG 300 R$ 2,75 RI 825,00 SEMANAL 

14 FEIJÃO SECO KG 80 RI 8,00 R$ 640,00 SEMANAL 

12 
FARINHA AMARELA 

OU D'ÁGUA 
KG 70 R$ 7,50 R$ 525,00 SEMANAL 

29 TAPIOCA KG 200 R$ 8,00 R$ 1.600,00 SEMANAL 

TOTAL RS 3.590,00 

CLEONILDE GAMA 

ITEM 
PRODUTO 
UNIDADE 

QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRA MA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

10 COENTRO KG 60 RI 13,00 RI 780,00 SEMANAL 

24 PEPINO KG 60 RS 3.20 R$ 192.00 SEMANAL 

30 VIVAGREIRA KG 60 RI 5,00 R$ 300.00 SEMANAL 

21 MAXDCE KG 25 RI 9,00 R$ 225,00 SEMANAL 

18 MACAXEIRA KG 400 RI 2.75 R$ 1.100,00 SEMANAL 

25 PIMENTA DE CHEIRO KG to RI 10,50 R$ 105,00 SEMANAL 

TOT AL RS 2.702,00 
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EDMILSON ALVES DA SILVA FILHO 

QUANTIDADE UNITÁRIO CRONOGRAMA DE 
ENTREGA DOS PRODUTOS 

ITEM UNIDADE TOTAL 

   

' 	 4497 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

DEIJACY VERÁS ALMEIDA 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL CRONOGRAMA DE 
ENTREGA DOS PRODUTOS 

I ABÓBORA KG 50 R$ 4,80 R$ 240,00 SEMANAL 

18 MACAXEIRA KG 400 R$ 2,75 R$ 1100,00 SEMANAL 

24 PEPINO KG 40 R$ 3,20 R$ 128,00 SEMANAL 

23 MILHO VERDE KG 400 R$ 3,95 R$ 1.580,00 SEMANAL 

TOTAL RS 3.048,00 

DOM WILIAN CARLOS DA SILVA 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE uNrrMuo TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

MACAXEIRA KG 500 R$ 2,75 R$ 1.375,00 SEMANAL 

MILHO VERDE KG 800 R$ 3,95 R$ 3.160,00 SEMANAL 

FEIJÃO VERDE 
DEBULHADO 

KG 50 R$ 11,60 R$ 580,00 SEMANAL 

TOTAL RS 5.115,00 

EDILSON PORTO VIANA 

ITEM PRODU1'0 UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAIVIA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

23 MILHO VERDE KG 3,000 R$ 3,95 R$11.850,00 SE/vIANAL 

30 VINAGREIRA KG 100 R$ 5,00 R$500,00 SEMANAL 

18 MACAXEIRA KCI 400 R$ 2,75 RS1.100,00 SEMANAL 

1 ABÓBORA KG 50 R$ 4.80 R$240,00 SEMANAL 

TOTAL R$ 13.690.00 

ED1NALVA ALVES MARQUES 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

18 MACAXEIRA KG 300 R$ 2,75 R$ 825,00 SEMANA]. 

6 
BATATA 

DOCE 1(.0 150 RS 4,27 R$ 640 50 SEMANA], 

8 CEBOLINHA KG 20 R$ 13,00 R$ 260,00 SEMANAL 

1 ABÓBORA KG 40 R$ 4,80 RS 192,00 SEMANA]. 

TOTAL RS 1.917,50 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

MACAXEIRA KG 200 RI 2,75 R$ 550,00 SEMANAL 

VINAGREIRA KG 20 RI 5,00 R$ 100,00 SEMANAL 

BANANA KG 400 RI 4,83 R$ 1.932,00 SEMANAL 

FEIJÃO SECO KG 60 RI 8,00 RI 480,00 SEMANAL 

BATATA DOCE KG 50 R$ 4,27 RI 213,50 SEMANAL 

TOTAL R$ 3.275,50 

ELEILSON SANTOS DE JESUS 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

22 MELANCIA 1(0 5000 RI 1.80 R$ 9.000.00 SEMANAL 

TOTAL RS 9.000,00 

ELISANGELA RODRIGUES LIRA 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL DE CRONOGRAMA 	ENTREGA  DOS PRODUTOS 

1vIACAXEIRA KG 300 RI 2,75 RI 825,00 SEMANAL 

COUVE KG 10 R$ 14,00 RI 140,00 SEMANAL 

COENTRO KG 40 R$ 13.00 R$ 520,00 SEMANAL 

CEBOLINHA KG 40 RI 13,00 RI 520,00 SEMANAL 

TOTAL RS 2.005,00 

ELIZABETE SANTOS DE AZEVEDO 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

10 COENTRO KG 25 R$ 13,00 R$ 325.00 SEMANAL 

8 CEBOLINHA KG 25 R$ 13,00 R$ 325,00 SEMANA!, 

11 COUVE KG 10 R$ 14,00 R$ 140,00 SEMANAL 

ALFACE KG ao R$ 13,67 RI 546,80 SEMANAL 

27 QUIABO KG 10 RI 9,00 R$ 90,00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA KG 40 R$ 5,00 R$ 200,00 SEMANAL 

ABÓBORA KG 40 RI 4,80 R$ 192,00 SEMANAL 

18 MACAXEIRA KG 300 R$ 2.75 RI 825,00 SEMANAL 

TOTAL R5 2.643,80 

EVANDRO ACÁCIO DE MOURA COSTA 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE uNrrÁmo TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

15 FEIJÃO VERDE 
DEBULHADO 

KG 40 R$ 11,60 RI 464,00 SEMANAL 

14 FEIJÃO SECO KG 80 RI 8,00 RI 640,00 SEMANAL 
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COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
U1, -P-Ce_44Lc4  QUior)A 

05//av 
5.5-0 
ffiea, 

23 MILHO VERDE KG 400 R$ 3.95 RI 1.580,00 SEMANAL 

18 MACAXEIRA K(i 400 R$ 2,75 12$ 1.100,00 SEMANA]. 

2 AMELX MN KG 60 R$ 10,00 RI 600,00 SEMANAL 

27 QUIABO KG 10 RI 9.00 R$ 90,00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA KG 50 R$ 5,00 R$ 250,00 SEMANAL 

1 ABÓBORA KG 40 RI 4,80 R$ 192,00 SEMANAL 

TOTAL RS 4.916,00 

EVAPIILDO DOS SANTOS SILVA 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRANLA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

23 MILHO VERDE KG 450 R$ 3,95 R$ 1.777,50 SEMANAL 

24 PEPINO KG 50 R$ 3,20 R.$ 160,00 SEMANA!. 

30 VINAGREIRA KG 50 RI 5,00 RI 250,00 SEMANA]. 

ABÓBORA KG 1 50 R$ 4.80 RI 240,00 SEMANAL 

27 QUIABO KG 10 R$ 9.00 R$ 90.00 SEMANA!. 

TOTAL RS 2.517,50 

EVERALDO SILVA NERES 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

18 MACAXEIRA KG 300 R$2.75 R$ 825.00 SEMANA]. 
5 ALFACE KG 50 RI 13,67 R$ 683,50 SEMANAL 

30 PEPINO KG 70 RI 3,20 RI 224,00 SEMANAL 
15 VINAGREIRA KG 80 R$ 5,00 R$ 400,00 SEMANAL 
6 BATATA DOCE KG 100 R$ 4,27 RI 427,00 SEMANAL 
10 COENTRO KG 50 RI 13,00 R$ 650,00 SEMANAL 
10 CEBOLINHA KG 50 R$ 13,00 R$ 650,00 SEMANAL 

MELANCIA KG 1.100 RI 1,80 RI 1.980,00 SEMANAL 
10 COUVE KG 10 RI 14,00 R$ 140,00 SEMANAL 

TOTAL RS 5.979,50 

FELIPE OLIVEIRA SANTOS 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRA MÁ DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

18 MACAXEIRA KG 400 R$ 2,75 RI 1. 100,00 SEMANAL 
5 BANANA KG 800 RI 4,83 RI 3.864,00 SEMANAL 

23 MILHO VERDE KG 700 RI 3,95 R$ 2.765,00 SEMANAL 
30 VINAGREIRA KG 80 RI 5,00 RI 400,00 SEMANAL 

15 
FEUÂO VERDE. 
DEBULHADO 

KG 50 RI 11,60 RI 580,00 SEMANAL 

6 BATATA DOCE KG 200 RI 4,27 RI 854,00 SEMANAL 
10 COENTRO KG 20 RI 13,00 R.$ 260,00 SEMANAL 

TOTAL RS 9.823,00 

FRANCISCO SILVA MEDEIROS 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL CRONOGRA MA DE 
ENTREGA DOS PRODUTOS 
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BOM JARDIM 	55±4 

COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

23 MILII0 VERDE KG 800 R$ 3,95 R$ 3.160.00 SEMANAL 
29 TAPIOCA KG 570 Ri 8.00 R$ 4 560,00 SEMANAL 
13 FAVA KG 40 R$ 15,00 Ri 600.00 SEMANAL 

1 ABÓBORA KG 40 Ri 4,80 Ri 192,00 SEMANAL 
18 MACAXEIRA KG 300 Ri 2.75 Ri 825,00 SEMANAL 

15 FEIJÃO VERDE 
DEBLrLEIADO 

KG 40 RS 11,60 R$ 464,00 SEMANAL 

14 FEIJÃO SECO 1(0 60 R$ 8,00 R$ 480.00 SF.MANAI 

TOTAL RS 10.281,00 

FLA VIA DEODORA SILVA ROCHA NASCIMENTO 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

5 BANANA KG 500 R$ 4.83 R$ 2.415.00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA KG 80 R$ 5,00 R$ 400,00 SEMANAL 

21 MAXIXE KG 20 R$ 9,00 R$ 180,00 SEMANAL 

27 QUIABO KG 10 R$ 9,00 R$ 90,00 SEMANAL 

18 MACAXEIRA KG 500 R$ 2,75 R$ 1.375,00 SEMANAL 

15 
FEIJÃO 
DEBULHADO  

VERDE 
KG 40 R$ 11,60 R$ 464,00 SEMANAL 

8 CEBOLINHA KG 50 R$ 13,00 R$ 650,00 SEMANAL 

10 COENTRO KG 50 R$ 13,00 R$ 650.00 SEMANAL 

14 FEIJÃO SECO KG 50 R$ 8,00 R$ 400,00 SEMANAL 

TOTAL RS 6.624,00 

GERALDO LOPES PONTES 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

11 COUVE KG 10 Ri 14,00 R$ 140.00 SEMANAL 

28 REPOLHO KG 30 R$ 7,50 Ri 225,00 SEMANAL  

30 VINAGREIRA KG 80 Ri 5,00 R$ 400,00 SEMANAL 

14 FEIJÃO SECO KG 50 R$ 8,00 R$ 400.00 SEMANAL 

15 
FEIJÃO VERDE 
DEBI JLHAIX) KG 40 R$ 11,60 Ri 464,00 SEMANAL 

8 CEBOLINHA KG 80 R$ 13,00 R$ 1 040,00 SEMANAL 

•18 MACAXEIRA KG 500 R$ 2,75 Ri I 375,00 SEMANAL 

5 BANANA KG 800 Ri 4.83 Ri 3.864.00 SEMANAL 

10 COENTRO KG 60 Ri 13,00 Ri 780,00 SEMANAL 

ALFACE KG 80 Ri 13,67 R$ 1 093,60 SEMANAL 

TOTAL RS 9.781,60 

HELDENGARDEM SOUSA BRITO 
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BOM JARDIM 

      

COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS PRODUTOS 

23 MILHO VERDE KG 800 R$ 3,95 RI 3.160,00 SEMANAL 

14 FEIJÃO SECO KG 100 RI 8,00 RS 800,00 SEMANAL 

18 MACAXEIRA KG 500 R$2.75 R$ 1.375,00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA KG 50 R$ 5.00 R$ 250,00 SEMANAL 

TOTAL RS 5.585,00 

HILGECIANE SOUSA BRITO 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL CRONOGRA MA DE 
ENTREGA DOS PRODUTOS 

IR MACAXEIRA KG 300 RI 2,75 R$ 825,00 SEMANAL 

27 QUIABO KG 10 RS 9.00 R$ 90,00 SEMANAL 

21 MAXIXE KG 20 R$ 9,00 RI 180,00 SEMANAL 

1 ABÓBORA KG 60 R$ 4,80 RI 288,00 SEMANAL 

ALFACE KG 60 RI 13,67 RI 820,20 SEMANAL 

25 PIMENTA DE 
CHEIRO KG 10 RI 10,50 R$ 105,00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA KG 80 R$ 5,00 RI 400,00 SEMANAL 

CEBOLINHA KG 60 R$ 13,00 RI 780,00 SEMANAL 

10 COENTRO KG 60 R$ 13,00 R$ 780,00 SEMANAL 

TOTAL RS 4.268,20 

HILTON SOUSA BRITO 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL CRONOGRAMA DE 
ENTREGA DOS PRODUTOS 

18 MACAXEIRA KG 400 RI 2,75 R$ 1.100,00 SEMANAL 

21 MAX I XE, 1(0 20 R$ 9,00 R$ 180,00 SEMANAL 

27 QUIABO KG III R$ 9,00 R$ 90,00 SEMANAL 

14 FEIJÃO SECO KO 80 R$ 8,00 RI 640,00 SEMANAL 

15 FEIJÃO VERDE 
DEBULHADO KG 50 R$ 11,60 R$ 580,00 SEMANAL 

TOTAL RI 2.590,00 

IONAR SILVA LIMA 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

17 LIMÃO KG 20 R$ 5,20 R$ 104,00 SEMANAL 

5 BANANA 1(0 500 R$ 4,83 RI 2,415,00 SEMANAL 

14 FEIJÃO SECO KG 100 RI 8,00 R$ 800,00 SEMANAL 

23 MILHO VERDE KG 1.600 RI 3,95 R$ 6,320;00 SEMANAL 

21 MAXIXE KG 20 RI 9,00 R$ 180,00 SEMANAL 
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BOM JARDIM 
COMPROMISSO COMA RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.97510001-72 

18 MACAXEIRA KG 400 RI 2.75 RI 1.100,00 SEMANAL 

24 PEPINO KG 60 RI 3,20 RI 192,00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA KG 50 R$ 5,00 R$ 250,00 SEMANAL 

10 COENTRO KG 60 RI 13,00 RI 780,00 SEMANAL 

8 CEBOLINHA KG 80 R$ 13,00 R$ 1 040,00 SEMANAL 

6 BATATA DOCE KG 100 R$ 4,27 R$ 427,00 SEMANA], 

3 ALFCE KG 70 R$ 13,67 R$ 956,90 SEMANAL 

TOTAL RS 1454 ,90 

IVAN RIBEIRO VIDAL SILVA 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO RS TOTAL 
CRONOGRA MA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

18 MACAXEIRA KG 500 RI 2,75 RI 1.375,00 SEMANAL 

20 MARACUJÁ KG 1000 RI 7,10 R$ 7.100,00 SEMANAL 

21 MAXIXE KG 20 R$ 9,00 R$ 180,00 SEMANAL 

23 MILHO VERDE KG 1.200 RI 3,95 R$ 4.740,00 SEMANAL 

24 PEPINO KG 70 R$ 3,20 R$ 224,00 SEMANAL 

25 PIMENTA
O 

 DE 
CHEIR 

KG 10 R$ 10,50 RI 105,00 SEMANAL 

6 PIMENTÃO KG 20 RI 7,50 R$ 150,00 SEMANAL 

27 QUIABO KG 10 R$ 9,00 RI 90,00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA KG 80 RI 5,00 R$ 400,00 SEMANAL 

7 BETERRABA KG 50 R$ 6,90 R$ 345,00 SEMANAL 

1 ABÓBORA KG 50 R$ 4,80 R$ 240,00 SEMANAL 

9 CENOURA KG 50 RI 6,90 R$ 345,00 SEMANAL 

TOTAL RS 15.294,00 

JOÃO DA SILVA SALES 

ITEM ITEM UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

15 
FEIJÃO VERDE 
DEBULHADO 

KG 40 R$ 1L60 R$ 464,00 SEMANAL 

14 FEIJÃO SECO KG 100 RI 8,00 R$ 800,00 SEMANAL 

23 IvIlL.1-10 VERDE KG 500 R$ 3,95 RS 1.975,00 SEMANAL 

18 MACAXEIRA KG 400 R$ 2,75 RI 1.100,00 SEMANAL 

29 TAPIOCA KG 300 RS 8,00 R$ 2.400,00 SEMANAL 

5 ABÓBORA KG 40 R$ 4.80 R$ 192.00 SEMANAL 

13 FAVA KG 40 R$ 15,00 RI 600,00 SEMANAL 

TOTAL RI 7.531,00 

JOÃO MESQUITA ARAÜJO 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
www.bomjardim.ma.gov.br  
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BOM JARDIM 
	

4r~ 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNRT: 06.229.975/0001-72 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMÁ DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

18 MACAXEIRA KG 300 RI 2.75 RI 825,00 SEMANAL 

14 FEIJÃO SECO KG 80 RI 8.00 R$ 640,00 SEMANAL 

23 MILHO VERDE KG 600 RI 3,95 R$ 2.370,00 SEMANAL 

5 BANANA KG 900 R$ 4.83 RI 4.320.00 SEMANAL 

19 MAMÃO KG 20 RI 3.73 RI 74,60 SEMANAL 

TOTAL RS 8.229,60 

JOÃO RODRIGUES DA SILVA 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

12 
FARINHA 

AMARELA OU 
D' ÁGUA 

KG 100 R$7.50 R$750.00 SEMANA'. 

15 
FEIJÃO VERDE 
DEBIlLHADO KG 40 R$ 11,60 R$ 464.00 SEMANAL 

18 MACAXEIRA KG 400 RI 2,75 R$ 1 100,00 SEMANA]. 

21 MAXIXE KG 20 RI 9,00 RI 180,00 SEMANA], 

24 PEPINO KG 70 R$ 3,20 R$ 224,00 SEMANAI. 

TOTAL RI 2.718,00 

JOSÉ LEANDRO RIBEIRO DA SILVA 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

5 BANANA KG 400 R$4.83 R$1.932,00 SEMANAL 

10 COENTRO KG 70 RS 13,00 R$910,00 SEMANAL 

8 CEBOLINHA KG 80 RI 13,00 R$ 1.040,00 SEMANA'. 

24 PEPINO KG 70 R$ 3,20 R$224,00 SEMANAL 

18 MAC.AXE1RA KG 300 R$ 2,75 R$825,00 SEMANAL 

1 ABÓBORA KG 50 RI 4,80 R$240,00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA KG 80 R$ 5.00 R$400,00 SEMANAL 

ALFACE KG 80 R$ 13,67 R$1.093,60 SEMANAL 

15 
FEI IÃO VERDE 
DEBI,TLHADO KG 50 R$ 11,60 R$580,00 SEMANAL 

22 MELANCIA KG 2000 R$ 1.80 R$3.600.00 SEMANAL 

23 MILHO VERDE KG 1.500 R$ 3,95 R$5.925,00 SEMANAL 

4 ARROZ KG 200 R$ 8.27 R$1.654,00 SEMANAL 

TOTAL RS: 18.423,60 

JOSÉ LOTÉRIO 

ITEM QUANTIDADE UNITÁRIO CRONOGRA MA DE 
ENTREGA DOS 

PRODUTO UNIDADE TOTAL 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
www.bomjardim.ma.gov.br  
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5-6-sç 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

PRODUTOS 

11 COUVE KG 10 R$ 14,00 RI 140,00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA KG 80 R$ 5,00 R$ 400,00 SEMANAL 

15 FF.11ÃO VERDE 
1)EBULHADO KG 40 RI 11,60 RI 464,00 SEMANAL  

18 MACAXEIRA KG 500 RI 2,75 R$ 1.375,00 SEMANAL 

28 REPOLHO KG 20 RI 7,50 RI 150 ;00 SEMANAL 

5 BANANA KG.  800 R$ 4,83 RI 3.864,00 SEMANAL 

8 CEBOLINFIA KG 50 R$ 13,00 R$ 650,00 SEMANAL 

- 3 ALFACE KG 100 R$ 13,67 R$ 1.367,00 SEMANAL 

TOTAL RS 8.410,00 

JOSE RAIMUNDO MOREIRA SILVA DOS REIS 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRA MA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

18 MACAXEIRA KG 300 RI 2,75 RI 825,00 SEMANA1 

23 MILHO VERDE KG 500 R$ 3,95 R$ 1.975,00 SEMANAI 

21 MAXIXE KG 20 R$ 9,00 R$ 180,00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA .KG 50 RI 5,00 R$ 250,00 SEMANAL 

]9 MAMÃO KG 100 RI 3,73 R$ 373,00 SEMANAL 

15 FEIJÃO VERDE 
DEBULHADO KG 50 R$ 11,6() R$580.00 SEMANAL 

TOTAL RI 4.183,00 

JOSÉ RAIMUNDO RODRIGUES DA CONCEIÇÃO 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

18 MACAXEIRA KG 550 R$ 2,75 R$ 1.512,50 SEMANAL 

5 BANANA KG 1000 R$ 4,83 RI 4.830,00 SEMANAL. 

20 MARACUJÁ KG 400 R$ 7,10 R$ 2.840,00 SEMANAL 

14 FEIJÃO SECO KG 80 R$ 8,00 R$ 640,00 SEMANAL 

TOTAL RS 9.822,50 

JOSELIAS DOS REIS 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAN1A DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

10 COENTRO KG 60 R$ 13,00 R$ 780,00 SEMANAL 

8 CEB()L1N I IA KG 50 RI 13.00 R$ 650,00 SEMANAL 

5 BANANA KG 500 R14.83 R$2.415,00 SEMANAL 

18 MACAXEIRA KG 300 RI 2,75 R$ 825,00 SEMANAL 

27 QUIABO KG 10 R$ 9,00 R$ 90,00 SEMANAL 

19 MAMÃO KG 100 RI 3.73 RI 373.00 SEMANAL. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhào - Brasil - CEP 65.380-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

25 
PIMENTA DE 

CHEIRO 
KG 10 R$ 10,50 R$ 105,00 SEMANA!. 

TOTAL RS 5.238,00 

JOSENILDO SILVA E SILVA 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE U NITÁRIO 
RS TOTAL 

CRONOGRAMA DE 
ENTREGA DOS 

PRODUTOS 

17 LIMÃO KG 20 R$ 5,20 R$ 104,00 SEMANAL 

18 MACAXEIRA KG 500 R$ 2,75 R$ 1.375.00 SEMANAL 

21 MAXIXE KG 20 R$ 9,00 R$ 180,00 SEMANAL 

27 QUIABO KG I() RI 9,00 RI 90,00 SEMANAL 

29 TAPIOCA KG 400 R$ 8,00 R$ 3.200,00 SEMANAI 

30 VINAGREIRA KG 80 R$ 5,00 R$ 400,00 SEMANAL 

14 FEIJÃO SECO KG 80 R$ 8,00 R$ 640,00 SEMANAL 

TOTAL RS 5.989,00 

JUCELINO DA SILVA XAVIER 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

14 FEIJÃO SECO KG 50 RI 8,00 R$400,00 SEMANAL 

23  MILHO VERDE KG 500 RI 3,95 R$1.975,00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA KG 60 RI 5,00 R5300,00 SEMANAL 

5 BANANA KG 400 R$ 4,83 R$1.932,00 SEMANAL 

18 MACAXEIRA KG 400 R$ 2,75 R$1.100,00 SEMANAL 

19 MAMÃO KG 100 RI 3,73 R$373,00 SEMANAL 

20 MARACUJÁ KG 300 R$ 7,10 R$2. 130,00 SEMANAL 

TOTAL RS 8.210,00 

JÚLIO DA SILVA COELHO 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

ALFACE KG 40 RI 13,67 R$ 546,80 SEMANAL 

11 COUVE KG 5 RI 14,00 RI 70,00 SEMANAL 

5 BANANA KG 600 RS 4,83 R$ 2.898,00 SEMANAL 

14 FELIÃO SECO KG 80 R$ 8,00 R$ 640,00 SEMANAL 

15 
FEIJÃO VERDE 
DEI3ULIIADO 

KG 40 R$ 11,60 R$ 464,00 SEMANAL 

27 QUIABO KG 15 RI 9,00 RI 135,00 SEMANAL 

TOTAL RS 4.753,80 

LEIDEIANE DE SOUSA CASTRO LOURENÇO 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

I 8 MACAXEIRA KG 400 R52,75 R$ 1.100,00 SEMANAL 

1 ABÓBORA KG 50 R$ 4,80 R$ 240,00 SEMANAL 

15 
FEIJÃO VERDE 
DEBULHADO 

KG 40 R$ 11,60 R$464.00 SEMANAL 

14 FEIJÃO SECO KG.  80 R$ 8,00 RS 640,00 SEMANAL 

21 MAXIXE KG 20 R$ 9,00 R$ 180,00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA KG 30 R$ 5,00 R$ 150,00 SEMANAL 

TOTAL RS 2.774,00 

MANOEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

IS MACAXEIRA KG 400 R$ 2,75 RI 1.100,00 SEMANA! 

5 BANANA KG 300 R$ 4,83 R$ 1.149,00 SEMANA' 

30 VINAGREIRA KG 50 RI 5,00 R$ 250.00 SEMANAL 

1 ABÓBORA KG 50 R$ 4,80 R$ 240,00 SEMANAL 

TOTAL RS 2.739,00 

MANOEL NUNES DOS SANTOS 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

18 MACAXEIRA KG 300 R$ 2.75 RI 825,00 SEMANAL 

05 BANANA KG 400 RI 4,83 R$ 1.932,00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA KG 50 R$ 5,00 R$ 250,00 SEMANAL 

8 CEBOLINHA KG 20 R$ 13.00 R$ 260,00 SEMANAL 

10 COENTRO KC: 30 RI 13,00 R$ 390,00 SEMANAL 

TOTAL RS 3.657,00 

MARCIA SILVA MEDEIROS 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGItA MA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

18 MACAXEIRA KG 400 R$2,75 R$ 1.100,00 SEMANA]. 

29 TAPIOCA KG 500 R$ 8,00 R$ 4.000,00 SEMANAL 

24 PEPINO KG 50 R$ 3,20 R$ 160,00 SEMANAI. 

13 FAVA KG 40 R$ 15,00 R$ 600,00 SEMANAL 

14 FEIJÃO SECO KG 50 R$ 8,00 R$ 400,00 SEMANAL 

I ABÓBORA KG 50 R$ 4,80 R$ 240,00 SEMANAL 

17 LIMÃO KG 20 R$ 5,20 R$ 104,00 SEMANA!. 

TOTAL R$ 6.604,00 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
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COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

MARIA ALDANHA SILVA DIGA 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS PRODUTOS 

17 LIMÃO KG 20 RI 5,20 RI 104,00 SEMANAL 

3 ALFACE KG 50 12$ 13,67 R$ 683,50 SEMANAL 

8 CE130LINHA KG 40 RI 13,00 RI 520,00.  SEMANAL 

10 COENTRO KG 40 RI 13,00 R$ 520,00 SEMANAL 

27 QUIABO KG 10 R$ 9,00 R3 90,00 SEMANAL 

21 MAXIXE KG 20 RI 9,00 R$ 180,00 SEMANAL 

TOTAL RS 2.097,50 

MARIA CONCEIÇÃO ARAÚJO 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
ENTREGADOS P1%.11:;IEJTOS 

23 MILHO VERDE KG 3.500 RI 3 ' 95  R$13.825,00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA KG 60 R$ 5,00 R$300,00 SEMANAL 

10 COENTRO KG 40 RI 13,00 R$520,00 SEMANAL 

21 MAXIXE KG 20 RI 180,00 R$ ! som SEMANA!. 

22 MEIANCIA KG 2.000 R$ 1,80 R$3.600,00 SEMANAL 

27 QUIABO KG 15 RI 9,00 R3135,00 SEMANAL 

14 FEIJÃO SECO KG 80 R$ 8,00 R$6400 SEMANAE 

TOTAL ES 19.200,00 

MARIA DOMINGAS CRUZ DA CONCEIÇÃO 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

30 VINAGREIRA KG 90 R$ 5,00 R$ 450,00 SEMANAL 

s BANANA KG 400 RI 4,83 RI 1.932,00 SEMANAL 

3 ALFACE KG 40 RI 13,67 RI 546,80 SEMANAL 

11 COUVE KG 10 RI 14,00 RI 140,00 SEMANAL 

10 COENTRO KG 50 RI 13,00 R$ 650,00 SEMANAL 

8 CEBOLINHA KG 50 R$ 1:3,00 RI 650,00 SEMANAL 

18 MACAXEIRA KG 400 RI 2.75 R$ 1.100,00 SEMANAL 

26 PIMENTÃO KG 30 R$ 7,50 RI 225,00 SEMANAL 

TOTAL RS 5.693,80 

MARIA FERREIRA DOS ANJOS 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

18 MACAXEIRA KG 550 RI 2,75 R$ 1.512.50 SEMANAL 

8 CEBOLINHA KG 30 R$ 13,00 R$ 390,00 SEMANAL 

Av. José José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
www.bomjardim.ma.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/000 1-72 

ALFACE KG 30 R$ 13,67 R$ 410.10 SEMANAL 

10 COENTRO KG 30 RI 13,00 R$ 390,00 SEMANAL 

11 COUVE KG 5 RI 14,00 RI 70,00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA KG 50 R$ 5,00 R$ 250,00 SEMANAL 

24 PEPINO KG 20 RI 3,20 R$ 64,00 SEMANAL 

5 BANANA KG 300 R$ 4,83 R$ 1 449,00 SEMANAI 

TOTAL RS 4.535,60 

MARIA LÚCIA SILVA 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

5 BANANA KG 800 RI 4,83 R$3.864,00 SEMANA!. 

15 
FEIJÃO

LH  
VERDE 

DEBUADO KG 60 RI 11,60 R$696,00 SEMANAL 

18 MACAXEIRA KG 600 RI 2,75 R$1.650,00 SEMANAL 

14 FEIJÃO SECO KG 50 RI 8,00 R$400,00 SEMANAL. 

27 QUIABO KG I O RI 9,00 R$90,00 SEMANA!, 

21 MAXIXE KG 20 R$ 9,00 R$180,00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA KG 80 RI 5,00 R$400,00 SEMANAL 

23 MILHO VERDE KG 800 R$ 3,95 RS3.160,00 SEMANM. 

TOTAL RS 10.440,00 

MARIA NEUDE GOMES OLIVEIRA 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGFtAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

10 COENTRO KG 50 R$ 13,00 RI 650,00 SEMANAL 

8 CEBOLINHA KG 50 R$ 13,00 RI 650,00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA KG 50 RI 5,00 RI 250,00 SEMANAL 

24 PEPINO 1(0 40 R$ 3,20 R$ 128,00 SEMANAL 

21 MAXIXE KG 20 R$ 9,00 RS 180,00 SEMANAL 

18 MACAXEIRA KG NO RI 2,75 RI 550,00 SEMANAL 

5 BANANA KG 400 RI 4,83 RI 1.932,00 SEMANAL 

29 TAPIOCA KG 150 RI 8,00 R$ 1_200,00 SEMANAL 

TOTAL R$ 5.540,00 

MOLSES FERNANDES DA SILVA 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

5 BANANA KG 800 R$ 4,83 RI 3.864,00 SEMANAL 

19 MAMÃO 1(0 580 R$ 3,73 RI 2,163,40 SEMANAL 

18 MACAXEIRA KG 2(10 RI 2,75 R$ 550.00 SEMANAL 

Av, José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COMA RENOVAÇÃO. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNRI: 06.229.975/0001-72 

TOTAL 
	

RS 6.577,40 

FtAIANES OLIVEIRA SANTANA 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRA MA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

23 MILHO VERDE KG 1.000 RI 3.95 RI 3.950,00 SEMANA]. 

14 FEIJÃO SECO KG 100 RI 8,00 RI 800.00 SEMANAL 

18 MACAXEIRA KG 400 RI 2,75 R$ 1100,00 SEMANAI 

5 BANANA KG 500 RI 4,83 RI 2.415,00 SEMANAL 

21 MAXIXE KG 20 RI 9.00 RI 180,00 SEMANA! 

12 
FARINHA 

AMARELA OU 
DAGIJA 

KG 50 RI 7.50 RI 375.00 SEMANAL 

22 MELANCIA KG 2.500 RI 1,80 RS 4.500,00 SEMANAL 

2 AMEDOIN KCi 20 R$ 10,00 RI 200,00 SEMANAI. 

4 ARROZ KG 300 RI 8,27 R$ 2.481,00 SEMANAL 

29 TAPIOCA KG 200 RI 8,00 RI 1.600,00 SEMANAL 

17 LIMÃO KCi 20 RI 5,20 RI 104,00 SEMANAL 

TOTAL RS 17.705,00 

RAIMUNDO NONATO SOUSA DA SILVA 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

10 COENTRO KG 50 RI 13,00 R$ 650,00 SEMANAL 

8 CEBOLINHA KG 50 R$ 13,00 R$ 650,00 SEMANAL 

11 COUVE KG 5 RI 14,00 RI 70,00 SEMANAL 

3 ALFACE KG 40 R$ 13,67 RI 546,80 SEMANAL 

25 PI MENTA DE 
CHEIRO 

KG 10 R$ 10.50 RI 105,00 SEMANAL 

24 PEPINO KG 40 R$ 3,20 RI 128,00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA KG 30 RI 5,00 R$ 150,00 SEMANAL 

5 BANANA KG 400 RI 4.83 RI 1.932,00 SEMANAL 

TOTAL RS 4.231,80 

RITA DA COSTA ANDRADE 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

11 COUVE KG IC) RI 14,00 R$ 140,00 SEMANAL 

10 COENTRO KG 30 R$ 13,00 R$ 390,01) SEMANAL 

8 CEBOLINHA KG 30 R$ 13,00 R$ 390,00 SEMANAL 

16 LARANJA KG 200 R$ 3,00 RI 600,00 SEMANAL 

3 ALFACE KG 35 R$ 13,67 R$ 478,45 SEMANAL 

Av Jose Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhào - Brasil - CEP 65.380-000 
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56 	_ PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

5 BANANA KG 200 R$ 4,83 RI 966,00 SEMANAL 

IR MACAXEIRA KG 400 R$ 2,75 RI 1.100,00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA KG 80 R$ 5.00 RI 400,00 SEMANAL 

TOTAL RS 4.464,45 

ROMANA SILVA LEAL MEDEIROS 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

29 TAPIOCA KG 550 R$ 8,00 RI 4.400,00 SEMANA], 

13 FAVA KG 40 R$ 15,00 R$ 600,00 SEMANAL 

23 MILHO VERDE KG 650 RS 3,95 RI 2.567,50 SEMANA', 

15 
FEIJÃO VERDE 
DEBULHADO 

KG 40 RI 11,60 R$ 464,00 SEMANAI. 

14 FEIJÃO SECO KC1 80 R$ 8,00 R$ 640,00 SEMANAL 

I ABÓBORA KG 50 RI 4,80 RI 240,00 SEMANAI. 

TOTAL RS 8.911,50 

VALDENIR SOUSA PEREIRA 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

23 MILHO VERDE KG 800 R$ 3,95 RI 3.160,00 SEMANAL 

20 MARACUJA KG 300 RI 7,10 RS 2.130,00 SEMANAL 

5 BANANA KC..I-  800 R$ 4,83 R$ 3.864,00 SEMANAL 

18 MACAXEIRA KG 400 R$ 2,75 R$ 1 100,00 SEMANAL 

13 FAVA KG 40 R$ 15,00 RI 600,00 SEMANAL 

22 MELANCIA KG 1.500 RI 1,80 RI 2.700,00 SEMANAL 

TOTAL RS 13.554,00 

WASIIIGTON LUIS SILVA ALVES 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

27 QUIABO KG 10 R$ 9,00 R$ 90,00 SEMANAL 

3 ALFACE KG 100 R$ 13,67 RI 1.367,00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA KG-  50 RI 5.00 R$ 250,00 SEMANAL 

10 COENTRO KG 70 RI 13,00 R$ 910,00 SEMANAL 

8 CEBOLINHA KO 85 RI 13,00 R$ 1.105,00 SEMANAL 

TOTAL RS 3.722,00 

ZELIA DE JESUS LIMA 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRA MA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

Av. José José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
www bomjardim.ma.gov.br  
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10 COENTRO KG 70 R$ 13,00 R$ 910,00 SEMANA] 

8 CEBOLINHA KG 80 R$ 13,00 R$ 1.040,00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA KG 80 R$ 5,00 R$ 400,00 SEMANAL 

18 MACAXEIRA KG 300 R$ 2,75 R$ 825,00 SEMANAI 

TOTAL RS 3.175,00 

VILMA_R GOMES SILVA 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

5 BANANA KG 100 1214,83 R$ 483,00 SEMANA'. 

8 CEBOLINHA KG 40 R$13,00 R$520,00 SEMANAL 

10 COENTRO KG 40 R113,00 R$520,00 SEMANA!. 

25 
PIMEN

HEIR
TAO DE 

C 
KG 10 12110,50 121105,00 SEMANAL 

1 ABÓBORA KG 40 R14,80 R$192,00 SEMANAL 

17 LIMÃO KG 30 R$5,20 R1156,00 SEMANAL 

TOTAL RS 1.976,00 

Em seguida esclareceu a Presidente que o resultado da presente Chamado Pública 
deverá ser divulgado através da Imprensa Oficial do Município. Finalmente aberta a palavra a todos os 
presentes nada quiseram constar, a Presidente deu por encenada a presente sessão, lavrando a presente 
Ata, que lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. 

Bom Jardim/MA, 20 de abril de 2021. 

UCA LA,09  S5C-AQb  
Ingrid va do5is otos 

Presidente da CPL 

çç 

Daniel Arai kÁjANI(C)  
osta 

Membro 

\ 

Margareth Tatcher de SOusa iveira 
Membro 
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RELATÓRIO CONCLUSIVO 

A Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA, apresenta a V. Ex." o relatório referente a 
CHAMADA PÚBLICA N°. 001/2021, que teve como objeto a aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural destinados a alimentação escolar dos alunos da Rede 
Municipal de Ensino, aberto no dia 23 de abril de 2021, e apontou como vencedores os agricultores: 

ÁDILA KAL1NE SILVA, CPF N°615164.983-48, no valor R$ 14.593,90 (Quatorze mil, quinhentos e noventa e três 
reais e noventa centavos); 

AILSON SILVA BRASIL, inscrita no CPF sob o número 011.690.283-30, no valor de R$ 4.031,75 (Quatro mil, trinta 
e um reais e setenta e cinco centavos); 

ALMIR ROGÉRIO SILVA DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o número 012.706.383-86, no valor de R$ 3.278,00 
(Três mil, duzentos e setenta e oito reais); 

ANTÓN1A BEZERRA DE HOLANDA RODRIGUES. inscrita no CPF sob o número 538.296.203-06, no valor de R$ 
13.565,00 (Treze mil, quinhentos e sessenta e cinco reais); 

ANTÓN1A BEZERRA SILVA, inscrita no CPF sob o número 008.529.163-37 no valor de R$ 2.991,00 (Dois mil, 
novecentos e noventa e um reais); 

ANTÔNIO MAGNO RODRIGUES COELHO, inscrita no CPF sob °número 914.208.303-68 no valor de R$ 7.479,00 
(Sete mil, quatrocentos e setenta e nove reais); 

ANTÓNIO MARCOS SILVA DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o número 616.516.903-16 no valor de R$ 17.260,00 
(Dezessete mil, duzentos e sessenta reais); 

ANTÔNIO PORTO VIANA, inscrita no CPF sob o número 024.433.483-85, no valor de de R$ 8.068,00 (Oito mil, 
sessenta e oito reais); 

ARM1R SOUSA LOTERIO, inscrita no CPF sob o número 003.615.223-47, no valor de R$ 2.285,00 (Dois mil, 
duzentos e oitenta e cinco reais); 

CARLOS ALBERTO DAVID TEIXEIRA, inscrita no CPF sob o número 033.533.871-29, no valor de R$ 2.864,00 
(Dois mil, oitocentos e sessenta e quatro reais); 

CARLOS MIGUEL MENDES DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o número 066.718.793-62. no valor de R$ 
13, 194.00 (Treze mil, cento e noventa e quatro reais); 

CLEIDE OLIVEIRA SOUSA, inscrita no CPF sob o número 992.206.443 -04, no valor de R$ 3.590,00 (Três mil, 
quinhentos e noventa reais); 

CLEONILDE GAMA, inscrita no CPF sob o número 02 ] .603.343-83, no valor de R$ 2.702,00 (Dois mil, setecentos e 
dois reais); 

DEIJACY VERAS ALMEIDA, inscrita no CPF sob o número 251.352.363-68, no valor de R$ 3.048,00 (Três mil e 
quarenta e oito reais); 

DOM WILIAN CARLOS DA SILVA, inscrita no CPF sob o número 615.071.683-06, no valor de R$ 5.115,00 (Cinco 
mil, cento e quinze reais); 

EDILSON PORTO VIANA, inscrita no CPF sob o número 936.902.073-04, no valor de R$ 13.690,00 (Treze mil, 
seiscentos e noventa reais); 

ED1NALVA ALVES MARQUES, inscrita no CPF sob o número 003.800.383-07, no valor de R$ 1.917,50 (Mil. 
novecentos e dezessete reais e cinquenta centavos); 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000. 
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EDMILSON ALVES DA SILVA FILHO, inscrita no CPF sob o número 838.157.322-04, no valor de R$ 3.275,50 (Três 
mil, duzentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos); 

ELE1LSON SANTOS DE JESUS, inscrita no CPF sob o número 033.950.453-66, no valor de R$ 9.000,00 (Nove mil 
reais); 

EL1SANGELA RODRIGUES LIRA, inscrita no CPF sob o número 041.080.243-38, no valor de R$ 2.005,00 (Dois mil 
e cinco reais); 

ELIZABETE SANTOS DE AZEVEDO, inscrita no CPF sob o número 332.016.923-87, no valor de R$ 2.643,80 (Dois 
mil, seiscentos e quarenta e três reais e oitenta centavos); 

EVANDRO ACÁCIO DE MOURA COSTA, inscrita no CPF sob o número 690.533.162-72, no valor de R$ 4.916,00 
(Quatro mil, novecentos e dezesseis reais); 

EVANILDO DOS SANTOS SILVA, inscrita no CPF sob o número 609.392.353-3 I, R$ 2.517,50 (Dois mil, quinhentos 
e dezessete reais e cinquenta centavos); 

EVERALDO SILVA NERES, inscrita no CPF sob o número 947.259.933-87, no valor de R$ 5.979,50 (Cinco mil, 
novecentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos); 

FELIPE OLIVEIRA SANTOS, inscrita no CPF sob o número 062.953.733-05, no valor de R$ 9.823,00 (Nove mil, 
oitocentos e vinte e três reais); 

FRANCISCO SILVA MEDEIROS, inscrita no CPF sob o número 021.387.523-30, no valor de R$ 10.281,00 (Dez mil, 
duzentos e oitenta e um reais); 

FRANCISCO SILVA NASCIMENTO ROCHA, inscrita no CPF sob o número 008.798873-97, no valor de R$ 6.624,00 
(Seis mil, seiscentos e vinte e quatro reais); 

GERALDO LOPES PONTES, inscrita no CPF sob o número 290.734.643-15, no valor de R$ 9.781,60 (Nove mil, 
setecentos e oitenta e um reais e sessenta centavos); 

HILDENGARDEM SOUSA BRITO, inscrita no CPF sob o número 041.167.683-08, no valor de R$ 5.585,00 (Cinco 
mil, quinhentos e oitenta e cinco reais); 

HILGECIANE SOUSA BRITO, inscrita no CPF sob o número 052.200.753-81, no valor de R$ 4.268,20 (Quatro mil, 
duzentos e sessenta e oito reais e vinte centavos); 

HILTON SOUSA BRITO, inscrita no CPF sob o número 826.173.923-68, R$ 2.590,00 (Dois mil, quinhentos e noventa 
reais); 

IONAR SILVA LIMA, inscrita no CPF sob o número 467.439.443-00, no valor de R$ 14.564,90 (Quatorze mil, 
quinhentos e sessenta e quatro reais e noventa centavos); 

IVAN RIBEIRO VIDAL SILVA, inscrita no CPF sob o número 713.786.692-15, no valor de R$ 15.294,00 (Quinze 
mil, duzentos e noventa e quatro reais): 

JOÃO DA SILVA SALES, inscrita no CPF sob o número 165.313.612-04, no valor de R$ 7.531,00 (Sete mil, 
quinhentos e trinta e um reais); 

JOÃO MESQUITA ARAÚJO, inscrita no CPF sob o número 868.822.013-15, no valor de R$ 8.229,60 (Oito mil, 
duzentos e vinte e nove reais e sessenta centavos); 

JOÃO RODRIGUES DA SILVA, inscrita no CPF sob o número 156.475.872-91, no valor de R$ 2.718,00 (Dois mil, 
setecentos e dezoito reais); 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000. 
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JOSÉ LEANDRO RIBEIRO DA SILVA, inscrita no CPF sob o número 655.402.122-15, no valor de R$ 18.423,60 
(Dezoito mil, quatrocentos e vinte e três reais e sessenta centavos); 

JOSÉ LOTÉRIO, inscrita no CPF sob o número 290.747.383-20, no valor de R$ 8.410,00 (Oito mil, quatrocentos e dez 
reais); 

JOSÉ RAIMUNDO MOREIRA SILVA DOS REIS, inscrita no CPF sob o número 051.655.953-23, no valor de R$ 
4.183,00 (Quatro mil, cento e oitenta e três reais); 

JOSÉ RAIMUNDO RODRIGUES DA CONCEIÇÃO, inscrita no CPF sob o número 652.912.983-91, no valor de R$ 
9.822,50 (Nove mil, oitocentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos); 

JOSELIAS DOS REIS, inscrita no CPF sob o número 037.513.993-13, no valor de R$ 5.238,00 (Cinco mil, duzentos e 
trinta e oito reais); 

JOSENILDO SILVA E SILVA, inscrita no CPF sob o número 923.082.523-91, no valor de R$ 5.989,00 (Cinco mil, 
novecentos e oitenta e nove reais); 

JUCELINO DA SILVA XAVIER, inscrita no CPF sob o número 024.865.823-98, no valor de R$ 8.210,00 (Oito mil e 
duzentos e dez reais); 

JÚLIO DA SILVA COELHO, inscrita no CPF sob o número 489.255.353-00, no valor de R$ 4.753,80 (Quatro mil, 
setecentos e cinquenta e três reais e oitenta centavos); 

LE1DEIANE DE SOUSA CASTRO LOURENÇO, inscrita no CPF sob o número 464.052.998-80, no valor de R$ 
2.774,00 (Dois mil setecentos e setenta e quatro reais); 

MANOEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA, inscrita no CPF sob o número 821.168.733-04, no valor de R$ 2.739,00 
(Dois mil, setecentos e trinta e nove reais); 

MANOEL NUNES DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o número 016.843.283-81, no valor de R$ 3.657,00 (Três mil, 
seiscentos e cinquenta e sete reais); 

MÁRCIA SILVA MEDEIROS, inscrita no CPF sob o número 664.103.553-00, no valor de R$ 6.604,00 (Seis mil, 
seiscentos e quatro reais); 

MARIA A LDANHA SILVA DIGA, inscrita no CPF sob o número 649.139.883-87, no valor de R$ 2.097,50 (Dois mil, 
noventa e sete reais e cinquenta centavos); 

MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO, inscrita no CPF sob o número 834.923.993-04, no valor de R$ 19.200,00 
(Dezenove mil, e duzentos reais); 

MARIA DOMINGAS CRUZ DA CONÇEIÇÃO, inscrita no CPF sob o número 004.571.513-07, no valor de R$ 
5.693,80 (Cinco mil, seiscentos e noventa e três reais e oitenta centavos); 

MARIA FERREIRA DOS ANJOS, inscrita no CPF sob o número 989.304.273-91, no valor de R$ 4.535,60 (Quatro 
mil, quinhentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos); 

MARIA LÚCIA SILVA, inscrita no CPF sob o número 811.441.053-15, no valor de R$ 10.440,00 (Dez mil, 
quatrocentos e quarenta reais); 

MARIA NEUDE GOMES OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o número 994.474.793-91, R$ 5.540,00 (Cinco mil, 
quinhentos e quarenta reais); 

MOISES FERNANDES DA SILVA, inscrita no CPF sob o número 149.018.543-72, no valor de R$ 6.577,40 (Seis mil, 
quinhentos e setenta e sete e quarenta centavos); 
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RA1ANES OLIVEIRA SANTANA, inscrita no CPF sob o número 049.341.403-79, no valor de R$ 17.705,00 
(Dezessete mil, setecentos e cinco reais); 

RAIMUNDO NONATO SOUSA DA SILVA, inscrita no CPF sob o número 987.789.093-72, no valor de R$ 4.231,80 
(Quatro mil, duzentos e trinta e um reais e oitenta centavos); 

RITA DA COSTA ANDRADE, inscrita no CPF sob o número 989.692.503-87, no valor de R$ 4.464,45 (Quatro mil, 
quatrocentos e sessenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos); 

ROMANA SILVA LEAL MEDEIROS, inscrita no CPF sob o número 557.837.753-04, no valor de R$ 8.911,50 (Oito 
mil, novecentos e onze reais e cinquenta centavos); 

VALDENIR SOUSA PEREIRA, inscrita no CPF sob o número 841.137.583-87, no valor de R$ 13.554,00 (Treze mil, 
quinhentos e cinquenta e quatro reais); 

WASHIGTON LUÍS SILVA ALVES, inscrita no CPF sob o número 338.260.643-72, no valor de R$ 3.722,00 (Três 
mil, setecentos e vinte e dois reais); 

ZELIA DE JESUS LIMA, inscrita no CPF sob o número 019.495.573-75, no valor de R$ 3.175,00 (Três mil, cento e 
setenta e cinco reais); 

Z1LMAR GOMES DA SILVA, inscrita no CPF sob o número 026.821.903-67, no valor de R$ 1.976,00 (Mil novecentos 
e setenta e seis). 

A presidente da CPL julgou e apontou os vencedores acima citado, tudo em conformidade com o Edital da 
CHAMADA PÚBLICA N°. 001/2021, e a Lei N°. 8.666/1993 e alterações. 

ADJUDICAÇÃO 

A Presidente da CPL adjudica o objeto da presente licitação às vencedoras acima e submetendo ao Senhor 
Secretário tal decisão. 

Bom Jardim/MA, 23 de abril de 2021. 

çinax£ 3O)ct „CIOS Safrábg)  
Ingrid Silva dos Santos 
Portaria N° 17.2021-GB 

Presidente da CPL 
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO CHAMADA PÚBLICA N° 003/2021 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO. A Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA, através da Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, torna público o resultado da Licitação, CHAMADA PÚBLICA n°001/2021 tendo 
por objeto: aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural destinados 
a alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino, sagrando-se vencedores os seguintes agricultores; 
ÁDILA KALINE SILVA, CPF N° 615.164.983-48, no valor R$ 14.593,90 (Quatorze mil, quinhentos e noventa e três 
reais e noventa centavos);AILSON SILVA BRASIL, inscrita no CPF sob o número 011.690.283-30, no valor de R$ 
4.031,75 (Quatro mil, trinta e um reais e setenta e cinco centavos);ALMIR ROGÉRIO SILVA DOS SANTOS, inscrita 
no CPF sob o número 012.706.383-86, no valor de R$ 3.278,00 (Três mil, duzentos e setenta e oito reais);ANTÔNIA 
BEZERRA DE HOLANDA RODRIGUES, inscrita no CPF sob o número 538.296.203-06, no valor de R$ 13.565,00 
(Treze mil, quinhentos e sessenta e cinco reais);ANTONIA BEZERRA SILVA, inscrita no CPF sob o número 
008.529.163-37 no valor de R$ 2.991,00 (Dois mil, novecentos e noventa e um reais);ANTONIO MAGNO 
RODRIGUES COELHO, inscrita no CPF sob o número 914.208.303-68 DO valor de R$ 7.479,00 (Sete mil, quatrocentos 
e setenta e nove reais);ANTONIO MARCOS SILVA DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o número 616.516.903-16 
no valor de R$ 17.260,00 (Dezessete mil, duzentos e sessenta reais);ANTONIO PORTO VIANA, inscrita no CPF sob 
o número 024.433.483-85, no valor de de R$ 8.068,00 (Oito mil, sessenta e oito reais);ARMIR SOUSA LOTERIO. 
inscrita no CPF sob o número 003.615.223-47, no valor de R$ 2.285,00 (Dois mil, duzentos e oitenta e cinco 
reais);CARLOS ALBERTO DAVID TEIXEIRA, inscrita no CPF sob o número 033.533.871-29, no valor de R$ 
2.864,00 (Dois mil, oitocentos e sessenta e quatro reais);CARLOS MIGUEL MENDES DOS SANTOS, inscrita no CPF 
sob o número 066.718.793-62, no valor de. R$ 13.194,00 (Treze mil, cento e noventa e quatro reais);CLEIDE 
OLIVEIRA SOUSA, inscrita no CPF sob o número 992.206.443 -04, no valor de R$ 3.590,00 (Três mil, quinhentos e 
noventa reais); CLEONILDE GAMA, inscrita no CPF sob o número 021.603.343-83, no valor de R$ 2.702,00 (Dois 
mil, setecentos e dois reais);DEIJACY VERAS ALMEIDA, inscrita no CPF sob o número 251.352.363-68, no valor de 
R$ 3.048,00 (Três mil e quarenta e oito reais);DOM WILIAN CARLOS DA SILVA, inscrita no CPF sob o número 
615.07 I .683-06, no valor de R$ 5.115,00 (Cinco mil, cento e quinze reais);EDILSON PORTO VIANA, inscrita no CPF 
sob o número 936.902.073-04, no valor de R$ 13.690,00 (Treze mil, seiscentos e noventa reais); EDINALVA ALVES 
MARQUES, inscrita no CPF sob o número 003.800.383-07, no valor de R$ I .917,50 (Mil, novecentos e dezessete reais 
e cinquenta centavos);EDMILSON ALVES DA SILVA FILHO, inscrita no CPF sob o número 838.157.322-04, no 
valor de R$ 3.275,50 (Três mil, duzentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos);ELEILSON SANTOS DE JESUS, 
inscrita no CPF sob o número 033.950.453-66, no valor de R$ 9.000,00 (Nove mil reais);EL1SANGELA RODRIGUES 
LIRA, inscrita no CPF sob o número 04 I .080.243-38, no valor de R$ 2.005,00 (Dois mil e cinco reais);ELIZA BETE 
SANTOS DE AZEVEDO, inscrita no CPF sob o número 332.016.923-87, no valor de R$ 2.643,80 (Dois mil, seiscentos 
e quarenta e três reais e oitenta centavos); EVANDRO ACÁCIO DE MOURA COSTA, inscrita no C PF sob o número 
690.533.162-72, no valor de R$ 4.916,00 (Quatro mil, novecentos e dezesseis reais); EVANILDO DOS SANTOS 
SILVA, inscrita no CPF sob o número 609.392.353-31, R$ 2.517,50 (Dois mil, quinhentos e dezessete reais e cinquenta 
centavos);EVERALDO SILVA NERES, inscrita no CPF sob o número 947.259.933-87, no valor de R$ 5.979,50 (Cinco 
mil, novecentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos);FELIPE OLIVEIRA SANTOS, inscrita no CPF sob o 
número 062.953.733-05, no valor de R$ 9.823,00 (Nove mil, oitocentos e vinte e três reais);FRANCISCO SILVA 
MEDEIROS, inscrita no CPF sob o número 021.387.523-30, no valor de. R$ 10.281,00 (Dez mil, duzentos e oitenta e 
um reais);FRANCISCO SILVA NASCIMENTO ROCHA, inscrita no CPF sob o número 008.798873-97, no valor de 
R$ 6.624,00 (Seis mil, seiscentos e vinte e quatro reais);GERALDO LOPES PONTES, inscrita no CPF sob o número 
290.734.643-15, no valor de R$ 9.781,60 (Nove mil, setecentos e oitenta e um reais e sessenta 
centavos);H1LDENGARDEM SOUSA BRITO, inscrita no CPF sob o número 041.167.683-08, no valor de R$ 5.585,00 
(Cinco mil, quinhentos e oitenta e cinco reais);HILGECIANE SOUSA BRITO, inscrita no CPF sob o número 
052.200.753-81, no valor de R$ 4.268,20 (Quatro mil, duzentos e sessenta e oito reais e vinte centavos);HILTON 
SOUSA BRJTO, inscrita no CPF sob o número 826.173.923-68, R$ 2.590,00 (Dois mil, quinhentos e noventa 
reais);1ONAR SILVA LIMA, inscrita no CPF sob o número 467.439.443-00, no valor de R$ 14.564,90 (Quatorze mil, 
quinhentos e sessenta e quatro reais e noventa centavos); IVAN RIBEIRO VIDAL SILVA, inscrita no CPF sob o 
número 713.786.692-15, no valor de R$ 15.294,00 (Quinze mil, duzentos e noventa e quatro reais);JOÃO DA SILVA 
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SALES, inscrita no CPF sob o número 165.313.612-04, no valor de R$ 7.531,00 (Sete mil, quinhentos e trinta e um 
reais);JOÃO MESQUITA ARAÚJO, inscrita no CPF sob o número 868.822.013-15, no valor de R$ 8.229,60 (Oito mil, 
duzentos e vinte e nove reais e sessenta centavos); JOÃO RODRIGUES DA SILVA, inscrita no CPF sob o número 
156.475.872-91, no valor de R$ 2.718,00 (Dois mil, setecentos e dezoito reais);JOSÉ LEANDRO RIBEIRO DA 
SILVA, inscrita no CPF sob o número 655.402.122-15, no valor de R$ 18.423,60 (Dezoito mil ;  quatrocentos e vinte e 
três reais e sessenta centavos); JOSÉ LOTERIO, inscrita no CPF sob o número 290.747.383-20, no valor de RS 8.410,00 
(Oito mil, quatrocentos e dez reais);JOSÉ RAIMUNDO MOREIRA SILVA DOS REIS, inscrita no CPF sob o número 
051.655.953-23, no valor de R$ 4.183,00 (Quatro mil, cento e oitenta e três reais);JOSÉ RAIMUNDO RODRIGUES 
DA CONCEIÇÃO, inscrita no CPF sob o número 652.912.983-91, no valor de R$ 9.822,50 (Nove mil, oitocentos e 
vinte e dois reais e cinquenta centavos); JOSELIAS DOS REIS, inscrita no CPF sob o número 037.5 13.993-13, no valor 
de R$ 5.238,00 (Cinco mil, duzentos e trinta e oito reais);JOSENILDO SILVA E SILVA, inscrita no CPF sob o número 
923.082.523-91, no valor de R$ 5.989,00 (Cinco mil, novecentos e oitenta e nove reais);JUCELINO DA SILVA 
XAVIER, inscrita no CPF sob o número 024.865.823-98, no valor de R$ 8.210,00 (Oito mil e duzentos e dez 
reais);JÚLIO DA SILVA COELHO, inscrita no CPF sob o número 489.255.353-00, no valor de R$ 4.753,80 (Quatro 
mil, setecentos e cinquenta e três reais e oitenta centavos);LEIDE1ANE DE SOUSA CASTRO LOURENÇO, inscrita 
no CPF sob o número 464.052.998-80, no valor de R$ 2.774,00 (Dois mil setecentos e setenta e quatro reais);MANOEL 
DA CONCEIÇÃO FERREIRA, inscrita no CPF sob o número 821.168,733-04, no valor de R$ 2.739,00 (Dois mil, 
setecentos e trinta e nove reais);MANOEL NUNES DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o número 016.843.283-8 I. no 
valor de R$ 3.657,00 (Três mil, seiscentos e cinquenta e sete reais);MARCIA SILVA MEDEIROS, inscrita no CPF sob 
o número 664.103,553-00, no valor de R$ 6.604,00 (Seis mil, seiscentos e quatro reais); MARIA ALDANHA SILVA 
DIGA, inscrita no CPF sob o número 649.139.883-87, no valor de RS 2.097,50 (Dois mil, noventa e sete reais e 
cinquenta centavos);MA RIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO, inscrita no CPF sob o número 834.923.993-04, no valor de 
R$ 19.200,00 (Dezenove mil, e duzentos reais); MARIA DOMINGAS CRUZ DA CONÇEIÇÃO, inscrita no CPF sob 
o número 004.571.513-07, no valor de R$ 5.693,80 (Cinco mil, seiscentos e noventa e três reais e oitenta centavos); 
MARIA FERREIRA DOS ANJOS, inscrita no CPF sob o número 989.304.273-91, no valor de R$ 4.535,60 (Quatro 
mil, quinhentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos);MA RIA LÚCIA SILVA, inscrita no CPF sob o número 
811.441.053-15, no valor de R$ 10.440,00 (Dez mil, quatrocentos e quarenta reais);MARIA NEUDE GOMES 
OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o número 994.474.793-91, R$ 5.540,00 (Cinco mil, quinhentos e quarenta 
reais);MOISES FERNANDES DA SILVA, inscrita no CPF sob o número 149.018.543-72, no valor de R$ 6.577,40 
(Seis mil, quinhentos e setenta e sete e quarenta centavos);RAIANES OLIVEIRA SANTANA, inscrita no CPF sob o 
número 049.341.403-79, no valor de R$ 17.705,00 (Dezessete mil, setecentos e cinco reais);RAIMUNDO NONATO 
SOUSA DA SILVA, inscrita no CPF sob o número 987.789.093-72, no valor de R$ 4.231,80 (Quatro mil, duzentos e 
trinta e um reais e oitenta centavos);RITA DA COSTA ANDRADE, inscrita no CPF sob o número 989,692.503-87, no 
valor de R$ 4.464,45 (Quatro mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos);ROMANA SILVA 
LEAL MEDEIROS, inscrita no CPF sob o número 557,837.753-04, no valor de R$ 8.911,50 (Oito mil, novecentos e 
onze reais e cinquenta centavos);VALDEN1R SOUSA PEREIRA, inscrita no CPF sob o número 841.137.583-87, no 
valor de R$ 13.554,00 (Treze mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais);WASHIGTON LUÍS SILVA ALVES, inscrita 
no CPF sob o número 338.260.643-72, no valor de R$ 3.722,00 (Três mil, setecentos e vinte e dois reais); ZELIA DE 
JESUS LIMA, inscrita no CPF sob o número 019.495.573-75, no valor de RS 3.175,00 (Três mil, cento e setenta e cinco 
reais); ZILMA R GOMES DA SILVA, inscrita no CPF sob o número 026.821.903-67, no valor de R$ 1.976,00 (Mil 
novecentos e setenta e seis).estando de acordo com a Lei n°. 8.666/93. 

Bom Jardim/MA, 26 de abril de 2021. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA N° 001/2021. 

A Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais, e, 

Considerando o Disposto no art. 43, VI, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Homologar a licitação na modalidade CHAMADA PÚBLICA n° 001/2021, realizada no dia 05 de 
abril de 2021, por estar de acordo com a legislação em vigor. 

Art. 2° - Homologar aos seguintes agricultores: 

1. ADILA KALINE SILVA, CPF N°615.164.983-48, no valor R$ 14.593,90 (Quatorze mil, quinhentos e noventa 
e três reais e noventa centavos); 

2. A1LSON SILVA BRASIL, inscrita no CPF sob o número 011.690.283-30, no valor de R$ 4.031,75 (Quatro 
mil, trinta e um reais e setenta e cinco centavos); 

3. ALM1R ROGÉRIO SILVA DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o número 012.706.383-86, no valor de R$ 
3.278,00 (Três mil, duzentos e setenta e oito reais); 

4. ANTÔNIA BEZERRA DE HOLANDA RODRIGUES, inscrita no CPF sob o número 538.296.203-06, no 
valor de R$ 13.565,00 (Treze mil, quinhentos e sessenta e cinco reais); 

5. ANTÔNIA BEZERRA SILVA, inscrita no CPF sob o número 008.529.163-37 no valor de R$ 2.991,00 (Dois 
mil, novecentos e noventa e um reais); 

6. ANTÔNIO MAGNO RODRIGUES COELHO, inscrita no CPF sob o número 914.208.303-68 no valor de R$ 
7.479,00 (Sete mil, quatrocentos e setenta e nove reais); 

7. ANTÔNIO MARCOS SILVA DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o número 616.516.903-16 no valor de R$ 
17.260,00 (Dezessete mil, duzentos e sessenta reais); 

8. ANTÔNIO PORTO VIANA, inscrita no CPF sob o número 024.433.483-85, no valor de de R$ 8.068,00 (Oito 
mi!, sessenta e oito reais); 

9. ARMIR SOUSA LOTERIO, inscrita no CPF sob o número 003.615.223-47, no valor de R$ 2.285,00 (Dois 
mil, duzentos e oitenta e cinco reais); 

10. CARLOS ALBERTO DAVID TEIXEIRA, inscrita no CPF sob o número 033.533.871-29, no valor de R$ 
2.864,00 (Dois mil, oitocentos e sessenta e quatro reais); 

11. CARLOS MIGUEL MENDES DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o número 066.718.793-62, no valor de R$ 
13.194,00 (Treze mil, cento e noventa e quatro reais); 

12. CLE1DE OLIVEIRA SOUSA, inscrita no CPF sob o número 992.206.443 -04, no valor de R$ 3.590,00 (Três 
mil, quinhentos e noventa reais); 

13. CLEONILDE GAMA, inscrita no CPF sob o número 021.603.343-83, no valor de R$ 2.702,00 (Dois mil, 
setecentos e dois reais); 

14. DEIJACY VERAS ALMEIDA, inscrita no CPF sob o número 251.352.363-68, no valor de R$ 3.048,00 (Três 
mil e quarenta e oito reais); 

15. DOM WILIAN CARLOS DA SILVA, inscrita no CPF sob o número 615.071.683-06, no valor de R$ 5.115,00 
(Cinco mil, cento e quinze reais); 

16. EDILSON PORTO VIANA, inscrita no C PF sob o numero 936.902.073-04, no valor de R$ 13.690,00 (Treze 
mil, seiscentos e noventa reais); 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
çá112422M5Vii.20-7  
P 0d.'  L-~- 
FLS  54-4  

COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNP.1: 06.229.975/0001-72 

17. EDINALVA ALVES MARQUES, inscrita no CPF sob o número 003.800.383-07, no valor de RS 1.917,50 
(Mil, novecentos e dezessete reais e cinquenta centavos); 

18. EDMILSON ALVES DA SILVA FILHO, inscrita no CPF sob o número 838.157.322-04, no valor de R$ 
3.275.50 (Três mil, duzentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos); 

19. ELEILSON SANTOS DE JESUS, inscrita no CPF sob o número 033.950.453-66, no valor de R$ 9.000,00 
(Nove mil reais); 

20. ELISANGELA RODRIGUES LIRA, inscrita no CPF sob o número 041.080.243-38, no valor de R$ 2.005,00 
(Dois mil e cinco reais); 

21. ELIZABETE SANTOS DE AZEVEDO, inscrita no CPF sob o número 332.016.923-87, no valor de R$ 
2.643,80 (Dois mil, seiscentos e quarenta e três reais e oitenta centavos); 

22. EVANDRO ACÁCIO DE MOURA COSTA, inscrita no CPF sob o número 690.533.162-72, no valor de R$ 
4.916,00 (Quatro mil, novecentos e dezesseis reais); 

23. EVANILDO DOS SANTOS SILVA, inscrita no CPF sob o número 609.392.353-31, RS 2.517,50 (Dois mil, 
quinhentos e dezessete reais e cinquenta centavos); 

24. EVERALDO SILVA NERES, inscrita no CPF sob o número 947.259.933-87, no valor de R$ 5.979,50 (Cinco 
mil, novecentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos); 

25. FELIPE OLIVEIRA SANTOS, inscrita no CPF sob o número 062.953.733-05, no valor de R$ 9.823,00 (Nove 
mil, oitocentos e vinte e três reais); 

26. FRANCISCO SILVA MEDEIROS, inscrita no CPF sob o número 021.387.523-30, no valor de R$ 10.281,00 
(Dez mil, duzentos e oitenta e um reais); 

27. FRANCISCO SILVA NASCIMENTO ROCHA, inscrita no CPF sob o número 008.798873-97, no valor de 
RS 6.624,00 (Seis mil, seiscentos e vinte e quatro reais); 

28. GERALDO LOPES PONTES, inscrita no CPF sob o número 290.734.643-15, no valor de R$ 9.781,60 (Nove 
mil, setecentos e oitenta e um reais e sessenta centavos); 

29. HILDENGARDEM SOUSA BRITO, inscrita no CPF sob o número 041.167.683-08, no valor de R$ 5.585.00 
(Cinco mil, quinhentos e oitenta e cinco reais); 

30. HILGECIANE SOUSA BRITO, inscrita no CPF sob o número 052.200.753-81, no valor de RS 4.268,20 
(Quatro mil, duzentos e sessenta e oito reais e vinte centavos); 

31. HILTON SOUSA BRITO, inscrita no CPF sob o número 826.173.923-68, R$ 2.590,00 (Dois mil, quinhentos 
e noventa reais); 

32, IONAR SILVA LIMA, inscrita no CPF sob o número 467.439.443-00, no valor de R$ 14.564,90 (Quatorze 
mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e noventa centavos); 

33. IVAN RIBEIRO VIDAL SILVA, inscrita no CPF sob o número 713.786.692-15, no valor de R$ 15.294,00 
(Quinze mil, duzentos e noventa e quatro reais); 

34. JOÃO DA SILVA SALES, inscrita no CPF sob o número 165.313.612-04, no valor de R$ 7.531,00 (Sete mil, 
quinhentos e trinta e um reais); 

35. JOÃO MESQUITA ARAÚJO, inscrita no CPF sob o número 868.822.013-15, no valor de R$ 8.229,60 (Oito 
mil, duzentos e vinte e nove reais e sessenta centavos); 

36. JOÃO RODRIGUES DA SILVA, inscrita no CPF sob o número 156.475.872-91, no valor de R$ 2.718,00 
(Dois mil, setecentos e dezoito reais); 

37. JOSÉ LEANDRO RIBEIRO DA SILVA, inscrita no CPF sob o número 655.402.122-15, no valor de R$ 
I 8.423,60 (Dezoito mil, quatrocentos e vinte e três reais e sessenta centavos); 

38. JOSÉ LOTÉR10, inscrita no CPF sob o numero 290.747.383-20, no valor de R$ 8.410,00 (Oito mil, 
quatrocentos e dez reais); 

39. JOSÉ RAIMUNDO MOREIRA SILVA DOS REIS, inscrita no CPF sob o número 051.655.953-23, no valor 
de RS 4.183,00 (Quatro mil, cento e oitenta e três reais); 

40. JOSÉ RAIMUNDO RODRIGUES DA CONCEIÇÃO, inscrita no CPF sob o número 652.912.983-91, no valor 
de R$ 9.822,50 (Nove mil, oitocentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos); 

41. JOSELIAS DOS REIS, inscrita no CPF sob o número 037.513.993-13, no valor de R$ 5.238,00 (Cinco mil, 
duzentos e trinta e oito reais); 
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42. JOSENILDO SILVA E SILVA, inscrita no CPF sob o número 923.082.523-91, no valor de RS 5.989,00 (Cinco 
mil, novecentos e oitenta e nove reais); 

43. JUCELINO DA SILVA XAVIER, inscrita no CPF sob o número 024.865.823-98, no valor de R$ 8.210,00 
(Oito mil e duzentos e dez reais); 

44. JÚLIO DA SILVA COELHO, inscrita no CPF sob o número 489.255.353-00, no valor de R$ 4.753,80 (Quatro 

mil, setecentos e cinquenta e três reais e oitenta centavos); 

45. LEIDEIANE DE SOUSA CASTRO LOURENÇO, inscrita no CPF sob o número 464.052.998-80, no valor de 

R$ 2.774,00 (Dois mil setecentos e setenta e quatro reais); 
46. MANOEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA, inscrita no CPF sob o número 821.168.733 -04, no valor de R$ 

2.739,00 (Dois mil, setecentos e trinta e nove reais); 
47. MANOEL NUNES DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o número 016.843.283-81, no valor de R$ 3.657,00 

(Três mi), seiscentos e cinquenta e sete reais); 

48. MARCIA SILVA MEDEIROS, inscrita no CPF sob o número 664.103.553-00, no valor de RS 6.604,00 (Seis 

mil, seiscentos e quatro reais); 

49. MARIA ALDANHA SILVA DIGA, inscrita no CPF sob o número 649.139.883-87, no valor de RS 2.097,50 
(Dois mil, noventa e sete reais e cinquenta centavos); 

50. MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO, inscrita no CPF sob o número 834.923.993-04, no valor de R$ 

19.200,00 (Dezenove mil, e duzentos reais); 

51. MARIA DOMINGAS CRUZ DA CONÇEIÇÃO, inscrita no CPF sob o número 004.571.513-07, no valor de 

R$ 5.693,80 (Cinco mil, seiscentos e noventa e três reais e oitenta centavos); 
52. MARIA FERREIRA DOS ANJOS, inscrita no CPF sob o número 989.304.273-91, no valor de R$ 4.535,60 

(Quatro mil, quinhentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos); 

53. MARIA LÚCIA SILVA, inscrita no CPF sob o número 811.441.053-15, no valor de R$ 10.440,00 (Dez mil, 

quatrocentos e quarenta reais); 

54. MARIA NEUDE GOMES OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o número 994.474.793-91, R$ 5.540,00 (Cinco 

mil, quinhentos e quarenta reais); 

55. MOISES FERNANDES DA SILVA, inscrita no CPF sob o número 149.018.543-72, no valor de RS 6.577,40 

(Seis mil, quinhentos e setenta e sete e quarenta centavos); 

56. RA IANES OLIVEIRA SANTANA, inscrita no CPF sob o número 049.341.403-79, no valor de R$ 17.705,00 

(Dezessete mil, setecentos e cinco reais); 

57. RAIMUNDO NONATO SOUSA DA SILVA, inscrita no CPF sob o número 987.789.093-72, no valor de R$ 

4.231,80 (Quatro mil, duzentos e trinta e um reais e oitenta centavos); 
58. RITA DA COSTA ANDRADE, inscrita no CPF sob o número 989.692.503-87, no valor de R$ 4.464,45 

(Quatro mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos); 

59. ROMANA SILVA LEAL MEDEIROS, inscrita no CPF sob o número 557.837.753-04, no valor de R$ 

8.911,50 (Oito mil, novecentos e onze reais e cinquenta centavos); 

60. VALDENIR SOUSA PEREIRA, inscrita no CPF sob o número 841.137.583-87, no valor de R$ 13.554,00 

(Treze mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais); 

61. WASHIGTON LUÍS SILVA ALVES, inscrita no CPF sob o número 338.260.643-72, no valor de R$ 3.722,00 

(Três mil, setecentos e vinte e dois reais); 

62. ZELIA DE JESUS LIMA, inscrita no CPF sob o número 019.495.573-75, no valor de R$ 3.175,00 (Três mil, 

cento e setenta e cinco reais); 

63. ZILMAR GOMES DA SILVA, inscrita no CPF sob o número 026.821.903-67, no valor de R$ 1.976,00 (Mil 

novecentos e setenta e seis). 

Art. 3 0  - Determinar as providências cabíveis para o cumprimento do presente termo. 

Art. 4 0  - Determinar ao Setor Contábil, a emissão do respectivo Empenho e Ordem de Pagamento. 
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REG1STRE-SE, 

PUBLIQUE-SE, E, 

CUMPRA -SE. 

JOSELNIA LILIAN CUNHA FERREIRA 
Secretaria Municipal de Educação 

Portaria N° 02.202I-GB 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000. 
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ASSINA • h 

Bom Jardim — MA. 30 de abril de 2021 

A 

Ilustríssimo Senhor 

Controlador Geral 

Sr. Roberto Coelho Silva 

Encaminho a V.S.li os autos do processo administrativo em epígrafe, que deu origem a CHAMADA 
PÚBLICA n° 001/2021, para que seja analisado por esta Controladoria e seja emitido parecer técnico final 
sob os procedimentos adotados Por essa administração. 

Atenciosamente, 

çincykU 	)ct' ,MS  
Ingrid Silva dos Santos 
Portaria N° 17.2021-GB 

Presidente da CPL 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
CNPJ: 06,229.975/0001-72 

PARECER DO CONTROLE INTERNO N" 102/2021 

Chamada Pública n° 001/2021 

Processo Administrativo n° 051/2021 

Solicitante: Secretaria Municipal de Educação 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para alimentação 

escolar oriundos da Agricultura Familiar para atender a 

Secretaria Municipal de Educação de Bom Jardim/MA 

RELATÓRIO 

Tratam os autos do processo de Aquisição de gêneros alimentícios para alimentação 

escolar oriundos da Agricultura Familiar para atender a Secretaria Municipal de Educação de Bom 

Jardim/MA, mediante Chamada Pública n° 001/2021, que teve por vencedores: 

• ADILA KALINE SILVA, CPF N° 615.164.983-48, no valor R$ 14.593,90 (Quatorze mil, 

quinhentos e noventa e três reais e noventa centavos); 

• AILSON SILVA BRASIL, inscrita no CPF sob o número 011.690.283-30, no valor de R$ 

4.031,75 (Quatro mil, trinta e um reais e setenta e cinco centavos); 

• ALM1R ROGÉRIO SILVA DOS SANTOS, inscrita no CPF sob ()número 012.706.383-86, no 

valor de R$ 3.278,00 (Três mil, duzentos e setenta e oito reais); 

• ANTÔNIA BEZERRA DE HOLANDA RODRIGUES, inscrita no CPF sob o número 

538.296.203-06, no valor de R$ 13.565,00 (Treze mil, quinhentos e sessenta e cinco reais); 

• ANTÔNIA BEZERRA SILVA, inscrita no CPF sob . o número 008.529.163-37 no valor de R$ 

2.991,00 (Dois Mil, novecentos e noventa e um reais); 

• ANTÔNIO MAGNO RODRIGUES COELHO, inscrita no CPF sob o número 914.208.303-68 

no valor de R$ 7.479,00 (Sete mil, quatrocentos e setenta e nove reais); 

• ANTÔNIO MARCOS SILVA DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o número 616.516.903-16 

no valor de R$ 17.260,00 (Dezessete mil, duzentos e sessenta reais); 

• ANTÔNIO PORTO VIANA, inscrita no CPF sob o número 024,433.483-85, no valor de de R$ 

8.068,00 (Oito mil, sessenta e oito reais); 

• ARMIR SOUSA LOTERIO, inscrita no CPF sob o número 003.615.223-47, no valor de R$ 

Av. Jose Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
www.bomjardim.ma.gov.br  
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2.285,00 (Dois mil, duzentos e oitenta e cinco reais); 

• CARLOS ALBERTO DAVID TEIXEIRA, inscrita no CPF sob o número 033.533.871-29, no 

valor de R$ 2.864,00 (Dois mil, oitocentos e sessenta e quatro reais); 

• CARLOS MIGUEL MENDES DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o número 066.718.793-62, 

no valor de R$ 13.194,00 (Treze mil, cento e noventa e quatro reais); 

• CLEIDE OLIVEIRA SOUSA, inscrita no CPF sob o número 992.206.443 -04, no valor de R$ 

3.590,00 (Três mil, quinhentos e noventa reais); 

• CLEON1LDE GAMA, inscrita no CPF sob o número 021.603.343-83, no valor de R$ 2.702,00 

(Dois mil, setecentos e dois reais); 

• DEIJACY VERAS ALMEIDA, inscrita no CPF sob o número 251.352.363-68, no valor de R$ 

3.048,00 (Três mil e quarenta e oito reais); 

• DOM W1LIAN CARLOS DA SILVA, inscrita no CPF sob o número 615.071.683-06, no valor 

de R$ 5.115,00 (Cinco mil, cento e quinze reais); 

• EDILSON PORTO VIANA, inscrita no CPF sob o número 936.902.073-04, no valor de R$ 

13.690,00 (Treze mil, seiscentos e noventa reais); 

• EDINALVA ALVES MARQUES, inscrita no CPF sob o número 003.800.383-07, no valor de 

R$ 1.917,50 (Mil, novecentos e dezessete reais e cinquenta centavos); 

• EDMILSON ALVES DA SILVA FILHO, inscrita no CPF sob o número 838.157.322-04, no 

valor de R$ 3.275,50 (Três mil, duzentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos); 

• ELEILSON SANTOS DE JESUS, inscrita no CPF sob o número 033.950.453-66, no valor de 

R$ 9.000,00 (Nove mil reais); 

• ELISANGELA RODRIGUES LIRA, inscrita no CPF sob o número 041.080.243-38, no valor 

de R$ 2.005,00 (Dois mil e cinco reais); 

• ELIZABETE SANTOS DE AZEVEDO, inscrita no CPF sob o número 332,016.923-87, no 

valor de R$ 2.643,80 (Dois mil, seiscentos e quarenta e três reais e oitenta centavos); 

• EVANDRO ACÁCIO DE MOURA COSTA, inscrita no CPF sob o número 690.533.162-72, 

no valor de R$ 4,916,00 (Quatro mil, novecentos e dezesseis reais); 

• EVANILDO DOS SANTOS SILVA, inscrita no CPF sob o número 609.392.353-31, R$ 

2.517,50 (Dois mil, quinhentos e dezessete reais e cinquenta centavos); 

• EVERALDO SILVA NERES, inscrita no CPF sob o número 947.259.933-87, no valor de R$ 

5.979,50 (Cinco mil, novecentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos); 

• FELIPE OLIVEIRA SANTOS, inscrita no CPF sob o número 062.953.733-05, no valor de R$ 

9.823,00 (Nove mil, oitocentos e vinte e três reais); 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
www.bomjardim.ma.gov.br  
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• FRANCISCO SILVA MEDEIROS, inscrita no CPF sob o número 021.387.523-30, no valor de 

R$ 10.281,00 (Dez mil, duzentos e oitenta e um reais); 

• FRANCISCO SILVA NASCIMENTO ROCHA, inscrita no CPF sob o número 008.798873-97, 

no valor de R$ 6.624,00 (Seis mil, seiscentos e vinte e quatro reais); 

• GERALDO LOPES PONTES, inscrita no CPF sob o número 290.734.643-15, no valor de R$ 

9.781,60 (Nove mil, setecentos e oitenta e um reais e sessenta centavos); 

• HILDENGARDEM SOUSA BRITO, inscrita no CPF sob o número 04 I .167.683-08, no valor 

de R$ 5.585,00 (Cinco mil, quinhentos e oitenta e cinco reais); 

• HILGECIANE SOUSA BRITO, inscrita no CPF sob o número 052.200.753-81, no valor de R$ 

4.268,20 (Quatro mil, duzentos e sessenta e oito reais e vinte centavos); 

• HILTON SOUSA BRITO, inscrita no CPF sob o número 826.173.923-68, R$ 2.590,00 (Dois 

mil, quinhentos e noventa reais); 

• IONAR SILVA LIMA, inscrita no CPF sob o número 467.439.443-00, no valor de R$ 14.564,90 

(Quatorze mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e noventa centavos); 

• IVAN RIBEIRO VIDAL SILVA, inscrita no CPF sob o número 713.786.692-15, no valor de 

R$ 15.294,00 (Quinze mil, duzentos e noventa e quatro reais); 

• JOÃO DA SILVA SALES, inscrita no CPF sob o número 165.313.612-04, no valor de R$ 

7.531,00 (Sete mil, quinhentos e trinta e um reais); 

• JOÃO MESQUITA ARAÚJO, inscrita no CPF sob o número 868.822.013-15, no valor de R$ 

8.229,60 (Oito mil, duzentos e vinte e nove reais e sessenta centavos); 

• JOÃO RODRIGUES DA SILVA, inscrita no CPF sob o número 156.475.872-91, no valor de 

R$ 2.718,00 (Dois mil, setecentos e dezoito reais); 

• JOSÉ LEANDRO RIBEIRO DA SILVA, inscrita no CPF sob o número 655.402.122-15, no 

valor de R$ 18.423,60 (Dezoito mil, quatrocentos e vinte e três reais e sessenta centavos); 

• JOSÉ LOTÉRIO, inscrita no CPF sob o número 290.747.383-20, no valor de R$ 8.410,00 (Oito 

mil, quatrocentos e dez reás); 

• JOSÉ RAIMUNDO MOREIRA SILVA DOS REIS, inscrita no CPF sob o número 

051.655.953-23, no valor de R$ 4.183,00 (Quatro mil, cento e oitenta e três reais); 

• JOSÉ RAIMUNDO RODRIGUES DA CONCEIÇÃO, inscrita no CPF sob o número 

652.912.983-91, no valor de R$ 9.822,50 (Nove mil, oitocentos e vinte e dois reais e cinquenta 

centavos); 

• JOSELIAS DOS REIS, inscrita no CPF sob o número 037.513.993-13, no valor de R$ 5.238,00 

(Cinco mil, duzentos e trinta e oito reais); 

Av. José Pedro Vasconcelos, SIN, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
www.bomjardintma.gov.br  
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• JOSENILDO SILVA E SILVA, inscrita no CPF sob o número 923.082.523-91, no valor de R$ 

5.989,00 (Cinco mil, novecentos e oitenta e nove reais); 

• JUCELINO DA SILVA XAVIER, inscrita no CPF sob o número 024.865.823-98, no valor de 

R$ 8.210,00 (Oito mil e duzentos e dez reais); 

• JÚLIO DA SILVA COELHO, inscrita no CPF sob o número 489.255.353-00, no valor de R$ 

4.753,80 (Quatro mil, setecentos e cinquenta e três reais e oitenta centavos); 

• LEIDEIANE DE SOUSA CASTRO LOURENÇO, inscrita no CPF sob o número 464.052.998- 

80, no valor de R$ 2.774,00 (Dois mil setecentos e setenta e quatro reais); 

• MANOEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA, inscrita no CPF sob o número 821.168.733-04, no 

valor de R$ 2.739,00 (Dois mil, setecentos e trinta e nove reais); 

• MANOEL NUNES DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o número 016.843.283-81, no valor de 

R$ 3.657,00 (Três mi], seiscentos e cinquenta e sete reais); 

• MARCIA SILVA MEDEIROS, inscrita no CPF sob o número 664.103.553-00, no valor de R$ 

6.604,00 (Seis mil, seiscentos e quatro reais); 

• MARIA ALDANHA SILVA DIGA, inscrita no CPF sob o número 649.139.883-87, no valor 

de R$ 2.097,50 (Dois mil, noventa e sete reais e cinquenta centavos); 

• MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO, inscrita no CPF sob o número 834.923.993-04, no valor 

de R$ 19.200,00 (Dezenove mil, e duzentos reais); 

• MARIA DOMINGAS CRUZ DA CONÇE1ÇÃO, inscrita no CPF sob o número 004.571.513- 

07, no valor de R$ 5.693,80 (Cinco mil, seiscentos e noventa e três reais e oitenta centavos); 

• MARIA FERREIRA DOS ANJOS, inscrita no CPF sob o número 989.304.273-91, no valor de 

R$ 4.535,60 (Quatro mil, quinhentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos); 

• MARIA LÚCIA SILVA, inscrita no CPF sob o número 811.441.053-15, no valor de R$ 

10.440,00 (Dez mil, quatrocentos e quarenta reais); 

• MARIA NEUDE GOMES OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o número 994.474.793-91, R$ 

5.540,00 (Cinco mil, quinhentos e quarenta reais); 

• MO1SES FERNANDES DA SILVA, inscrita no CPF sob o número 149.018.543-72, no valor 

de R$ 6.577,40 (Seis mil, quinhentos e setenta e sete e quarenta centavos); 

• RAIANES OLIVEIRA SANTANA, inscrita no CPF sob o número 049.341.403-79, no valor de 

R$ 17.705,00 (Dezessete mil, setecentos e cinco reais); 

• RAIMUNDO NONATO SOUSA DA SILVA, inscrita no CPF sob o número 987,789.093-72, 

no valor de R$ 4.231,80 (Quatro mil, duzentos e trinta e um reais e oitenta centavos); 

• RITA DA COSTA ANDRADE, inscrita no CPF sob o número 989.692.503-87, no valor de R$ 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
www.bomjardim.ma.gov.br  
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4.464,45 (Quatro mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos); 

• ROMANA SILVA LEAL MEDEIROS, inscrita no CPF sob (inúmero 557.837.753-04,110 valor 

de R$ 8.911,50 (Oito mil, novecentos e onze reais e cinquenta centavos); 

• VALDENIR SOUSA PEREIRA, inscrita no CPF sob o número 841.137.583-87, no valor de R$ 

13.554,00 (Treze mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais); 

• WASH1GTON LUÍS SILVA ALVES, inscrita no CPF sob o número 338.260.643-72, no valor 

de R$ 3.722,00 (Três mil, setecentos e vinte e dois reais); 

• ZELIA DE JESUS LIMA, inscrita no CPF sob o número 019.495.573-75, no valor de R$ 

3.175,00 (Três mil, cento e setenta e cinco reais); 

• ZILMAR GOMES DA SILVA, inscrita no CPF sob o número 026.821.903-67, no valor de R$ 

1.976,00 (Mil novecentos e setenta e seis). 

Realizado sob a égide da Lei 11.947/2009, da Resolução/CD/FNDE n° 38/2009 e 

da Resolução n° 04/2015/MEC. Sendo que a Aquisição de gêneros alimentícios para alimentação escolar 

oriundos da Agricultura Familiar é de extrema importância, unia vez que a aquisição dos gêneros 

alimentícios destinados a agricultura familiar incentiva os pequenos produtores rurais, assim como seu 

principal objetivo que é o atendimento aos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

Constam no processo os seguintes documentos: 

1) Solicitação de abertura de licitação; 

2) Justificativa para a contratação e especificações dos objetos; 

3) Solicitação de pesquisa de preços; 

4) Cotações; 

5) Mapa de apuração; 

6) Solicitação de dotação orçamentária; 

7) Declaração de cobertura orçamentária; 

8) Solicitação para abertura de processo licitatório; 

9) Autuação; 

10) Solicitação de parecer Jurídico de minuta; 

11) Paracer Jurídico; 

12) Edital; 

13) Credenciamento/Habilitação; 

14) Adjudicação/Homologação; 

15) Solicitação de parecer do Controle Interno. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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CONTROLE INTERNO 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 74, estabelece as finalidades do Controle 

interno, dentre outras competências, realizar acompanhamento, levantamento, inspeção e auditoria nos 

sistemas administrativo, contábil, financeiro, patrimonial e operacional relativo às atividades 

administrativas, com vistas a verificar a legalidade e a legitimidade de atos de gestão pela 

execução orçamentária, financeira e patrimonial e avaliar seus resultados quanto a economicidade, 

eficiência e eficácia 

Tendo em vista que o processo de contrafação em exame, implica em realização de 

despesa, demonstra-se a competência do Controle Interno para análise e manifestação. 

OBJETO 

Aquisição de gêneros alimentícios para alimentação escolar oriundos da Agricultura 

Familiar para atender a Secretaria Municipal de Educação de Bom Jardim/MA, constantes no referido 

Processo, se deu dentro dos limites da Chamada Públicae da obediência às formalidades legais, tendo 

como base as determinantes previstas na Lei 11.947/2009, da Resolução/CD/FNDE n° 38/2009 e da 

Resolução n° 04/2015/MEC. 

Isto posto, diante dos necessários exames dos itens que compõem este processo e, da 

análise dos procedimentos apresentados pela Comissão Permanente de Licitação e, ainda, pelo parecere 

exarado pela Assessoria Jurídica do Municipio, entendemos encontrar-se o mesmo em consonância com 

a legislação pátria vigente e demais procedimentos administrativos. 

Assim analisado atestamos que o Processo de Chamada Pública n° 001/2021, está 

revestido de todas as formalidades fáticas e legais necessárias aos fins a que se destina, em todas as fases 

processuais de habilitação, julgamento, publicidade e contratação, estando apto a gerar despesas nos 

limites estabelecidos ora analisado. 

CONCLUSÃO 

Por fim, com base nas regras insculpidas na Lei 8.666/93 e demais instrumentos 

legais correlatos, declaro, ainda, que o referido o referido processo se encontra revertido de todas as 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
www.bomjardim.ma.gov,br 



111111111Pr. 

rziro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ : 06.229.975/0001-72 

1--------. . __ 
MA.... 11:  

, 
P.A.021,j222.L 

! FIS5_10 1 
  

ç 	, _ ... ASSiNATURA 	 . 

formalidades legais, nas fases de habilitação, julgamento, publicidade e contratação estando apto a gerar 

despesas para municipalidade. 

É o parecer. 

Bom Jardim/MA, 07 de maio 2021. 

,„dirrimatiliii_ 4)04 
•jjr • ra COE ''  
Secretário de Controle Interno .016/2r/ei,  

Portaria n° 16/2021-GB  
V*8 CPF N.° 569.967.643-00 
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• 	 :,PREÇO DE AQUISIÇÃO* 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CR ONOGRA MA 
DE ENTREGA 

DOS PRODUTOS , 
_..,„ 17 , 	LIMÃO KG 20 R$ 5,20 R$ 1042 00 \C-SEMANAL 
•,, BANANA, ' -.. KG .300 	i R$ 4,83 R$ 1.449;00 , 'SEMANAL 

., ',4.14 -- FEIJÃO SECO. KG '59 R$ 8,00 R$400,00 "*,.SEMANAL  

\\ 6  \• - DOCE '' 	"\ 
, Kd , 

-,, 
BATATA \ 100 	I. R$ 4,27 

:7 	,,.- Ni- 
R$ 427,W: . 
/ 	.. 	-. 

' :..A 
- 	SEMANAL 

23' MILHO 
VERDE ." 

, 2.000 R$ 3,95 
• 

R$,7900 •e:  $00 	MANAL ., 

21 '" •MAXIXEi. /5,KG - 	30 	- - 	-- 	- • —R$ 9,00 '"i,R$270,00 ,,, • SEMANAL 
18 MACAXEIRA ' ,gr,KG,. 	;,,.. 300 _ R$2,75. 15,, • R$82,00 , SEMANAL 
24 PEPINO KG'. .'.- ., 	3;20 R$192,00 SEMANAL 

30 	. VINAGREIRA '..--..KG 50 
S- 

R$ 5,00 ...-, - 
....d' 	 -' 

-,. R$ 250,00 SEMANAL 

10 COENTRO KG 60 
...„ - 

-- -R$ 13,00 R$ 780,00 SEMANAL 

8 CEBOLINHA KG 80 R$ 13,00 R$ 1.040,00 SEMANAL 

3 ALFCE KG 70 R$ 13,67 R$ 956,90 SEMANAL 

- 	TOTAL R$ 14.593,90 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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jà)ALIDADE 
Ccg-3232.42íà2/~.. ; 

PA (r11/220i!L_ 
FIS5 	  

ô?-,u  
ASSNAILIRA 

CONTRATO N° 062.112021 

CHAMADA PÚBLICA N.° 001/2021 
PROCESSO N.° 051/2021, 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI, 
DE UM LADO O (A) FORNECEDOR ÁDILA KALINE 

-- -SIL—VA,XTDO-OUTRO A PREFEITURA MUNICIPAL DE _ 
...-- 	BOM JARDIM/MA-. .,_ ... 

' •F 	''-' 	.(;.-S\ 	1 ' -'" 
..." 	- 	 V... 	1  : 	: - - 1̀,/ ,   

.. 	_,.. 	,,. 	, 

A Prefeitura Municio-á) deXam: Jardim— MÁ, pêSsOa-jürídica . de direitopúbliekzom sede à Av. José 
Pedro 	 sob ,..inscritano-CNPJ sob n. 0'6.229.975/000 i'="i2 ,  ,por intermédio da 

/ Secretaria Municipal 'd Edlicsção;Ihscrita no CNPJ N°3Ó.323-.-1.1w000)H55,n'este ato, 'representada por, 
JOSELM. A LILlAN 'CUNHA 'FERREIRA, brasileira, Secretáriã' MtirliCip41e ECluCàção, 'RG n° 
037450442009-5, CPF n5-852.100.483-49, doravante denominado(a) CONTRATANT'ç.e, dô Outro lado, o 
(a)foril' ecedor (a) ADILA KALINE SILVA, inscrita no CPF sob o númei:Lo-6151,164:983-48 i . residente e 
domiciliada à RUA JOÃO CASTRO; S/N; , VILA MEIRELES, BOM JARDIMimA, -d-oravante cleAominada 
CONTRATADA,Artnam opresente instrumento , nos termos e condic6es estabele_cida,â seguir, 

	

. 	_ 	.. . . 

itudo_deleordo com a Lei 8.666/93 e alteraçõesposteriores. 	 ..,....„---' 	\ /:-- • ._•-- , , 
....,-- "--,.. 	,_, 	 ...,, 	

, 

2—CLÁUSULA PRIMEIRA----p0 OBJETO: 'd presente contrato tem por objeto a Aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Faiiiiliare Empree ndedor FamiliapRural destinados a alinientação escolar dos 
alunos da Rede Municipal de Ensino,'-em regime de'Forneéimento, de acordo com a Proposta adjudicada 
e em conformidade com o descrito no Anekol,cio Edital do(a) CHAMADA PÚBLICA guelE-e—deu origem, 

spartes integrantes deste instrumento como se nele.e tivessem transcritos, 
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ud pLl t  

P A 056.2P24  
FLS,5"P- 

ASSINAI URA 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INICIO: O período de 
execução e vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2021, com início na data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação. 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados, na forma prevista pela Lei • 
Federal n° 8.666193. 

CLÁSULA QUINTA -10 . VALOR:1 O valor: glcita -, dorpresente instriiMento é de R$ 14.593,90 
1, 	 . , 	.-.. 

(Quatorze mil, quinhentos e noventa e , três reais t no-venta7centaivos) para o`periodo da contrata*. 
- 	

• ,i, __, 	'. - . 
 

§ Primeiro : ,go preço éspia,iriCluidos todos,os-.custos-e.despesis'diretás e. indiietas, trieutos incidentes, 
encargos §dciais, previdericiáriOS, trabalhistas e cómerciais, taxade adminitra'çáo e hiero, Materiais e mão- 
de-obrara , serem empregadoss‘ros, despesas com transporte, ho-Spedage.rn(diária's, aliinentação, e ,,,. 	•• quaisquer outros necessários`áo fiel e integral cumprimento desta contratação. 	- --, -",-- --- -• -',•,'-', 

i ''' t ,' . / 
 

CLÁUSULA SEXTA/- DO PAGAMENTO: r 

1.1'. Os pagamentos serão.efetuados-no-decorrer d6fortiecirnento í  mediante apreSeritação de documento(s) 
(fiScal(is) válido(s), após ,o atesto pela CONTRATANTE,, noprazo_de._até .15 dia(áteis: `L  

J 	, - 	 . ',, 	,  
, 

l 	 -,... 

- 6.2. Para fins de pagamento iCÓSITR-ATADA-deverá apresentar,juntamente com o documento fiscal, os 
seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa' de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida AtiVa.da União; 
b) Certificado de Regularidade como Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
c) Certidão Negativa de Tributos EStaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CN1ST, emitida pelos respectivos órgãos. 

6.2.1. A não-apresentação .  da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como do Certificado 
de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de•3ébitos Trabalhistas (CNDT) e . da Certidão Negativa 
de Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais 	a irregularidade destas 	acarretara 't 	- 	 , retei-ição do pagamento Entretanto a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais 
documentos em até 30 (trinta) dias ; sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíeis 	/ 

„-_- 

6.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescincliVD, sem prejuízo .., ., , 
das demais penalidades cabiVeiS.'  

..,- 	' 
.-- 	.. 	.. 	.. 

6.2.3. Concomitante ii`co'nfunicação à'COMRATADA, a .CONTRATANTE. Oficiarà à Caixia Econômica 
Federal no caso do CRF; . dCéita Federal no caso de CND relativa aos;Trib'tito-s Federais e no caso dos 
Tributos Estaduais e MuniciparS,.aos ,seUS respectivos _órgãos.  

'-,-_ 	 , 	: , 	i.1.-• 	 , . _., 	- 
6.2.4. Caso o fomecimento'seja recusado e/ou o .  dOcuMento fiscal apresente incorreção, o fornecimento .,_ 
será considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização, .._ .. - 
observado o prazo do atesto. 	 - 

6.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas á CONTRATANTE, por meio 
de carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos 
incorretos devido à falta de informação. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sítio: www.bornjardim.ma.gov.br  
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6.2.6. O CNPJ, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ 
que a CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 

6.2.7. O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do fornecimento 
definido nas Condições Especificas da Contratação deste Instrumento. 

6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária 
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata ternpore do IGP-M (FGV), verificada entre a data 
prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado„ 

, --- 	 ---....._ 
, 	- - 

6.4. A CONTRATANTEnã4catarã a cobrançafor•meio de duplicatas ou cjualquer outro título, em bancos 
ou outras instituições dó gênero, tampOGO a cessào/negoCiação do crédito qUe implique na sub-rogação de ,_-_-. 	, 	... 	..  direitos. 	 , -  

	

) . 	- --m 	! 	....• 	 • 	̀-,  

	

--s., - 	, 	 • 1 	.. 	/1 	
, 

• ,1", 	3, 1. 	i ! 

''. ., .' 	.0 	. , ''''s  • . 
6.5. Os pagamentos efettiados:pela -CONTRATANTEiatii sentam a CONTRATADA de suas obrigações 

.., 	, 

	

.,- 	• 
6.6. ds- pagam' entoS. ,ser'ão ,efetuados mediante crédito no Banco do BrasiNgênCiálir°T1'651-:9 ‘,e conta ), • corrente n°27.769-X../ 

CLÁUSULA SÉTIMA— DA_ATUALIZAçÃO rp.PREÇO: 

--- preços deste instrumento, desde •que observado-o -interregno minimo -de 1

▪ 

 2 (doze),nteses, contado 
— da data de proposta de preços pelalicitanteou noireajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos 

efeitos financeiros do último reajuste ocorrido,'poderão ier reajustados adotando-se a fórmula abaixo e 
utilizando-se a variação acumulada eii .v 12, (doze) mei-eSdo-MENOR entre os seguintes valtires: a) 1PCA — 
índice Nacional de Preços ao Consumidor' Amplo, mantido pelo IBGE — Instituto BrasileirO de Geografia 
e Estatística; ou b) média aritmética simples dos. índices 1GPM, IGP-D1 e INPC, conforme a seguinte 
fórmula: 	• 

Pr=-(Px V) 
Onde: 
Pr = preço reajustado, ou Preço novo; 
P = preço atual (antes do reajuste); 	 , 

SV- ----yatiaço percenua ,obta na forma do item 7.1. desta clál d 	d usua, e moo que 	x • sign] (I' " 1-.) 	ica o . --'-' ri.. 	.. 	ã percentual obtida 	 f , . 
acréscinikou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 	 . , 

' 	! . 	, 
7.2.9s reajátes deverão,Ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 	, . 	„ 	. 

/ 
I 	 '• 	 JJ 	 .. 	 • ■ 	

1 

4.'  '.. 	
.• , 

7.2.1. Caso a CONTRATADA não solicitetempestivamente o reajuste e prorrogue o-contrato sem pleitea-
lo, ocorrerá a precláão do,;direito. ' 	. 	. . 	• • ..... 	, 	. 

	

_ . . 	_ .. 	i•-•‘, 	,-- . 	 ... 	, •:,,,, 	. 
• -x:.••• r--, 	, • • l'....',,f. )-  

7.2.2. Também ocorrerá a'precláão do direito ao reajuste se o pedido for,forinulado,dépois de extinto o 
contrato. 

a) advertência; 
b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em que 
ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE; 
c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sitio: www.bomjardim.ma.gov.br  

e responsabilidade assUrnidas. 

, 

CLÁUSULA OITAVA."'-z.  DÁS-PENALIDADES: Na vigência do Contraio; a CONTRATADA estará 
sujeita as seguintes penalidades, adniifibdo-se.a ampla defesa-e-os'ficursos previstos em Lei: 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da suspensão 
§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista na alínea "h". 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava.. 

.1 	. • „ 	r ,--.!•_,_  
b) a lentidão do seu .c-tImprimento, levando a CONTRATANT:E,a comprovar 'a- impossibilidade da -,,i, ,t ,_  _Á : .,• 	, ,• 	.,..., 	,.. 	,._ conclusão do fornecimento;:hos'.praios estipulados;-----. _  . – _ c) atraso injustificadO tia enfreia do forneamento; 	 . ; r 	, , 

' - i , 	-,- d) paralis/ação do fornecintento,..se_..  m justa causa e prévia comunicação à -CONTRATANTE; 
f  

e) não2manutenção das Condições de habilitação exigidas na licitação; 	..,- - 
f) deàctimprirnentó do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuizo davsánçoes .  penais ..., 	 ,  
cabíveis; ''. 
g)' subcontratação total do objeto-  deste Contrato; 	 , 

, 	', . 	. 
In subcontratação .parcial-do-objeto'do-contrato_sein autorização expressa da administração, asSociaçãoda 

(CONTRATADA com outrem, cessão ou tranSferéncia,_total ott_ parcial,. benV`como à futãO, -cisão' ou /CONTRATADA 
 sem expressa anuência da CONTRATANTE;  

i) desatendimeáto das deterniiii4Ões-regularesda ainoridade_designada para acompanhar e fiscalizar a sua -„. 	 , 
execução, assim corno, a de seus superiores; 	

„ 	_-- 
j) cometimento de falhas na execução deSte_Contrato; 
k) decretação de falência da CONTRATADA; - 
1) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 	, 
m) alteração social ou a modificação.:Cia finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 
execução deste Contrato;  

n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que iestá subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere este'Contrato; 	 : .. ._ 

r o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste "COntrator: –  . 
`?. -1-.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a, CONTRATANTE, 
reduzida a termo no ProceSso AdMInistrativo.  
9:1.1 Judicialmente, nos' termos da legislação. 	, 
9.2.`t'prevista -a rescisãO;-ainda; nos seguintes casos: -,. 	,  — .. . 	, 	. 

/ , \
a) supreSsão, por parté.da-,CONTR 	

:,:. 
CONTRATANTE acarretando ,modificação além do limite de acréscimos ou 

,„ 	 . • _ 
_ 	 .. ..... .. 

4.- 	,.. 	. 	,• 

supressões que se fizereM:4'até 25%(Vinte e cineol por cento) do valor inidiat -áttializado-deSte Contrato, 
estabelecido -`à ,  época da ce—lebfracão deste Instrumento, devidamente co—trigidii até a.ditta da supressão, 
ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA; ',-. - '.- .,-,: • ..., • ., 

- 
b) suspensão de sua execução, Por ordem-escrita da CONTRATANU, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade .  pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda, 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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9.1.1. Por ato unilateral da CONTkATANTE, quando ocorrer: ' 
a) o não-cutnprimento ou -Cul.mprimentoirregularacie .Clausblas contratuais,especificações técnicas, projetos , 

f , 	r OU prazos; 
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c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4. A rescisão unilateral ou arnigavel_deverá-ser precedida .de autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente. 

9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n"....4 o' do subitern 9.1:1.e -alineas "e, "h" e "c" do 
subitem 9.2, sem que haja cfitp-i: da CCINTRATÁD IA,"será. -esta ,tressarcida dos'piéjuizos regularmente 
comprovados que houver'Sofridb, se for O caso. 
9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATÃM -e-Rceto.-quandó Se tratar de/crasOs fortuitos, força 
maior ou lrazões interesse públido--,' acarretará as seguintes cons -equênciaS,-, sem .  prejuiZO „das sanções 
previstas ,em lei ou néste .instrutnento: 
a) reienção dós Créditos -  decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejilizoS; causados à 
COI■TTRATÁNTE, 

., 	.. . 
bY retenção dos créditos existentes em outras contratações 	vigentes entre a CONTRATANTE „. 	 -. 	. 

,.e.  á CONTRATADA, 'até'olimite -dos -prejuizos caUsados; -- -  -- '-- - 	. 	__ , , 	. 	, ,,., - _ 

,... cj :̀  retenção/exeéução 'cla.sarant ia -contratual, ,,,qu árido —essa-  exigência - estiver. contidifias Condições 
'• Especificas da Contratação 'deS:fe-Instrumento, pita-  ..ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das 
multas e indenizações a ela devidos:, .. . -,,,_._ ___",-•"" .. 	. . 	. 	... 
9.7. Caso a retenção não possa ser efetuáda,,no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a 
CONTRATADA será notificada para, no prazo, de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
notificação, recolher o respectivo valorem Agênciiindicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata 
aplicação das medidas judiciais cab“'feis. 

CLÁUSULA DÉCIMA DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos créditos oriundos da(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) orçamentária(s): 

Código a ficha: 228 ‘, 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 12 —SECRETAI,UA DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12,361.00.12.201760003.90.30.00 
MATERiAL DE CONSUMO ' 

g 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -MOS ACRÉSCIMOS,E ,SUPRESS6ES: 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas'irieSnias -condiçõeda proposta, acréscimos ou supressões 
que se fizerem de até 25%( Vinte e cinco Por cento) clO valoriiëia1 atualizadodôs Serviços contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - -DA CONTRATAÇÃOESIYBORDINAÇÃO LEGAL: 

12.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 
10.520/02 e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93, Lei Complementar 123/06, Lei 
11.488/07. 

12.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da 
fONTRATADA, 'estando vim-Açu-In a eles  

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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ÁDILA KALINE SILVA' 
----- 	6 f5.164.983-48 

CONTRATADA 

UODALIDADE 
'C'14 

11.1110.  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNP]: 06.229.975/0001-72 

12.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficiai, 
nos termos da legislação vigente. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO: 
É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for autorizada 
expressamente pela administração. 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA-DO FORO: - 
Elegem as partes contratantes 9.-FoTO-de Bom Jardim-MA,-pas -a-difimir. todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renu-riciando expressamente a-qualquer outra, por jihaisprivilegiado que seja. 

.-- • 

• L 
	

, 

Bom jardim/IVIA;',12 de maio de 2021 

, ,,JOSELMA LILIAN CUNHA 
-•-• 	FERREIRA 	— - 	• 
Secretaria Municipal de-Educação 

CONTRATANTE '"•• 

-- 	r I ,.'  , _._ 	 , 	- 
E, por assim estareín justas e --c-OritratadaS, as partes„poi.  seus  representantes legais; assinam o presente 

	

-, 	, 
Contrato, em 3 -(três) vias-de,ignal teor e forma para um só e juíiclico efeito  

_...., ..._ .  

JOSeirna 
•̀' 	Secretária 

Porwian° 

r f, /". 

(4) 
,_ • 

Á 4.51è _ 	• : ■ 

FLS_5n'i 

ASSNATURA 

„-- 

 

Wffit  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

CHAMADA PÚBLICA N.° 001/2021. 
PROCESSO N.° 05112021. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI, 
DE UM LADO O (A) FORNECEDOR Ailson Silva Brasil, 
E-.00.-,OUW-RO,A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 

-- -----1ARliiIM/MA. 

.e,"" -- A Prefeitura Muni aLde - Bom Jaan— MA 	
"
dica Oireito pli%_com sede à Av. José 

Pedro Vasconcel 	IK om 	inscrittgno 	n "g29 75/Oón0-1.L7R por intermédio da 
i 

Secretaria Jt eipaIRduCaçflo, inita no CNPJ N 3 .3b O) 1-55 pestelf6 	resentada por, 
JOSELM 	IANtIC 	, RREIR~Secretária 	cr al de 	ção, RG n° 
037450442009-/ UP,0 8,52.1p451"-719,,doravante denomina,WaNONIWTÁ TE,4e, do outrolado, o 
(a) for 	Wi) 	Silva Brasil, inscrita no CPF sob o ná 	. írT.énto.,.011f4.183a10,ridente e â 
domiCiliácia a'Vóv-oblo-Iscála do Caril, Bom Jardirri/MA ; doravante denominada CONJVÁgIADXNrrnann 
o pAs&nte (iiistrunto sintratual, nos termos e Condieães'estabelecidas a seguir`tudotle4rdo catilsa Lei 
811/93 e alteraçõe 	kteriores-,,,e 

.OBJETO:• 
ntic1M:dakt. eu tura ami1iaeEmp reei  

alunos da Reire I unicipat ie fisin.24erwgime 
e em conformilia4deitom o descrito no Anexo 1 cliiE 
partes integralit'es deste instrumento 'C:‘:irno, se -nele 

- 	• 	• 	. 

VI . 	
INCLRP EÇO D ijiIISIÇÃO* 	 4 

ITE M 	. 

t 	, 

W 
.UNIDADE 

4: 

t, 	rh 

anfikADVi 
X ..9'1' 

• 

, UNITÁRIO 

1 
TOTAL 

• 

CRONOGRAMA 

, '1 	
I

ENTREGA 
S 	DOS 

RODUTOS 

slebulhadoNA \), 
Feijão verd

W
e"? 'Is,  

_ 	,. _,„ 	3oft, 11. 	R$ 11.60 R$ 580,00 rkMAN L,:ort:" 

:tNij o,Lé.c..gl 	"V‘  S K'N 'I  :;'4,50& II 	R$ 8,00 R$ 400,00' 2d4KAT1J 
Nülh ar-nafta u  

8,, R$ 7,50 R$_6150,00 
n Ar 

MA 	:Iirl -111 

T ap¥A., 	-'---- ro R$ 8,00 	..." 800 	. SEmAgAL 

CeboliN111\ _ , 	30 _ R$ 13,90 :..----" Rst3N/L 0 Spy.,F.ÂNAL 

Coentro 	\-,,,,, 	''''' 1„6k5„,, '30------ ----R$ 13 00  ,iik$J900 SEMANAL 

Alface 'et !,0: N  n.,.  ,N.,-t,13-,0:,-7,,k 'go kàs 341 .,7,5!," SEMANAL 

Quiabo 	'N-k:›Kg  ' it't f10: 1- 4‘ f, a kiàs";9;66-- R$ 	Ah" SEMANAL 

Vinagreira -N,,,,:-. 40 R$ 5,99,14.4"M-200,00 SEMANAL 

Abóbora Kg 	- i--'42' ,...' 	_.',:--0. ..-.E'r.. ...,,,nr--  R$ 240,00 SEMANAL 

TOTAL R$ 4.031,75 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INICIO: O período de 
execução e vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2021, com início na data de sua 
assinatura. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 

,  
resente contrato tem por obje 

r. -. `firrkilitirè:Rtn.ál,d4stina os a alimen o escolar o 
e.Ent=necirnenio, -àe acordo com a`p proposta adjudicada 
dira'rdóra)CHMADA PÚBLICA qué,',Ihe deu origem, 

estikiessem4ranscritos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
CNPJ: 06.229.97510001-72 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação. 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente desienados, na forma prevista pela Lei 
Federal n° 8.666/93. 

CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de RS 4.031.75 (Quatro 
mil, trinta e um reais e setenta e cinco centavos) para o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão 'incluídos todos os custos e despesas diretas e.indiretas. tributos incidentes. 
encargos sociais, previdericiários, trabalhistas e Comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-
de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte,. hospedagem, diárias, alimentação, e 
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

6.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fornecimento, mediante apresentação de documento(s) 
fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 15 dias úteis. 

6.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os 
seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União, 
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos: 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

6.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como do Certificado 
de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa 
de Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não acarretará 
retenção do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais 
documentos em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

6.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo 
das demais penalidades cabíveis. 

6.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica 
Federal no caso do CRF; . 'à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos 
Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos. 

6.2.4. Caso o fornecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o fornecimento 
será considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização. 
observado o prazo do atesto. 

6.2.5. Quaisquer alterações .  nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio 
de carta. ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos 
incorretos devido à falta de informação. 

6.2.6. O CNPJ, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ 
que a CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 

6.2.7. O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do fornecimento 

Av. José Pedro Vasconcelos, SAN, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
C OmPROMIS:ÇO COM A RENOVAÇÂO. 

ESTADO DO MARANHÃO 

FLS 

ASSINATURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
CNPJ: 06.229.975/0001-72 

6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária 
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV), verificada entre a data 
prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 

6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em bancos 
ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de 
direitos. 

6.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações 
e responsabilidades assumidas. ' 

6.6. Os pagamentos serão efetuados mediante credito no Banco do Brasil. Agência n°1651-9 e conta 
corrente n°: 29.145-5. 

CLÁUSULA SÉTIMA DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

7.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses. contado 
da data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos 
efeitos financeiros do ultimo reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a formula abaixo e 
utilizando-se a variação acumulada em 12 (doze) meses.do  MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA — 
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE — Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística; ou b) média aritmética simples dos índices IGPM, IGP-D1 e INPC, conforme a seguinte 
fórmula: 

Pr=P4-(PxV) 
Onde: 
Pr = preço reajustado, ou preço novo: 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida na forma do item 7.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o 
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

7.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

7.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo; ocorrerá a preclusão do direito. 

7.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará 
sujeita as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 

a) advertência: 
b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em que 
ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE: 
c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de in idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da suspensão. 

§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista na alínea "b". 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 

3 



PA051UQU____ 
Ft.S5"--  

6-ate.  

ASSINATURA. 
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COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava: 

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 
a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais. especificações técnicas. projetos 
ou prazos; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 
c) atraso injustificado na entrega do fornecimento; 
d) paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE: 
e) não-manutenção das condições de habilitação exigidasna,licitação; 
f) descumprimento do disposto no, Inciso.V do Ai. 27 dà Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 
g) subcontratação total do objeto deste Contrato; 
h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação da 
CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão. cisão ou 
incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 
i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como, a de seus superiores; 
j) cometimento de falhas na execução deste Contrato: 
k) dect'etação de falência da CONTRATADA; • 
1) dissolução da sociedade da CONTRATADA: 
m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 
execução deste Contrato: 
n) razões de interesse público, de alta releváncia e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE.' e exaradas no 
processo administrativo a que se refere este Contrato; 
o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 
9.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE,. 
reduzida a termo no Processo Administrativo. 
9.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 
9.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou 
supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato. 
estabelecido à época da celebração deste Instruinento, devidamente corrigido até a data da supressão. 
ressalvados os casos de cOncordáncia da CONTRATADA; 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita dá CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. ou ainda. 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos. o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo, 
assegurado o contraditório-o-a  ampla-deiesa.  

Av. José Pedro Vasconcelos, SN, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente. 

9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 9.1.1.e alíneas "a'', "b" e "c -  do 
subitem 9.2, sem que haja culpa da CONTRATADA. será esta ressarcida dos prejuízos rewilarinente 
comprovados que houver sofrido, se for o caso. 
9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força 
maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções 
previstas em lei ou neste instrumento: 
a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato. até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE 
e a CONTRATADA, ate o limite dos prejuízos causados; 

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exiRencia estiver contida nas Condições 
Específicas da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das 
multas , e indenizações a ela devidos. 

9.1. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima. a 
CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

.notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada PelaCONTRATANTE, sob pena de imediata 
apliCação das medidas judiciais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos créditos oriundos da(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) Orçamentaria(s): 

Código da ficha: 228 
OrgãO: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 12 — SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.361.0012.2017.00003.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou supressões 
que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dos serviços contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 

12.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 
10.520/02 e o Decreto 3.555t2000 e, subsidiariamente, da Lei 8666/93, Lei Complementar 123/06. Lei 
11.488/07. 

12.2, Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Editai, seus Anexos, e a Proposta Econõmica da 
CONTRATADA, estando vinculado a eles. 

12.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial. 
nos termos da legislação vigente. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO: 

Av. 'José Pedro Vasconcelos, S/I\I, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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Bom Jardim/MA, 12 de maio de 2021. 

SELMA L1LIAN CUNHA- FERREIRA 	 AILSON SILVA BRASIL 
Secretaria Municipal de Educação 	 011.690.283-30 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROW ,.S0 COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for autorizada 
expressamente pela administração. 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO: 
Elegem as partes contratantes o Foro de Bom Jardim-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E. por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato. em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

CONTRATO N° 064/2021 

CHAMADA PÚBLICA N.° 001/2021. 
PROCESSO N.° 051/2021. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI, 
DE UM LADO O (A) FORNECEDOR ALMIR ROGÉRIO 

. -SILVA- DOS-SANTOS, E DO OUTRO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA. 

A Prefeitura Municiphl _de Bom Jardini- MA, Ssioa.JUridica de direito púlilico, com sede à Av. José 
Pedro VasconceloS;S/N,)3omdim/MX.:.,inscrita no :1■IPJ ,IsOb n.i06:.229.975/0001 r72por intermédio da 
Secretaria Municipal deEduCação, insèriia no CNPJ N°Ï0 1.323.1. 10/0001-55 neste to, 'representada por, 
JOSELMA/LILIAN Cti,NHet'; FERREIRA,—liireilii;Seeretária Municipal de Educação, RG n° 
037450440009-5, CPF 8,52. i 00.48à=49, doravante denominado(4CONTRA, TAI4,TE.e, &Outro lado, o 
(a) fornecedor (a) ALMIR /-12-ÓGÉRIO SILVA DOS SANTOS, inscrita 4iójCp_f_sol::»O' número 
012.7(10383-86, residente - e domiciliada à Povoado Escada do Caril, Bom Jardim/MA, do"ravante 
denOrninadi.,CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual, nos termOS e condições 
estabelecidos á seguir,' tudo de acordo com a -Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

f r • 
ACLAUSOLA PRIMEIRA - DO OBJETO: O -presente contrato tem por objeto ‘t 	de'gêneros 
alifnenticiOs da Agricultura Familiar- e EmpreendedOr Familiar Rural destinados a alimentação escolar -dos 
alunos da Rede Municipal -de Ensino_, em regime de Fornecimento, de acordo com a proposta adjudicado 
e em conformidade com o descritO'no Anexo 3 cleSdit:O1 klii(O -CFIAMADA PUBLICA quethe deu origem, 
partes integrantes deste instrumento COrno se nele estiNlessetn-tráriscritos. 

PREÇO DE AQUISIÇÃO"' 

ITEM PRODUTO UNIDADE 
, 

QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA 

. DE ENTREGA 
DOS PRODUTOS 

1 ABÓBORA' . KG 50 R$ 4,80 R$ 240,00 SEMANAL 

MAXIXE :. KG 25 R$9,00 R$225,00 ':•SÉMANAL 

24 ,„- PEPINO, KG 40 . 	R$ 3,20 R$ 128;00 -.:SEMANAL 
• 	, 

k) 8 
,r. 	' 

MACAXERA -K 	• , 
1 

200 . 	• RS 2,75 
,,, 	 ,.,:••• 

R$ 550,00 '-:, ., 	.., _,...., 	_ 
SEMANAL ,. 

14 
.„, 

FEIJÃO-, 
SECO: ..-: - -- 

-
K

-G- 5 	.. 
, 

R$ 8,90 R$4.00,à0 /SEMANAL 

27 ' 	QUIABO '-'-' .3  1,:,, ,:,-KG . 15 R$ 9,90 :-;_s--:' ' 	R$ 135,00/ SEMANAL 

29 TAPIOCA kGH. 	200•- . ; 4.S 8;09 R$ 1.600;00 SEMANAL 

TOTAL . 	RS 3.278,00 

_ 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INÍCIO: O período de 
execução e vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2021, com inicio na data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sitio: www.bomjardim.ma.gov.br  
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CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados, na forma prevista pela Lei 
Federal n° 8.666/93. 

CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de RS 3.278,00 (Três mil, 
duzentos e setenta e oito reais) para o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-
de-obra a serem empregados, seguros; ---cleWeS as_ com trarWorte, hospedagem, diárias, alimentação, e 
quaisquer outros necessáriouofiel e integral cumprimento desta contrafação. 

-  
CLÁUSULA SEXTA'- DO PAGAMENTO: 	 r 

, 
6.1. Os pagamentos serão,efetuãá r  no decorrer do,fomecimento, -mãliante apreTsentação,de documento(s) 
fiscal(is) iyálido(s),.,apéis o',aíesio pela CONTRATANTE, no prazo de até 15 dias UteiS. 	'- -- 

, 	, 	. . 	, 	. 	 - ,-.. ,‘. , 	,,..-,- , 	. 	 -,,-" 	,,,, , 	. 
,..' 	 ,..,._ 	7. 	 ‘. -. 

6.2. Peara fins de pagamentoe CONTRATADA deverá apresentar, juntamenteco
,
mo-docuMentozfiscal, os 

seguintes documentos: / -\ -, 
.? 	.. 	s'. 	.., 	,./ 

a)` Certidão Negativa de débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União; 
l) Certificado de,Regularidade -com -o-Fundo-debarafitia por Tempo de Serviço FGTS, 	,/•'-- 	',. ' ..---. 	 ., 

,Ic),,Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Miinicipais,ernitida.pelos respectivos órgãos ./ 
' d) • Certidão- Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos árgãOs:' - '', 

6.2.1. A não-apresentação da CertidãoNegativa de -Débito descritdria alínea "a", bem como, do Certificado 
de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa 
de Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e mUnicipais, ou a irregularidade destas, não acarretará 
retenção do 'pagamento. Entretant6: ,  a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais 
documentos em até 30 (trinta) dias,:•sog pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

6.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo 
das demais penalidades cabíveis. 

,6.2.3. Conoomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará átaixa•EconôMica 
"Federal-no...caso dd CRF; à Receita Federal no caso 'de CND relativa aos Tributos Federais .e'no caso dos , 	I 
Tributos Estaduais e Municipais ; aos seus respectivos órgãos. 

,---:, ', 	
' 

'- 	 '',.. \-, 	"- 	: 	 , 
6.2)4 Caso O fornecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente inCorreçãO ,o fornecimento 
será Corisiderado:coMo não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data-de regularização, -, 	,. 
observado -o, prazo do ,atésto. 	..- -,. -. 	 -. 	.. • 

"\\, 	- 	,:;,»:?:,,,,;‘,., 	• 	- 	.- - 	̀ 	- • ',:. 	. 	.., 	....• , 
6.2.5. Quaisquer alteraçõjnOS'adados bancários deVerãO ser comunicadas ' à CONTRAT,ANTE, por meio 
de carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA'p prejUizos decorrentes de pagamentos 
incorretos devido à falia-deinforrsigão`.L : • „ . 	._. 	_ . 	 ..,•'' , 	 _. , . 
6.2.6. O CNPJ, que deverá constar no(s).documento(s)fiscal(is),apresetitado(s), deverá ser o mesmo CNPJ .- - 	_ 
que a CONTRATADA utilizou neste•Instru—inento. 	

..... --, 
 

6.2.7. O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do fornecimento 
definido nas Condições Especificas da Contratação deste Instrumento. 

• ; 	 , • 	7-  
• 1 , " ‘‘., 
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6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária 
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV), verificada entre a data 
prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 

6.4, A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em bancos 
ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de 
direitos. 

6.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não,isentarn a CONTRATADA de suas obrigações • 
., 

.----- 	.,-.,:,  6.6. Os pagamentos serão efetuados me 

1 . 

d 

.

iante crédito Ao'. 113' ancro do Brasil, Agencia n°: 1651-9 e conta n°: . 	. 

	

._, 	 .. 	, 	 . 	. 
17086-0. 	 Ei■-"---": ,• 	..,0  

	

,., 	, , 	.; 	._  
' 	•-• 	',.'-...)' 

I 7.1. Os preços, deste inStrUmentO, desde que observado o interregno mini mo..de ,12'(doze)_meSes;..contado 
da daá,de proposta de preço's pela licitante ou nós reajustes subsequentes ao primeit /o,clada-fa. de inibi() dos 
efeitos 'financeiros do •último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotandosea-f6'imula a'birixo e 
utilizando-se a .  variação acumulada em-12 '(doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) 1PCA — 
íiidice Nacional de Preços ao Consumidor AmPlo, mantido pelo IBGE — Instituto Brasileiro de„Geogr' afia • 
.e.Es-tatistica; ou ,b) média aritmética simples .-dos .  incliCes 1GPM, IGP-D1 e INPC, cOnforme a -Seguinte „ 	 „ 

.5 fórmula : 

7.2.2 Também-  ocorrer-Iva j`reclusão do direito aO .  reajuste se o pedido for formulado depois de extirito o 
contrato. 	, 	- ' , 	 •• .,.. . 	, 

\-.• .---, 

CLAUSULA OITAVA - DAS,PENALIDADES:a vigência do Contrato, a.,CtiNTRATADA estará 
sujeita as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos pre •Visiosern Lei:- ' 

d:, -..; ...-. 	 . -- - 	• ,, 1,ÇN : ., , I 

. ' ' , . l::  ; ■ . :  
a) advertência;• 	- 	77: ,..  , 	',., 
b) multa de mora cOrrespondenté a 10% (dez por..cento) sobre o -Valor não executado, nos casos em que 
ensejarem sua rescisão cóntratual, determinada por ato'unilateral è escrita do,COisTfRATANTE; 
c) suspensão temporária da pãssibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não -SirperiO0 02-(dois).anos; _— ----- • 
d) declaração de inidoneidade para licitai ou contratar coma Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da suspensão. 
§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sitio: www.bomjardim.ma.gov.br  

responsabilidades assumidas 	- 

"- 

CLÁUSULA SÉTIMA -L'DÀ''-ATUALIZAÇÃO -DOPREÇO:‘,„_ ,_  

Pr P-. (P.  x 	— 
Onde: 
Pr = preço reajustado, ou preço novo; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida na forma do item 7.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o 
acréscimo ou decréscimo de preço "decorrente do redjuste. 

7.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

7.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempesOamente o reajuste e prorrogue o contr‘ato,sem pleiteá-
lo, ocorrerá á preclusão do dir'eito. 

■ 
. 
• ' 
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9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava: 

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 
a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos 
ou prazos; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 
c) atraso injustificado na entrega do fornecimento; 
d) paralisação do fornecimento, sem justa-causa -e prévia -comunicação à CONTRATANTE; 
e) não-manutenção das condições -de habilitação exigidas na 	„. 

descumprirnento do dispoSto-no Inciso,V do Art.. 27 da Lei.8.666/93; sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 	 , 
g) subcontratação total do objefo--deste Cointrato; ' 
h) subcontratação parcial iloobjet6 "do contrato sem . autorizaçã6'4reSsa ida administração, associação da 
CONTRATADA corri‘ontreni;-;CeSsão,,ou Ifiná-ferên-cia,-iõtà1 -  ou .,parcial; bein' como a 'fii`são, cisão ou 
incorporaçrão, sem expiesS'a anuênciCda CONTRATANTE; 	 • 
i) desatândimento das determinações regulares da autoridade designada paia acompanhar e fiscalizar a sua 
execuiçao, assim como, adê seus superiores; 	 \ 	• 
j) cometimento de falha g na execução deste Contrato; 
k)'decretação de falência da CONTRATADA; 
1) dissolução da soeiedade_da,,CON. TRATADA; - • 

Im) altefíção . social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que/PrejudiqUe a 
execução deste Contrato; 	-- • • 	• 
h) razões de interesse públiCO,--dealta.relevância -esmolo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade•da esfera aciininistrativa a qUe-está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere .  este Contrato; 
o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 
9.1.2. Amigavelmente, por acordonentre as partes; desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, 
reduzida a termo no Processo Administrativo. 
9.1.3. Judicialmente, nos termos dit t legislação. 
9.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos; 

a) supressão, pbr parte da' CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de,acréscimos ou 
,isupressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado cieSte.Con:tratp, 
'estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a 'data ,ciá- SuiSressão, 
ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA; 	 • :8• , -' _ 	,i • 	, 	, 

, 	 -,, 	.  
/ ' . 	 . . 	 , 	X.. .` '• 

b) suS'pensão de sua execução,- por.ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo shliélior a 120 (cento e 
vinte) dias,'saivo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda, 
por repetidas suspensõeAuêIotalizem .  'o mesmo -prazo, independentemente di:NaagarnentoYobrigatório de 
indenização 'pelas sucessivas',Contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado à CONTRATADA', nesses casos, o direito de i:Optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidãs-até que seja normàlizada a situãçã; - - ' 	,,,,, ,  
c) ocorrendo atraso superior a .§0 (noventa) dias dos pagamentos devidos peía CONTRATANTE, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perttirb-acão-da ordemintenitou guerra, assegurado à CONTRATADA 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Av. José Pedro Vasconcelos, SN, Bom Jardina - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sítio: www.bomjardinima.gov.br  
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9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente. 

9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 9.1.1.e alíneas "a", "b" e "c" do 
subitem 9.2, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, se for o caso. 
9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força 
maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções 
previstas em lei ou neste instrumento:_ - • - • -- 
a) retenção dos créditos decorrentes •deste Contrato, até. 	'limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE; 	 . 	 •• - 	 „_ •' 	/I" 

b) retenção dos créditos existentes em 'outras contrataçõeSiá , prfientára-vigentes-  entre :a CONTRATANTE 
e a CONTRATADA, ateCklirnite Cios prejuízos cansados .; •-• 	 •-•• 

• 
c) retenção/execução da,•gatantia contratual; qiiarid —o— sa - exigência estiver contida • ,!nas Condições 
Especificais da Contratação deste-Insaírumento, para ressarcimento da •CONTRATANTE dOs -'valores das 
multas e indenizações a.ela desiiãos. 

! • 9.7.,CaSo a-retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista mamlíneas acima, a 
CONTRATADA será -notificada _para,. no _prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
notificação, recolher O respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE;sob pena de imediata 
aplicação das medidas .judiciais -cabiveis -.------  - 

_ 	_ 

CLAUSULA DÉCIMA -'DADTSPONIBILIDÀDE ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes desta Contratação coritrão à conta dos créditos oriundos da(s) seguinte(s) 
Dotação(ões)'orçarnentária(s): 

Código da ficha: 228 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 12— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.361.0012.2017.00003.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

'CLÁUSULA DÉCIMA „PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: ,.. 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar,•nag: mesmas condições da proposta, acréscimos pu' supressões 
que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dos serviços CoritratadOs. , 

" , 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO 1:-ÉGAL: ,  .:.,,, ....... 	 , 
12.1. A'p'artes CONTRATANTES -áitnnetem:se_is condições, _ora acordadase'• aos ditáries da Lei 
10.520/02 e p Decreto 3:55 .50,000 e, subsidiariamente,. da Lei 8.666/93 .,:Lei;COMPIement/ar 123/06, Lei 
11.488/07. :•-•-, • . • • 

f•: :1' ,  . • .' :`•---' . ': . .. , . 	- 	I - 	- 	• ' 

	

12.2. Constituirão partes -integrantes deste Contrato, O•Edital; -Setis Anexos,,e 	Econômica a.Proposta Enómica da . 	_ 	. 
CONTRATADA, estandd•vinctilado_a eles. 

„ • - 

12.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extratO -do presente Contrato na imprensa oficial, 
nos termos da legislação vigente. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO: 
É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for autorizada 
expressamente pela administração. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sítio: www.bomjardim.ma.gov.br  
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Bom Jardim/MA, 12 de maio de 2021. 

ÁLMIR ROG O'SILYA DOS SANTOS 
//012..7062383-86 

CONTRATADA 

."." 

... 

. 	' 	N 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROM ISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO: 
Elegem as partes contratantes o Foro de Bom Jardim-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato, em 3 (três) vi 	e igual teor e forma para um só e jurídico efeito. 

JOSELMA LILIAN. CU1I7IA FERREIRA 
Sectetaria IVItinieipai4d Educação 
,/ CONTRATANTE' 

• 

Av. José Pedro Vasconcelos, SíN, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sitio: www.bomjardim.ma.gov ,br 

6 



' 

ej?'N' 10•111.1" 

rilen17-00  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ciad442,Aal 	 
I PA  

FLSÍQÇ  ; 
= 5,ètiATt/ 1 21 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

CONTRATO N° 045/2021 

CHAMADA PÚBLICA N." 001/2021. 
PROCESSO N.° 051/2021. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI. 
DE UM LADO O (A) FORNECEDOR ANTÔNIA 
BEZERRA DE HOLANDA RODRIGUES, E DO OUTRO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA. 

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim— MÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. José 
Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim/MA, inscrito no:CNP.I sob n..06.229.975/000172, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ N°30.323.110/0001-55 neste ato, representada por. 
J0SE1,MA LILIAN CyNFIÀ 'FERREIRA, brãsileirã, Secretária Municipal de Educação. RG n° 
037450442009-5, Cp.F n° 852.1011483-49, doravante denominado(a) CONTRATANTE e. do outro lado. o 
(a) fornecedor (a) ANTÔNIÁ BEZERRA DE HOLANDA RODRIGUES, inscrita no CPF sob o número 
538.296.203-06, residente e domiciliado à rua maranhão sobrinho n°39 centro, Bom Jardim/MA. doravante 
denOminada CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual, nos termos e condições 
estabelecidos a seguir, tudo de acordo com a Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de géneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e.Empreendedorfamiliar Rural destinados a alimentação escolar dos 
alunos da Rede Municipal de Ensino, em regime de fornecimento, de acordo com a proposta adjudicado 
e em conformidade com o descrito no Anexo I do Edital do(a) CHAMADA PÚBLICA que lhe deu origem. 
partes integrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritos. 

PREÇO DE AQUISIÇÃO* 

ITEN-I [nom:To tiNirmin QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
citoNoc RANI.% 

DE ENTREGA 
DOS PRODlITOS 

10 COENTRO KG 60 RS 13,00 R$ 780,00 SEMANAL 

8 CEBOLINHA .KG 80 R513,00 R$ 1.040,00 SEMANAL 

4  

Z' 
PIMENTA DE - 

CI-IEIRO 	. 
-
KG 

• 
10 R$ 10.50 R$ 105,00 SEMANAL 

1.. ABÓBORA . KG 50 R$ 4.80 RS 240.00 SEMANAL 

30 

1 	22 

.• VINAGREIRA - KG 50 R$ 5,00 R$ 250,00 SEMANAL 

— MELANCIA KG 4000 RS L80 R$ 7.200,00 SEMANAL 

23 MILHO VERDE. .KG 1000 RS 3,95 R$ 3.950.00 SEMANAL 

total RS 13.565.00 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INÍCIO: O período de 
execução e vigência do presente Contrato será até 31 de de2,embro de 2021, com início na data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação. 

A h-)C2)1:4(53 
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CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados, na forma prevista pela Lei 
Federal n°8.666193. 

CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de R$ 13.565,00 (Treze 
mil, quinhentos e sessenta e cinco reais) para o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes. 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-
de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem. diárias. alimentação, e 
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLÁUSULA SEXTA -DO PAGAMENTO: 

6.1. Os pagamentos serão detuádos no decorrer do fornecimento, mediante apresentação de documento(s) 
fiscal(is) válido(s). após d atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 15 dias úteis. 

6.2. Para fins de pagamento á CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os 
seguintes documentos: 	. 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS: 
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, emitida pelos respectivos órgãos. 

6.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como do Certificado 
de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa 
de Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não acarretará 
retenção do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicaria quanto à apresentação de tais 
documentos em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

6.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo 
das demais penalidades cabíveis. 

6.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Económica 
Federal no caso do CRF: à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos 
Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos. 

6.2.4. Caso o fornecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o fornecimento 
será considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização. 
observado o prazo do atesto. 

6.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio 
de carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos 
incorretos devido à falta de informação. 

6.2.6. O CNP.), que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ 
que a CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 

6.2.7. O faturainento dos documentos fiscais terá corno referência o local da entrega do fornecimento 
definido nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento. 

ri./-e7  )124522 
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6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária 
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-N4 (FGV). verificada entre a data 
prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 

6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em bancos 
ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de 
direitos. 

6.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE, não isentam a CONTRATADA -  de suas obrigações 
e responsabilidades assumidas. 

6.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco do Brasil, Agência n°: 1651-9 e conta h°: 
8306-2. 

CLÁUSULA SÉTIMA .7 DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

7.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de :12 (doze) meses, contado 
da data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos 
efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e 
utilizando-se a variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA — 
4idice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido.pelo IBGE — Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística; ou b) média aritmética simples dos índices 10PM, IGP-Dl e INPC, conforme a seguinte 
fórmula: 

Pr= P+ (P x V) 
Onde: 
Pr -- preço reajustado. ou preço novo; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida na forma do item 7.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o 
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

7.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

7.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

72.2. Também ocorrerá .a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: Na vigência do Contrato, a, CONTRATADA estará 
sujeita as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 

a) advertência; - 
b) multa de mora correspondente a 10 6/0 (dez por cento) sobe o valor não executado, nos casos em que 
ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE; 
c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de in idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da suspensão. 

§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 
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9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava: 

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 
a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos 
ou praios; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 
c) atraso injustificado na entrega do fornecimento; 
d) paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE: 
e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 
f) descumpritnento do disposto nó Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 
e) subcontratação total do objeto deste Contrato; 
h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem .  autorização expressa da administração, associação da 
CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão. cisão ou 
incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 
i)desatendirnento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como, a de seus superiores; 
j) cometimento de falhas na execução deste Contrato; 
k) decretação de falência da CONTRATADA; 
I) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 
m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 
execução deste Contrato', 
n) razões de interesse público, de-alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere este Contrato; 
o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 
9.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, 
reduzida a termo no Processo Administrativo. 
9.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 
9.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou 
supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, 
estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da supressão. 
ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA; 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda, 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivá e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situaçãO; ' 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação-da ordem-interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de -suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo. 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

.201110  fru;à2- 
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9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente. 

9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n -  e "o" do subitem 9.1.1.e alíneas "a", -13" e "c-  do 
subitem 9.2, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, se for o caso. 
9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força 
maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções 
previstas em lei ou neste instrumento: 
a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE 
e a CONTRATADA, até o limite dos pr.ejuízos causados; 

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições 
Específicas da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das 
multas e indenizações a ela devidos. 

9.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a 
CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata 
aplicação das medidas judiciais cabíveis. 

• 	• 	• 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos créditos oriundos da(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s): 

Código da ficha: 228 
órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 12— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.361.0012.2017.00003.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou supressões 
que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dos serviços contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 

12.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 
10.520/02 e o Decreto 3.55512000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93, Lei Complementar 123/06, Lei 
11.488/07. 

12.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da 
CONTRATADA, estando vinculado a eles. 

12.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial, 
nos termos da legislação vigente. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRATAÇAO: 
É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for autorizada 
expressamente pela administração. 

41'7'/C tLU.SZ- 
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CLÁSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO: 
Elegem as partes contratantes o Foro de Bom Jardim-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito. 

Bom Jardim/MA. 12 de maio de 2021. 

Joselma 

Poltán° 42ra2l .  

JOSELMA LILIAN CUNHA FERREIRA 
Secretaria Municipal de EdUàção 

CONTRATANTE 

í, 41 	 dp 	
)9.• 

a 	 9  1 	ia  0,25 dif...2aF 	J. 	64,  
ANTONIA BE —R-7A IE -He LANDA RODRIGUES  

538.296.203-06 
CONTRATADA 
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CNPJ:  06.229.975/0001-72 	 . 

CONTRATO N" 06612021 

CHAMADA PÚBLICA N.° 	001/202 1 . 
PROCESSO N.° 051/2021. 

TERMO DE CONTRATO. QUE CELEBRAM ENTRE SI. DF, 
UM LADO O (A) FORNECEDOR ANTÓN1A BEZERRA 
SILVA, E DO OUTRO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOM JARDIM/MA, 

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim— MA. pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. .losé 
Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim/MA. inscrita no CNPJ sob n. 06.229.975/0001-72. por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ N°30.323.110/0001-55 neste ato. representada por. 
JOSELMA LILIAN CUNHA FERREIRA, brasileira, Secretária Municipal de Educação. RG n° 
037450442009-5, CPF n° 852.100.483-49, doravante denominado(a) CONTRATANTE e. do outro lado. o 
(a) fornecedor (a) ANTÔNIA BEZERRA SILVA. inscrita no CPF sob o número 008.529.163-37. residente 
e domiciliado à rua 7 de setembro s/n centro, Bom Jardirn/MA, doravante denominada CONTRATADA: 
firmam o presente instrumento contratual. nos termos e condições estabelecidos a seguir. tudo de acordo com 
a Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição cie géneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor FamiiiarRural destinados a alimentação escolar dos 
alunos da Rede Municipal de Ensino, em regime de Forneciemnto. de acordo com a proposta adjudicado e 
em conformidade com o descrito no Anexo I do Edital do(a) CHAMADA PÚBLICA que lhe deu origem. 
partes integrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritos. 

—1 

ITEm 

I-7( '  

L PREÇO DE AQUISIÇÃO* 

pRoDuro UNIDADE QUANTIDADE: UNITÁRIO 
... 

TOTAL 
CRONOG RA MA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

COENTRO KG 50 'RS 13,00 RS 650.00 SEMANAL 

8 CEBOLINHA KG 50 RS 13,00 RS 650.00 SUMANAL 

18 MACAXEIRA KG 200 RS 2.75 RS 550.00 SI:MANAI. 

17 LIMÃO KG 30 RS 5.20 RS 156.00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA KG 60 RS 5,00 RS 300.00 SEMANA I. 

21 MAXIXE KG 20 R59.00 R$ 180.00 SLMANAL 

25 
PIMENTA DE 

CHEIRO 
KG 	10 

1.—  

RS 10.50 R$ 105.00 SKN1ANAI , 

14 FEIJÃO SECO 1 	KG 	150 RS 8,00 RS 400.00 1..  I 	SLMA'.■ AL 

TOTAL R$ 2.991.00 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INICIO: O período de 
execução e vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2021. com  início na data de sua 
assinatura. 

Av. José Pedro Vasconcelos. SN. Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação. 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados. na  forma prevista pela Lei 
Federal n° 8.666/93. 

CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de R$ 2.991.00 (Dois mil. 
novecentos e noventa e um reais) para o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes. 
encargos sociais. previdenciários. trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro. materiais e mão-
de-obra a serem empregados. seguros. despesas com transporte. hospedagem. diárias. alimentação, e 
quaisquer outros necessários ao fiel e integrai cumprimento desta contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

6.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fornecimento, mediante apresentação de documento(s) 
fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE. no prazo de até 15 dias Úteis. 

6.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal. os 
seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União: 
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS: 
e) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos: 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos. 

6.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a". bem como do Certificado 
de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de 
Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não acarretará retenção 
do pagamento. Entretanto. a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos 
em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

6.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo 
das demais penalidades cabíveis. 

6.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA. a CONTRATANTE oficiará à Caixa Económica 
Federal no caso do CRI': à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos 
Tributos Estaduais e Municipais. aos seus respectivos órgãos. 

6.2.4. Caso o fornecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o fornecimento será 
considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização, observado 
o prazo do atesto. 

6.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE. por meio de 
carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos 
incorretos devido à falta de informação. 

6.2.6. O CNPJ, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s). deverá ser o mesmo CNPJ 
que a CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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6.2.7. 0 faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega cio fornecimento definido 
nas Condições Especificas da Contratação deste Instrumento. 

6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE. será procedida a atualização monetária 
decorrente desse atraso. com  base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV). verificada entre a data 
prevista para o parlamento e a data em que esse for efetivado. 

6.4: A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro titulo. em bancos 
ou outras instituições do gênero. tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de 
direitos. 

6.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e 
responsabilidades assumidas. 

6.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco do Brasil. Agência 0 0: 1651-9 e conta corrente 
no: 8.524-3. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

7.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses. contado da 
data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de inicio dos 
efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e 
utilizando-se a variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA — 
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido .pelo IBGE — Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística: ou b) média aritmética simples dos indices IGPM. IGP-Dl e INPC, conforme a seguinte fórmula: 

Pr=P+(P x V) 
Onde: 
Pr = preço reajustado. ou preço novo: 
P = preço atual (antes do reajuste): 
V = 'variação percentual obtida na forma do item 7.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o 
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

7.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

7.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

7.2.2. Também ocorrerá a preclusào do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: Na vigência do Contrato. a CONTRATADA estará sujeita 
as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 

a) advertência; 
b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado. nos casos em que 
ensejarem sua rescisão contratual. determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE: 
c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos: 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarRm 

determinantes da suspensão. 

Av. José Pedro Vaseoneelos. SíN. Bom Jardim - Mararillào - Brasil - CEP 65.380-000 
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§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a". "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista na alínea "V. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava: 

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE. quando ocorrer: 
a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais. especificações técnicas. projetos 
ou prazos; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão 
do fornecimento, nos prazos estipulados; 
c) atraso injustificado na entrega do fornecimento; 
d) paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE: 
e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 
f) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 
g) subcontratação total do objeto deste Contrato; 
h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação da 
CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência. total ou parcial. bem como a fusão. cisão ou 
incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 
i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução. assim como. a de seus superiores: 
j) cometimento de falhas na execução deste Contrato: 
k) decretação de falência da CONTRATADA; 
1) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 
m) alteração social ou a modificação da Finalidade ou da estrutura da CONTRATADA. que prejudique a 
execução deste Contrato: 
n) razões de interesse público. de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere este Contrato; 
o) caso fortuito ou força maior. regularmente comprovados. impeditivos da execução deste Contrato. 
9.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 
reduzida a termo no Processo Administrativo. 
9.1.3. Judicialmente. nos termos da legislação. 
9.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão. por parte da CONTRATANTE. acarretando modificação além do limite de acréscimos ou 
supressões que se fizerem de até 25%( Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato. 
estabelecido à época da celebração deste Instrumento. devidamente corrigido até a data da supressão. 
ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA; 

b) suspensão de sua execução. por ordem escrita da CONTRATANTE. por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. ou ainda. 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado à CONTRATADA. nesses casos. o direito de optar pela suspensão do cumprimentO 

das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 	 x.N 
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c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. assegurado à CONTRATADA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo. 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
A utoridade Competente. 

9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n -  e -o-  do subitem 9.1.I.e alíneas "a - . "h" e "cs" do 
subbein 9.2. sem que haja culpa da CONTRATADA. será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, se for o caso. 
9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos. força maior 
ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas em 
lei ou neste instrumento: 
a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados á CONTRATANTE: 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e 
a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados: 

c) retenção/execução da garantia contratual. quando essa exigência estiver contida nas Condições !Especificas 
da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos. 

9.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima. a 
CONTRATADA será notificada para. no prazo de 05 (cinco) dias úteis. a contar do recebimento da 
notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE. sob pena de imediata 
aplicação das medidas judiciais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos créditos oriundos da(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s): 

Código da ficha: 228 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 12 — SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.361.0012.2017.00003.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta. acréscimos ou supressões 
que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dos serviços contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 

12.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02 
e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente. da Lei 8.666/93, Lei Complementar 123/06. Lei I 1.488/07. N 
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12.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato. o Edital. seus Anexos. e a Proposta Económica da 
CONTRATADA. estando vinculado a eles. 

12.3. A CONTRATANTE prOvidenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial. 
nos termos da leeislação vigente. 

CLAUSULA DÉCIMA . TERCEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO: 
É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for autorizada 
expressamente pela administração. 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO: 
Elegem as partes contratantes o Foro de Bom Jardim-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E. por assim estarem ',justas e .contratadas, as partes. por seus representantes legais. assinam o presente 
Contrato. em . 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito. 

Bom Jardim/MA. 12 de maio de 2021. 

LMA LILIAN CUNHA FERREIRA 
	

ANTONTA Btf..Z..ERRA srLvA 
'Jeretaria Municipal de Educação 

	
008.529.163-37 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 
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CONTRATO N°06812021 

CHAMADA PÚBLICA N.° 001/2021. 
PROCESSO N.° 051/2021. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI, 
DE UM LADO O (A) FORNECEDOR ANTÔNIO 
MAGNO RODRIGUES COELHO. E DO OUTRO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARD1M/MA, 

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim— MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. José 
Pedro Vasconcelos, S/N. Bom Jardim/MA, inscrita no CNPJ sob n. 06.229.975/0001-72, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ N°30.323.110/0001-55 neste ato. representada por. 
JOSELMA LUJAN CUNHA FERREIRA, brasileira, Secretária Municipal de Educação. RG 
037450442009-5. CPF n° 852,100.483-49, doravante denominado(a) CONTRATANTE e. do outro Lado. o 
(a) fornecedor (a) ANTÔNIO MAGNO RODRIGUES COELHO, inscrita no CPI' sob o número 
914.208.303-68. residenté e dorniciliada à Pov. Três Irmãos, Bom Jardim/MA, doravante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual, nos termos e condições estabelecidas a seguir. 
tudo de acordo com a Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural destinados a alimentação escolar dos 
alunos da Rede Municipal de Ensino, em regime de Fornecimento, de acordo com a proposta adjudicada 
e em conformidade com o descrito no Anexo Ido Edital do(a) CHAMADA PÚBLICA que lhe deu origem. 
partes integrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritos. 

PREÇO DE AQUISIÇÃO* 

ITENI UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO RS TOTAL 

CRONOGRA MA 
DE ENTREGA 

DOS 
PRODUTOS 

Mamão Ka 100 R$ 3,73 R$ 373,00 SEMANAL 

Feijão verde 
debulhado 

Kg 40 RS 1 L60 RS 464.00 SEMANAL. 

Pimenta de cheiro Kg 10 RS 10,50 RS 105,00 SEMANAL. 

Milho verde Kg 500 RS 3.95 R$ 1.975.00 SEMANAL 

Macaxeira Kg 400 R$2.75 RS 1.100.00 SEMANAL. 

Banana Kg. 400 R$ 4,83 R$ 1.932.00 SEMANAL 

Cebolinha K2 40 R$ 13,00 RS 520,00 SEMANAL. 

Quiabo Kg 10 R59.00 R$90.00 SEMANAL 

Vinagreira K2 80 R$ 5,00 RS 400.00 SEMANA!. 

Coentro Ka 40 R$ 13.00 R$ 520.00 SEMANAL 

TOTAL RS 7.479.00 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INICIO: O período de 
execução e vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2021, com início na data de sua 
assinatffa. 

N - 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação. 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados. na  forma prevista pela Lei 
Federal n° 8.666/93. 

CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de RS 7.479.00 (Sete mil. 
quatrocentos e setenta e nove reais) para o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes. 
encargos sociais. previdenciários, trabalhistas e comerciais. taxa de administração e lucro. materiais e mão-
de-obra a serem empregados. seguros. despesas com transporte, hospedagem. diárias. alimentação, e 
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

6.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fornecimento, mediante apresentação de documento(s) 
fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 15 dias úteis. 

6.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal. os 
seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais. emitida pelos respectivos órgãos: 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. emitida pelos respectivos órgãos. 

6.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como do Cen 'ficado 
de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa 
de Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não acarretará 
retenção do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais 
documentos em até 30 (trinta) dias. sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

6.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo 
das demais penalidades cabíveis. 

6.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Económica 
Federal no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos 
Tributos Estaduais e Municipais. aos seus respectivos órgãos. 

CÁ Caso o fornecimento seja recusado efou o documento fiscal apresente incorreção, o fornecimento 
será considerado corno não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização. 
observado o prazo dó atesto. 

6.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE. por meio 
de carta, 'ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos 
incorretos devido à falta de informação. 

6.2.6. O CNN, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ 
que a CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 

6.2.7. O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do fornecimento 
definido nas Condições Especificas da Contratação deste Instrumento. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N. Bom jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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6.3. Ocorrendo atraso de pagaiiiento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária 
decorrente desse atraso. com  base na variação pro rata tempore do 1GP-M (FGV). verificada entre a data 
prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 

6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro titulo. em bancos 
ou outras instituições do género. tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de 
direitos. 

6.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações 
e responsabilidades assumidas. 

6.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco do Brasil. Agência N° 1651-9 e Conta 
Corrente N°: 29.124-2. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

7.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado 
da data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos 
efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e 
utilizando-se a variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) 1PCA -- 
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE — instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística: ou b) média aritmética simples dos índices 1GPM. IGP-D1 e 1NPC. conforme a seguinte 
fórmula: 

Pr = P + (I )  x V) 
Onde: 
Pr = preço reajustado, ou preço novo: 
P = preço atual (antes do reajuste): 
V — variação percentual obtida na forma do item 7.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o 
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

7.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

7.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleitea-
lo. ocorrerá a preclusão do direito. 

7.2.2. Também ocorrerá a preciusão do direito ao reajuste se o' pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará 
sujeita as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 

a) advertência: 
b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado. nos casos em que 
ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE: 
c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos: 
d) declaração de in idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da suspensão. 

§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "cl -  poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista na alínea -13". 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 

Av. José 'Pedro Vasconcelos, S/1\1, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo. 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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CNN: 06.229.975/0001-72 

AçsINATuRA 
....... 	 • 

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido. sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava: 

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE. quando ocorrer: 
a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais. especificações técnicas, projetos 
ou prazos; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados: 
c) atraso injustificado na entrega do fornecimento; 
d) paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE: 
e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação: 
O descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93. sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis: 
g) subcontratação total do objeto deste Contrato: 
h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação da 
CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão. cisão ou 
incorporação. sem expressa anuência da CONTRATANTE: 
i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como, a de seus superiores; 
j) cometimento de falhas na execução deste Contrato; 
k) decretação de falência da CONTRATADA; 
I) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 
m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 
execução deste Contrato; 
n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 

processo administrativo a que se refere este Contrato: 
o) caso fortuito ou força maior. regularmente comprovados. impeditivos da execução deste Contrato. 
9.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes. desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 
reduzida a termo no Processo Administrativo. 
9.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 
9.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão. por parte da CONTRATANTE. acarretando modificação além do limite de acréscimos ou 
supressões que se fizerem de até 25%(V inte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato. 
estabelecido à época da celebração deste Instrumento. devidamente corrigido até a data da supressão. 
ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA: 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. ou ainda. 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado à CONTRATADA. nesses casos. o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação: 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATA DA 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

Av. José Pedro Vasconcelos, SIN. Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente. 

9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 9.1.1.e alíneas "a". "b" e -c" cio 
subitem 9:2. sem que haja .  Culpa da CONTRATADA. será esta ressarcida dos prejuízos reffularinente 
comprovados que houver sofrido, se for o caso. 
9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE. exceto quando se tratar de casos fortuitos. ibrça 
maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências. sem prejuízo das sanções 
previstas em lei ou neste instrumento: 
a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato. até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE 
e a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; 

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver comida nas Condições 
Específicas da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das 
multas e indenizações a ela devidos. 

9.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte. na  forma prevista nas alíneas acima. a 
CONTRATADA será notificada para. no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE. sob pena de imediata 
aplicação das medidas judiciais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos créditos oriundos da(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) orçamentária(s): 

Códiszo da ficha: 228 
Óreào: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 12 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.361.0012.2017.00003.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições da proposta. acréscimos ou supressões 
que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dos serviços contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO .E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 

12.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 
10.520/02 e o Decreto 3.555/2000 e. subsidiariamente. da Lei 8.666/93, Lei Complementar 123106. Lei 
1 1.488/07. 

12.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato. o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da 
CONTRATADA. estando vinculado a eles. 

12.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial. 
nos termos da legislação vigente. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO: 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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Bom Jardim/MA. 12 de maio de 2021. 

ELMA LILIAN CUNHA FERREIRA 	 ANTONIO MAGNO RODR1G1JES COELI I 
Secretaria Municipal de Educação 	 914.208.303-68 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

PREF' EITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 

O 	tIO MIJO ,  e) 
cot /AV/ 

pAo51  02-1  

efeezt 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 	 ASSINATURA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM .JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for autorizada 
expressamente pela administração. 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO: 
Elegem as partes contratantes o Foro de Bom Jardim-MA, p'ara dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E. por assim estarem justas e contratadas. as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato. em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito. 

Av. José Pedro Vasconcelos, StNI, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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CONTRATO  N° 069/2021 

CHAMADA PÚBLICA N." 001/2021, 
PROCESSO N.° 051/2021. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI, 
DE UM LADO O (A) FORNECEDOR ANTÔNIO 
-MARCOS-SILVA DOS SANTOS, E DO OUTRO A 
'PREFEITURA~CIPAL DE BOM JARDIM/MA. 

A Prefeitura Municipal de Bom Jaraini- MA, !Pessoa5tridica de direito público, com sede à Av. José 
Pedro Vasconcelos, S/NBomr,Jarditn/MA;_inscrita no CINIPJ'Sobn.106.229975/0001.,..72,,por intermédio da 
Secretaria Municipal egati:010 9, inseriia no CNPJ 301.323.110/0001-55 neste ato, representada por, 
JOSELMA/L1LIAN-:'CONFIA -FERREIRK,-br-a-s'ileira,—Secretaria Municipal de, Educação, RG 
037450442. 009-5,..êpp. no 852.100:483:49, doravante denominado(a) CONTRATANITE-e, dodutro lado, o 
(a) fortiecedor. (a) ,ANTÔNIC(MARCOS SILVA DOS SANTOS, iriscrita ,'-rici.':Ci3F_soti'xi'-,número 
616.546:903-16, résidentele domiciliada à Pov. Três Irmãos, Bom Jardim/MA, 'doravante de'no‘tuinada 
CONTRATADA, firmath o presente instrumento contratual, nos termos e condiçáes es itabelécidas iseguir, 
tudo'de acordó com atei 8.666/93 e alterações posteriores. 

.   t 	-• - 
,CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 0-presente contrato tem por objejo'a AqUisição -de gêneros 
aliiiienticiOs da Agricultura Familiar-e Efripreended -OrfamiliarRural destinadàs a alimentação escolar dos 
alunos da Rede Municipal de Eiísino,, em regimeile fornecimento, de acordo com a proposta adjudicada 
e em conformidade com o descrâno,Anexo 1 d -o-Editil dO(ã) CHAMADA PÚBLICA que'lhe deu origem, 
partes integrantes deste instrumento cOfrio se nele esti ■kessem•trtin-  scritos. 

. •,,,," PREÇO riE-ÍAQuisiç "Ão* 

ITEM PRODUTO : 1JNIDA4 

1 

QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 

CRONOGRAMA 
DE ENTREGA 

PRODUTOS 
5 BANANA KG 2000 R$ 4,83 R$ 9.660,00 ,'.,. SEMANAL_ 

-- 14 .,. FEIJÃO SECO . KG 100: R$ 8,00 R$ 800,00,; -  SEMAN'AL.: , 
is  - 

., 	., 
.. :FEIJÃO 'VERDE 

DEBULHADO KG 50 R$ 11,60 R$ 580,00 , 'SEMANAL 

23 ' MILHO VERDE -‘,. KG - . '500.  R$ 3,95 R$ 1:975,00',  :,.'.'SEMANAL 

18' ,: .  -.,, MACAXEIRA ‘-- •KG 300: RS 2,75 R$ 82501: SEM/ANAL 

22 MELANCIA,05 KG - 1900 R$ 1,80 R$:3...420,00 SEMANAL 

-TOTAL ' 	R$ 11:260,00 

CLÁUSULA SEGUNDA .=DOS PRAZOS DE VIGÉNéIA, EXECUÇÃ6E INICIO: O período de 
execução e vigência do presente -Contrato será até 31 de dezembro'cle 2021, com inicio na data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação. 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados, na forma prevista pela Lei 
Federal n° 8.666/93. 

Afrzrohio  
Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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2.1„-A--não-apresentação da Certidão Negativa deDébito descrita na alínea "a".,,bem corno do Certificado 
cidelegularidade do FGTS,.da,Certidão Negativa cie-DébitosTrabalhistas (CNIST) e da Certidão Negativa 

de Débito (CND) relativa tiOs Tributos estaduais'è municipais, ou a irregularidade destas, não acarretará 
retenção do pagamento. Entretanto,. a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais 
documentos em até 30 (trinta) dias, sob pena de resciSão-contrafál e demais penalidades cabíveis. 

6.1. Os pagamentos serão:eferuado's no decorrerdo .fornecimento, mediante -apresentação de documento(s) 
fiscal(is) válido(s), após o.atesto pela CO -3■4TRATANTE,jnO Pi-aZo de até 15 dias'ineis. 

•• 	t• 	; . 	...: 	--. : 	ir ` --. • 	-- 	.--- 
I

, 	. 	 .. 	_ , 	.. ,.: .- -... ; 	' 	.' 	
, 

6.2. Para fins de paganiento,a CONTRATADA devera apresentar ,, juntanierne com o 'documento fiscal, os , ,. .., 	l,. •-, 

	

seguintes do6umemoS.:„ 1' .: :-_:',` '' 	., -- •- ---- --- - - - -, 	< 	, , /7/ 	, 	,• , .,/ 	 - 	
_ 	, . 	, 

,,, 	,. -. 	., 	,,, - _.,. a) Certidão Negativa de . DebitoS Relativos a Créditos Tributários FederaiS -e à Dívida Ativa,da'União; 
b) Urtificado.  de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Sei -Viço -ÉGT-S;.; 
c) f é. ertidãO-  Negativa dé Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos; 
d)'' Certidão Negativa'de Débitos Trabalhistas 7 CNDT, emitida pelos respectivos órgãos. 

. 	 . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
comi:901,1m5° COMA e/INOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPI: 06.229.975/0001-72 

CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de RS 17.260,00 
(Dezessete mil, duzentos e sessenta reais) para o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-
de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e 
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: - 

6.2.2. Decorrido o prazo acima, pdSistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo 
das demais penalidades cabíveis. 

6.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica 
Federal no caso do CRF; à Receita Federal no casoide CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos 
Tributos Estaduais e MuniCipais, aos seus : respectivos órgãos. 

, 	....,- 
'i6-,2-4. Caso, o fornecimento seja recusado dou o documento fiscal apresente incorreção, o TOrneCirnérito 

 seratonsiderado como não efetuado e o prazo'de pagamento será contado após a data de -regularizaçãi o, , 
observado o prazo do .atestO: , 	' 	• 	...,, 	. 	 ,. 	...,. . 	 . 

• ,,:-'  ., --,- 
6.2.5:. Ouaisquer'alteraçõeS'nos,dadoS bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, is.Ot meio 
de carta, ficando sob inteira reSpo-nsabilidade da CONTRATADA os prejuízos clecoi4tifes de pagamentos 
incorretds devido à falia de- . informação -. •-- - . ,_ .:-•-•  

„ •....-• 	•  
4' . 4i/-  ' ,.. 

6.2.6. O CNP-1, que deverá contar no(s).documento(s) fiscal(is) apreSentado(s);dever,as'ét o mesmo CNPJ 
que a CONTRATADA utilizou.  rieste•Iiistiti' mento-. • 	- 	•;'•.--; '...'`,,. 	- 	•..- : 

..•- 

6.2.7. O faturamento doS -dc-climentos fiscais terá como referência o loCal da entrega do fornecimento 
definido nas Condições Especificas di -Contratação deste InstruméníO. 

6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária 
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV), verificada entre a data 
prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 

"Wolk  
Av. José Pedro Vasconcelos, SíN, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro titulo, em bancos 
ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de 
direitos. 

6.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações 
e responsabilidades assumidas. 

6.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco do Brasil, Agência n°: 1651-9 e conta n°: 
25263-8.  

CLÁUSULA SÉTIMA 7,DÁ'.ATUALIZAÇÃO,DO,PREÇO: 

I, 
1 	ir  , 	. 

7.1. Os preços deste instrumentoesdeAõe obseriJado õ interregno rriinirno,de 12 (doze) meses, contado 
da data de proposta de pre -çosj'elalicitanie ou nos reajustes 'suliSeqbentes -flo Prirneiro:dá'data de inicio dos 
efeitos financeiros do últittio ^re -ajáte ,ocorrid5, `pode7-ão' -s-érreajustad6s adotando-se a abaixo e 
utilizandor-se a variáção, -,aCumu'iada-e-M-  12 (doze) meses do MENOR entre os.,seguiriiés valores a) IPCA - 
IndicePacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE - InstitUtãBra/sifeiro de Geografia 
e Estatística; ou b) rnédia•áritmética simples dos índices JGPM, IGP-D1 'conforme aséguinte 
fõrri;ula: 

	

, 	 
ibhde:,••- \,, 	,...  

1 Pr" .==  preçõ'reajuStado, ou preço novo; 	 .....— 

..' P = preço atual (antes do reajuee); _ 
V = variação percentual obtida 'ha forma do lieins7.1 -. déstã-ClátiSula, de modo que (P X V) significa o 
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reaju'ste.-- --"' 

7.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

7.2.1. Caso a CONTRATADA nãcisolicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclõsão do direito. 

7.2.2. Também ocorrerá a:preclusão do direito ao réajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

11CLAWSIIt.,A OITAVA -'- DAS pENALIDADES: ;Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará 
, , 

sujeita as seguintes penalidades, admitindo-se a - iimPla defesa e os recursos previstos em I.;ti: 

t' 	
,,, 	-.- 	 -,'- . 

a) advertência; • ` 	ss,•.,_ .  . 
c -,..-: 	, 

b) multa de mora tOrrespondente:a 10% (dez por cento) sobre o valor não executadb,...hos casos em que 
ensejarein sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE _. 
c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de Contratar com a ,..,r, 	. ,. 
Administração, por prazo naosupercior a.02 (dois) anos; 	

, 	. 
., 

d) declaração de inidoneidade Para licitar cSu contratar com á Admihistração Publica, enquanto perdurarem -,_ 
os motivos deterinimintes -da,suspensão. ' 	7 : 	 ..- __„, - , 

§ Único - As sanções pr6Astail:has alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista na alínea "b". 	- 	 . 	- - - - — 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava: 

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 

Anfonio  
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a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos 
ou prazos; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 
c) atraso injustificado na entrega do fornecimento; 
d) paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 
O descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 
g) subcontratação total do objêto.deste.COntrato; 
h) subcontratação parcial do:objeto'do contrato sem autorização expressa da administração associação da 
CONTRATADA com 'Outrem, cessão- ou transfeiLênCiatotal ?  ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, sem expressa antIrn-Cia da tONTRATANTE;,_. 1,1,  
i) desatendimento das determinações reiiirares da autoridade designada pára acompanhar 'e fiscalizar a sua 
execução, assim coma, .a , e,seus superiores,_ 

	
• , 	 \ 

j) cometimento de falhaaria execuçãneste Contrato; 
k) decreiação de falênCia'da CONTRATADA; 
1) disiOhição da sociedade-da CONTRATADA; 
m)faltéraçã4O:social ou ,arnodificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA rcíue prejudique a 
eZécUção deste Contrato; 	— - \ 

razões de interesSe público, de alta relevância e.timplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
fináxima.: "antoridade da esfera administrativa a -que está subordinada a CONTRATANTE e'exarádas..'no 
pi-6cesso administrativo a que,_se-refere este Contrai -á,—  - . 
•o) caso fortuito ou força maior,.‘tegitlarrnente comprovados, impeditivos da execução deste 'Contrato. 
9.1.2. Amigavelmente, por acordo ,entre as parte-des'dê qüe -hajalconveniência para a CONTRATANTE, 
reduzida a termo no Processo Administrativo. 
9.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação.,_, 
9.2. É prevista a rescisão, ainda, nds, seguintes Casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou 
supressões que se fizerem de até 25%( Vinte e cinca por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, 
estabelecido à época da Celebração deste :  Instrumento, devidamente corrigido até a data da supressão, 
ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA; , 

..._ 	, 
1 	 . 	 , 
ti) 'Suspensão de sua execução, pôr ordem escrita da !CONTRATANTE, por prazo superior a.,120 (cento e 

, 	 . 

vinte) dias salvo em caso de calamidade publica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda, 
por repetidas siispensões'que ,totalizerko mesmo prazo, independentemente do'Pagamelito obrigat&io de 
indenização pelas Sucessivas „'e, ' contratualmente iniprevistas desmobilizações e rtiâilizações /e /outras 
previstas, assegurado à'CONTRAfADA,.nesses casas, o direito de optar pela ,suipen‘São do cumprimento,  

9.3. Os casos de rescisão contratual Serão fa-  rrnalinente•tria—vados nós autos do Processo Administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente. 

A400  
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das obrigações assumidas até rque seja 'riorrnalizada isituação . -- - -- -' 	., •-.. 1 .. ,-'• . 	. 
..I.; 	, . 	:,....; 	• 	. 	- 

c) ocorrendo atraso superior a 90'noyenta) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em 
caso de calamidade pública, grave pértiirbação -cla•ordéni 1-intertia Oti:gtierra, assegurado - à CONTRATADA 
o direito de optar pela suspensão do ci.i4riméntode_Suas ohngações até que seja normalizada a situação. 

-- 	--,.- 	. 
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9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 9.1.1.e alíneas "a", "h" e "c" do 
subitem 9.2, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, se for o caso. 
9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força 
maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções 
previstas em lei ou neste instrumento: 
a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE; 

..„ — 
b) retenção dos créditos existentes em-outráS Contrafações,entura vigentes entre a CONTRATANTE , 	_ 
e a CONTRATADA, até o limiréidos prejuízos causados; 

_ 
c) retenção/execução - da garantia contratual, qiiándo-essir exigência estiver - contida nas Condições 
Especificas da Contratação deS-W.Instrumento, para res4rcimentd da CONTRATANTE dos valores das 
multas e indenizações a ela dOidoS. 

	, 

. 	...  
9.7. Casora retenção não possa

,
. ser efettiícia, no todo ou ern p-a?ré;'na..forinaPrevist:i'nas álineas acima, a 

CONTRÁTADA -será  notificada-;ara, no prazo de OS (cinco) dias -úteis, a»cohtarido recebimento da 
notificção, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATAN -I-E-,--sotipena deimediata 
aplicfa'çáo das medidas judiciais cabíveis.. ‘,,, ,,. , .. , 

i' 	./ 	 ,,- 
f 	• 	 • 	1• 

L é ' ' kUSULA DÉCIMA. z_DA_D_ISPON.IBILIDADEORÇAMENTÁRIA: . 
IAS desp-esas decorrentes desta contratação correrão à conta dos créditos oiitindoS',. da(s), ,  seguinte(i) 

,1 156íáção(ões) Ch'çamentária(s):_  

submetem-se ;às condições ora acordadas e ao - ditames ,da Lei 
subsidiariamente, da Lei 8.666/93, Lei Complémettar 12,37,06, Lei 

Código da ficha: 228 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 12- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.361.0012.2017.00003:90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCiMA PRIMEIRA - 'hos ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesas condições da proposta, acréscimos ou supressões 
que se fizerem de até 25%( Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dos serviçoS 'contratados: . 	. 

'caliglITA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 
, 

12 -1,. As partes CONTRATÁNTES 
10.520/02 e o Decreto 3.55512000 e, 
11.488/0% 

12.2. Constituirão partessiteentes d 
CONTRATADA, estando'‘Vinetiládo a 

este Contrato, -o -Edital,-seus Anexos,:'a. -,Proposta`É.  conômica da 
eles. 

- 

12.3. A CONTRATANTE providenciara a publicaçao'do ext ató do presente Contrato na imprensa oficial, 
nos termos da legislação 'vigente:- 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO: 
É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for autorizada 
expressamente pela administração. 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Elegem as partes contratantes o Foro de Bom Jardim-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

AïLfOrxi2  
Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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ZISANTOS JOSELMA LHA ANCLINHA FERREIRA 
Secretaria Muflicipal de Educãçio 

CONTRATANTE 
• sr"N's, 

_ 

s '‘t.  

. 	• 	"". 

Bom Jardim/MA, 12 de maio de 2021. 

lv  
. .616.516 903 16 . 	. 

s 	. COSTRATADA 

lp A 

AL DA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÀO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CN1PJ: 06.229.975/0001-72 

FLS 

   

   

t.*:.:5;NAT uRd 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito. 

S . '441 :.  \— . • ,...%-'.. • 	.•‘.7.: 	 .." 

:,,-r•s ... v .i..- 	. 
..,Jr. 	4:.... ,̀. , 

 
• 

I-  • Ib' 	4 	- 	
,.. 

• • ..— 	-. 	 , 

	

...• 	. 
.. ..."—_, . 

• "" 

m,fm  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A rimovAçÂo. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

iciuu.222a0,20_a_  

P A 	 
FLS C3D  

ASSINATURA 

CONTRATO N"07012021 

CHAMADA PÚBLICA N.° 001/2021 
PROCESSO N.° 051/2021. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI, 
DE UM LADO O (A) FORNECEDOR ANTÔNIO PORTO 
VIANAEDO OUTRO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

- BOM JARD1W1A.....,,. 

- • . A Prefeitura Municipal de Bom Jardjrn .-- MA, ipessoajunaica de direito publico, com sede à Av. José 
Pedro Vasconcelos; S/N,.Bomrjárdim/M.A, _inscrita no CNP.F . 'sd.sn./06229:975/0001-72-,,por intermédio da 
Secretaria Municipal déTEdiliáni,s, insCrita no C .N. PJ ..N° 30.323.i 10/000i-5S neste aio ;  ,representada por, 
JOSELMA/LILIAN -'CUNHA FERREIRA"; - 6 -iasileira, -Seetetária Municipal de EduCação, RG n° 
037450442009-5, CPFY052.100:483-49, doravante denominado(a) CONTRATANTE-e, dti\Oiftro lado, o 
(a) fornecedor (a) ANTÔNIO'fORTO VIANA, inscrita no CPF sob o núniero '62433,483-85 ; :residente 
e dorliiciliada 'à PoVi' Trêsírmãos, Bom Jardim/MA, doravante denominada CONTRATADA, firmam o 
préSente instrumento cointratual, nos termos e condições estabelecidas a seguir, tdo detlíciardo com, a Lei 
8666/93 e alterações posteriere§. -  - • 

, 

ICLÁ13W1.:5A PRIMEIRA - DO OBJETO: 6. "presente contrato tem por objeto a. Aquisição de iénerds 
áli;nenticinsda Agricultura Familiar -e-EmpreendeddrFainiliarWu-ral - destinados a alimenta06 escolar dos 
alunos da Rede Municipal de-Eino,.eminime de Fo rnecimento de acordo com a .proposta adjudicada 
e em conformidade com o descrito -ho,Anexo 1 do Edital do(a) CHAMADA PÚBLICA que lhe deu origem, 
partes integrantes deste instrumento como se nele estivaSsetrafanscritos. 

• 

, 
,PREÇO LíE,AQUISIÇÃO* 

ITEM PRODUTO ; UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 

CRONOGRAMA 
DE ENTREGA 

DOS 
PRODUTOS 

15 
FEIJÃO VERDE 
DEBULHADO 	,, KG 20, R$ 11,60 R$ 232,00 • •• SEMANAL-  ,. 

BANANA ' •KG , 	800 R$ 4,83 R$ 3.864,00 . SEMANA,• 

2. 9 ,TAPIOCA\._ 	-., KG 250 " R$ 8,00 R$ 200000  

ABOBÕRÀ 	,, , 	KG 50 R$ 4,80 R$ 240,00"‘, ,: ' SEMANAL 

30 	'`, \VINAGREIRA - 	'-• 	G 40 , R$ 5,00 R$ 2.000 - • SEMANAL 

14 ' =,..FEIJÃO SEÇO:', :.... KG 30 R$ 8,00 R$2;10,00 "SEMANAL 

18 M AC AXEIRA''. ,L'',.?? : .; KG 400 R$ 2,75 • , -R$:11100,00 . SEMANAL 

24 PEPINO • KG . 60 • . -,Iiik$:à';. 20 R$ 1,92 ;00 SEMANAL 

TOTAL R$ 8.068,00 

- • - 
CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INÍCIO: O período de 
execução e vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2021, com inicio na data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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SSIN AT URA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COtIPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPI: 06,229.975/0001-72 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados, na forma prevista pela Lei 
Federal n° 8.666/93. 

CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de R$ 8.068400 (Oito mil, 
sessenta e oito reais) para o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e cornerciais,_taxa de administração e lucro, materiais e mão-
de-obra a serem empregados, seguros;'despesas com transpire; -hospedagem, diárias, alimentação, e 
quaisquer outros necessários-a6 fiel e integral cumprimento desta èontratácão., 

CLAUSULA SEXTA SEXTA - DO pAGAM :ENTO: , 	• / 
- 	 : 

6.1. Os pagamentos serão, detuadós'no decorrer do fornecimento mediante apreSentação ,de.documento(s) 
fiscal(is) yálido(s)fapóS diates't6 pela CONTRATANTE no prazo-de até 1 -5 dias UteiS. 

6.2. F.,,kái• -a fins de-pagamentol CONTRATADA deverá apresentar, juntamente-como - doCuMento ,fiscal, os 
seguintes docurnentos:„/ 

g) ; Certidão NegatiVa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da UniãO; . 
li)r' Certificado de RegulÉuidEd -~oTiiri-d&de,Gfirantia por Tempo de ServiçoFGTS; / 

/c)..-Cértidão'Negativa de_Tributos,Estaduais eVunicipais, emitida pelos respectivos órgãos;-• 
,d) Certidão Negativa de Débitós..Trabalhistas - .CNDT, emitida pelos respectivos órgãos. 

6.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como do Certificado 
de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) é da Certidão Negativa 
de Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais municipais, ou a irregularidade destas, 'não acarretará 
retenção do pagamento. Entretanto;Ls _CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais 
documentos em até 30 (trinta) dias; Sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

6.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo 
das demais penalidades edbíveis. 

, . 	. 	.-- – 
-6.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caia-Ecorfamica 1 	–, 
Fedefal -no;caso do CR.F :ii Receita Federal no.caso ;de CND relativa aos Tributos Federais e'no Cão 40s 

, — 
Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respeCtivás órgãos. 

''..., 	 .',.. 	 . 	 . 	 . 
, — 

6.2.4. Caso o fornecimento Seja recusado dou o documento fiscal apresente 	fornecimento 
será Co' náiderado comp. não efeinado e o prazo de Pagamento será contado após a -data-de regulrização, 
observado o prazo do . ateSto.  ..„.. 	. , 	 . 

-,,,. 	' 	•,..r,g. ,),!..; 	 - 	.._ 	- 	• 	 . ..• 
6.2.5. Quaisquer alteraçõeS -hoS.,:dfidos bancários deverão ser comunicaclaS, à CONTRATÂNTE, por meio , 	, 
de carta, ficando sob -inteira res

e•-
ponabilidade da CONTRATADA ok prejuízos decorréntes de pagamentos 

incorretos devido à falta -  de informação. • 	 .,.. r iC:t.. . , 	. ... 	• 	,..--r --.-. 
-- 

6.2.6. O CNPI, que deverá constar f(s) documento(s)fiscal(is) apreSentado(s), deverá ser o mesmo CNPI 
que a CONTRATADA utilizou neste Instrumento. . 

6.2.7. O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do fornecimento 
definido nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento. 

47ibm,f,e7 	1/..r fi A  
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6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária 
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tem pore do IGP-M (FGV), verificada entre a data 
prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 

6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro titulo, em bancos 
ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de 
direitos. 

6.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não -isentam a CONTRATADA de suas obrigações 
e responsabilidades assumidas..-- • 	- 

6.6. Os pagamentosAérão - efetuados Mediante cr'éditá .  no 13/áriCa dõT-Brasil, 'Agência n°: 1651-9 e conta , .. 
corrente n°: 21976-2, ,- * 	,.- -.....-, 	.. .. 	• 

- 	- 	À- 
,/  _,.. ..._...„ _. .•, ,.. - 

CLÁUSULA SÉTIMA 4 DA ATUALIZA-IÇA° DO PREÇO:--___  
?- . 	,.. 

7.1. Os preços deste inStrumento, desde que observado o interregno mini mode • 2 (dOze) Trrieses, contado 
da data de proposta de preçOs pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de inicio dos 
efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotandas&a fórmula abaixo e 
utilizando-se a variação acumulada -em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA – 
Índice Nacional de Preços .ao.Consumidor..Amplo,- mantido pejo IE_GE -- Instituto Brasileiro de Geografia 

, Estatistica; ou b) média aritmética simples dos índices IGPM, IGP-DI e INPà, conforme à .  seguinte 
fo-fmttia: - _ 

Pr=P+(PxV) 
Onde: 
Pr = preço reajustado, ou preço novo; 
P = preço atual (antes do reajuste);' , :,  
V ---- variação percentual obtida na forma do item 7.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o 
acréscimo ou decréscimo de preçO deCorrente do reajuste. 

7.2. Os reajustes deverão ,  ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

7.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrató sem pleiteá- - . 
ilocorrerá a precluSão do direito. 

— 

Também ocorrera 'a preclus-ão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depolde extinto o 
contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: Na vigência do Contrato, a,CONTRATADA estará 
sujeita aS'seguintes Penalidades, admitindo se a ampla defesa e OS recursos previstOs'em 

%'• 	 • " • 
a) advertência; .  

b) multa de mora corr
, 
 espondente a410% (dez.por,Cerito)_ sObf o,Valor não executado, nos casos em que 

ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ató uniliitel'al e escrita do CONTRATANTE; 
c) suspensão temporária da pOS=sibilidade de participação em licitação-e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não suPerio -r i02 . (dois) anos; - 	:- 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da suspensão 

§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 

9 t9k  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava: 

• • 	• 	• 
i) dekatendimento das determinações regulares da autoridade designada para aCompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como,' a de seus superiores; 
jYcoMetimento de falhas -na "eXeCução deite Contrato; 
P.  decretação de falência-da-CONTRATADA; -.-• 
11):dissdfução da sociedade da CONTRATADA .  

,• m) alteração social ou a Modifidação da finalidade ou" da &Siri -aura da CONTRATADA, qUe prejudique - a 
execução deste Contrato; 	••• ,, • 	, 	"` • 
n) razões de interesse público, de 'alta relevância e 'amplo conhecãento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade dá esfera administrativa 'a que está -stiboiráinada a CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere este Contrato; 
o) caso fortuito ou força maior, reitilannente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 
9.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, 
reduzida a termo no Processo Administrativo. 
9.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 
9.2. É prevista 'a . reseisão; ainda, nos seguintes casos": 

• 
. ,- •.. 

.a)- supressão,' por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de „ actésciMos cu 
`stiprek-Sõek'que se fizererri'de até 25%(Vinte e cincol por cento) do valor inicial atualizado desteContrEito, 

— 

estabelecido , à época da, celebração deste InstrUmento, devidamente corrigido até a datiÃa' supregsão, , 
ressalvados os casos de cd-  ncordância , da CONTRATADA; 	 i 

,, 	•-, 	,: 	-..., 	,,.„ ,,-, 	.. 

;.: , 

vinte) dias . salvo em caSode)e-tdamidade Pública, grave .perturbação da orderndnterna ou guerra, ou ainda, 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e 'contratualmente imprevistas desmobilizações e,..,m'Obilizações e outras 
previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses ciasc;S,,.odireito de optar pela .stiSpensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que_seja normalizada a situação; _ 
c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa -) dias dos pagametitoS devidos pela CONTRATANTE, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

km.4-9ç)a,2  

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sítio: www.bornjardim.ma.gov.br  

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 
a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos 
ou prazos; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 
c) atraso injustificado na entrega do fornecirriento;:: 	_ 
d) paralisação do fornecimento s-sê-hl-justa Causa e prévia comiini cação'à CONTRATANTE; 
e) não manutenção das .condições de habilitação eXigidas - na licitação; 	--- f , 
f) descumprimento.de disposto, no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666193, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 
g) subcontratação total dg ohjetodeste Contrato; 	_ 	7.  
h) subcontráação parcial do objeto do-contr.-ato sem autori'rzaçl-b- expreksa da ,ddininistraçãoassociação da 
CONTRATADA corri nutrem,,ce5são ou transferência, total ou parcial, bem .cbrno .. .a fusão,. cisão ou • incorp&ação,-sern expressa ariliência da CONTRATANTE; 

b) suspensão de sua 'execução, por ordêm-escrita da :CONTRATANTE" , por praz superior a.-1 -20 (cento e 

4 



1111.0. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

• 
57(7,-)  

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO: 

BOM JARDIM 
COM PROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ice~.2221-  
p A 02.6,202g_ 

á"~  

1\5SrNATuRf 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPI: 06.229.97510001-72 

9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e findamentada da 
Autoridade Competente. 

9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 9.1.1.e alíneas "a", "h" e "c" do 
subitem 9.2, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, se for o caso. 
9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força 
maior ou razões de interesse público„acarretará ãs~:teguintes consequências, sem prejuízo das sanções 
previstas em lei ou neste instrumerTO: - 
a) retenção dos créditot decorrentes deste Contrato, até o limite -dos prejuízos causados à „. 
CONTRATANTE; 

b) retenção dos ,dréditoCexisteriteam outras contratações, porventura vigentes entr-ea CONTRATANTE s 
e a CONTRATADAiátéloliinite.  dós prejuízos causados;-- . 	. - 
c) retenção/execução-..dif.'garantia'contratual, quando essa exigência estiver /contida nas Condições
Específicas da Contratação ...deíte Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos 'valores das 
multas é indenizações a piá' devidos. -. 
9.7. ,Caso a retenção .sião..possa.ser: efetuada, .no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a 
CONTRATADA será'notificada para, no prazo.,de 05 (cinco) dias úteis, a contar, do recebimento 'da 

;notificação, recolher o ri.:SPe-étiiki-vilaiiiii-Agêncii- indieada-  pela -CONTRATANTE, sOb penajdè'imeciiata 
- 	 • 	 . 	 • 	 • aphção -d4.à medidas judiciais..cabíveis... 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DiSPONIBILIDÃDE ORÇAMEWTÁRIA: 
As despesas decorrentes desta contratação correrão• ã -coiftí dos créditos oriundos da(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) orçamentária(s): 

Código da fióha: 228 : 
órgão: 02 PODER EXECUTIVO' 
Unidade: 12 -,SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.361.0012.2017.00003.90.30.90 
MATERIAL DE CONSUMO 

; 
CLÁUSUI.A DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: ' : 	:. - 	, 
A'CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas imesmas condições da proposta, acréschhos'ou supressões 
qué-sefizerém de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dá serviços contratados , 	/ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA.- DA CONTRATAÇÃO  E SUBORDINAÇÃÓ'LEGAÉ: 

12.1. As partes CONTRATAN'T,ES submetem-se às condições ora ,aCordadaí e aos-ditames da Lei 
10.520/02 e o Decreto 3.555/206U; subsidiariamente, da Lei 8:666/93'Lei Complementar 123/06, Lei 
11.488/07. 	- 	 ,,, 

	

i.. 	 , 
._ 

12.2. Constituirão partes Integantes _deste Contrato, o Edital, seus ,Ane-SOS, e a Proposta Econômica da 
CONTRATADA, estando vinculado a eles. 	 ._ 

12.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial, 
nos termos da legislação vigente. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380 -000 
Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sitio: www.bontjardim.ma.gov.br  
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E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor ,e forma`paià inn só e jurídico efeito. _ 

, 
i Bom Jardim/MA, 12 de maio de 2021. 

" 

JOSELMA LILIANCUNHA FERREIRA 
/Secretaria Municipal' de Educação 

; CONTRATANTE 

;71412/  
ANTON10;PORT,0 VIANA 

024.433'.48385 
CONTRATADA 

COM PROM ISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 

ciazelpi" ' 
PA WIA.Z324  

,SS1NA1  URA 

É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for autorizada 
expressamente pela administração. 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO: 
Elegem as partes contratantes o Foro de Bom Jardim-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

CONTRATO N° 07112021  

CHAMADA PÚBLICA N.° 001/2021 
PROCESSO N.° 051/2021. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI, 
DE UM LADO O (A) FORNECEDOR ARMI SOUSA 

.-.LOTER10;--E-DOPUTRO A PREFEITURA MUNICIPAL 
•- - • DEBOMIARDIM/M: A-: - 	• 

A Prefeitura Municipal de tom Jardim- MA, 1oesgpa.jüridli 3O de direito 'público, com sede à Av. José 
Pedro Vasconcelos, -S/NBonydraidin~, inscrita hoÇNPJ/sObn.106:229.975/0001 272,. por intermédio da 
Secretaria Municipal ãe`Edu•CaçãO, insC -rtia no CNPJ N° 313 Á1.d/0001 .-55 neste ato -representada por, 
JO SELMA tLILIAN . '• C ÚN HA"' FERREIRA I S ecretári a Municipal de, Educação, RG n° 
03745044 dPF n°862.10048•S49, doravante denominado(i)CONTRATANTE e, cl'à Outro lado, o 
(a) fornecedor (a) -ARMl- SQUS-A LOTERIO, inscrita no CPF sob o núinero -003.635:2237.47;residente e 
domiêiliada à Rui., Maranhão Sobrinho S/N Centro, Bom Jardim/MA, d 4Ora(ante:: de ntiOirtinada 
CONTRATADA, firmaéri o presente instrumento contratual, nos termos e condiçÕes átábéiecidas a' Seguir, 
tudo'de acordo com atei 8.666193-e alterações posteriores. 

,A..,LAUSEILA PRIMEIRA - DO OBJETO; O -presente contrate-, tem por objetwa 	de'gêntos 
alinieritíciOs da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural destinados a alimentação escolar dos 
ittfunos da Rede Municipal de Érisino, em regime'de-Fornecimento, de acordo com a proposta adjudicada 
e em conformidade com o descrito no Anexo IEditãldO(a)CHAMADA PÚBLICA que lhe deu origem, 
partes integrantes deste instrumento como se nele estiVessem trínscritos. 

• - . 

• , 	
. 

, 	. 	. 	„ i.ço DE AQUISIÇÃO* 	 , 

ITEM 
• 

PRODUTO 	' UNIDADE QUANTIDADE 
; 

UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA 
DE ENTREGA 

DOS PRODUTOS 

10 COENTRO . 	KG 85 	:! R$ 13,00 R$ 1.105,00 SEMANAL 

CEBOLINHA ''' KG 80 R$13,00 R$1.040,00 SEMANAL. • -• 

f. 	̀-' ----- COUVE . .... -, 	KG 16 	; R$ 14,00 R$ 140,00 	. ' SEMANAL 1 , 	, 
\,''' -, 'TOTAL 	• 	i R$2.2850,-: 	.,..- 

'••• 	 ...-: 	 ..., 	 `‘.... 	 •••••• 	 ...r 	 y 	 .. • 
, 	., 

\'.. 	-;, -`, 1 	 ,. 	•-. 	 , 	 ..t 	. 
',-•..,- 	 ..,., 	........_ . 	

- 
,

• 

, 
-,-,. 	•`'• .. 

CLÁUSUIÀ SEGUNDA -DOS PRAZOS. PE VIGÊNCIA, EXECUÇÃOErI.N1CIO:,0 Período de 
execução e''.-vigência dOW-,esénte Contrairi será-até -31 de dezembro de 21.02-1-,N .ébni inicio 'na data de sua ,. 	.• 	••.;•:, 
assinatura. 	' 	-, 	''',/- i 	 "--• r's, \!». '''-'. 	- ..-• ., 

• - 	, , . • 	.. :1Z, 	.",'' •-: 	' ".--.. 	 ..- 
CLÁUSULA TERCEIRA ,z DA GARANTIA: Não será áikoda para esta contratação. 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E-DA FLSCALIZAÇÃO ho CONTRATO: A fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados, na forma prevista pela Lei 
Federal n° 8.666193. 

CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de R$ 2.285,00 (Dois mil, 
duzentos e oitenta e cinco reais) para o período da contratação. 

1(10/447  

Av. José Pedro Vasconcelos, SiN, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ODALIDA DE 
0(7/i420 	1  

PA 051 ,k:42.1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.97510001-72 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-
de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e 
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

6.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fornecimento, mediante apresentação de documento(s) 
fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE;no-prazo de até 15 dias úteis. 

- 	. 	• . , .. 	__ 	.. 
6.2. Para fins de pagamento .titONTRATADA deverá apresentar, jtame:iite com o documento fiscal, os ,, 	 r • 1 	1, ! 	:. 	1 • 	7.  seguintes documentos:- 	

, 
..--- 	". .-• , 

....-• 	. - 	f--=---. 	, ...:, 	
: 	, -; 	) , 	,,,, 	. ir :,  

a) Certidão Negativa de,Débi 'los Relativos a Créditos TribritariosTederais e à Dívidti`Ativa da União; 
b) Certificado de Regularidade 	o F_undo-d6-G-tir'aritiii'liorTempe de ServiçO. -F,GTS;\.'..-", . 
c) Certidão Negativa déTributos.ESS:duais e MUnicipais, emitida pelos repeCtid'órgãos .,` ,.\, -,-, 
d) Certidão Negativa de Débitos-  Trabalhistas - ÇNDT, emitida pelos resPecti;ós ordás._ 

fii  ' , 	r_ 	,'-, , 	/ "N.  
6.21 ...A não,apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem lcorn'o 'do Certificado 
deRégularidade do FGTS ;  da Certidão-Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) eda Certidão Neáàtiva , 
de Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais-e.municipais,    ou a irregularidade destas, não...acarretará .,, .,. 	 . 	,. jretenção-:do.  pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto a apresentação.dedars 

.f5 dOe`urrientósem até 30 (trinta) dias, sob pena de_resdisâo .contratnal e demais pénalidades'eaSíVeis. ! 

6,2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo à iír-egulariiiade -, àCnfrato poderá ser rescindido, sem prejuízo 
das demais penalidades cabíveis. 

6.2.3. Concomitante à comunicaçki. à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica 
Federal no caso do CRF; à Receita'lederal no caso ], de CND relativa aos Tributos Federaise no caso dos 
Tributos Estaduais e Municipais, aba 'Seus respectivOs órgãos. 

6.2.4. Caso o fornecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, fornecimento 
será considerado como não efetuado e o prazo de Pagamento será contado após a data de regularização, 
observado o prazo do atesto.. 

- -Qiiar'squer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, par meio 
de Carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrenteSTde'Pagaméjnios 
incorretos devido â falta de informação. 1 . ' 

	

,:!..., 	* 
/.,' 

6.2.6. 'Ci 'CNPJ, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deveráser o mesmo CNPJ 
que a CONTRATADA utilizou nes'telriStrumento. _ .,: 

• 	

I i'' , 	

,....-...- ..,, 	̀.• 	 ..' 

\ 	• 	
--- 	

'  

. 	. 	... _. - - 

6.2.7. O faturamento dos -doe/intentos fiscais terá como referência:o 'Ideal 	da entrega' do fornecimento 
definido nas Condições EspecifiCas-da Contratação -deste látrUmeirtO: , '• 	!„... - 

..._ 	! 	 ..-, 	.• ..--. 	. _ 
6.3. Ocorrendo atraso de pagamento _por culpa da CONTRATANTE, será.prócedida a atualização monetária 
decorrente desse atraso, com bis' e na--v-ariaç.ão_pro rata tempored0GP-M (FGV), verificada entre a data 
prevista para o pagamento e a data em qiie esse for efetivado: 

6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro titulo, em bancos 
ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de 
direitos. 

fj YlA  
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6.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações 
e responsabilidades assumidas. 

6.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco do Brasil, Agência n°: 1651-9 e conta 
corrente ri°: 28.992-2. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

da data de proposta de preços pelali -Citante ou -nã réajuSteá'subsecinentes ao primeiro, da data de inicio dos 
7.1. Os preços deste instrumento, desde que-observado ointerregno mínimo de 12 (doze) meses, contado 

efeitos financeiros do Ultimcrreajtáie ocorrido, Tpoderào,ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e 
utilizando-se a variação' acumulada em1:2' (doze) meses do mk&OR-entre Os seguintes valores: a) IPCA - 
indic,e Nacional .de -Preços ao 0.--Oumidor'Amplo';:inantido .lielo IBGE - InstitutOB?asiteiro de Geografia 
e Estatística; ou b) m‘diá-ariOétiCa simples dos índices IGPM;_iGP 715.1, e INPC, Conforme a seguinte ..,_._... ___ 	 • fórmula: .7 	 -- 	 f " r ,.. = , 1, ,-- --- 	..,-- 	 ,  

	

.„,.." .• 	._ ,,,...\,,, ,....1. 	 -, 	...,... 	../ / 	 . ., - 	-,, 1/4.- 	, 
,_..• 

/ 	
Pr-1-- P-1-(PxV) 	 ,.....,,, 

Onde/ 	''',7'• 	.: 
Pe-=-..preço reajustado: sou-preço-novo; 	 .,.. 

	

preço atual (antes .do.  reajuste); 	_ . 	_. 	_ 	_ _ 

f 	

,. 

i 

	, 	_ 	, 

`V.'I" 
----. vatiição percentual obtida na forma do item 7.1. desta clausula, de modo-que (P x V) sighifica o 

' 	' 	' 	. 	 ---... 

	

., aci-escimo ou 	de preço-decorrente do reajuste:-----.  ----- --? 	
., ..-- 

	

-_, 	- ..._ • ---- 

7.2. Os reajustes deverão ser preee -cifd-OS de-SO-licitação- da -CONTRATADA. 

Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contraio sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusã° do direito.' 

7.2.2. Também ocorrerá a precluSãO ao direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

CLÁUSULA OITAVA DAS PENALIDADES:' Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará 
sujeita as seguintes penalidades, admitindo-se a amp)a defesa e os recursos previstos em Let: , , 

• ,. 
a) advertencia; 	, 	.  
b)tilta ãe mora correspondentecorrespondente à 10% (dez .  por cento) sobre o valor não executado, nos -'.-casos ems, que 
enStjárem sim rescisão 'Contrai -Uai, detenminada-por ato unilateral e escrita do CONTRATAN

-,
TE; ,'. " 

c) suspensão temporária da ,Possibilidade de particiPação em licitação e impedimento,dontratar Com a 
Administração, por prazo não -suPTerior a 02 (dois) anos; 	 . '44,2, 	.,--' -- 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contírr com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos'deterrninantes.das,pensão. 	 , 1 	, -,-,- - . .---:- .1 	 _ 	_. _..--- 

	

, 	,, , 	1 	 -- 	.-.),,--;, 

§ Único - As sanções prevista:á-Ir:ias alíneas a 	e "d" poderão Íser 01i -dadas cumulativamente com a 
prevista na alínea 	 . 

•A 	• 

CLÁUSULA NONA - DA'RESCISÃO: 
• • • 

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava: 

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 
a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos 
ou prazos; 

MA/1/  
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b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 
c) atraso injustificado na entrega do fornecimento; 
d) paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 
f) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 
g) subcontratação total do objeto deste Contrato; 
h) subcontratação parcial do objeto do contrato-sem autorização expressa da administração, associação da 
CONTRATADA com outrem„ceSSão _ou -transferência, total-ouparcial, bem corno a fusão, cisão ou -- incorporação, sem expressa-anuência da CONTRATANTE; 

, 

i) desatendimento das determinações regulares da autondad e,designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim cOtno, ade seus superiores 	 • J. 

j) cometimento de falhas,fia_execuçÁo deste Contrato; 	lá 
k) decretação de faleficiakiatONTRATADAr 	— 
I) dissohnto da soèieCiatie,6 (ONT —RÁ- TADA; 	 ' 	

f: 

• • 
m) alteração social ou à 'Modifiãção da finalidade ou da estrutura da CONTRATADÁ, _que Prejudique a 
exectição deste Contrato;,/ - 	• 
n) razões de interesse publico, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e: detenninadaS,pela 
máxima autoridade da esfera-administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere este Contrato; 

loYcasofOrtuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato, 
f91 2 AMigaVelinente, por acordo entre as partes, dade -que-haja-conveniência para a CONTRATANTE; 
-reduzida a termo no Processo Administrativo 
9.1.3. Judicialmente ; nos termos diTegiSTação—. • 
9.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou 
supressões que se fizerem de até 25( Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, 
estabelecido á época da celebração deste Instrum4nto, devidamente corrigido até a data da supressão, 
ressalvados os casos de concordância da,CONTRATADA; 

,.13) „suspensão »de sua execução, por ordem escrita da,CONTRATANTE, por prazo superior `a,'120,(celíto e -, 	,, 
vinte) -dias,,salvo em caso de Calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda, . ,. c ? • por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatono de 
indenização pelas sucessivas ...e contratualmente :iniprevistas desmobilizações e .mobilizações e ,outras 
preVistas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela,sáspensàozdo cumprimento 

.,, 
das Obrigações asSurnidas ateAtie seja normalizada á situação; -,.. 	-..,.. 

	

.,::,---- 	 4.- 	 / 
c) ocorrendo atraso superiora 90 (nOverita) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE salvo em 
caso de calamidade publica,-grave perturbação -da-ordem-interna ou guerra, assegurado a,CONTRATADA 
o direito de optar pela suspenÃo/dOcumprimento de suas obrigaçõeS ., ate que seja normalizada a situação. 

	

',-.. 	 • 	- 	• 	r..•')):-. 	'-',»-' 	" . 
..--.-' 9.3. Os casos de rescisã

• 

o-co

▪  

ntratual serão forrnalmerite `motivados nos autos do Processo Administrativo, 
assegurado o contraditório e a arripladefesa. 	. _ 	 ____.,,. 

• 

9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente. 

9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 9.1.1.e afincas "a", "h" e "c" do 
subitem 9.2, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, se for o caso, 
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9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se ratar de casos fortuitos, força 
maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções 
previstas em lei ou neste instrumento: 

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações,-porventura vigentes entre a CONTRATANTE 
e a CONTRATADA, até o limjte-do-s-  prejuízos 'cansados 

c) retenção/execução ,,da garantia contratual, quando -  essa/exigência estiver ‘contida nas Condições 
Específicas da Contratação deste-Instnrrtento, para res -s-ai-cimento. da CONTRATÁNTE dos valores das 
multas e indenizações a ela devidos 	 •-• 	 ,'" 

- 	 ' - 
..;

- 

9.7. Caso airetenção'não'posskSer efetuada, 	tOão--  ou ni"parte, na forma prevista.nii'aljneas acima, a 
CONTRAtADA..Sera''nOtificada-pãía, no prazo de 05 (cinco) dia -S -úteis,. ia .,cordár do recebimento da 
notifica'ção, recolher o resPecti -QO valorem Agência indicada pela CONTRATANTE.,;'ilob,pena‘de imediata 
aplicacao das medidás judiciais cabíveis. 	 ri • 	• 	,„ 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
ÁS despesas decorrenteç -desta-contratação-con'ettir a - 	créditos - oriundciS, da(s) (.Seguinte(s) 

ID:ota-ao(õeS) orçarnentária(s): 	 ' 
, 

Código da ficha: 228 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 12 7.-- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.361.0012.2017.00003:90.30.00 
MATERIAL, DE CONSUMO 

1 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -"DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESS45ES: - 
A CONTRATADA fica Obrigada a aceitar, nas mesínas condições da proposta, acréscimos ou supressões 
que se fizerem.de  até 25%( Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dos sei -Viços contratados. 

'9:MsuLA DEcimA` -sEdiiiNDA - DA CONTHATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL:' 
. 	 . 

12J As parte .  CONTRATANTES, submetem se : às condições ora acordadas: e aos';:ditiun'  es da Lei 
1 o. 20/.02 e o.betreto 3355/2000 -e, 'subsidiariamente, da Lei 8.666/93, Lei .COmplerCeilíár 1 2 3A6, Lei 
11.48810. 	• 	 .r • 

12.2. Constituirão partes -,integrantes deste eoátrato;,,o,Editai, seiís Anexos,:PropostaÉconõmica da 
CONTRATADA, estandWVinWatio a eles. 

• 

12.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação:do.extrato do Presente Contrato na imprensa oficial, 
nos termos da legislação'vigente. 

_ 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DA SUBCONTRATÀ -e-ÃO: -  
É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for autorizada 
expressamente pela administração. 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Elegem as partes contratantes o Foro de Bom Jardim-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Av. José Pedro Vasconcelos, SiN, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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Bom Jardim/MÁ, 12 de maio de 2021. 

tvii jiffi?  /1e3r7lrei° 
ARMI SOUSA LOTERIO 

003.615.223-47 
CONTRATA DA 

_ 
- - 

LMA L1LIAN CUNHAlFERRE_,  
ecretaria MuniCipal -  de Educaçã'o 

CONTRATANTE 

ir' • 	 ,•' 
• 

\ . 
; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

Gll_r_z=z_1012115j222:1_ I 
P A 	 

FLS  6s-114  

	

&-et 	 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito. 
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CONTRATO N°072/2021 

CHAMADA PÚBLICA N.° 001/2021. 
PROCESSO N° 051/2021. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI, 
DE UM LADO O (A) FORNECEDOR CARLOS 
ALBERTO DAVID TEIXEIRA, E DO OUTRO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA. 

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim— MA,pessoa jurídica de direito público, com sede à A. José 
Pedro Vasconcelos, S/N, Bom 'jardim/MA', inscrita no:CNPJ sob ii. 06.229.975/0001-72, por intermédio da 
Secretaria Municipal de- Educação, inscrita no CNPJ N°30.323.110/0001-55 neste ato, representada por. 
JOSELMA L1LIAN CUNHA FERREIRA, brasileira, Secretária Municipal de Educação. RG n° 
037450442009-5, CPF 852.100.483-49, doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, o 
(a) fornecedor (a) CARLOS ALBERTO DAVI D TEIXEIRA. inscrita no CPF sob o número 033.533.871- 
29, residente e domiciliada 'à Rua Sarney Filho, SN, Mutirão, Bom Jardim/MA, doravante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual, nos termos e condições estabelecidas a seguir. 
tudo de acordo com a Lei .8.666/93 e alterações posteriores. 

. 	. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: O'presente contrato tem por objeto a Aquisição de géneros 
alimentícios da A ericultura Familiar e Empreendeder Familiar Rural destinados a alimentação escolar dos 
alunos da Rede Municipal de Ensino, em regime de Fornecimento, de acordo com a proposta adjudicada 
e em conformidade com o descrita n .o.  Anexo I do Edital do(a) CHAMADA PÚBLICA que lhe deu origem. 
partes integrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritas. 

PREÇO DE AQUISIÇÃO* 

ITENS UNIDADE: QUANTIDADE U:NITÁ RIO RS 'VOTA I. 

- CRONOG RANI A 
DE  ENTREGA 

DOS 
MOO( :TOS 

Limão Kg 20 R$ 5,20 R$ 104,00 Semanal 

Macaxeira Kg 300 RS 2,75 R$ 825,00 Semanal 

Maxixe Kg 20 RS 9,00 R$ 180,00 Semanal 

Quiabo . . 	Kg 15 R$ 9,00 R$ 135.00 Semanal 

Tapioca kg 80 R$ 8,00 R$ 640.00 Semanal 

Vinagreira Kg 80 . R$ 5,00 RS 400,00 Semanal 

Feijão verde debulhado Kg 50' _ 	R$ 11,60 

• TOTAL 

as 580,00 Semanal 

R52.864.00 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INICIO: O período de 
execução e vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2021, com inicio na data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação. 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização e 
• acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados, na forma prevista pela Lei 

Federal n° 8.666/93. 

‘1 "-4  • 
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CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de RS 2.864,00 (Dois mil, 
oitocentos e sessenta e quatro reais) para o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes. 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-
de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e 
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

6.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fornecimento, mediante apresentação de documento(s) 
fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 15 dias úteis. 

- 	 . 
6.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os 
seguintes documentos: , 	 _ 

a) Certidão Negativa de Débitós Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS: 
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos: 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabálhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos. 

6.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como do Certificado 
de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa 
de Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não acarretará 
retenção do pagamento. Entretanto, a _CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais 
documentos em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

6.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido. sem prejuízo 
das demais penalidades cabíveis. 

6.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica 
Federal no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos 
Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos. 

6.2.4. Caso o fornecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o fornecimento 
será considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização. 
observado o prazo do atesto: 

6.2.5. Quaisquer alterações rios dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio 
de carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos 
incorretos devido à falta de Informação: 

6.2.6. O CNP.1, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s). deverá ser o mesmo CNN 
que a CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 

6.2.7. O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do fornecimento 
definido nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento. 

6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária 
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do 1GP-M (FGV), verificada entre a data 	. 
prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 

.41
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6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro titulo. em bancos 
ou outras instituições do gênero, tampouco a cessào/negociação do crédito que implique na sub-rogação de 
direitos. 

6.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações 
e responsabilidades assumidas. 

6.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco do Brasil, Agência n°: 1651-9 e conta n°: 
-26. 155.6. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

7.1. Os preços deste instrumerito,,desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado 
da data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes Subsequentes ao primeiro, da data de inicio dos 
efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e 
utilizando-se a variação aètimulada eài 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) I PCA — 
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE — Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística; ou b) média aritmética simples dos índices IGPM. IGP-Dl e INPC, conforme a setwinte 
fórmula: 

Pr=P÷(Px V) 
Onde: 
Pr.= preçó reajustado, ou preço novo; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida na forma do item 7.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o 
acréscimo ou decréscimo de preço deCorrente do reajuste. 

7.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

7.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo. ocorrerá a preclusão do direito. 

7.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará 
sujeita as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 

a) advertência; 
b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em que 
ensejarem sua rescisão contratual, 'determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE; 
c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da suspensão. 
§ Único - As sanções previstas nas-alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava: 

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 

~yr/ 
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a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos 
ou prazos; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 
c) atraso injustificado na entrega do fornecimento; 
d) paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 
f) descomprimem do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 
g) subcontratação total do objeto deste Contrato; 
h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação da 
CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 
i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução. assim como, a de seus Superiores; 
j) cometimento de falhas na execução deste Contrato; 
k) decretação de falência da CONTRATADA; 
1) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 
m) alteração social ou t a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 
execução deste Contrato; 	- 
n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
'máxima autoridade da esfera administrativa a 'que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere este Contrato; 
o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 
9.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 
reduzida a termo no Processo Administrativo. 
9.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 
9.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou 
supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, 
estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da supressão, 
ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA; 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda, 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e .  contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo. 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente. 

40PRIV IPWOr '1" 
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9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 9.1.1.e alíneas "a - , "b-  e "c-  do 
subitem 9.2, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, se for o caso. 
9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando .se tratar de casos fortuitos, força 
maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções 
previstas em lei ou neste instrumento: 
a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE 
e a CONTRATADA, até o limite.dos prejáízos causados: 

• 
c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver comida nas Condições 
Específicas da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das 
multas e indenizações a ela devidos. 

9.7. Caso .a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a 
CONTRATADA será, notificada 'para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
notificação, recolher.° respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata 
aplicação das medidas judiciais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos créditos oriundos da(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) orçamentáría(s): 

Código da ficha: 228 
órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 12 — SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.361.0012.2017.00003.90.30.00 	• 
MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou supressões 
que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dos serviços contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 

12.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 
10.520/02 e o Decreto 3.555/2000 e. subsidiariamente, da Lei 8.666/93, Lei Complementar 123/06, Lei 
11.488/07. 

12.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato. o Edital. seus Anexos, e a Proposta Econômica da 
CONTRATADA, estando vinculado,a eles. 

12.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial. 
nos termos da legislação vieente. , 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO: 
É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for autorizada 
expressamente pela administração. 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO: 
Elegem as partes contratantes o Foro de Bom Jardim-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

71. 
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E, por assim estarem justas e contratadas. as partes. por seus representantes legais. assinam o presente 
Contrato, em 3 (três) vi.s de igual teor e forma para uni só e jurídico efeito. 
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CONTRATO N° 073/2021 1 

CHAMADA PÚBLICA N.° 001/2021. 
PROCESSO N. °  051/2021. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI, 
DE UM LADO O (A) FORNECEDOR CARLOS MIGUEL 

—MENDES-DOS:SANTOS, E DO OUTRO A PREFEITURA 
• MUNICIPAL-DE.BOM-JARDIM/MA. 

A Prefeitura MunicipúLde Bom Jardim– MA,IpesSoaljuridlca de -direito publico 	à Av. José 
Pedro Vasconcelos -:S/N,.BomArd‘im 	inscritainopNRI/Sobnloi5. •229.975/0001r72 por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação inscrita no CNPJ N °  30i.323.110/0001-55 neste aio representada por, 
JOSELMA, 'LILIAN 	 'Munici6O1 de Educação, RG n° 
037450442009-5, ÊPF 852.100:48S-49, doravante denominadoWCONTRATAN:TE,e, dO•Outro lado, o 
(a) fornecedor (a) CARLOS 'MIGUEL MENDES DOS SANTOS, inscriijaieépf 
066.718.793-62, residente 't domiciliado à Povoado Cento Do João Bartião Bom Yárdim0A, doravante 
deri6minadL.,CONTRAtADA, . firmam o presente instrumento contratual, ffos erni6S e cOridicões 
estabelecidos a seguir, tudo de acordo-corn atei 8.666/93 e alterações posteriores. '- 

r 
,s1 	 — 

LAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 0-presente contrito tern por objeto-à AqUisiçadde :gêneros 
aliinentíciós.da Agricultura Familiar e EmpreendeilOrfamiliar Rural destinad6s a alimentação escolàr dos 

- alunos da Rede Municipal 'de Esippl_em regimede.Fornecimento, de acordo com a proposta adjudicado 
e em conformidade com o descritO' no Anexo 1 dEdita1 Clà(4C.HAMADA PÚBLICA querlhe deu origem, 
partes integrantes deste instrumento como, se nele.estessem-tr‘n -scritos. 

, 	 'PREÇO DE AQUISIÇÃO* 

ITEM PRODuTO UNIDADE QUANT1DIADE 

. 

UNITÁRIO TOTAL 

CRONOGRAMA 
., DE ENTREGA 

DOS 
,., PRODUTOS 

20 MARACUJÁ KG 1500  R$ 7,10 R$ 10.650,00 '',:‘,_SEMANAL 

, 	23- - __MILHO VERDE, '. ' KG 500 , R$ 3,95 R$ 1.975,00 , SEMANAL 

• 1,  
• 15, 
\ 	‘, 

"'FEIJÃO VERDE - 
DEBULHADO'- 

KG  
- 	: 

40. 	• R$ 11,60 
.' 

R$ 464,00 . 
..,. 	• 

... 	' 
•. SEMANAL 

25\ 
PIMENTA DE .•-,. \-- 

:1(6 
10 	, R$ 10,50 

.. 
R$ 105,00:,_ 

f. 
SEMANAL 

• ..... _ 	• ,- TOTAL 	_ 	
...,, 	. 	

• R.$'  13.194,00 
.~ 

"It-V 	
f 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRÁZOS DE VIGENÇIA, EXECUÇAO EdOiCIO: O período de 
execução e vigência do _Presente Contrato será até 31 .  dezeinbro de 2021 ;com início na data de sua 
assinatura. 

- • 	- 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contrataçãd. 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização•e 
acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados, nafortria prevista pela Lei 
Federal n° 8.666/93. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sitio: www.bomjardim.ma.gov.br  
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CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de RS 13.194,00 (Treze 
mil, cento e noventa e quatro reais) para o período da contrafação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-
de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e 
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:- 

6.1. Os pagamentos serão ,efetuados no decorrer A;lo fornecimento, mediante apresentação de documento(s) 
fiscal(is) válido(s), apótro atesto pela CONTRATANTE, no p fraz—  o de até 15 diaí\áteis. 

6.2. Para fins de pagamelito,a CONTRA'ÉADA deverá apresentartjuntarnepte com o documento fiscal, os 
seguintes documentos: "t) 	 ,_„,. 

( 

a) Certidão Negativa de Debito Relativos a Créditos Tributários Federais ea Divida Ativa daylinião; 
b) CÁrtificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —ÉQT-S; : • 
c) t'et:tidãO.TIegativa de/Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectiVos órgãos; 
d); Certidão Negativade Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos. 

A 	• 
à 

- 

1 A-5ão apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a7,,, rbem como do Certificado 
d'efegularidade do FGTS, da Cenidão Negativa de -Débitos -Trabalhistas (CNDT) e da Cedidão Neàativá 
de Débito (CND) relativa "tiOs'.:Trkutos estaduais' e-municipais, ou a irregularidade destaí, não acarretará 
retenção do pagamento. Entretanto, a .CONTRA--  TADA Sefá -co-inunicada quanto à apresentação de tais 
documentos em até 30 (trinta) dias, sob -pena de resti'íão ,contmã-al e demais penalidades cabíveis. 

6.2.2. Decorrido o prazo acima, pertíistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo 
das demais penalidades ,  cabíveis. 

6.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica 
Federal no caso do CRF; à Receita Federal no casokle CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos 
Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos. 

,._ • 
6-.2-.4. Caso O fornecimento Seja recusado elou o documento fiscal apresente incorreção, o Tometimento , _ 
"Será  cotiàiderado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de .regtárização, . 	. 
observado O prazo do iitestó. 	 1 	 •  

, 	 x, ••,., 
6.2.4 Quaisqder alterações nosdados'bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, ,por meio 
de carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decoWénres de pagamentos „ 

6.2.7. O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local, da entrega do fornecimento 
definido nas Condições Especificas da Contratação deste Instrumétita - 

6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária 
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV), verificada entre a data 
prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 

eni10/)  
Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380 -000 

Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sitio: www.bomjardim.ma.gov.br  

incorretos devido à faliâ de infornikição; • 	' 	 ,-" 

•'• 	r 	 , 

6.2.6. O CNI"J„ que deverá'cOn44. rio(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ 
que a CONTRATADA utilizou neste instrumento-. 
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6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em bancos 
ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de 
direitos. 

6.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações 
e responsabilidades assumidas. 

6.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco do Brasil, Agência n°: 1651-9 e conta n°: 
26224-2. 	 _ 	, 	 . • • - 

---- -.,... 
CLÁUSULA SÉTIMA --D -Á.TATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

..,, 	..- 	 - 	--)' 	r - 	 . 
1 	. 	

i 
 

7.1. Os preços deste inStrumenfodesderstie observado. o'inferregno .Ditnimo„de 12-(doze) meses, contado ..,-. 	 -, 	 „ 
da data de proposta de prOos , pla li 1citante .ou nos reajustes SubSe4entes - adPrimeiro, -da:data de inicio dos 
efeitos financeiros do ultimo reajuste ocorrido::`P -Eidei-1-15 -s-er - reajustadOs adotando -se a formula abaixo e 
utilizando se a variação.páimuiada-ern 12 (doze) meses do MENOR. ..entre oS.seguifiíesrvaloreS . sa) IPCA - 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE - Instiiiittçlidsileiro de.'Geogratia 

/, • 
e Estatística; ou b).rnédiráritmética simples dos índices IGPM, 16P-DI e INPC. cánfOrme vseguinte ...., 	 .. 

	

,.' Pr 4 ,  preeresajustado, ou preço -novo;-- • 	.. 
'.. P'= preço atual (antes do reajuste);  

V = variação •perceritual obtida -iia'form-a-  dO.  ite7,1. desta -cláusilla, de modo que (P V) significa o ... 	 - 	,- 
acréscimo ou - decréscimo de preço decárrente do reajutte,-- • - 

7.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

7.2.1. Caso a CONTRÁTADA não-Solicite tempestiamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito. 	; 

7.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

'CLÁISULA OITAVA -.:DÁS. PENALIDADES :1 Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará 
- 

sujeita as seguintes penalidades, admitindo-se a 'ampla defesa e os recursos previstos' em Lei: •-• 

a) advertência; 	=-• . 
b) multa de mora -córrespondente.'a _19°A (dez por c~~e~Mduta~ casos em que 
ensejarein,Sua rescido.cOritratual," -deterrninada,por ato unilateral e,escrita do CONTRÁTANTÉ; 
c) suspensão terriporária',da. Possibilidade' de participação em 'licitação e impedimento de .contratar com a 
Administração, por prazo nád.sifitplerior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade Para liCitar Ou cOntratar.com  it A-dmifiistraçáo Pública;enquanto perdurarem _ 
os motivos determinantes -da,suspensão. 

§ Único - As sanções ore:ristes-rias alíneas "a", "c" e "d" poderão ,seraPlicadas cumulativamente com a 
prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA NONA • DA RESCISÃO: 

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava: 

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 

eankao  
Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380 -000 

Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sitio: www.bomjardim.ma.gov.br  
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a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos 
ou prazos; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 

c) atraso injustificado na entrega do fornecimento; 
d) paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 
f) clescumprimento do disposto no Inciso _V-..do Art. 27-da Lei,8 . ,666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 	 • 
g) subcontratação total doobreto deite Contrato; 
h) subcontratação parcial do objeto dor -Contrato sem aUtorilaçãoTexpressa díadMinistração, associação da 
CONTRATADA. com  outrem, cessão OU transfel'ênciatotal' oulparcial i  bem Como . a fusão, cisão ou 
incorporação, sém expreSSa-arittência da êóNTRA -TANTE,'  
i) desatendirnento das determinações regulares da -atifOridüle -designida para adompanhar'e fiscalizar a sua •  execuçao, assim . como, a,  e-seus supenores 	

/
, 	 L. „ • 

j) comefirnento.  de falhas na exéCução deste Contrato; 
k) de4retação de falência datONTRATADA; 
I) diSsolução .  da sociedade da CONTRATADA; 
m) alteração social oU a modificação da - finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 
ekecução deste Contrato; 	 

in)•rázõede .  interesse publico, de alta réleünéia.e 'amplo Con-hecimento, justificadas e'deterrfilisnadasPela 
münna autoridade diesfera administrativa a ,que es-tá - subcirdiriada a CONTRATANTE/e exaradas . no 

.` - processo administrativo a que se refere este Contrato
o) caso fortuito ou força maior, regurarmente —co-enprovadoS,-iffipe,clitivos da execução deste Contrato. 
9.1.2. Amigavelmente, por acordo entie as partes. deSde.que•hája conveniência para a CONTRATANTE, 
reduzida a termo no Processo Administrativo. 
9.1.3. Judicialmente, nos termos dá:legislação. 
9.2. É, prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão, Por parte da CONTRATANTE,. acarretando modificação além do limite de acréscimos ou 
supressões que se fizerem' de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizadodeste Contrato, 
estabelecido à •época da celebração deste .  Instrumento, devidamente corrigido até a datada supressão, 

„ressalvados os casos de' concordância da CONTRATADA; 
• 

bj -suspensão -de sua eXecitção, por ordem escrita daCONTRATANTE, por prazo Superioi .,a';120 (cento e 
vinte) dias, salvo em easo'ecalarnidade pública, grave perturbação da ordem interna,dãítierra, 9d 'ainda, .... 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas' suCe" .  §sivas e 'contratualmente imprevistas desmobilizações -"'è, mObilizações e outras . 	. 	 i• 
previstas, assegurado à CONTRATADA,- neSses:casos, o direito de optar pelairspensão do cumprimento 

. 	.:,   das obngaçoes assumidas ategtie•seja normalizada a situação; 	, ,,„. \-..f.... :,' .  -. 
,, 	• 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias -.dopspagainentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em 
caso de calamidade públiCa;_grave perturbação da ordern-int'el -rra oii guerra, assegurado à CONTRATADA .,. 
o direito de optar pela suspenso -do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

___...-- •-- - 

9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente. 
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9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 9.1.1.e alíneas "a", "b" e "c" do 
subitem 9.2, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, se for o caso. 
9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força 
maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções 
previstas em lei ou neste instrumento: 
a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes em outra's----cm-trataçõe- S,OVentura vigentes entre a CONTRATANTE 
e a CONTRATADA, até o limite-ClOs prejuízos causados; 	. 	, 

, 	 . 	„••• 
c) retenção/execução-'da • garantia cOntratual, quando,essa .. , exigência estiver contida nas Condições 
Especificas da Contratação deste..Jnstrilmento, para reSSarchtento da, CONTRATANTE dos valores das 
multas e indenizações a'elÉk-,dei,„:icloà 	 3,' 

.,- 	• 	 •- 	' 9.7. Casm retenção não possa ser efetuada no todo ou em park-na ,forma prevista' nas alíneas acima, a 
CONTRATADA -será -notificada'para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a -- -Cofitautlo recebimento da 
notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE Sob - peria de.imediata _ 
aplicação das medidas judiciais cabíveis. 	 , 

,J• 	-• ' 	••• 

CLÁUSULA DÉCIMA ,,.:_.DA,DISP_ONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
/AS dessas decorrentes desta contratação c,orrerão à conta -  dos créditos oriãndos', da(s) -'—se-gilinte(s) 
13olação(ões) orçarnentária(s):: 

Código da ficha: 228 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 12— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO' • 
Dotação: 12.361.0012.2017.00003.90:30.00 
MATERIAL DE CONSUMO • 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar; nas mestrias condições da proposta, acréscimos Ou supressões 

13lue-se fizerem de até 25%( Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dos serviços Contrafados, . 

CLAUSULA DÉCIMA- SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: • i 
•-s, 	••• 	' 	., 	,.. 	. 	 ., 

12.1. , , As partes 	ES Submetem-se :às . condições ora acordadas e .áoa` -'ditames /  da Lei , . 	 _ 
10,520/02 -_e o Decretc3.555/2000'e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93, Lei Compleirrent2r 123/06, Lei 
11.488/07, ' 	• 1- ./._`.•P3. .- 	 • • ._.  

,• 	,, 	 , . 

	

••',,. 	. 	- 	 ,,4...-",'' ,,,- • 	 - ...‘' 	'' 
12.2. Constituirão 'partes integrantes .deste Contrato, o Edital,,,seus'Anenos, e a Proposta Econômica da 
CONTRATADA, estando vinculado 'à eles. 	- 	. •. , ::''''. 

. 	•,._ 
12.3. A CONTRATANTEprciVidenciarà a publicação do extrato do,presedie Contrato na imprensa oficial, 
nos termos da legislação vigente. -  • - 	 ._ ._.... -- 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO: 
É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato e permita se for autorizada 
expressamente pela administração. 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO: 

e,cinkA  
Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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Elegem as partes contratantes o Foro de Bom Jardim-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para uni só e jurídico efeito. 

Bom Jardim/MA, 12 de maio de 2021 

•sà. 

-1 15.& 	 Cir) Ce') 5)0/rIfi  
CARLO MTGUEL MENDES DOS SANTOS 

.066.718793-62 
/CONTRATADA 

JOSELMA LIL1A_N,CUNHA , FERREIRA 
Secretaria MuniCipal deEducaç:ão 

CONTRATANTE 

1). 

 

 

-"" 
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CONTRATO N" 074/2021 

    

CHAMADA PÚBLICA N°00112021. 
PROCESSO N.° 051/2021. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI, 
DE UM LADO O (A) FORNECEDOR CLEIDE OLIVEIRA 

-SOUSA, E-DO .OUTRO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
- BOM JARDIM/MA.. - 

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim- MA, pessóajuridica de direito público;oam sede à Av. José Pedro 
Vasconcelos, S/14 Barri ■ JardinliMA, 'Inscrita nó CNP' 4Sd13 06.229.'975/0601,;:,72,, por intermédio da 
Secretaria Municipal d'eEdit'coCão, inscrita no CI,\IPJ N° 30:323'110/0001-55k neste ato, representada por, 
JOSELMA LILIAN .'.CUNHA'FERREIR-Ã-, brasileira, -Secretária' Municipal -de Educação, RG n° 
03745044.2009-5,.CPF n°,,852.100:483-49, doravante denominado(a) CONTRATANTE.,e, dONóittro lado, o (a) 
fornecedor (a) CLEIDE'vOLIVEIRA SOUSA, inscrita no CPF sob o numero 992.2.0,6:443 204'; residente e 
domiCiliada ir'Póyoado: ,Cessimiro, Bom Jardim/MA; doravante denominada..CÓNTRATADA,\ firmam o 
presrente instrumento cóntratual, nos termos e condições estabelecidas a seguir,'Indó -jde acordo 'to, in a Lei 
8;666/93 e alterações' posteriores. - • 

f 	 . 

Tij 	

- • 	 • 

.CLÁUSÚLA PRIMEIRA - DO COMETO: O ,presente contrato tem por objeto a 'Aquisíção ."-des'iêneros 
alimentícios ,  da Agricultura Familiar .-e - EmpreendedérFirniliiii Rural destinados a álinieritação esecilar dos 
alunos da Rede Municipal detrisino, emsegime,4"Fornecimento, de acordo com a proposta adjudicada e em 
conformidade 'com õ descrito no Anexo I do Edifál do(a) CHAMADA PÚBLICA que lhe deu origem, partes 

PREÇO DE AQUISIÇÃO* 

ITEM 

, 

PRODUTO UNIDADE 
1 

QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOCRAMA 

DE ENTREGA 
DOS PRODUTOS 

18 MACAXEIRA KG 300 R$ 2,75 R$ 825,00 .-  ',,, SEMANAL 

- 14--. ,..,,FEIJÃO SECO 	' KG 80 R$ 8,00 R$ 64000 "- T.S'EMANAL 
'. 

12, 
 --.. FARINHA I 

AMARELA .OU ' 
D'ÁGUA -N., `'..- 

, 	KG - 70 I R$7,50 R$ 525,00 
,,- 	,, _ . 

SEMANAL 
• 

29' \,, TAPIOCA .KG 200 R$ 8,00.- R$,1:`699;00 /SEMANAL 

TOTAL ,-. 	 K4N ' . , 55 3.590,00 

t•-• " " - trk.,  CP ' 	• 	e 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS 'DE VIVENCIA; EXECUÇÃO .RINICIO: O período de 
execução e vigência do,pi-esente Contrato será até 3f de dezembro de 2021;_corn início na data de sua 

N„ 

- • — 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Nãó será exigida para esta contratação. 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados, na forma prevista pela Lei 
Federal n° 8.666/93. 
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COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

BOM JARDIM 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~Mit 
MIlen 	

cizt_ca 
M AUDAD 

1111~ 

:SNATURA 	: 

CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de R$ 3.590,00 (Três mil, 
quinhentos e noventa reais) para o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-
de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e 
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contrafação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: - 
• 

6.1. Os pagamentos serãoefetuados no decorrer do"forttecimento, mediante apresentação de documento(s) 
fiscal(is) válido(s), após o atesto pela éONTRATÂNTE-,•-no prazo de-ate 15 dias 'úteis. _ 

• • 
6.2. Para fins.de  pagamefilb ,a CONTRATADA deverá apreseniárjuntarnente com o documento fiscal, os 
seguintes documentos: 	 a , . 	

„Fr 
 

- 	 • . 	/••••-. 
a) Certidão Negativa dè Débifos Relativos a Créditos Tributários FederaiS'e.à Dl:ida Ativada União; 
b) C'ertificado de Regulariáade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.- o 	' 
c) .1CertidãO Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respecti'Vos OrgãOs; 
d);  Certidão Negativa de Débitos Trabalhitas 7  CNDT, emitida pelos respectivos 6i'gãos. 

6.2.1,-A-não-apreSentação da Certidão Negativa depébito descrita na alínea "a15em cOrno do Certificado 
clelkegularidade do FGTS,_cla=Certidão Negativasie trébito -S-TrábalhiStas (CNDT) e da Cei4idão Negativa 
de Débito (CND) relativa mis- tir,ibutos_estaduais 'e~ municipais, ou a irregularidade destas; não acarretará 
retenção do pagamento. Entretanto; a CONTRATADA será corntinicada quanto à apresentação de tais 
documentos em até 30 (trinta) dias, solei -pena de rescisto contrítual e demais penalidades cabíveis. 

6.2.2. Decorrido o prazo acima, pei'sistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo 
das demais penalidades cabíveis. 

6.2.3. Concomitante à COmunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica 
Federal no caso do CRF;..à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos 
Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivcis órgãos. 

• 

'6:2.4:..Caso fornecimento seja recusado e/ou o dOcumento fiscal apresente incorreção, o forTieCirrierito 
será Considerado corno não efetuado e o prazci de pagamento será contado após a data de regularização, . 	. 
observado o prazo do'atesto.' 	 ,• 

e'.' 
6.2.5 -, , Quaisquer . 'álterações no -s-dados bancários deverão ser comunicadas ã CONTRATANTE,,por meio 
de carta, ficando sdb iritejra reíporiSabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos 

	

.. 	. 	. 
incorretà.dévido à faltide'informação.' - 	 ,... 

6.2.6. O CNPJ, que deverá corát. 	no(s)documento(s) fiscal(is) apresenta o(s) deverá ,Ser o mesmo CNPJ 
que a CONTRATADA-utilizou neste Instrumento.. 

.- 
6.2.7. O faturamento dos'clocninentos fiscais terá como referência .o-16Cal da entrega do fornecimento 
definido nas Condições Específicas da Contratação.deste Instruffiénto. 

6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária 
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do 1GP-M (FGV), verificada entre a data 
prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 
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9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava: 
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6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro titulo, em bancos 
ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de 
direitos. 

6.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações 
e responsabilidades assumidas. 

6.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco do Brasil, Agência n°: 1651-9 e conta 
corrente °: 29.005-X. 

CLÁUSULA SÉTIMADA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

• ," 	 - 

	

7.1. Os preços deste instrumedto,.desde ique observado o 	minimb,de 12 '(drne) meses, contado 
da data de proposta de prfçOs,j5e1klicitante ou nos reajustes subàequerites'"ad Primeiro, da data de inicio dos 
efeitos financeiros _dó ultimo ,reajiiste,ocortidõ, poderão Ser -reajustadoS adotárido-se a fórintila abaixo e 
utilizandotSe a variação'ajtiMuladaim 12 (doze) meses do MENOR entre - 
Indicel4acionai de Preços arrd -onsumidor Amplo, mantido pelo IBGE - instituf"O Brasileiro de Geografia 
e Estatística; ou. b) ,-tnedia'aritmética simples dos índices IGPM,1GP-DI e INPd,' cOnfornie i'seguinte 
for-firula: 

Pr =-P P x V) 

-, --, 
Pr = preço reajustado, ou preço novo;_._ .. 
P = preço atual (antes do reajuste) .-; ,  
V = variação' percentual obtida na forMa ,do item 73: desta 'Cláusula, de modo que P x. , V) significa o 
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

7.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

7.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusào do direito. 

7.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
;Contrato. 

CLÁUSUL/VOITAVA' DAS PENALIDADES: Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará 
sujeita as seguintes penalidades, adrnitindO-se a ampla defesa e os recursos previstos em-i,ei: 

a) advertência; 	• 	— , 
b) multa demora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não eX .ectitado, nos casos em que 
ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATATO'E; 
c) suspensão temporária ria 'fiofssibilidade de participação em licitação e,impeàimento,de contratar com a „ 
Administração, por prazo não superiora 02 (dois) ãrrot; 	• 
d) declaração de inidonerdade. para licitar ou contratar 'corri à:Administração Públíca, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes 'da su-s-pensão. 
§ Único - As sanções previstas naS alineaS "a", "c" e "d" -pcide'r-ão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 

Onde: 	.‘,. 

• 



9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente. 
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9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 
a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos 
ou prazos; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 
c) atraso injustificado na entrega do fornecimento; 
d) paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 
f) descumprimento do disposto no Inciso -V do Ari" 27 da-Lei-8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 	 _ 

- g) subcontratação total doolSjeto deste Contrato,- - 
h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem aútotizaçãoexp -ressa da àdniinistração, associação da 
CONTRATADA com outrem 	9U..,transferêndja total., ou, parcial,- bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, sem expres-i-a-aniiêni'a da CONTRATANTE; 
i) desatendirfiento das.  dàerml-tiáções regularWda au-toridadelesignadá para acompanhar e.fiscalizar a sua 
execução assim como,`a'deseu,,,s su;SerioreS; 
j) cometimento de falhas na execução deste Contrato; 
k) deCretação de .falência,da CONTRATADA; 
1) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 
m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudiqUe a 
execução.deste Contrato; 	 _ 	• • 
T 

Jny razõe-s-  de interesse público, de alta relevânciae.amplo conhecimento 	e'deterânadas-dela 
nit'-(inia autoridade da esferaadministrativa a nueestá -stitiàfdinada a CON'ÉRATANTEle exaradak-nci 

"P"rocesso administrativo a ciné -se-  refere este Contrito; 
o) caso fortuitó ou força maior, regularmente coriproyados, impeditivos da execução deste Contrato. 
9.1.2. Amigavelmente, por acordo entre lis _partes, ,desde -quelüja conveniência para a CONTRATANTE, 
reduzida a teimo no Processo AdministrativO:-,, 
9.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 
9.2. É prevista a rescisão, ainda, noâegnintes casos ]; . 	. 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou 
supressões que se fizerem .  de até 25%(Virite e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, 
estabelecido à época da celebração deste 'instrumento, devidamente corrigido até a data • da supressão, 
ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA; 

• - 

b) suLspensão de sua eZeci.ição,.,.por ordem escrita' da CONTRATANTE por prazO -super,i0120 (cento e 
vinte) dias, salvo : em ,casO'cle'calamidade pública, grave perturbação da ordentiriternkoU'gtierra, ou ainda, --,_ 	 , 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente'do pagento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e Contratualmente imprevistas desmobilizações :e.r. mO .É.Iilizaçã.els e outras 
previstas, "assegurado à C9NTRATADA;'neSseS -casos,.o direito 'de optar pela 	do'cumprimento 

..,, 	. das obrigações assumidaS .até queSeja normalizada a situação; 

c)
 

ocorrendo atraso superior a 96(noventa) dias -del,i OgoleniOs devidos pela CONT-RATANTE, salvo em 
caso de calamidade públiaa,--grave perturbaçãn da brdent intáia-  ou guerra,,assel'uta.do à CONTRATADA 
o direito de optar pela susPensíri -do.cumprimento de suas obrigações ate 'que Seja normalizada a situação. ........ 

9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 9.1.1.e alíneas "a", "b" e "c" do 
subitern 9.2, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, se for o caso. 

9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força 
maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções 
previstas em lei ou neste instrumento: 
a) retenção dos créditos decorrentes -deste Contrato, -até o limite dos prejuízos causados á 
CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos -existentes em outras contratações ;  pofVentura_vigentes-entre a CONTRATANTE 
e a CONTRATADA-, ateo limite dos prejuízos caUsadoá;' ,  fl  	J. 

,•• c) retenção/execução diç:::garatitia . contratual, quando essa exigericia estive:, contida 'mas Condições 
Específicas da Contratação :de'Ste -Instrumesito, para ressarcifflento da 'CON'll'ATANTE'dós valores das 
multas edenizações à eladevidos:' 	 . 

,• 

9.7. Caso a retenção .não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forrna'previsfa nifiS" ralineakácima, a 
CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a \doptae:do -,fecebinietito da 
notificação, 'recolher drespectivo valor_em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob - pena de imediata 
afSlieação das medidas judiciais cabíveis. ' 

TI 	r .„ 

CLAUSULÀ DÉCIMÀ--PATDISPONIBILIDAlít ORÇAMÉNTÁRIAi 
-` As despesas decorrentes desta contratação corre -rãoa conta dos créditos oriundos da(s) seguinte(s) „. 

Dotação(ões) .orçanientária(s): 	' 

Código da ficha: 228 
Órgão: 02 PODER'EXECUTIVO 
Unidade: 12 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.361.0012.2017.00003.90:30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 	,, 	. .. 
.. 	 „- 

WCONIRATADA fica •obridada a aceitar, nas mesinas condições da proposta, acréscimos dii:SiipresS -õeS - _Á 	 i 

que. fizerem de até 25%(yinteLe cinco por cento) do valor inicial atualizado dos serviços ContratadoS. _.  . 	_ .._ 

CerÁbSULÀ pÉCIMÁSEGUNPA - DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÃOLEGAL: 
, 

12.1. As 'partes CONTRATANTES_ submetem-se As condições ora acordadas.. e •:tios ditames da Lei 
10.520102 e a Decreto ;3555/2000 e, -  sfibSidiariamente, da Lei 8.666/93, Lei- Complementar - '123/06, Lei 

-- 
11.488/07.\ .... ' . 	 .• 	'N.. , 	.- 	, • 

	

o -;- ,,,,-., , 	 - 

	

:4,-  k " 	 • 

- P..  

12.2. Constituirão partes integrantes deste Contraio, o Edit;d 1,7seus'AneXos, e a Pfoposta Econômica da 
CONTRATADA, estandOrinculado a eles. 	 ...- , - 

-.- 
12.3 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial, _ 	, - 
nos termos da legislação vigente. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO: 
É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for autorizada 
expressamente pela administração. 

CLASULA DÉCIMA QUARTA -DO FORO: 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380 -000 
Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sitio: www.bontjardini.ma.gov.br  
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I 

Elegem as partes contratantes o Foro de Bom Jardim-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

	

Contrato, em 3 (três) vias d- 	ai teor e forma para um sé e jurídico efeito. 

\N \,11IP toP 
1 " "  

. . 

)1Letila 5.0.ÁMa 

Bom Jardim/MA, 12 de maio de 2021. 

JOSELMA Ui/V.51C 	FERREIRA • • 	 - 
Secretaria Mutii,CiRal de..Edueação 

CONTiliATANTE  

,JCLEIDE,OLIVEIRA SOUSA 
992.206:443 -04 

7: CONTRATADA 

ebLb 	,Le„, 

 

  

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sitio: www.bomjardim.rna.gov.br  
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CONTRATO N° 075/2021 .  

CHAMADA PÚBLICA N.°{101/2021. 
PROCESSO N.' 051/2021. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI. 
DE UM LADO O (A) FORNECEDOR CLEON1LDE 
GAMA, E DO OUTRO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOM JARDIM/MA. 

A Prefeitura Municipal dê Bom Jardim— MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. Jose 
Pedro Vasconcelos, S/N, Bom:Jardim/MA, inscrita no CNPJ sób n. 06,229.975/0001-72, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ N°30.323.110/0001-55 neste ato, representada por. 
JOSELMA L1LIAN CUNHA FERREIRA, braileirá, Secretária Municipal de Educação. RG n° 
037450442009-5, CPF n°852.100.483-49, doravante denominado(a) CONTRATANTE e. do outro lado. o 
(a) fornecedor (a) CLEONILDE GAMA, inscrita no CPF sob o número 021.603.343-83, residente e 
domiciliada à Rua Humberto De Campos S/N Centro, Bom Jardim/MA, doravante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual, nos termos e condições estabelecidas a seguir. 
tudo de acordo corn a Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural destinados a alimentação escolar dos 
alunos da Rede Municipal de Ensino s  em regime de Fornecimento, de acordo com a proposta adjudicada 
e em conformidade com o descrito rio Anexo 1 doEdital do(a) CHAMADA PÚBLICA que lhe deu origem, 
partes integrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritos. 

PREÇO DE AQUISIÇÃO* 

ITEM . PRODUTO UNIDADE, QUANTIDADE UNITÁRIO TUFAI. 
CRONOGRAMA 

DE ENTREGA 
DOS PRODIfrOS 

I O COENTRO KG 60 R$ 13,00 R$ 780,00 SEMANAL 

94 PEPINO KG 60 R$ 3,20 RS 192,00: SEMANAL 

- 	-30 VIVAGREIRA .. KG 60 :RS 5,00 RS 300,00 SEMANAL 

- 	.21 MAXIXE • KG 25 R59,00 RS 225.00 SEMANAL 

18. MACAXEIRA KG 400 R52.75 R$ 1.100.00 SEMANAL 

25 PIMENTA DE - 
CHEIRO 	• 

KG 10 RS 10,50 R$ 105.00 SEMANAL 

total R$ 2.702.00 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA.,,EXECUÇÃO E INICIO: O período de 
execução e vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2021, com início na data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação. 

CLÁUSULA QUARTA: DA CESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados, na forma prevista pela Lei 
Federal n° 8.666/93. 

aion;tick 
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CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de RS 2.702,00 (Dois mil, 
setecentos e dois reais) para o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes. 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-
de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e 
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

6.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fornecimento, mediante apresentação de documento(s) 
fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de 0e 15 dias úteis. 

6.2. Para fins de paganierito.a CONTRATADA deverá apresentar; juntamente com o documento fiscal. os 
seguintes documentos:, 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS: 
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos: 
d) Certidão Negativa ,de "D -ébitõs Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos. 

6.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a':, bem como do Certificado 
de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa 
de Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais é municipais, ou a irregularidade destas, não acarretará 
retenção do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comtinicada quanto à apresentação de tais 
documentos em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

6.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo 
das demais penalidades cabíveis. 

6.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Cáixa Econômica 
Federal no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos 
Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos. 

6.2.4. Caso o fornecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o fornecimento 
será considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização. 
observado o prazo do atesto. 

6.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio 
de carta, :ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos 
incorretos devido à falta de informação. 

6.2.6. O CNN. que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CN1 3 .1 
que a CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 

6.2.7. O faturarnento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do fornecimento 
definido nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento. 

6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária 
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do ÉGP-M (FGV), verificada entre a data 
prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 

geon;,P,01ft 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOMJARDIM 
COMPROtASSO COM A RENOVAÇÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

ej  "WS D0A8 y 429 4  
P è‘ 04/.21)424  
PIS 

6. 2We  
ASSIN AT U R A 

6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em bancos 
ou outras instituições do género, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de 
direitos. 

6.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações 
e responsabilidades assumidas. 

6.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco do Brasil. Agência n°: 1651-9 e conta n°: 
28969-8. 

CLÁUSULA SÉTIMA DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

7.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado 
da data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos 
efeitos financeiros do úikipio reajuste_oeorrido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e 
utilizando-se a variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA — 
índice Nacional de Preços ao -éonsumidor Amplo, mantido pelo IBGE — Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística: ou b) média aritmética simples dos índices IGPM, JGP-Dl e 'INPC, conforme a seguinte 
fórmula: 

Pr =13 -1-.(P.x V) . 
Onde: 
Pr = preço reajustado, ou preço novo; 
P = preço atuai (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida na forma do item 7.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o 
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

7.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

7.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

7.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:: Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará 
sujeita as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 

a) advertência: 
b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em que 
ensejarem sua rescisão contratual, determinada poliato unilateral e escrita do CONTRATANTE: 
c) suspensão temporária da possibilidade de Participação ein -licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da suspensão. 
§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a", "e" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava: 

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 
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a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas. projetos 
ou prazos; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 
c) atraso injustificado na entrega do fornecimento; 
d) paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 
f) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666193, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 
a) subcontratação total do objeto deste Contrato; 
h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação da 
CONTRATADA com outrem,..cessão ‘ ou transferência ; total ..ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 	 • 
i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como : a deseus`superiores; 
j) cometiMento de falhas na execução.  deste Contrato; 
k) decretação de falência da .CONTRATADA; 
1) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 
m)alteração social ou á modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA. que prejudique a 
execução deste Contrato; -  
n) razões .  de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere este Contrato; 
o) caso fortuito ou força maiõr, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 
9.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes; desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 
reduzida a termo no Processo Administrativo. 
9.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação.. , 
9.2. E prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou 
supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato. 
estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da supressão, 
ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA; 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE. por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda, 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo. 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente. 

OleonIMQ 
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9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 9.1.1.e alíneas -a- , "b' e -c" do 
subitem 9.2, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, se for o caso. 
9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força 
maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções 
previstas em lei ou neste instrumento: 
a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE: 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE 
e a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; 

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiVer contida nas Condições 
Específicas da Contratação deste instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das 
multas e indenizações a ela devidos. 

9.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a 
CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata 
aplicação das medidas judiciais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos créditos_ oriundos da(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s): 

Código da ficha: 228 
órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 12 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.361.0012.2017.00003.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSOES: 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou supressões 
que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dos serviços contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 

12.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 
10.520/02 e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666191 Lei Complementar 123/06, Lei 
11.488/07. 

12.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos, e a Proposta Económica da 
CONTRATADA, estando vinculado a eles. 

12.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial, 
nos termos da legislação vigente. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO: 
É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for autorizada 
expressamente pela administração. 

Oitordsio. CLÁSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO: 
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Elegem as partes contratantes o Foro de Bom Jardim-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito. 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A PÉNovAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

JOSELMA LILIAN CUNHA. FERREIRA 	 CLEONILDE GAMA 
Secretaria Municipal de Educação 	 021.603.343-83 

• CONTRATANTE 	 CONTRATADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO CO M A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

CONTRATO N° 076/2021 

CHAMADA PÚBLICA N.° 001/2021. 
PROCESSO N.° 051/2021. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI, 
DE UM LADO O (A) FORNECEDOR DEIJACY VERAS 
ALMEIDArE-DO.PUTRO A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE-BOM JARDIM/MA-. - 

— 	- 
A Prefeitura Municipal dé Bom Jardim- MA, IpesSo&juridica de direito Pül;Ilico,. com sede à Av. José 
Pedro Vasconcelos, S/N,.Bomfa-r-ditn/MA; inscrita.  no COPJÍsai).n.,06.229.975/0Ó01-.72, por intermédio da 
Secretaria Municipal áe'lEduchçM, inscrita no CNPJ N°‘30.323.410/0061-55 neste ato representada por, 
JOSELMA/LILIAN..CONÚA: - FERREIRA, ---brasileira;--Secretária Municipal de Educação, RG n° 
03745044Q09-5, n°,852.100483.--49, doravante denominado(a) -  CONTRATOÉE-e, dO.obtro lado, o 
(a) fornecedor (a) DEIJACY'VERAS ALMEIDA, inscrito no CPF Sob -C. iniiiníro 251.352.363-68, 
residáué e domiciliada,à -Povoado São João Dos Crentes, Bom Jardim/MA., dáníçante denominada 
CONTRATADA, firmafn o presente instrumento contratual, nos termos e condições es'iabelecidas iseguir, 
tudo Ide acordo com a Lei 8.666193 ealterações posteriores. 

- 
CLÁUSIXA PRIMEIRA- DO OBJETO: 0 -presente co—ntraio tem por objeto'it Aq iuisiç.0 de gnei-Os 

!aliiiienticios 'da Agricultura Familiare-Empreendedõkfamiliar Rural destinados a alimentação escoli -rdos 
alunos da Rede Municipal de Ensino, em regime -de fornecimento, de acordo com a proposta adjudicada 
e em conformidade com o descrit-á'no Anexo 1 do Edital do(a) CHAMADA PUBLICA quelhe deu origem, 
partes integrantes deste instrumento como se nele estiVessem•trÚscritos. 

- • PREÇO DE IkQUISIÇÃO" 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA 

DE ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

1 ABÓBORA KG 50 	. R$ 4,80 R$ 240,00 5  SEMANAL 

- .•-18 MACAXEIRA KG 400 	: R$ 2,75 R$ 1.100,00 SEMANAL ; 
„. 

PEPINO KG 40 	! R$ 3,20 R$ 128,00 .SEMANAL 

21, MILHO VERDE KG , . 400 , 	. R$ 3,95 R$ 1.580,00 ''SEMANAL 

. 	 TOTAL 	̀ 	 „: :.,-1-ií 3.04840!  
1- 

CLÁUSULA SEGUNDA:=;OS PRAZOS - DE -VIGÊNCIA, EXECUÇÃO:i'iNICIO: O período de 
execução e vigência do preSefiti, Contrato será até 31 de dezembrá de 2021, com inicio na data de sua 
assinatura. , 

CLÁUSULA TERCEIRA - b-it GARANTIA: Não será exigida para esta -contratação. 
- _ 	- 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA-FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados, na forma prevista pela Lei 
Federal n° 8.666/93. 

CLÁSULA QUINTA - DO VALOR. O valor global do presente instrumento é de R$ 3.048,00 (Três mil 
e quarenta e oito reais) para o período da contratação. 

9 CYL-ZãOL- Cfr  
Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380 -000 

Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sítio: www.bomjarditn.ma .govbr 
1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

MODALIDADE ou. P-~4-cot -OCIMk2,1  

P. A  05-0002'1  
FUSO 7.‘ 

eCal- 
ASSINATURA 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-
de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e 
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

6.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fornecimento, mediante apresentação de documento(s) 
fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRAT-ANTE ;  no-prazo de até 15 dias úteis. ..- -- 

, .., -•._ , 
6.2. Para fins de pagamento.(CONTRATADA deverá apresentar, juntametite com o documento fiscal, os 
seguintes documentos:' .- - 

, 3  f :- .. 	; 	)___, 
a) Certidão Negativa dé-Pébitos Relativos 'a Créditos Triblitárids ederaisé'à Divida Ativada União; 
b) Certificado de Regularidade com o fundo - de-Gliáiiiiap-or- Tempo de SerV,içO— FGTS; , ' 
c) CertidÁo NegatiVaScle-tribu‘íos Est -aduais e Municipais, emitida pêlos resçieCtivo(órgêos; .. 
d) Certidão Negativa de•Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos res .pectiVodOrgãOs.,_ 

., 	,, 
,-. 

6.2/Á não'=apresentaçãO da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a".;
,. 

 bem Com'o do Certificado 
ddRegularidade do FGTS, da-Certidão -Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) é„da Certidão Negativa 
de Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais,e, municipais, ou a irregularidade destas, não_acarrétará ,., 	 , 	. 	, 	 f 	- )retençãodo pagamento. Entretanto, a CONTRATADA sera comunicaria quanto à atSresentação —de-tais 

ri doétritentos.em até 30"(trinta)-dias, -sob pena de reséisão -contratual e demais p'enalidadesLcal;iveis. .. 	. 

6.2.2. Decorrido o prazo acima, Persistirão .  a irregularidade, o- Cõrittato poderá ser rescindido, sem prejuízo 
das demais penalidades cabíveis. 

6.2.3. Concomitante à comunicaçãO. á CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica 
Federal no caso do CRF; à Receita 'Federal no casolde CND relativa aos Tributos Federais . e no caso dos 
Tributos Estaduais e Municipais, aos Seus respectivOs órgãos.' 

6.2.4. Caso o fornecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, 'o fornecimento 
será considerado como nãO efetuado e o Prazo de pagamento será contado após a data' de regularização, 
observado o prazo do atesto. 

16.2:5. 1 Quaisquer alterações nos 'dados bancários, deVerão ser comunicadas à CONTRATANTE, por m feio 
de Carta, ficando sob inteira responsabilidade da'CONTRATADA os prejuízos decorrentes dejSagantentos 

_ 
6.2.6. 0,CNPJ, que deverá constar no(s) documento(s)fiscal(is) apresentado(s), dever' "4 -S-er o mesmo CNPJ 
que a CONTRATADA utilizou neste Instrumento. , 

6.2.7. O faturaménto dos 4-oeiiiiientos fiscais terá como referência :,0 lotai da entregado fornecimento 
definido nas Condições,Específicas da Contratáção deste Instrumento,: • 

• 

6.3. Ocorrendo atraso de jiaganiento por culpa da CONTRATANTE, será pro -ced-  ida a atualização monetária 
decorrente desse atraso, com hàse na -Variação pro rata tempore -do ÍGP-M (FGV), verificada entre a data 
prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 

6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro titulo, em bancos 
ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de 
direitos. 

'; 

incorretos devido .à faltà , de informação. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sitio: www.bomjardim.magov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

6.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações 
e responsabilidades assumidas. 

6.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco do Brasil, Agência n°: 6480-7 e conta n°: 
0002512-7. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

7.1. Os preços deste instrumento, desde_que-observado-o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado 
da data de proposta de preços pela ,lidit-ante ou nos reajustes subsequ-éntes ao primeiro, da data de início dos 
efeitos financeiros do Ultim<reajuste ocorrido, poderão ser re,ajustados adotando-se a fórmula abaixo e 
utilizando-se a variação acumulada eml ,i (doze) ineses_do'MÉNOR entre os se-guintes valores: a) IPCA - 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor  niàpt.ido íicio IBGE - Iristitutd Brasileiro de Geografia 
e Estatística; ou b) média -  aritmética simples dos índices IGPM; IGP 7..DI e INPC, conforme a seguinte 
formula: • 

Pr.--, P+(P x V) 
Onde: 	Ç...--  „./7  
Pr'=, preço reajustado;ou preço novo; • ., 
P ."f' preço atual (antes do reajuste),  

ik=.,..,vatiação percentual obtida na forma do item 7.1. desta cláusula, de modo -tque (. 1? x V) significa o 
i' aCrescirritio4 -decréscimo de preço decorrente do reajuste: ----- - - • - --''' , 

7.2. Os reajustes deverão ser preCedidos -de s'Olicitação da CONTRATADA. 
_ 

7.2.1 Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito. . 

• 
7.2.2. Também ocorrerá a preclusão -do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

CLÁUSULA OITAVA DAS PENALIDADES: Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará 
sujeita as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei:i 

a) advertênc-  ia;  
b) multa de mora corre'Spondente a.10% (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos etn . que 
en sejarem sua rescisão Contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRA:DXNIT; ., 	. .„ 	- 
c) suspensão terhpbrária da possibilidade de participação em licitação e impedimento.tontratdr Com a , 	, 
Administração, por prazo não 	a 02 (dois) anos; „ ,  
d) declaração de inidorieidgle para licitar ou contratar com a Administração P rúbliCa, enquanto perdurarem _  	.. 
os motivos'determinantà dasnspensão. 	• 	.. _ ..... .. .. - 	 ,/ - 

§ Único - As Sanções previSfas'..nas. alíneas "a" "C e "X' poderão &,r 'aplicadas cunntdativamente com a 
prevista na alínea "b':: •-..,_. 	 - 	..., 	'' r 	• 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 	 ......-- 

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejdízo 'das penalidades previstas na Cláusula Oitava: 

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 
a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos 
ou prazos; 

Av. José Pedro Vasconcelos, SíN, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sítio: www.bomjarditn.ma.gov.br  
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BOM JARDIM FLS 

COmPRomisso COM A REN ovaçÃo.  ASSNATURA . 	. 	. 
ESTADO DO MARANFIÂO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
CNPJ: 06.229.975/0001-72 

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 
c) atraso injustificado na entrega do fornecimento; 
d) paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 

descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 
g) subcontratação total do objeto deste Contrato; 
h) subcontratação parcial do objeto do contrato.sem 'autorizaç'ão expressa da administração, associação da 
CONTRATADA com outrem,,cestão .  ou transferência, total mi :parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, sem expressa-açiuênCia da CONTRATANTE; 	- 

r, 
i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como, ale 	 - . 

• • , ) 	/7 j) cometimento .  de fal 	execução deste' Contrato 
 decretação de falência'da'ONTRATADA -, -  — 

I! /- 1) dissolução da sociedade da CONTRA-TADA; 
m) alteração social. ou à rnoclifiCitção da finalidade ou da estrutura da CÕNTRAtADA, que prejudique a 
execiiçãO deste Contrato;,' - n) razões de,interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justifieadas'e•determinadaS pela 
máxima autoridade dá .esfera-administrativa.a, que está subordinada a CONTRATANTE e exaradat no 
processo administralivo a_gue  se refere este Contrato; 

fo) caso fortuito ou força maior, regularmente Comprovados, impeditivos da -execução deste Contra

--

to :—... .‘• 
Arnigavelinente, por acordo entre-as partes, desde -que 'haja -conveniência para a CONTRATANTE, 

reduzida a termo no Processo Administrativo. 	•-• 
9.1.3. Judicialmente; nos termos da i -eíãição: 
9.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

• 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou 
supressões que se fizerem de até 25'WVinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, 
estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da supressão, 
ressalvados os casos de Concordância da CONTRAtADA; 

,e• 	, 
,b). suspensão tle suà execução, por ordem escrita da'CONTRATANTE, por prazo superiora'120_(cetito e _., 
yinte)gias,:salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou glieriwou ainda, 
Porrepètidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagarnento"pb -rigatóriO de 
indenização pelas suCesSivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e Outras 
previstas, assegurado à CON1RATADA, nesses mios, o direito de optar pela.siíspensab-do cumprimento 
das obrigações assumidas até'que seja normalizada a situação; •1:' • ,.. 

) . 	 • 
c) ocorrendo atraso superiõr a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE salvo em 
caso de calainidade púbric4;ra_ve.perturbação da ordem interna ou guerra, a .'se , 	 gurado à CONTRATADA 

 
.,... 

o direito de optar pela susPehsãoido cumprimento de suas obrigaçõeg ,até que seja normalizada a situação. 

9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos -ao Processo Administrativo, 
assegurado o contraditório e-a -ampla-defesa. - 

9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fiindamentada da 
Autoridade Competente. 

9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 9.1.1.e alíneas "a", "h" e "c" do 
subitem 9.2, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
com rovados que houver sofrido, se for o caso. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sitio: www.bomjardim.ma.gov.br  
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ASSINATURA 

9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força 
maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções 
previstas em lei ou neste instrumento: 
a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE 
e a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; 

c) retenção/execução da garantia contratual- • quando -essa-exigência estiver contida nas Condições 
Específicas da Contratação deste ItiSt -ru.  mento, Pará - ressarcimento"- da CONTRATANTE dos valores das 
multas e indenizações a ela-deviddi. 	• 	. • 

9.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo oiiemarte, fGa3‘forrna prevista nas alíneas acima, a 
CONTRATADA seránfitificada 	irio :prazo 'de 05 (cinco) dias Úteis. 	coniar,  do recebimento da • - 	, 	 ••• 
notificação, •recolher o re's•pettiVdivalor em Agência-indicadapela CONTRÁTOITE, sob .0-ma de imediata - 
aplicação ,das medidas judiciais -cabiveiS: 

	

? 	• 	. 	ti.=• 

	

11. 	 r 

CLAUSULA DÉCIMA71A DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA:"Ns, 	f 

As/despesas: decorrentés desta contratação correrão à conta dos créditos oriundos da(s) seguinte(s) 
pOtação(ões) Orçamentária(s): 	• 

• 
fiCOcligo"4•ficha: 228 
Otgão: 02 PODER EXECU,TIVO- - --•- 
Unidade: 12 -;•SECRETARIA-bEENICAÇÃO .  
Dotação: 12.361.0012.2017.00003.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
A CONTRATADA fica obrigada a'aCeitar, nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou supressões 
que se fizerem de até 25°A(Vinte e cinco por cento) ào valor inicial atualizado dos serviços contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA:CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 

5: -  • 
CONTRÁTANTES submetem-se às condições ora acordadas e, aos ditames da/Lei 

10.520/02 e ,o -Decreto 3:55/2000 e subsidiariatuente, da Lei 8.666/93, Lei Complementa i: 23/06; Lei 
11.488107. • 

• .1 
12.2 Constituirão partes, integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos, e a,-PrWiiiiita Econômica da 
CONTRATADA, estando 'vinculado a eles.  ,. 	,o,., -  „f.,-r .  N. 	. 	 _ 	, ... 	1.1   

12.3. A CONTRATANTE providenciara a publicação do extrato do preSente Contrato na imprensa oficial, r 	• 	 ,- 
nos termos da legislação vigente. 	 r.- , 	_ 	 _,...•• ._ 	 . 	• 	, ,.. 	-. ,_ 	N.. 	 • 	, 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA SUBCONTRATAÇÃO: 
É vedada a subcontratação total:A subetintratação parcial do obje6 do contrato é permita se for autorizada - 	. 
expressamente pela administração. 	

, 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Elegem as partes contratantes o Foro de Bom Jardim-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sítio: www.bomjardim.ma_gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROM(SSO COM A armovnio. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/000)-72 

cfiL2,41,a1__~ 
p A Pit/k22,2_,_ 
F LS P-1 	 

ASSINATURA 
_ . 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito. 

Bom Jardim/MA, 12 de maio de 2021 

VXW  

JOSELMA L1LIAN CLNHA,FERREIRA 
Secretaria Municipal cre Educação 

CONTRATANTE 

- 	DEIJACY VERAS ALMEIDA 
- --,251.352.363-68 - 

--CONTRATADA 

- 

r":;:- 	• • 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

ti  .P MODALIDADE  
.-11.1,4"tc4.03/.420.a_  

P A 021.122d_ 

A SSINAT URA _ 

CONTRATO N° 077/2021 

CHAMADA PÚBLICA N.° 001/2021. 
PROCESSO N.° 051/2021. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE Si, 
DE -UM. LADO O (A) FORNECEDOR DOM WILIAN 

- — . - CARLOS DA:fS1-LVA,. E DO OUTRO A PREFEITURA - 
MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA. -- 	• _ . — 

- 
A Prefeitura Municipal de Bani-Jardim— MA, pesioà.jurídità de direito publico, com sede à Av. José 
Pedro Vasconcelos,'SX:Bomj,laraiirdIvikinscrita no CNPJ-sóbn.?0.6.229:?75/09. 01 272;por intermédio da 
Secretaria Municipal de Et.liteÁtlIO, inscrita no .CNPJ N° 30,323.110/000I-55 , beste ato" por, 
JOSELMA LILIAWCUNHÀ FERREbtA, brasileira, Secraia- Municipal rirr'è Educação, RG n° 
03745042009-5„"CPF852.106.483-49, doravante denominado(a) CONTRATÁNTEe, do Otitro lado, o 
(a) forneeedor (a) DOM WIÚAN CARLOS DA sus& inscrita no CPF iáb,o nifiner,b`ns.071:683-06, 
residente e domiCiliada irRua Benedito Leite, n° 11, Vila Muniz, Bom Jardim/MA, dorayaííté den'Orninada 
CONTRATADA, firniam o presente instrumento contratual, nos termos e condiçõeS.estabelecidas a Seguir, 
nide; de acordo com 'a Lei 8.666/93 e alterações posteriores. • ._ _ . _ • _ . •• „., , 	-• 

/CL-KU-  SM:A,  PRIMEIRA - DO,OBJETO:_0 P'itsente.contrato-tem-por--objdo a Aquisição de gêneros 
alimentícios da Agriculturii -Fáiniliar e Empreendedor Familiar Rural destinados a alimeniàção escolar doi 
alunos da Rede Municipal de EfisinIdaffi tét- ifiie.de Fornecimento; de acordo com a proposta adjudicada 
e em conformidade com o descrito mi•An,exo 1 do Edital .do(a),GHAMADA PÚBLICA que lhe deu origem, 
partes integrantes deste instrumento comõ .  senele estivessem transcritos. 

PREÇO DÊ AQUISIÇÃO* 
, 

ITEM 
, 

UNIDADE QUANTIDADE 

, 

UNITÁRIO R$ TOTAL 
:CRONOGRAMA 

DE ENTREGA 
DOS PRODUTOS 

'Macaxeira ` . :,I,Cg 500 ' 	R$ 2,75 R$ 1.375,00” ' ' , ,,SEMAI■IAL 
'Milho ve-r:ile ' ,, kà , 800 ; 	R$ 3,95 R$ 3.160,00 ••••.: S-EMAI\YAL 
Feijão verde , 
debulhado \i‘g, . 	50 R$ 1 ,60 R$ 580,00 ,, , ' : SEMANAL 

-, 
....., 	 TOTAL R$511500 

\ 
• • 	

, 
• ,• 	• 

• - 

CLÁUSULA SEGUNDA —'DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, 'EXECUÇÃO E INICIO : O período de 
execução e vigência do presente Contrato será até 31 de dezem bro de 2021, com inicio na data de sua 
assinatura. 

• 
CLÁUSULA TERCEIRA -DA GÁRANTIA: Não será exigidaVára esta contratação. 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados, na forma prevista pela Lei 
Federal n° 8.666/93. 

CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de R$ 5.115,00 (Cinco 
mil, cento e quinze reais) para o período da contratação. 

Av. Jose Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sitio: www.bomjardim.ma.gov.br  
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PREFEITURA MUNICRPAL CIE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

çu.p.ÁZÇ/aa^-  
p A ar541 ,/ 

Ass+NATURA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-
de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e 
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
.,. . .. 	._., 

6.1. Os pagamentos serão efetuados•no'decOrrer do.fornecimenTo -;mediante apresentação de documento(s) 
fiscal(is) válido(s), após o atesta pela CONTRATANTE, no prazo de até-  l'5-dias úteis. 

	

,•,._. 	-,, .  . 	. 
.."- ---- - 	 '. 	' • '' 	,/' ` 	,r-- 	"',- •-•-- 

6.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente co-  irl.-To-documento fiscal, os 
seguintes documentos:, 	: 	'` 	' '. -,  , 	‘ 	• 	) 	 i_ 	•,._., 	/..,.. 	...! .,. 

• .. • 	 ' ..- 	 - 1 	2--•  

	

j. 	 ."' . - 	 , ', '. 	 , - 	 ' 	 -, 	 , . .."  

	

J 	 - 
 a) Certidão Negativa de 	Relativos a Créditos Tributários Federais eft Dívida Ativa da 

b) Certificado defRègblari'dadéCOm o Fundo de Garantia por Tempo de' ServiçO z4,GTS; 
c) Cetidão NegatiVa de Trib/utos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos'orgãOS:;, 

d) /
Certidão Negatia deriSebitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivosOrgãOs,/  . 

. 	 , 
62:1. A não-apresei-ilação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bern•como do Certificado 
de 'Regularidade do FGTS3ã-C-ettidãõ-Négativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)e da-CertidãO .NegatiVa 

A' de-lifébitO -(CND) relativa aos Tributos estaduais -e'lnunicipaís,.-ou-a irregularidade destias„não acarretará 
l'.•retenção do' pagamento. Entrètanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apreSentação de tais 

documentos em ate 30 (trinta) diasóli Nhã-  de'rescisão contratual ;e demais penalidades cabíveis. 
• • 	 . 

	

. 	. 	 . , 	 ...., 
6.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo -a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo 
das demais penalidades cabiveis. 	 . 	 . , 

6.2.3. Concorintante à comunicação`a CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica 
Federal no caso .  do CRF.; à Receita Federal no caso; de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos 
Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos. , 

. 	, 	 . 	.. 
6.2.4. Caso o fornecimento seja recusado eJou o dOcumento fiscal apresente incorreção, O• fornecimento 

,será considerado' como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regulariziTção, 
ObseOado.o prazo 'dp•atesto. ' . • . . . 	 , 	 • 

, 

6.2.5:•.Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, poimeio / 
de carta, ficando .Sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuizos•decorrentes de pagamentos • . 
incorretos devido à 'falta de informação. 	 _ 	 • ,. 	-,, 	 . 	.  

'.. 	-•, 	••,--„.-- , 	i- • 	. 	, 	 , 	. 	. 	 , , ,, 	. 	 .. 	 . 
6.2.6. O CN,p1, que devérkAnstar no(s) documento(s) fiscal(is) aliresentagoWdeverá sero mesmo CNN 
que a CONTRATADA t;tili frjeste Instrumento.  

4' , 	 • ir:  

: 	 • 	 i-, 	,; ',..ffl• 	 ` . 	

• 

6.2.7. O faturamento.,dos documentos fiscais teráconjo referencia 'Õ local da-eritrega do fornecimento . 	, 	. 
definido nas Condições Espe-cificas da Contratação deste Instrumento. 

_.,...• 	, 
6.3. Ocorrendo atraso de pagamento Por culpada CONTRATÃNTE, será procedida a atualização monetária 
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV), verificada entre a data 
prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 

6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro titulo, em bancos 
ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de 
direitos. 

Av. José Pedro Vasconcelos, STN, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sitio: www.bomjardim.ma.gov.br  

2 

1-) 



ile•004_,A  
‘9,7 

DE 
W.-9110 

PREFEITURAMUNICIPAL DE 	 PA C61112024-- 

BOM JARDIM 
COM mora Isso COM A $2940VAÇÂO. 	 nSSiNATURP 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

6.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações 
e responsabilidades assumidas 

6.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco do Brasil, Agência n°: 1651-9 e conta n°: 
27.003-2. 

CLÁUSULA SÉTIMA -DA ATUALIZAÇÃ0.D0 PREÇO: ...  
, 	 - -• ,.,. 	. --,... .- • 	- 	 —. , 	-._ 

7.1. Os preços deste instrumeritõ, desde que observado o interregno minitno_de 12 (doze) meses, contado 
da data de proposta de.prém -pela licitante ou nos re-ájustes sub-Sequentes ao pritbeiro, da data de inicio dos 
efeitos financeiros, do último reajuste OCcirrido, p!odeião,'serireajuáados adotando-;,Se a fórmula abaixo e 
utilizando-se avariação•acumulada .em 12.(doze) Meses dó MENOR entre os' seguinies 'Valores: a) IPCA - 
índice Nacional de PreçOs.`air-Ctitílmidor Arnplo; --mantido-pelo Ii3GE/- Ins4ittito Brasileiro de Geografia 
e Estatistieá; ou b)• Média afiàética-S -Uriples dos índices IGPM:IGP-Dr'e ?INPC;Confortne,.a seguinte 
fórmula:' ,-' ' . - ,:';'' ..---- . .. , 

-,„ 
I/  ". 	'',.'l.• - •-",-• 	/-'•  

., .,. 	, 	• ,. 
, 	Pr = P + (P x V) 	

. 
, 	 . ,. 

Onde: ) . 
pr. 1= preço reajustado, 	novo; 	, 	• , 	- 	- 	- - ' ''" --- 	- - -- / '', 	_ . 	_ .-  

a);.,--- 'preço'atual (antes do reajuste); ._ 	_ . 	, 	----, -- -. : -. -----  

variaçãO Percentual . 613tida,na forma do item 7.1. desta cláusula, de modo que (P ',(-V) significa o _.,. 	. 
, acréscimo ou decréscimo de preçoTtICffirteTite-do-reajtiste: 

. 	 '' 	 • ._, , 
7.2. Os reajustes deverão ser precedidos de 'solicitação da CONTRATADA. 

., 
7.2.1. Caso a CONTRATADA não 'solicite tempestivamente O reajuste e prorrogue o contraio sem pleiteá-
lo, lo, ocorrerá a .preelusão .  do direito.  

7.2.2. Também ocorrerá a preclusão do .direito.  ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato.  . 	 . 	. 	 , 	. . 	 • 	 .. 

.,CLÁUSULA' OITAVA - DAS PENALIDADES: .Na vigência do Contrato, a CONTRAT. ADA éStará 
Sujelta,:as seguintes penalidades; admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei:  

.fi• . ...,, , . 	 , . , 	 . 	— 	,• 
a)'a,dvertência;. ,, 	 . 	• 	, 
b) Multa de morá.corresPondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos rem que 
ensejai-0n sua rescisão contratual determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE/ 
c) suspensão temPoraiiii'da possibilidade de participação em licitação e impeditiienicifde coott'atar com a „ . 
Administração, por pra -á-M-45, superior-a -02 (dois) anos;  

,'• ,,_ 	+. „ 	, 

d) declaração de inidoneidade'
X
p

i
artilicitar ou contratar com a Administração Publica, enquanto perdurarem 

. 	4'.. 

 
os motivos determinantes da suáPefiSão: 	 ';'  ..--. - 
§ único -• As sanções  previstas nas Mimas "a", "C"-e "d" Poderão ser aplicada -5 cumulativamente com a 
prevista na alínea "b". 	---- , - -. _  ._.-- - _ 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 	 . 

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava: 

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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INES 

PREFEITURA MUNICiPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

. 
cu. piáZALI% .j.ii  . j..„1.1.7 	i 
P A0562024_ 

! FLS6./-5--- 
1 	&ire/ 

A.SSINAT UPA _  

a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos 
ou prazos; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 
c) atraso injustificado na entrega do fornecimento; 
d) paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 
t) descumprimento do disposto no Inciso V do Art..274a Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 

	

_ 	_ 
cabíveis; 	 - 	 _ , 
g) subcontratação total do obje( deste Contrato; 
h) subcontratação parcial do objeto do contrato San aiitot'ização expressa da administração associação da 
CONTRATADA coin,oUtrenv tessãoOu transferênCia;' totaP ouiParcial,,!?eiti -c-Oino, a fusão, cisão ou 
incorporação, sem exprea ançiênC0 da CONTRATANTE,  
i) desatendiménto das deterni inàções regulares da autoridade-designada 	ac,ámpanhar-e fiscalizar a sua 

t , execução/assim como a deSens superfOres; 
j) cometimento de falliaS•Wa e!$eciição deste Contrato; 	 — 
k) decretação de falência daCONTRATADA; 	 • 
I) dissolução da sociedad6 da CONTRATADA; 

e 	- 	 - . 
m) alteração social ou'a.modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, -  que prejudique a 
execução deste ConfratO; 	 • 
n) razões de interesse15-üblitti,-de-alra-féléVâõcia e-arriplo• conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa. a qUê-está•subordinada-a CONU'ATANTE,,e "exaradas no 

5',.pfocesso administrativo a'que'se refere este Contrato; -- 
o) caso fortuito ou força maior;regtilarrrieTité CbmproVados, impeditivos da execução deste Contrato. 
9.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja 	para a CONTRATANTE, 
reduzida a termo no Processo Administrativo. 	' 
9.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 
9.2. É prevista a rescisão, ainda, no seguintescasos: 

. 	, 
a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando ando modificação além do limite de acréscimos ou 
supressões que se fiZerem de até 25%(Vinte e cinco" por cento) do valor inicial atualizado'deste Contrato, 
estabelecido à época da Celebração deste - Instrumento, devidamente corrigido até a data da supressão, 
ressalvados os casos de cont;ordância da CONTRATADA; 	 • --- . 	. , 	• 

•,. 	',, 	, 	 , , 	 . 	. 	.. 
bj stispensão de sua exeCução, por ordem escrita da ;CONTRATANTE, por prazo superior a 1 120 (cento e „ . 
vinte) dias, Salvo em caSo..de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna oti;guerra, ou ainda, 

	

f, 	-:  por repetidas Suspensões qUe.'totalizem -  o mesmo prazo, independentemente do pagarnntó obrigatório de 
indenização pelas' sucessivas e•Contratualmente imprevistas .desmobilizações ,e mobilizações e outras . 	 .. 	, .. previstas 	CONTRATADA-, nesses casos, o direito de 'Optar pela.,'susRensão do cumprimento ,- 	•,,,:, .. 
das obrigações assumida S ti-íé'Aue,seja normalizada a Situação; 	,--_•,',,,.. ',.,_: • 

•",:: ' 	 ,-,. 	• 	,,,.. 	• 	. 
c) ocorrendo atraso Superior a 90'(noverita) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da 	inferi.la.ou guerra, assegurado à CONTRATADA . 	- 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até quê seja normalizada a situação. 

. 	 . 
9.3. Os casos de rescisão contraria] serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROM isso com A RtNOVAÇÃO. 

r■.40 PALIO ,  D • to • ...„ft 
P A ~— 

ASSINATURA _ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
CNPJ: 06.229.97510001-72 

9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 9.1.1.e alíneas "a", "b" e "c" do 
subitem 9.2, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, se for o caso. 
9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força 
maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções 
previstas em lei ou neste instrumento: 
a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE; 	 - • 	 _ _ 

- 
b) retenção dos créditos existentes em outras contrafações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE 
e a CONTRATADA, -áté o- limite dos prejuízos causados;' 

; 	 1  L 

c) retenção/execução da-garantia ;contratnal, quando essa extgênciaást -iver„ contida nas Condições 
Específicas..da Contrata0o - ddtéTinstrumento,- para ressarcimentodá :CONTRATANTE dos valores das 
multas e indenizações' a'ela 

• • 	̀-• 	 . 

9.7. çáora retenção nú) póssa ser efetuada, no todo ou em parte, na fornia-previstá nas alíneas 'acima, a 
CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a'con'tar- /do recebirnento da 
notificação,' recolher o réspectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, kib`p-- ena de infediata f; 
apliCação das medidá judiciais cabíveiS -.. • 

f 	' , 	- 	- 	 _ 
, 

dEÃUSÚLA DÉCIMA - DA DISPONIBILIDADE. ORÇAMENTARIA  , 
As despesas ' decorrentes dest ,a-„  ,contratação correrão à conta dos créditos oriundos' da(s) seguinte(s) . .. " 
Dotação(ões) orçamentária(s): 	- 	

_ 
. 

• 

Código da ficha: 228 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO - 
Unidade: 12 SECRETARIA DE-EDUCAÇÃO : 
Dotação: 12.36 l.0012.2017.00003.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

, 	. 	. 	 . . 	, „ 
•CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: . 	: ', 
A CONTRATADA fica \obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou supressões 
que se fizerem de até 25%( Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dos serviços contratados 

CLÁUSULA DÉCIMA \SEGUNDA ..- - DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 1 .. 	'... 	 , 
12.1. As „partes CONTRATANTES' submetem-se ;às condições ora acordadis, e..aos ditames da Lei 
10.520/02e o Decreto .3`.555/2000 e, subsidiaria-tu-eine, da Lei 8:666/93,-LeithrfiPlementar 123/06, Lei 

,- 	,.; 	'',•,. 11.488/07. 	' -, 	- 	,, 	. 	
`-' 

. 	• 
- ,, ,- 	-. 	•:-.:, f, ,_-,-. 	. „ , 	 .1. 	•'';r!

,  
.: 	. . 	 „ 

12.2. Constituirão parte's-integrantes deste Contraío
. 	•:
,`o £ditS1)s

•  
e 	ne ilá Anexos, e,a` Próposta Econômica da _..-, 

CONTRATADA, estando vinculado a eles. 	 _....--. 
. .. . 	. 

12.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação d6 extrato do • presente Contrato na imprensa oficial, 
nos termos da legislação vigente. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO: 
É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for -autorizada 
expressamente pela administração 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65,380-000 
Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sitio: www.bomjardim.ma.gov.br  
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ASSNATuRA 	
; 

! 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM ---- --- — 

CNPL 06.229.975/0001-72 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Elegem as partes contratantes o Foro de Bom Jardim-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato, em 3 (três) vias de i; u. teor e forma para um só e jurídico efeito. 

	

,, 	 . 	... 	. . 	._ 	._ 

\(4, 	- - -- 	- - • 	
, ,„. 

,,,,,,ã  ,;.-.-„;- G'Bom-Jardim/MA, 12 de maio de 2021. _„ 	-... 
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 . 	..., .. 	: 	r----, 

iOS23°' ' 	' ' 	 .. 	... /.•." :. 	i. '-.: 1 , 
. SetSet?-A a  O çl°  \I° 11 ` ..  - ' 	. ..-,' 	• 	0,6k1INV 	 \ 	 , 	 , 
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/.Secretaria"MUnie'iPalde Educação 	 .. --- ''''' (61571.683-06 
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! FISZ  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

.   'CONTRATO N°478/2021  

CHAMADA PÚBLICA N.° 001/2021. 
PROCESSO N.° 051/2021. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE 
UM LADO O (A) FORNECEDOR EDILSON PORTO VIANA, 
E-IYO'OUTRO-A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM ..,_ 
JARDIM/MA - ' 

--- - 	,f---5,  t• -I, . 
1 1; fajr  A Prefeitura Municipal de,,,Botn , Jardim- Miátki  , pessoajimídica-,ide direito4ihlico, com sede à Av. José 

Pedro Vasconcelos; .SN:.Boityl idelim/MA, inscrita ,hàVNI),I,s,ályn": 06-A9.975/0Ni-72, por intermédio da 
SeeretariaiManicipaiiietEdtlekào, inscrita-no --.GNPINS',30323::,r1.00pr55 ne-Itâto, representada por, 
JOSELMA -- LILIANOINHA,,FEkREIRÁ, brasileira, •S'étretária' ,  Mtiniciitl cie\gtiucação, RG n° 
03745041200%45; :ek,:à°'85r-T00.483-49, doravante denominado(a)CMT•IUTATE'e,do outro lado, o 
(a) ane-ced6r .(à)",0:ntsciN.  PORTO, VIANA, inscrita no CPF sob o iiiittie-rd:5'930-2.073:b4, residente e 
dordiciiiada--_à 'IV i Ia fErám Jesus, Estrada Do Sebastião, Bom Jarditit/MAr„Sàoliavant'denominada 
5ÔNTRAT'Al7A -, tilintam o .preSente-instiattiento contratual, nos termos e coritliçõ seS estabelejidas a seguir, 

.O de acordo com á 
 .,, -,..  

tudo 	Lei 8.666/93 e alteraçõesposterióres,  ,,---.--- ------ 	. - ‘. 77:-,-,NN.. - - 	, 	. 	 N.,,... 	 d.„,..? 	'.,,,, 	 ,-.  

CLAUSULAPRIMEIRA ,z.,. .Do_._OBJETO:. - 0 presente-contrato-tem-por -objeto à.,,,,Aguisição'kle.Éêneros 
'alimentícios'da,Ágricultui'a-Eatniliar e ..EmpreNeridegor Familiar Rural destinados 'a alifaentação escolar dos 
alunos da Reèle . Mánicipal de Ensino, em reji`7-nedé-  Fornecimento, de acordo com à Proposta adjudicada e 
em conformidade com o descrito n6' Anexo 1 do 'Ec)itat- -do(ta) CHAMADA PUBLICA que lhe deu origem, 
partes integrantes.  deite instrumento com'kse nele estivessem transcritos.  

/ I 
 

I.-- 'It -: 	... 	
'''... 	• 	"" 	

. 	.. 	: . 	.- „ 
I 	. 	' 	1 . I  
.: 	. ■ 	I, 	i'r 	 . 

1 	, 	‘. 	• 	 ' 	• 	1 ''',;?,_ 	PREÇO .1-.)E .AQUISIÇÃO* 	•,, 	- 	1 ! 	,•'' 	'H 

ITEM 
.. 	... 

PRODUTO _" • 
N: 

UNIDADE l',QUANTIDADE 
. 	-,, e, .,.*- 	it- 

..' 	b 	.,1 	, 	'. 
UNITÁRIO 

, 

• - 
TOTAL 	., 

j. 

CRONOGRAM A DE , 	. 
ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

-,23 MIL1.10yEliDE ,,, L  KG. 
,... 

,3 AO .. R$ 3,95 R$11 .85000 , ' \:,\SEMAL 
N, 30-=-7-it1NAGIkEIRk :.. 	':,KG -...,.. 	',. , ),00;; 	.• R$ 5,00 R$500 00 ./ 4-4,:ENIASAL 

\I à,, m4c....A,x0R,A,„ :`,A. 	.KG, 	,.- - '''.4,90:'; 	. R$ 235 1($1,10040 5SEIvIbiAL 
'k l', , 	ABO49RA \‘,."4,,,,,‘KG:_4, .1 	-'''50 R$ .4,80 R8246,00 t,:'.V. ' SEMANAL 

..-=',._ 	--' .̀-4rOTAL 	' 	f_.... 	., 	. 	.. 	.: ---' 	r44  N1ü13.69‘,00 

	

'‘,,_ • .... 	
_,, 	...,:z4k... ta-, 

,,,•—• V,'N'i,FN?:.;'- 	01/ 

	

, , 	
' 	'‘4  

CLÁUSULA SEGUNDA -DOS PRAZOS DE 	 EXECUÇÃO E INICIO : VIGÊNCIA; 	 O período 
1 , i ...:4 	" -,-,,-. té  ---- " :,,,- 	...,' ' de execução e vigên0...slo present ,Coptratoisera a 31 de,dezeníbro de 2021, com início na data de 

.., -,,„  	ic. - ,.;_. 	 ,..g 

	

sua assinatura. 	, 	 - , ,...,',, - „, 	 4 	.. -, 
- 	'-  

	

. 	_.. •,„,._ - ---..,..„ 	 ,..,- -- 	_, 	 .0--- 	- 

	

_,..,. 	.- .... 	- 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA:`GARÃ-NTJA: -Não7Wa ex

----igida-para esta contratação. 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A 
fiscalização e acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados, na forma 
prevista pela Lei Federal n° 8.666/93. 

E .0(120,,,\  Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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ESTADO DO MARANHÂO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de R$ 13.690,00 
(Treze Mil, Seiscentos e noventa reias) para o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e 
mão-de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, 
alimentação, e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 	  
_ -,-------- 

	

,„........--- 	 -,, .--:. 
6.1. Os pagamentosA6 râo' efetuados no dZ i'irreido prnecimento,ffiediante apresentação de 
documento(s) fiscal(is)válido(s), 	atestoV,e(j GONTikAt'A -NTE,nolinâ ,de até 15 dias úteis. 

. 	' : 	

r1Z-  
,,,,, 	 N....,  ./_..,-- - #0,. iv, v. ite..-- 

6.2. Para fins de pagarnento .a-GONTRATADM1eVeráapresentárlüntaitiente com aocumento fiscal, ri os seguintes docutneritO:  
. 	'. 

, _ N, 1--",,-....,.. 	
, 	

- . 	 --'.. 	■'. ,47. ,,' . ..-,.... 	....\ '\. 
a) Certidão Negatiya defflébitoS Relativos a Créditos Tributários Federai e. DiVidiAtva a g,e, iilinião; 
b)Aeitifi .5ado de . Regillaridade com o Fund° de Garantia por Tempo de Serviço kFe'-i'S; \I \ 
cl . Certidão -NegatiVÁ_de -Tributos7Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos; \ '.. 
d) Certidão Negatíval. deDébitpsTrabalhistã-'4CNDT,.emitidápelos re5pectivos''órgãos. 

,''' 	'4,1. 	..,":2•:._. 	--,,,,_*1""E '4, 
, .--'-‘-.... ''''.- 1 ''', - - 

- 

---, • ' .,-,/ ---,...• ',. 
Cd-. A tiãd-apresenlação da-Certidãõ-Negative -dê,-DébittT-õEsWita na alínea "a -1,Áibem como'd° 
Certificado de Regularidade.,74 ,,EGIS,..da...Cãidão_Negativa de :Débitos Trabalhistai(CNDT) e da 
Certidão Negativa de Débito (CND) relativa-Tributos esjadtiais e munitipais, ou À irregularidade 
destas, não acarretará retenção do pag`arnento."EntraktreCONTRATADA será conninicada quanto 
à apresentaçào de tais documentos em atà'30(trinta) dias, sob pena de rescisão contrátual e demais 

,A..`,.- -  penalidadescabíVeis.: 	 -

▪  

''',, . 	 .. 

	

.L .' 	'" 
- Is\ !I • • 	 • 	' i 

6.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo .a. irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem 
prejuízo das demais penalidades cabíeis.''' :,...,-, 	'J '- • • 	• 	

.._ 
"41':..  

i.i.':,, 
6.2.3. Concorniiante à cOrnunicação à, CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa 

	

_1 	,  
Econômica Federal nci4casó'dó CRF; à Receita Fe'deral.rio caso de CND relativa aóS,Tributosfederais 
'e ri--(-)._aaso-dos Tributos EstadiWS e Municipais, aOs seus respectivos órgãos: - • ..._/ 	 4 , ,....;\:'-----  •( " 
\ k 	 ,..,,, 	..„.. 	3,,,, ,,f,,,,,1/4„:•S.,,,,  

' 	• 
 

6.2.4'.. Cas6';',''°-. -forn -i'ciffiento seja reasádo 'e/oti õ .documento fiscal apresente-4 5incorreção, o ,, 

▪ 	

-,tek," 	i • 

foráec:imento rsérá.consibeí'adli'coMO'não;itie-itiadto e ci prazo de pagamento será ft olitâo apÓça data 
de regularizaçãoàbservad° o praz° do eStb. 1 . 	:- 	.- 	0. Iii4s,Ç5' 

,...„. -.1z, 	
d 	 ..- 
	 / •-• 

	

\,, '-‘- 	' -'5,  ..:'-47•10* 	'"1"--"'" 	•--.-,-,ái . 	• 	• 	.-, .-•' 	

▪  

' . 	.„ . / 

, 
/' - 

. 	• 	 -,,,, 	 • 6.2.5. Qua isquer  
meio de carta, ,ficando sC 
pagamentos incdrretos.de 

6.2.6. O CNN, que deverácastarno(5) documento(s) fisca1(isLapré - 
CNPJ que a CONTRATADA utilizou neste-instrumento.--  

), deverá ser o mesmo 

6.2.7. O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do fornecimento 
definido nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento. 

Oti Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 

bilidade da CONTRAT 
TANTE, por 
acorrentes de 
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ASSINATURA 

6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização 
monetária decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV), verificada 
entre a data prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 

6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro titulo, em 
bancos ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na 
sub-rogação de direitos. 

6.5. Os pagamentos efetuadop,e1a-CONTRATAWE"-não-.isentam a CONTRATADA de suas 
obrigações e responsabilidades assumidas. 	 - ---. 

6.6. Os pagamentosse(ão.';;:t;ados ritr5-  ediante -cliirdit4 Bán iCoru,,Oras-ii, :kgericia n°: 1651-9 e conta 
n°: 15144-0. -/- - ,0"'• 	Ctlr,.1)''i 	V-t. 	l',1  L . Ui 4,---jx. i .  r'1,  'f.. /-",1  ' .,-- 	e":,,,,,, 	, 	.;  

	

- --`•-,',_,;',/ ',. ;;• 	„, 	\\•,,. 
-;--"- 	r.v:,,_ )t• ')-\-----' 	_...„...----7—.r•-•---  --,--..,-, 	.,..---,i i,  

CLÁUS 	
,, 	.,. . -. 

/A SÉTiM-À1 •11A ATUALIZÁÇÃO -DO•PREÇO!'-, lu /  ; -•,_ 	,....L../  
/•,/ 	d 	--, •1: .  .'•''-' 	

- 	" 	. ,,,k.51.7 
. 	 -'''.1/4. 	-.' ,ok r-  .,...r-. 	''i, \ 

7.1."'preçog . .,dekte -instrumento, desde que observado o interregno rtilnimodel2)(doie) 'meses, 
copiado di.gata dê proposta de preços .pela licitante ou nos reajustes subseqU'èntesia'o.priineiro;'4ã,data 
deinido do -eieltos/financeiros4ó - últimkreajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando 2se a 
fórmula abaixo eutilizando- :se_a v_ariação'acuniulada em 12 (doze) meses -clkMENOkentire"Los 

ISe'guinte;'valorei: a).113CA ----In-dice Nacional -de-é, reçUS'axitonsürnidor-Anipid, .mabtido‘e1o18dÉ\-,- 
• tis' fita° Brasileiro dé -Geografia-ezEstatistióa;

"' 
 mi -baliffifitiffétitUiffiriles dós indicels•IGPM,IGP'.,  

-Dl e INPC, conforme a se"biãè-fúrmula: ---,'--,- •._ 
..-j-:-2.4''--,,." ..-- .....-------  

j 

	

--, , ..--,,,,_ 	
, . 	. 	. 	. .. 	. 	• 	: --. , 	,-. 

,• 	-4  ¡' 	 • 	, --.0"- 	
.,,. 	• - . • 

Pik= P + CP X.  V) 
Onde: , 	• 	 • _, : ,-..• 
Pr = preço reajustado; ou preço no;  

P = preço atual (antes do reajuste);  
V = variação percentual obtida na fortna . 6 item f.i. desta cláusula, de modo fÁtte (). if' V) significa o 
acréscimo ou decrésciirio. de preço decorrente do ireajuSte: • - 	 . 	;., .,;. 

. 	, 

	

. 	. 	. 	 . 
t.S.,  

r7.2. Os reajtísteá,cleverão ser precedidos'cle solicitação daCONTRATADA. , 2 ... 5=' 	, :\,--'_..--, 
1. - 	—:'-..-_—___ ..i .-' 	-t,.."1 : 	\ 	i 	\.,, ---- - 	íl 

%,-, 	r--- 	- 	.4 	e'.. 	Çjj, 	
.E'' 	- 

. 	:F .  .'" . 	 '  
7,2:1-.'Ciso a..CONTRAl'ADAllão solicite itempestivamente o reajuste e proi:rUgue ,- .67-antratofsem 

. - ,,,- 	.?,.=. 	t - piêiiáá-1 o, 6C6Terá a'pre'clUsilo dO'clireit ró. f",. ''à ,  .:'. • 	 .3;'' 	i .- -,, 	.!.:-/..,-- 	\,'\„ "-,‘,_.. • ___:-,,, 	, 	•• 	 . 	d'''  k, 	.--,,,, 
'.".----"/:' 	---,,•\- 	 . .... 	• 	-;é " 	4' ' 44. 	d' / 

7.2.2. -ambém- ocofrerá a preelps4Ldo direito ao reajuste se o pedido,foe rortipuladf depois., " e extinto 
o contrato.'. 	- -'<,--''' - --,...-4" . 	, ,-„,_,_ -,...., 	I, 	••• 	 ,.. .. k. 	'- 

--,0,,,,fli 	-- ---, 	 Ç"'t., 'ti f 	r -,» 

	

. ' ' • ' I  ; OZP. 	--- ''''' - ''...,à.,.-4._,- -•=:'---- 	v- - 	 Nig; 	frol'' '  .,. 	, 
CLÁUSULA OITAVA :DASTEDIALIDADES: Na vigênciadõ - to, a CONTRATADA estará 
sujeita as seguirites-  pe nalidadg, 

-E - ' - .-F 
	d'efèSaY:ps?ireCursos preVist6s em Lei: 

JI! t.5 O V L'e '.  
a) advertência; 	,,,„„, •--,-„,, 

._,. 	, •, 
b) multa de mora corresponderite ---a. , 1ft(dez-por-cento) -reili7e-.o- valor não executado, nos casos em 
que ensejarem sua rescisão contratual, cieteirriiriadapõ -r"atO unilateral e escrita do CONTRATANTE; 
c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da suspensão. 

611. 	Av. José Pedro Vasconcelos, SAN, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

1.- .142_0,4ãOat26-25. 1: 

P A  002024  

FLS  651 eàre„  
	 ASSINATURA 1 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula 
Oitava: 

9.1.1. Por ato unilateral da 
a) o não-cumprimento ou, 
projetos ou prazos.
b) a lentidão do_seu cum 

irregular, de,Cláusulaã'con 
IJ) 

ido a dONT,R.AiÉANTka ,  

especificações técnicas, 

ibilidade da 
conclusão dolónieciffien-to, hosprazoS "è-Stipulados .,-  " L !  .(,-_; ,-/.. i  
c) atraso injiiStificado,nla-êtSga-do fornecin-Wo-- ,. - (-----? ;Ft/ ".„ \.:::\ 
d) paralisação do 'for'nécirrient,o,.séfrt justa causa e prévia comunie-ação, àWN,TRATAKE;, 
e) nãoírnanutenção'dd;\eopdições de habilitação exigidas na licitação, 	 1,-/F  

•-' :e.- 1:`"•• 	''s \ O descumpnitiento. -do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93Newprejulio dastsanções 
Ár pena is ca ' 	s 	-.,  cabíveis;) 	.1" 	 ` - • 	• - ' 	• 	• . 	 .. 	 ,. g)i sOhcontratação toetal -dO Objeto - deste - Ufiráto; 	• 	 - -‘,. 	11 •-, . 	 , 	•,, 

ft).:SubcontrataçãosPareialdoobjeto ,do,contraseMiutorização expressa daadMinistração(asseci'ação 

( 
dà„.GONTRATADA.com outrem, cessão ou fransferencia, total ou parcialel‘m como dfu -São,:.'éjàão 
.o—u -incorporação, sem -ekpressa-ahtiáritia-dã-CONTRATANTE; ---- 	"-"" ...- t 	 , .., 

 

i) desatendimento das deterrhina'ções: regulares„4 -autoridade,designada para acompanhar e fiscalizar 
• . 	1, a sua execução, assim como, a detetiS superiore •S';',.7` . 	- 	-, "f 

j) cometimentO de falhas na execuçãJileste Contrato; .,•,•:. 	 . 
k) decretação Cie falência da COI>ITRATAbA-;._ . 	. • 	 •,?... 
1) dissoluçãO da Sociedade da COlkITRATADA;1 , : . 	 : 	- • .i.  
m)alteraçãcgsocial ou•a modifidaçàõa finalidade ou da estrutura da CONTRATIffik, que prejudique 
a execução deste 'Cot -tirão; 	\, 	 . 

	

_- 	.t. I' 	- 	.:. 

	

- 	,,,., 	 •F .. ^, i 	• n) razões de interesse público, de alta ,relevanca e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima '•autoridade da esfera adihinistrativa- a que está subordinada a CONTRATANTE e 
exaradas no piocesso„adminiStrativo a eg'ï se ref 	 . e're este Contrato; 	• - 	- ,•-\.',.., . 	. 	. 	, 	, 	. 	 o 	• 	 - - ,,'..----'"-• 	, o) caso fortóito ou força maior, regularmente..cornprovados, impeditivos da execução dest,e-eoritrato: 
9.1.:-.-2--:,,Writigavelinente -`,- por acordo tRtteiii as1 partes, desde que haja cotiveniênciá para,,... a • ..1. 1, 	. 	 • 	,• 	.,,..4,u, 	p' CONTRATANTE,'reOziO. a termo norfibeessoAdministrativo. 	• • C--,-----À - ' 	I 

íescisã 'aid 
9.1'7.3d JuiCiálniente nos ternosda ,legiSlaUp.' 	• . 	, 	, 	

:.- 1 	t--,:,; ,:-:'-•5 1 	ik- •,• ,i ., ,,, , ..,.evis 
	 , .,-,-• 	Ç;FL N'' 	/.,-, 9.2. E -pria...a..: 	htis-s eguintes casos : 	 ,, 

ÇZ-5:.k. \ '' ,,, 	f- ;"`. --1.0:,- - 	'' \ .,,, ',;,, 	! 	11 	. • .. 	• • 
yf '.r..- .!' 	 . 	••,,,- 	

. 

p,' ' ',,,

E,  
',- . 	..t .. 	 .   

	

-- -. 	,'"2"519 	 • . a) supressão, - por partefl&CON, TRATA-Nt --Ta-c-átretando modificação.. álérkdo limitedk acréscimos 
ou supressões que se file-tfeR0 até 25%(Vinte e cinco por cento).Cto.Wior inicial datálizado deste 
Contrato, estabeleeldo ,à épé;éledOefebraçãp,tclesteÁlnstettlférifàÃe ,';iila`inente.co'Ériâido até a data da 
supressão, ressalvados os,casos de C IO'hè'Ordàcicla:OINItrk-ATADA; -,-,---:'.:'" ... 	.--,- 

b) suspensão de sua execução, por ord'escrita-da•CONTRATANTE, por prazo superiora 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda, por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

_.g  

rni.444 	Av. José Pedro Vasconcelos, S/1■1, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

Nja," j0.71  
PA 	0544202AL_ 
FLSOg. 

	 ASSINATURA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNP!: 06.229.975/0001-72 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação. 

9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo 
Administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

...,,,,''''.."'rl:''' ,1,'•-"-  "':..- "‘"'- ' - ":-.--,-...T.^'...'"=.•+. 

9.4. A rescisão unilateral ou-alnigáVel -deverá ser precedidá --de ..autO.OZação escrita e fundamentada da 
..,- -.----  Autoridade Competente'- 	,  ir, 

	

. 	 .. 	1:-.4i 	• 	r....  

	

. 	 1. ,,, 	
[ .1p." 	 .J 	i --,rç  

	

.."-:".:.- 	 r-;\, - 	1,,;,-. Á' 	i . . . , 1 
 . . -... it,,, 	-N- • ,.,„ • 9.5. Quando a resciskopcorrér com ba:se nas alíneas nt',..eZo'i do .subitem 9.11 ,:e eltneas "e, "b" e 

"c" do subieem - 9.2.;. S'em'axitlie\-„Itája_91pa ,da-CONTRATAD)j-, -S'efrá: eSta"-Jessarãcidos prejuízos 
regularmerite comW:;"4aCioá - qUe houver sofrido, se for o caso. -------.., &.'.(_? ,/,' -\\ 

.-,+, 	.' .0.% 	\.• 9.6. Néescisão,por:ato,liniolateral• da CONTRATANTE, exceto quando se itratár„de casos'fortuitos, 
for maioroirf-iüã-é -de-'interesse publico, acarretará as seguintes cons'équênélãs:',;1'n prèjuizo das 
sanções previstas em lei ou neste instrumento : . I • i'\. (,:-,-.. \'', ' a)i '  rêtenção'dos' .gáditos _ decorrentes ,--:deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à , 	 .  
é 	 ,'' 

	

ONTRATANTE;' f' . 
	 - . 

	

---.,...  - 	' 	 . 	-,• -1; 	-•,,,  
... -‘: bj..-Ittertçzlo.,.. d6s-creditos existentes em 'Ciutras,contratações,..,porv, eritura ',Vige „te's enetr. -à 

. 	• 	: • 	.,,,„ 	...., 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, ataliitiite dos prejuízos causados. 	• • 

- 	i 	------ -,,,......., • 	---,.,.„. 	 , 

	

....._ 	... . 	_ „,.,_ 	________ 
c) retenção/eitecuo da garaniialconfratual, 4:1 -üando essa exigência estiver -contida nas Condições 
Específicas jia Contratação deste Instrumento, .paA' -retsa-reirrienfo da CONTRATANTE dos valores 
das multas e'indenizações a ela devidos.: .-/ ••. . . . .. . .. , 

,,'"V - • 	'.----:. - -. '.,,,, 	
. 	,•, 	• 	, 	• , .. 	. 	_, 

.• _ 	, 	• 	, 9.7. Caso a retenção não possa sé4efetuada, no todoou em parte, na forma previstanas alíneas  
a CONTRATADA será notificãdtPara, no prazo llíde 05 (cinco) dias (iteis, a contar do recebimento da 
notificação, tetolher .6:respectivo VSlor em 'Agencia, indicada pela CONTRATANTE, sob pena de 
imediata aplicação das medidas judiciás cabl4eis'.'. : ... . • . . .. . . 	. 	, 	‘• 

.., 	-, 	-,, 	,....,, 	 • .• 	'. 	• 	 ,.. 
. . : "'\----'' --- cijkusulÁD$:çnWA - .1)A DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: . .: -/ 	

. 
',..„:. , 	.. , 	.• 

es'ià contratação -c 

	

• 	,...„,. 

	

(s):'"- •;, 	- 

	

--',., 	• 	•••• 	.;•,' ....- 	1:-• 

ào à conta dos créditos oriundos 

.Ár 
\ 

Código da fichi,25,,, 
órgão:‘02 PODER'EN 
Unidade: 12 SECRIE 
Dotação: 12361.0.012. 
MATERIAL D'ECON 

EDUCA( 
3.20.30.00 

rf;4: 

CLÁUSULA DÉCI1VIA 	--",:t-DOS-ACRÉSCIM6SE-SUPRESSÕES: 
A CONTRATADA fica obrigada a aceilár -, liái-meánia-s-  condições da proposta, acréscimos ou 
supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dos serviços 
contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 

oeuL) 4vi 	
Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNRI: 06.229.975/0001-72 

12.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 
10.520/02 e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93, Lei Complementar 123/06, 
Lei 11.488/07. 

12.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica 
da CONTRATADA, estando vinculado a eles. 

12.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa 
oficial, nos termos da legislação vigente. 	 --. ,- 	- 

_,,e r,„ 	----',-,-- 
CLAUSULA DÉCIMMTERCtIRA.,----DA SuBuOAÇÃ.Q: -s"----,...., 
É vedada a subcontratação total AVitbcontral.:SçeO

NIIW
pârtial ;doro- lijeto dO'cori: 

autorizada exprêssaineille,peW;ffininitração. ''' 	V1 V--ie i.p.  7 

CLÁSUI/L)ECIMA‘QUARTADO FORO: .  • : 
Elegem as 	

• 
,'".  

J,  • 	 P°   partes 	de Boit] Jardim-MA, para dirimir todase qi 
oriun6asrdesie•dbri=iitó,xeliunCiarid6expreSsamente.a qualquer outro, pi0..rnaiS 

/I/ t .S,—.''' '• ,f(  ' . . ' : - -'• • .' . . — •  
E, por assim vestareinjustas•e•contratada.s, ,as,pattes, por -seus representantes leg, 
éontrato, em 3 (trés)"vias.de igual  _teor  eforrh.  a_pata umSó e jurídico efeito. . 	•.  

Poltgladi 	1 , Gli PM} 	-sk...„ ,...• 	-: 
"•,,,, 

A ..  .. .1_  
JOSELM4 L1LIAN CUNFIA&ÉkREIRA 

Seciétaria .'MUnicipal deEdCação 
'1.,„'CONTÚA.  TANTE Nt.,  

,  
/ 	

, 	-... ,....,,,. 	\„, 
 

.., 	,,,, '.-. 	..,, 
\ 	'41Z”;  "n.- , 	\-\\  
\\, 	z•-,:-4,i, 	--,,,,:\f':.--,,__, 	,.: ---' 
\ 	i,:.-0;,•"4„ 

,„,t,.:. ,...  
\\  

.., . -..- .._. Bom Jardim/MA, 12 dermaio de 2021. 
.  

• . 	, 	... 
. 	, 	• 	-1 

g. -'• • :'• - . 	é; CLISsNOkYji0/1_ ••  ‘IMA,4■,_.  
EDILSON PORTO VIANA 

• 3602,073-04 .4. 
CONTRATADA . 	. 	g 

• • .."\\ :-..- 
- 	-.• •'."-', Ã 	''í \----,'-..---'-:. 	• 

•-• • / 	 ,...1k 	..À. . . 	., 	. 	-. 	. 	. 	. ... . 
. 	. 	.. 	. 
1 

• - 	
....--/ 	... k'n,,,..1 	gr  

0;À: 	7...  
,,,,,,'" 	c  N1q0s- 

• . • • . 	 r 	t''N, 1 i' 
h . 

lé IçNta. - 	iii/ 

V10,1" '•-/ .4: .4 	

itrt . 	• 
,• 	

- • 
• LII0•• 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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711■7110  
.c., 	IDA PREFEITURA MUNICIPALDE 	 ODAL 

UO 

BOM JARDIM 	P A  Ai IUD24  
com pRomisso com A RENOVAÇÃO. 	 FLS  412,q  

ESTADO DO MARANHÃO  
ASSiNA1URA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM ---- - 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

CONT,RATO N° 079/2021_ 

CHAMADA PÚBLICA N.° 001/2021. 
PROCESSO N.° 051/2021. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI, 
DE UM LADO O (A) FORNECEDOR EDINALVA 

•- -ALVES MARQUES, E DO OUTRO A PREFEITURA 
- 	MUNICIPÃLDE -130M1ARD1M//vIA. 

• 
A Prefeitura Municipal deBom Jardim— MA, 'ISesàOtâuridica dé--direito iiiibliCo,,com sede à Av. José 
Pedro VasconceloS, S/N,-Bom4árdirn/MAinscritá noCNPJ sõbn./06.229.9 , 75/0001-72-„por intermédio da 
Secretaria Municipal de---EduVacãO, inscrita no CNRJ N° 30 323 110/0001-55 ,n-este ato, representada por, 
JOSELM/VIILIAN-. - CalliA-"FERREIRA-, `brasileira, -  Sé-et-etária "Mtinicif)al de, Educação, RG n° 
037450442009-5, CPP 52.100AS5-49, doravante denominado(a) 'CONTRATANTE :e, d&obtro lado, o 
(a) fornecedor, (a) EDINÁLVÃ ALVES MARQUES, inscrita no CPF 'Sob 'o<tiiiitiero• 003.800,383-07, 
residente.  e .  dOmiciliada,ã - Povoado Cento Do Zé Mestre, Bom Jardim/MA, ClOrd■%anie denominada 
CONTRATADA, jirmarn o presente instrumento contratual, nos termos e condições etabiIecidas a'seguir, 
tuéldde acordo com li'Lei -'8.666/93 'esIteraceies . posteriores. 

• - 	 , 
;CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO O presente contrato tem por objeto 'a Aquisiçào•de•ãérteros 
alimentícioda Agricultura familiar e .-EmpreendedorTítitiliãfRúral de -gim:dos a aiimenta'âo escolar'doS 

- alunos da Rede Municipal de'Eii`s_ino,_em regime àé Fornecimento, de acordo com a proposta adjudicada 
e em conformidade Com o descrito'no,Anexo 1 do Edital do(a) CHAMADA PÚBLICA que lhe deu origem, 
partes integrantes deste instrumento coritO se nele estivêSsemiganscritos. 

, 	 PREÇO DE AQÜISIÇÃO* 

ITEM 
' 

PRODUTO 'UNIDADE 'QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

18 MACAXEIRA . KG 300 	,` R$ 2,75 R$ 825,00 ',- SEMANAL 

], 	o kG 
: 

150 	' - R$4.27 R$640,50 'S'EM'ASIAL' 

-8 - CEBOLINHA '•• KG 20, 	' R$ 13,00 R$ 260,00 -  •̀ :-,SEMANAL 

AB(Si3ORA -,KG 40 	. R$4,80 R$ 192,00 ' ;SEMANAL 

,- 	 TOTAL 
-•-R$ 1.917„50 

, , 	• , 
	 . 

\ 	• 
_/- 

CLÁUSULA SEGUNDA--,130S .  PRAZOS DE .VIGENCIA, EXECUÇAQ' E INICIO: O período de 
execução e vigência do presente 'Contrato será até 31 de degnitirO'cle'j.021, com iriicio na data de sua 

	

assinatura. 	. 	,, 	,- 	, 	..:: 4,:, 	,,- 	' 	...-.- . 	 ,,-- 

CLÁUSULA TERCEIRA L DA GARANTIA Não será exigida.para' —est-  a-  contratação. 
. 	 ..,. 	- 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados, na forma prevista pela Lei 
Federal n° 8.666193. 

CLÁSULA QUINTA - DO VALOR .  O valor global do presente instrumento é de RS 1.917,50 (Mil, 
novecentos e dezessete reais e cinquenta centavos) para o período da contratação. 

	

. 	_ 	_ 

Av. Jose Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sitio: www.bomjardim.ma.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNP): 06.229.975/0001-72 

lonAliCto  2091 

foj.5.2.0evg5-  
------- 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-
de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e 
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

6.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer dó fornecimento, mediante apresentação de documento(s) 
fiscal(is) válido(s), após o atesto-pala CONTRATANTE, no - prazo Tcle -até,15 dias úteis. ..-, 	_  

	

..---- 	.  
6.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, Antamente -corn o documento fiscal, os 

	

,--- , 	 ,.„ 	. 

	

seguintes documentos: -  ,,,, 	.4' ; • • 	. 	• 
• 	 ' '. 	'e ? L 	../ .4'  

	

.- 	.." --  
a) CertidãO1■Iegativa. de DébsitOs- Relativos `a CréditoS 

 
-. .-

Federais e ,à, ívida Ativa da União; 
b) Certificado de Regidaridadecorri -O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 7 ."ÉGT.S; 
c) Certidão Negativa de ‘Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectiva'-drgão_s; 
d) Certidão Negativa de,Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respec0os oigãOS: 

1  
-, 

,. 	
.., 	,_ ., 	 - 	,--..., , 	, 

	

,-/ 	 . 
6)2„1 . . A não-apresentação da Certidão -Negativa de Débito descrita na alínea "a", tient como do Certificado 
de, Regularidade do . FGTS,,.da_Certidão NegatiVa.  de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa 
ide Débito" .(CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não 'a ..caitetárá .,4 	 ,-. 	1, , i, 	, 

, f retenção dà,.Pag'amento: Entretanto, -a CONTRAT -ADA • Sera-dôniiinicada quanto à apresentação de`tais 
--documentos em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

	

. - _ 	- -- 	-„ - - 
I ,..... 	..- 	 , 

6.2.2. Decorrido o Prazo acima, persistindo a irregulandade;o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo 
das demais penalidades cabíveis. 

 

6.2.3. Concomitante à' comunicação)à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica 
Federal no caso do CRÉ; à Receita- Feoral no casoi de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos 
Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos., 

, , 
6.2.4. Caso o fornedimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção,.o .  fornecimento 
será considerado como pão efetuado e o prazo de Pagamento será contado após a data, de ,regularização, , 	, 

':Obseryado o'prazo do atesto. ` 	 ,  

6:2.5. Quaisquer alterações nos dados bancários de' erão ser comunicadas à CONTRATANTE, por Meio 
de carta, ficando sob inteira ,  responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos 

	

„. 	 , 	 „ .„ .. 
incorretos devido falta de informação:  

	

, 	,  : 	,..,___,, 	, ... 	 ..- 	, • 	, 
6.2,6. O CNPI, que -de'Vei'ãco.nstar no(s) documento() fiscal(is) apresentado(s);',deverá ser o mesmo CNP) 
que a CONTRATADA uti iz usieste Instrumento. 

p-.. 	•-:.i '-', ,.. ,--ri `,,:, 	I ,  • 	— . 	 - 
6.2.7. O faturamento - dos documentos 'fiscais terá como refetênCia.m local da entrega do fornecimento 
definido nas Condições Específicas da Contratação deStelnStnimento. 

. ._ 
6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por Culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária 
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV), verificada entre a data 
prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 

6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro titulo, em bancos 
OU outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de 
direitos. 

Av. José Pedro Vasconcelos, SN, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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6.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações 
e responsabilidades assumidas. 

6.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco do Brasil, Agência n°. 1651-9 e conta n°: 
14972-1. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

7.1. Os preços deste instrumento, desde.que ,observado o interregho mínimo de 12 (doze) meses, contado 
da data de proposta de preços pela -liCltante ou nos reajustes"SubsequeOtes ao primeiro, da data de início dos 
efeitos financeiros do ultimoreajiste ocorrido,-poderão-ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e 
utilizando-se a variaçã6 acu -Mulada em):2(doze) tries4-doMt,NOR- entre os'segUintes valores: a) IPCA - 
Índice Nacional dé Preços ao Consumidor Amplo manti'cIp4e1O, IBGE .- InstitutO"Br.asileiro de Geografia 
e Estatística; ou b) rnédia -,_ariiiii.  étiCa simples dos índices IGPM;tIGP;DI. e INPC, Conforme a seguinte . _. 	,  
fórmula: jo-  .• " 	.,. C.\,,, ',, ,,- -. ,.. 	 ' • 	- 	- 	-- -- ,, 	'' 	l_ ' l'" 	•••• ..-• 	 . 

- . ...,:„,,,, t,. . 	.... -, 	-,. ,-. 	/• .. 	- . 	.  

Pr =P+(Px V) 	 -,.. 
Onde: . 	'--...-..- , ,, : 	.../ 	 -.. 	. 

	

. 	. 
Pr --=preço reajústado'; ou preçonovo; - . • • 	• , 	 ., 
P =preço atual (antes doreajuste); _ . .... .... 	.. .. 	' 

? Nii' , - va-fça P - ercentual obtida na forma do item 7.1. desta cláusula, de modo -que (P x ..o  

t . aOréséimo Ou,deCréscimo de preço decorrente' do reajuste. " - — 	 . , . 	 . _. 	. ., -,._ _.......... • 	._ 	, 	_ , 
7,2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 	

. 
,--- 

• --= 
7.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contraio sem pleitea-
lo, ocorrerá a preciusão do direito.' - 

7,2.2. Também ocorrera a precluSão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 	 • 

, 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará 
sujeita as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em .Lei:\ :  

:-. 	 , 	• , 
, à) advertência; 	'. '., 	.' 	 , 	 • . 	 , 

b) rmulta de mora correspondente a 10% (dez O& cento) sobre o valor não executado, nos casos em que 
ensejarem sUãréseisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATME; ../. 
c) suspensão temporária da pOssibilidade de participação em licitação e impedimeng;:detorstratar com a . 	. 	 .., 
Admiriistiaçào, Por prazo não Superior a 02 (dois) arios; 	 . 	._,. ., 
d) declaração de inidoiíeidade para licitar ou contratar com a Administração Pálida, enquanto' perdurarem ,, 	• 	4. i 	, :, 

l' 	ufb 	,- os motivos determinantes ' da'Stispensão. 	 :, 	 . 
§ ÚlliC0 — As Sanções previsí ais' nas alíneas "C, "C e "d" poderão,{S-e-  r aplitadas cumulativamente com a --,1'._ 	, 	, 
prevista na alínea "b'.. ''-‘, 	

„ 	
.. _ 

....----' ..... 
CLÁUSULA NONA - DÀ -RECISÀO:  

...--- ... 	. _ .... •-• - --- 	. 

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava: 

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 
a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos 
ou prazos; 

Av. José Pedro Vasconcelos, SiN, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sitio: www.bomjardim.rna.gov.br  
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b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 
c) atraso injustificado na entrega do fornecimento; 
d) paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 
O descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 
g) subcontratação total do objeto deste Contrato; 
h) subcontratação parcial do objeto do_contrato - setnaittorização,expressa da administração, associação da 
CONTRATADA com outrem,-ceSSão ou tranSferencia,—tõtal 'ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 
i) desatendimento das - cleterMinaç,ões regulares da autOridade,deSignád .a para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como, ade setS-s•iiiperiOres; 

	

, 	-3 , j) cometimento de falhaSSa eXecuçã‘ o deste Contrato; 	1.  
decretação dê falencia'cla CONTRATADA; 	 /- 	• 

I) dissolução da soCiedadeda CONT-RATADA; • 	 • ,t 

m) alteração social on à - Modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATA )A,.que prejudique a 
exectição deste Contfat0;,/ 
n)fázões &interesse pÚblico, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e -déterminadaS , pela 
máxima autoridade .da esfera -administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 
Processo administrativo_a_que se refere.este Contrato; . 

caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados impeditivos da execução deste Contratá.--:: 
9:1'..I'Amigaveltnente, por acordo entre aS partes, désde qüe hajá'dotiveniênCia para a CONTRATANTE, 
reduzida a termo no Processd Administrativo.  
9.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 
9.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: • — . 	 . 

a) supressão,' por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou 
supressões que se fizerem de até 2-5%( Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, 
estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da supressão, 
ressalvados oS,casoS de concordância da CONTRATADA; 

. 	 , 	 . . 	. 	 , 
,p).su_spensão de sua. execução, por ordem escrita di:CONTR.ATANTE, por prazo superior á „ ...120-(cento e 
Vinte)dias,Àsalvo em caso de Calamidade pública, grave perturbação da ordem interna Ou guerra, ou ainda, - • por -repetidas suspensõesfiue,totálizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 'Obrigatório de 
indenização pelas sucessivas - e contratualmente -.i imprevistas  desmobili zações re mobiliza-  ,'Ões e outras 
preVisias, assegurado à CONTRATADA, nesses casbs, o direito de optar pela suspensão d6 cumprimento ., 	„ 	 _..,,.. 
das obrigações assumidas ate-que-seja normalizada a situação; 	 ..' , , 
c) ocorrendo atraso . i:iiieiii-..k. a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela :CONTRATANTE, salvo em 
caso de calamidade púbiibgt,;krave.perturbação da ordem -inteMa ou guerra ,̀.atgiii-ado à • CÓNTRATADA 
o direito de optar, Pela susperisãO /do cumprimento de suas obrigaçÕeS.'ateqUe seja normfdiiada a situação. 

- 	' 	.1'-- 	. -.)..''.j.• -.. 	-•,_ 	 . ,,. 	 • 	f'I,I.' 	.'" 	 ....-* .. 	 , 	e. 
9.3. Os casos de rescisãO'cOritratual serão formalmente motivados nos,autoSdo Processo Administrativo, 
assegurado o contraditório e a -ampla defesa.  

9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente. 

Av, José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 9.1.1.e alíneas "a", "h" e "c" do 
s-ubitem 9.2, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, se for o caso. 
9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força 
maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções 
previstas em lei ou neste instrumento: 
a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE; 

- 
b) retenção dos créditos exisfentes_enniutras contratações, Porirentura vigentes entre a CONTRATANTE 
e a CONTRATADA, até o lintitedos prejuízos causados; •  , 
c) retenção/execução• -aa-'garantiá contratual, quando-'essa exigência estiver contida nas Condições 
Específicas da Contratação déste-nstrtimento, paia ressarcirnLintoi  da CONTRATANTE dos valores das 
multas e indenizações déffi-dOri,doà.'  

, 	
_ 	 • 

9.7. Caso :á retenção não possa ses,..efetuada, no todo ou em parte,- 'na.forrità_previstá nas alíneas acima, a 
CONTR./ATADA Será...notificada' para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis„, ti -Co"ntOrAÃo recebimento da 
notifiCação, recolher o réspeáivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE .; sob p-ena de imediata 
aplicação dastnedidas judiciais cabíveis. 

-•• „. 

CLÁUSULA DÉCIMA.,DA_DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: - 	 • _ 	. 	. 
'"À" á _de‘es\as decorrentes desta contratação co-'rrerão à conta dos créditos oriádos‘ da(s) seguinte(S) • - 
DOtação(õeS),Orçarnentatia(s):::,. 

_ 	. 
1 

Código da ficha: 228 • 	 - . 

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 12 - SECRETARIA DE "EDUCAÇÃO' 
Dotação: 12.361.0012.2017.00003 9. 0.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

: , 	. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 	, 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou supressões 

'lq---tiesesfizerem de até 25%( Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dos serviços contratados: ,  
, -, 

CLAUSULA IIÊCIl!..11ASEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEÓÁL: '. 
, • • , 	• 

12.1.".,As partes '.,CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e: aos ditames' da Lei 
10.520/02 e o Decreto:555/2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93, -  Lei Complementar 123/06 Lei 
11.488/67., ' 

' - 1 - ` . '; 	 .  

12.2. Constituirão partes Integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da 
CONTRATADA, estando vinculado .a eles. 	 - 1-. -•',:',.i '- 	. , 

	

i 	. 	- 	. - -(- 
12,3. A CONTRATANTÉ-providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial, „--- 
nos termos da legislação vigente. - ' 	 • , . ...... - 	, 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO: 
É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for autorizada 
expressamente pela administração. 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
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Elegem as partes contratantes o Foro de Bom Jardim-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato, em 3 (três) vias de igual,..teor e forma para um só e jurídico efeito. 

Bom Jardim/MA, 12 de maio de 2021. 

. 	 . 

,. 	. 	 . 
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CONTRATO N° 080/2021 

CHAMADA PÚBLICA N.° 	001/2021. 
PROCESSO N.° 051/2021. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI. DE 
UM LADO O (A) FORNECEDOR EDM1LSON ALVES DA 
SILVA FILHO, E DO OUTRO A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOM JARDIM/MA. • 

A Prefeitura Municipal de Bom jardim— MÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. José 
Pedro Vasconcelos, S/N, Bom JardiM/MA, inscrita no CNPJ sob n. 06.229.975/0001-72. por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ N°30.323.110/0001-55 neste ato, representada por, 
JOSELMA LILIAN CUNHA FERREIRA. brasileira, Secretária Municipal de Educação. RG n° 
037450442009-5. CPF_n° 852.100.483-49, doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, o 
(a) fornecedor (a) EDMILSON ALVES DA SILVA FILHO, inscrita no CPF sob o número 838. I 57.322- 
04, residente e domiciliada à Rua Sarney Filho, SN, Mutirão, Bom jarditn/MA, doravante denominada 
CONTRATADA, firmam . ° presente„instrumento contratual, nos termos e condições estabelecidas a seguir, 
tudo de acordo com a Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO_OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de gêneros 
alimentícios da -Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural destinados a alimentação escolar dos 
alunos da Rede Municipal de Ensino, em regime de Forneciemnto, de acordo com a proposta adjudicada e 
em conformidade com o descrito no Anexo I do Edital do(a) CHAMADA PÚBLICA que lhe deu origem. 
partes integrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritos. 

, 	 PREÇO DE AQUISIÇÃO* 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE uNITÁRio RS TOTAL 
citoN0GRANIA, DE 

ENTREGA DOS 
PRODITOS 

Macaxeira .Kg 200 R$ 2,75 R$ 550,00 SEMANAL 

Vinagreira Kg 20 R$ 5,00 R$ 100,00 SEMANAL 

Banana . 	Kg 400 R$4,83 R$ 1.932.00 SEMANAL 

Feijão seco kg 60 R$ 8,00 R$480,00 SEMANAL 

Batata doce Kg • 50 R$ 4,27 R$ 21330 SEMANAL 

• TOTAL . R$ 3.275,50 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INÍCIO: O período de 
execução e vigência clO presente Contrato será até 31 de dezembro de 2021, com início na data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação. 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados. na  forma prevista pela Lei 
Federal n° 8.666/93. 

Av. José Pedro Vasconcelos, SN, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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CLASULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de R$ 3.275,50 (Três mil, duzentos 
e setenta e cinco reais e cinquenta centavos) para o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro. materiais e mão-de-
obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias. alimentação, e quaisquer 
outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

6.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fornecimento, mediante apresentação de documento(s) 
fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 15 dias úteis. 

6.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os 
seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - cNrst, emitida pelos respectivos órgãos. 

6.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como do Certificado de 
Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de 
Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou á irregularidade destas. não acarretará retenção 
do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos em 
até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

6.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo 
das demais penalidades cabíveis. 

6.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Económica 
Federal no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos 
Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos. 

6.2.4. Caso o fornecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o fornecimento será 
considerado corno não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização, observado 
o prazo do atesto. 

6.2.5. Quaisquer alterações'nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE. por meio de 
carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos 
incorretos devido à falta de informação. 

6.2.6. O CNPJ. que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ que 
a CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 

6.2.7. O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do fornecimento definido 
nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento. 

AV. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária 
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FG V). verificada entre a data 
prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 

6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título. em bancos 
ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de 
direitos. 

6.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e 
responsabilidades assumidas. 	 • 

6.6. Os pagamentos serão ,efetuados mediante crédito no ,Banco do Brasil, Agência n°: 1651-9 e conta n°: 
11.112-0. 	 • • 

CLÁUSULA SÉTIMA —DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

7.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses. contado da 
data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos 
financeiros do último reajuste ocorrido. poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e utilizando-se 
a variação acumulada em 12 (dõze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA — índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo-mantido pelo IBGE — Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; ou b) 
média aritmética simples dos índices IGPM. IGP-Dl e INPC, conforme a seguinte fórmula: 

Pr=P-F(Px V) 
Onde: 
Pr = preço reajustado, ou preço novo; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida na forma do item 7.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o acréscimo 
ou decréscimo de preço,decorrente do reajuste. 

7.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

7.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente . o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo. 
ocorrerá a preclusão do direito. 

7.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

CLÁUSULA OITAVA -DAS PENALIDADES: Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita 
as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos preVistos em Lei: 

a) advertência; 
b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor, não executado, nos casos em que 
ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE; 
c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da suspensão. 

§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a-, "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista 
na alínea "b". 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava: 

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 
a)o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas. projetos ou 
prazos; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão 
do fornecimento, nos prazos estipulados; 
c) atraso injustificado na entrega do fornecimento; 
d) paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
e) não-manutenção das condiçõeS de habilitação exigidas fia licitação; 
f) descumprimento do dispoS-to no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93: sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 
g) subcontratação total do objeto deste Contrato; 
h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação da 
CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão. cisão ou 
incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 
i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como, a de seus superiores; 
j) cometimento de falhas na execução deste Contrato; 
k) decretação de falência da CONTRATADA; 
1) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 
m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 
execução deste Contrató; 
n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo 
administrativo a que se refere este Contrato: 
o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 
9.1.2. Amigavelmente, por acordo .  entre as partes. desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, 
reduzida a termo no Processo Administrativo. 
9.1.3. judicialmente, nos termos da legislação. 
9.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou 
supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, 
estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da supressão. 
ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA: 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade. pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda. ,por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório 'de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação; 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente. 

9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o'do subiteni 9.1.1.e alíneas -a". "b" e "c" do 
subitem 9.2, sem que haja culpa. da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver.sofrido, se for ocaso. • 
9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos. força maior 
ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas em 
lei ou neste instrumento: 
a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes em outras.contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; 

c) retenção/execução da garantia contratual. quando essa exigência estiver contida nas Condições Especificas 
da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos. 

9.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a 
CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. 
recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE. sob pena de imediata aplicação das 
medidas judiciais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos créditos oriundos da(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s): 

Código .da ficha: 228 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 12— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.361.0012.2017.00003.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta. acréscimos ou supressões que 
se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dos serviços contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 

12.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02 
e o Decreto 3.555/2000 e. subsidiariamente, da Lei 8.666/93, Lei Complementar 123/06. Lei !1.488/07. _ 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/1\1, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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12.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos. e a Proposta Econômicw.da :• 
CONTRATADA, estando vinculado a eles. 

12.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial. nos 
termos da legislação vigente. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO: 
É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for autorizada 
expressamente pela administração.  

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA DO FORO: 	, 
Elegem as partes contratantes o Foro de Bom Jardim-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas 
deste Contrato, renunciando-  expiessamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justa.S.e:contrataclas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente Contrato, 
em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito. 

Bom Jardim/MA, 12 de maio de 2021. 

molt ritAHILLit.-aa) 
SkLMA LILIAN CUNHA FERREIRA 

lecretaria Municipal de Educação 
CONTRATANTE 

_ 

f 
r-7„. 	 a 

- EDMILSON ALVES DA SILVA FILHO 
838.157.322-04 

• CONTRATADA 

•	  
Av. José Pedro Vasconcelos, StN, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 	• 
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CONTRATO N" 081/2021  

CHAMADA PÚBLICA N.° 001/2021 
PROCESSO N.° 051/2021. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE Si, 
...,„ 	DE —UM—I;ADO..._0 (A) FORNECEDOR ELE1LSON 

• •• SANTOS "ti-E JESIX-E-DQ OUTRO A PREFEITURA 
- 	. MUNICIPAL DE BOM JARD2M/MA. - 

A Prefeitura MuniciPal'de•HOm.jardiiii- MA, pessoa juridiCa de direito público, com -sede à Av. José 
Pedro VascOncelosr 	j3oni'lardini/Mkirdcrita no CNP-Jb-n. 06.229.97510001-72, Por intermédio da 

 5 	 • 7 

Secretaria ,Municipal déEducaçã‘inscrita no CNPJ !NIG 30.323.110/0001-55',neste,ato; repreSerttada por, 
JOSEL;NIA L1LIAN CUNHA' FERREIRA, brasileira, Secretária Municipár de .  ÉducaçãoRG n° 
03745'0442009-5; CPF n`„)..,8`52.100.483-49, doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro:lado, o 
(a)(fornecedOr (a) ELEILSON SANTOS DE JESUS, inscrito no CPF sob o `itifmere0 .33.950.453-66, 
residente e domiciliade -à -Põvoado Centro_ Po Alfredo, Bom Jardim/MA, doravante denominada 
CONTRATADA, firmamopresente instrumento'contratual, nos.termos. e condições eStabelecidas. a seguir, ,---- ibido..de.ac.órdo com a_Lei 8.666193 e alterações Posteriores. • - 	• ••,, 	------- - 

. 	, 
; 

CLÁUSULA 'PRIMEIRA - DO 'OBJETO: O •Pi'esente contrato -férn por objeto a Aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar eEmpreendedor Éamiliat'áural destinados a alimentação escolar dos 
alunos da Rede Municipal de Ensino, em regime de Fornecimento, de acordo com a 'propesta adjudicada 
e em conformidade com o descrito no Anexo 1 dó Edital do(a) CHAMADA PÚBLICA que lhe deu origem, 
partes integrantes deste instrumento .:Como se nele eitives sem transcritos. 

•, 
PREÇO DE AQUISIÇÃO* 

,11Elk:1-- , PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL
• 

CRONOGRAMA 
. DE ENTREGA 

• . .DOS 	•• 
-1'1IODUTélS 

- 	#' .,. MELANCIA nõ 5000 R$ 1,80 R$ 9.000,00f  •,.SEMANAL 
, 
' 	 TOTAL 	 _•,•. R$ 9,000,00 

	

:
• 	 - 	• 

CLÁUSULA SEGUNDA,- DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃWÉ INÍCIO: O período de • execução e Vigência do presente "Contrato será até 31 de dezembro de 2021com início na data de sua 

	

assinatura. 	. 

CLÁUSULA TERCEIRA ;DA,GARANTIA: Não será exigida parkestantratação. - - 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E-DA EISCALiZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados, na forma prevista pela Lei 
Federal n° 8.666/93. 

CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de R$ 9.000,00 (Nove mil 
reais) para o período da contratação. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-
de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e 
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

6.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fornecimento, mediante apresentação de documento(s) 
fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE; no - prazo de até 15 dias úteis. . 	. 	...„. 

6.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá -apresentar, juntamente' com o documento fiscal, os _.• 	.. 
seguintes documentos: ...? 	R .  

t 	 . 	 . ■ 	 . 	
, . i• I—,  I 	/  

. 	. 
a) Certidão Negativa delbébilOs_Relativos a Créditos Tributárids'federdia é à Divida 'Ativa da União; 
b) Certificado de Rekularidade,coM ofundó -de Garan-tiaWTempo de Serviço — EGTS;-",  . 
c) Certidío Negativa ,d0ributos ,Eiladuais e Municipais, emitida pelos resPectivá• órgãos; • , - 
d) Certidão Negativa de Debites Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivo Orgi'iOs. 
/ 	■ - s'  :  

6.21...A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem coliio do Certificado 
de Regularidade do FGTS; da CertidãoNegativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e'cla Certidão Negativa 
derbébito(CND) relativa _aos •Tributos estaduarã`e_municipais, ,ou a irregularidade destas, não acarretará 

itetençãi5,do,.pagaMento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quant6 à aPreseptação..de-tais 
) d6CuriientOk.em até 30 (trinta).dias; - sob pena de rescisão toritraftiál è" -demais Penalidadei'cabíveis. 

. 	, 	. 	 • . 	. 	• 	.. 	__________ , , _ 
6.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregtilaridade, o Contfato poderá ser rescindido, sem prejuízo 
das demais penalidades cabíveis. 

6.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica 
Federal no caso do CRF; à Receita '' oederal no caso] de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos 
Tributos Estaduais e Municipais, aos 4us respectivos órgãos. 

6.2.4. Caso o fornecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorteção,,o fornecimento 
será considerado como não efetuado e o Piam de pagamento será contado após a data de-regularização, 
observado o prazo do atesto. ._ 

. 	. 
6.2:5: -QU'aisquer alterações nos dados bancários cdeverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por Meio 
de carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentesde -Pagaméntos 

N 	' incorretos devido àfalta:deiti .fOrrriação. 	• 	 _, 	. 	., 
. 	s 	 . 	,. 	. 	 . .... 

6.2.6. O èNPJ, que devera constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), devera ser o mesmo CNPJ - ._ , _ 
que a CONtRATADM 3fillizou nes'telns- trumento. 	 , 

k, 	' 	1 	. 	. 	• 

	

, 	' 1.-.1,4',.:'" 	.• 	 , 
6.2.7. O faturamento dos ddiciiMento's fiscais terá como refer,êácii - b )(Sal da entrega do fornecimento 
definido nas Condições Específicas da ,Cohtratação deSté - Ini-trinnéiitó;  

	

.. 	,.. 	..- 

	

._ 	....- . 	 ,..- , 
6.3. Ocorrendo atraso de págamerito por culpa da CONTRATANTE„será -Orocedida a atualização monetária 
decorrente desse atraso, com base - na variação pra rata tempore dó IGP-M (FGV), verificada entre a data 
prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 

6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em bancos 
ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de 
direitos. 

A7.-José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sítio: www.honnjardim.magov.hr  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

6.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações 
e responsabilidades assumidas. 

6.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco do Brasil, Agência n°: 1651-9 e conta 
corrente n°: 14.571-8. 

CLÁUSULA SÉTIMA —DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

7.1. Os preços deste instrumento, desde que observa -do -o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado 
da data de proposta de preços pelaliCitante ou rids reajustes -àübsequerites ao primeiro, da data de início dos 
efeitos financeiros do últhrro.reajUste ocorrido, poderão serreajustados adotando-se a fórmula abaixo e 
utilizando-se a variação acumulada em r12.(doze) meses do MENOR:entre os seguintes valores: a) 1PCA — 
índice Nacional de Preçosao 6inSumidOrAmplo; mantidoií) 10 IPOE.—Instituto'Brásileiro de Geografia 
e Estatistica-„oir b) médiá.:arÀinétiOa simples dos índices IGPM; IGP-Dl e INPC, Conforme a seguinte 
fórmula: jr. ';. . • • 

u. Pr—P-1-(PaN) 	 , 	„ 
Onde:,.` ,• 	 "7" 	 • 
Pr =Aireço reajustado, oupreço novo; .•• 
P -7'preço itual (antes dó reajuste); 	 • 
V1---"variação percentual -obtida - na forma do _item 7.1. desta cláusula, de modo gire, (P x V) significa o 

• acréscimo ou decrescimo.de.preço decorrente do -reajuste. 	_ . 

	

- 	- 
• ."-- 

	

(7'.f. Os reajuStes deverinser precedidos•de -solicitação &CONTRATADA: — 	•.. 

, 
7.2.1. Caso a CONTRATADA nãosolicite tempeativamente o reajtfste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a ,preclusão do direito. 	_ 

• 
7,2.2. Também ocorrerá a prectusão, do direito ao-reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 	, . , 

CLÁIJSULA"-OITAVÁ. - DAS PENALIDADES:LNa vigência do Contrato, a CONTRATADA estará 
sujeita as seguintes penalidades, admitindo-se a armila defesa e os recursos previstos em Lei: 

a) advertência; : 	̀,. 
'11.0-multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, .nos 'Casos em que •. 
ensejarem sua rescisão contratual,,determinadapor ato unilateral e escrita do CONTRATANTE; 
c) suspensão-temporária-da' possibilidade de participação em licitação e impedimento de .,;contratar corri a 
AdirtihistraçÀO, por praia não superior a Or(dois) anos; 	 _ 

d) declaração de-inidoneidade`para fichar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motiVos.determinantes da su"Spensão. _ 	 . • • 

e • 
§ Único = As sanções preVistas nas alíneas "e, "ei e "d" poderão -ser aplicadas cumulativamentecom a •, prevista na alínea "b". 	• , • .• 

• •.• • . CLÁUSULA MINA `-'`DA RESCISÃO 	 i. 

9.1. O presente Contrato pOderá serescindido, sem prejuízo das_penalidadea -previstas na Cláusula Oitava: 
-• - 	• 	• 

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 
a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos 
ou prazos; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 
c) atraso injustificado na entrega do fornecimento; 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sítio: www.bomjardim.ma.gov.br  

3 



ireerlit 
.e.7.-- rier s  

trInrjol. 

	

 2= . 	......_ . wig4e 5),20, i 
."1 	 1 

	

PREFEITURA MUNICIPAL DE 	 PA O5/2424  
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ESTADO DO MARANHÃO 	 ...... . ..._ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNP]: 06.229.975/0001-72 

d) paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 
1) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 
g) subcontratação total do objeto deste Contrato; 
h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação da 
CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 
i) desatendimento das detenninaçõessegularesda -autõridadedesignada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como, a de seus-siiiieriores; -  . -- -- -- ..---,. ._,-,-- 	- 	 -, j) cometimento de falhas,na execr-ição deste Contrato; - - —, 	_,. _ -, 

	

., 	. 	 ,i 	1  k) decretação de falência da CONTRATADA; 	' 	::. 	,- ,i .  . /".-',..  
1) dissolução da sociedade da CONTRATADA, /  

	

. -- 1 	‘ 	45 ' m) alteração social ou á "tnódikçação da 'finalidade ou da estruark( . 	dá C NTRATAD-.,A, que prejudique a 

	

. 	.. 	 _____ 	e 	_ , 	. execução deste Contrato; ', '-'' -,, ,. 	... - - -- . 	• 	, 	,. .„._ 
n) razões icle interesse ptibireo, de alta relevância e amplo conheciméfito, juslificadáS e determinadas pela 
máxima autoridade. da 'eSferadáministrativa a que está subordinada a CONTg'ATANTE e exaradas no 
procéSsO administrativo aAire se refere este Contrato;  
o).,c'asO fortuito cá força"maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrate: 
91.2. Amigavelmente, por -acordo -entre-as partes, desde que haja conveniência parà A CONTRATANTE, , 
rédUzida a termo nci Processo,Administrativo._ -` - • 	 - 	 , . 	._ 

,4,1.3.,--Jáiciatmerite, nos termos da legislação. 	., 	. 	. . 

	

, 	 __ 	 ..---- 	• _ __ ___ . 9.TÉ prevista a rescisãé; ainda, -nosseguintes -casos:" 	- -- - 	
_ _ , . _ 

-- " 	 . 	f 	 .. 
._, ,' .. 	, . , 	, 	.. 	• 	.. 	., 	,. 

a) supressão, .'por parte da CONTRATANTE, acarr—etandomod‘cão além do limite de ;  acréscimos ou 
supressões que se fizerem de até 25%(Vinte.e.cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, 
estabelecido 'à época da celebração deste Instr -umento, devidamente corrigido até a data da supressão, 
ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA; 

. 	. 	 , . 	 • 	: 

	

. 	. 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita daCONTRÀTANTE, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda, 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório. 
,indenização pelas Sucessivas. ç contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações- e -Outras 
`previStas ;- assegurado à CONtRATADA, nesses casbs, o direito de optar pela suspensão do-cumprimento , 
daslobrigações assumidas ate 	Seja normalizada a situação; 	 , 	.• 

	

, 	„ 	 . 	. 	. 	.. 

	

, .., 	• 	l 	,,, 	̀, 	 . 	
i 

c) ocorrendo atrasb superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em 
caso'de calamidade publica, grave perturbação da °rijem interna ou guerra, assegurado,4 CONTRATADA 
o direito de optar pela suspensão dõ, cumprimento de suas obrigações até gire seja-noitiializada.í'situação. 

	

\. , 	• - .- 	 , 
•• , „ 	;_ ,;:'',•;"_ ' 	 • 

'autos' • n.' 9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente ente motivados nos 	d6 Processo Administrativo, 
•- 	- -i,  assegurado o contraditório e a arripla defesa. 	 , 	 .. 

.,-• . 	_ 	• 	...-- 
-- ,..-, 

9.4. A rescisão unilateral 'Ou ainigável deverá ser precedida de autoriiaçãO escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente. 	 . 	,. .. •- - T.  . 

9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n” e "o" do subitern 9.1.1.e alíneas "a", "h" e "c" do 
subitem 9.2, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, se for o caso. 

Av, José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sítio: www.bonajardim.rnagov,br 
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9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força 
maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções 
previstas em lei ou neste instrumento. 
a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados á 
CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE 
e a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; 

c) retenção/execução da garantia . contratual; quando essa-exigência estiver contida nas Condições 
Específicas da Contratação deste - Inst..  rumento, para ressareirnento da -  CONTRATANTE dos valores das 

--,_ 	- multas e indenizações a elEdevidás. 	.., -  , 	-  
.,-,..-y 	..• '- 	 • 	', ••-•-• ' 	.:.' 	.r.---- 	.-,, 	, „.. 

9.7. Caso a retenção - não, possa-ser efetuada, no todo Of.r .,em?párte, r+na forma prevista nas alíneas acima, a 
CONTRATADA será inOtificá,da Para, no prazo •de 05 (cinco) .dias úteis, ‘a contar do recebimento da 
notificação, recolher p re'speCtiV•6755álor emAgênciaindicada-pela bONtRATANÏE, sob pena de imediata _ 	. . 
aplicação ,das • medidas judiciais' cabível á. 

,,' 	.   
CLÁUSULA DECIMAA)A DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: \,. •-• '. . ,, 	. ' . , 	. 
As- despesas .decorrer4s desta contratação correrão à conta dos créditos oriiindOà -da(s) segánte(s) , 
Dõtação(ões) orçamentária(s): 	 , 	 .‘ .. 	 . 

/Código'craficha: 228  
•(f.)-Ígão: 02 'PODER W&CUTIV.0 - --- - - . -- - - - - 	-. • --- —. 	 • 
Unidade: 12- SECRETARIA15E-EDUCAÇÃO, • .. 
Dotação: 12.361.00i2.2017.00003:90.30.00 	. ' 	 "I  ,. 
MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- 	ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
A CONTRATADA fica obrigada'a aCeitar, nas mesmas condições da proposta, acréscimõs' ou supressões 
que se fizerem de até 25"à/o(Vinte e cinco por cento) ao valor inicial atualizado dos serviços I contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA' CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 

. 	, 	 . 
4271.- As, partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditarneS- da Lei 
10320/02e o Decieto,3. -5. 55/2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93, Lei Complementiir 123/06, tei „ . 
11,488/07.  _ 

" 	. 
12.2:`,COnstituirá partes integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos- . e a Proposta Econõrnica da 
CONTRATADA, estando vinculado a eles. 	 — 	, 

'',•., 	: • 	• 	,./-, 	 , 	_,,--- 	, 	- 

12.3. A CONTRATANTE.proVidenciará a publicação do extrato do presente Contrato na,imprensa oficial, .,. 
nos termos da legislação vigáníé.'  

• . 	.._, 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO: 	...-. .-- _ 
É vedada a subcontrataçãO 'total:A-subcontratação parcial do objeto do-COntratO é permita se for autorizada 
expressamente pela administração: 	 - 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Elegem as partes contratantes o Foro de Bom Jardim-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
4._  Contrato, em 3 (três) vias de • ai teor e forma para um só e jurídico efeito. 

Bom Jardim/MA, 12 de maio de 2021. 

stwrseci  

JOSELMA Lin AN CUNHA FERREIRA 
Secretaria Municipal-de - Educação 

CONTRATANTE , 
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AssNATuRA _ 

CONTRATO N" 082/2021 

CHAMADA PÚBLICA N.° 001/2021. 
PROCESSO N.° 051/2021. 

TERMO DE.CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI. 
DE UM LADO O (A) FORNECEDOR ELISANGELA 
RODRIGUES LIRA, E DO OUTRO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOM-JARDIM/MA. 

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim— MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. José 
Pedro Vasconcelos. S/N, Bom jardim/MA, inscrita no CNPJ sob n. 06.229.975/0001-72, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ N°30.323.110/0001-55 neste ato, representada por. 
JOSELMA LILIAN CUNHA FERREIRA, brasileira, Secretária Municipal de Educação. RG n° 
037450442009-5. CPF n°852.100.483-49. doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado. o 
(a) fornecedor (a) ELISANGELÁ RODRIGUES LIRA, inscrita no CPF sob o número 041.080.243-38. 
residente e domiciliada à \Aja São Bernardo, Bom Jardim/MA, doravante denominada CONTRATADA, 
firmam o presente instrumento contratual, nos termos e condições estabelecidas a seguir, tudo de acordo 
com a Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente.contrato tem por objeto a Aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural destinados a alimentação escolar dos 
alunos da Rede Municipal de Ensino, em regime de Fórnecimento, de acordo com a proposta adjudicada 
e em conformidade com o descrito no Anexo I do Edital do(a) CHAMADA PÚBLICA que lhe deu origem. 
partes integrantes deste instrumento corno se nele estivessem transcritos. 

PREÇO DE AQUISIÇÃO* 

ITEM 
. 

uNlóADE  QuANTIDAnE  • UNITÁRIO 
RS TOTAL. 

(MONOGRAMA DE  
ENTREGA DOS 

PRODIMOs 

Macaxeira Kg 300 R$ 2,75 RS 825,00 Semanal 

Couve 	• ,. Kg 10 RS 14,00 RS 140,00 Semanal 

Coentro Kg 40 RS 13,00 RS 520.00 Semanal 

Cebolinha Kg 40 RS 13,00 	, _ RS 520.00 Seinanal 

TOTAL R$ 2.005,00 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INÍCIO: O período de 
execução e vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2021. com  início na data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação. 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados, na forma prevista pela Lei 
Federal n° 8.666/93. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
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CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de RS 2.005,00 (Dois m il  
e cinco reais) para o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes. 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-
de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e 
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

6.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fornecimento, mediante apresentação de documento(s) 
fiscal(is) válido(s), após • o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 15 dias úteis. 

6.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os 
seguintes documentos:, 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União: 
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos: 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos. 

6.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como do Certificado 
Regularidade do FGTS,, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa 

de'Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não acarretará 
retenção do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA s'erá comunicada quanto à apresentação de tais 
documentos em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

6.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo 
das demais penalidades cabíveis. 

6.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica 
Federal no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos 
Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos. 

6:2.4. Caso o fornecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o fornecimento 
será considerado como não efetuado e o prazo.de  pagamento será contado após a data de regularização. 
observado o.prazo do atesto. 

6.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE. por meio 
de carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos 
incorretos devido à falta de informação. - - 

6.2.6. O CNN, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNP,' 
que a CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 

6.2.7. O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do fornecimento 
definido nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento. 

6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária 
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV), verificada entre a data 
prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 
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6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro titulo. em bancos 
ou outras instituições do gênero. tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de 
direitos. 

6.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações 
e responsabilidades assumidas. 

6.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco do Brasil, Agência n°: 1651-9 e conta tf: 
26576-4. 

CLÁUSULA SÉTIMA —DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

7.1. Os preços deste instrumento, .desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses. contado 
da data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos 
efeitos financeiros do último--reajuste ocorrido. Poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e 
utilizando-se a variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA — 
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística; ou b) média aritmética simples dos índices 1GPM, IGP-Dl e INPC, conforme a seguinte 
fórmula: 

_ , 
Pr = P + (P x V) 

Onde: 
Pr = preço reajustado, ou preço novo; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida na forma do item 7.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o 
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

7.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

7.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

7.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará 
sujeita as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 

a) advertência; 
b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o,valor não executado, nos casos em que 
ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE; 
c) suspensão temporária da possibilidade de participação em »citação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da Suspensão. 

§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 

6.,e1~18-dt)- 
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9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava: 

9.1:1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 
a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos 
ou prazos; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 
c) atraso injustificado na entrega do fornecimento; 
d) paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na - licitação; 

descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 
g) subcontratação total do objeto deste Contrato; . 	. 	. 
h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação da 
CONTRATADA com, outrem, cessão ou transférência, total ou parcial, bem como a fusão. cisão ou 
incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 
i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como, a de seus superiores; 
j) cometimento de falhas na execução deste Contrato; 
Odecretação de falência da CONTRATADA; 
1) dissolução da sociedade.da.CONTRATADA: 
m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 

,execução deste Contrato; 
n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere este Contrato; 
o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 
9.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 
reduzida a termo no Processo Administrativo, 
9.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 
9.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão. por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou 
supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato. 
estabelecido à época da" celebração deste instrumento, devidamente corrigido até a data da supressão. 
ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA; 

b) sus-pensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em cáso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. ou ainda. 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que sejà normalizada a situação;. 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intenta ou guerra, assegurado à CONTRATADA 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

&-11  jx.rxyl' 
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9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente. 

9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n -  e "o" do subitem 9.1.1.e alíneas "a", "b -  e "c" do 
subitem 9.2, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, se for o caso. 
9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força 
maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções 
previstas.em lei ou neste instrumento: 
a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE 
e a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados: 

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa- exigência estiver contida nas Condições 
Especificas da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das 
multas e indenizações a dia devidos. 

9.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a 
CONTRATADA será notificada,_para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata 
aplicação das medidas judiciais cabíveis. 

- 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta Cios créditos oriundos da(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) orçarnentária(s): 

Código da ficha: 228 
órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 12- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.361.0012.2017.00003.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou supressões 
que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dos serviços contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 

12.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 
10.520/02 e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93. Lei Complementar 123/06. Lei 
11.488/07. 

12.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da 
CONTRATADA, estando vinculado a eles. 

12.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial. 
nos termos da legislação vigente. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO: 
É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for autorizada 
expressamente pela administração. 

glif2)8-52Let- 
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CLÁSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO: 
Elegem as partes contratantes o Foro de Bom Jardim-MA, para dirimir todas c quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que se ia. 

E. por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais. assinam o presente 
Contrato, em 3 (três) vias de igual teK e forma para um só e jurídico efeito. 

Bom Jardim/MA. 12 de maio de 2021. 

	

JosellnaLIA 	-.G 	cucu. 

	

Secretária 	1 	4 XI ■''t ã O gi4P1Cd)7. 	Y32J6a P.C.0 0(MâJleVZ‘ 	Á-lai- 
Portuia si° NI20/1 -Ge 	,1 

JOSELMA L1LIAN CUNHA FERREIRA ELISANGELA RODRIGUES LIRA 
Secretaria Municipal de Educação 041,080.243-38 

. 	CONTRATANTE CONTRATADA 
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CONTRATO N" 08312021  

CHAMADA PÚBLICA N.° 00112021. 
PROCESSO N.° 051/2021. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI, 
DE UM LADO O (A) FORNECEDOR ELIZABETE 

— --SANTOS-DE-AZEyEDO, E DO OUTRO A PREFEITURA 
,.. • 	: • MUNICIPAL- DE.10M: JARDIM/MA. 

_ 	- • 	 . 
_ - 

A Prefeitura Municipal_dé Bom Jarklirn- MA, !Pessna:júridica do direito pública, com sede à Av. José 
Pedro Vasconcelos ., S/N,,pom Jardjin/Mkinscri ta no ÇNP.I/s lob:n.,..06.229.975/0001,72, por intermédio da 
Secretaria Municipal Cid:Ed,tienç.,ÃO, insCrita no CNPJN`30'.32'á .4101006155 neste ato, representada por, 
JOSELMAr L1LIAN ,'9 1.3/4tAf'FERREIRA,--brasiiiiii,--Sécretária 'Municipal de Educação, RG n° 
03745044009-5, éPF,8,52.10048J-49, doravante denominado(aYCONTRATANi:ÉE-e, cin.Outro lado, o 
(a) fornecedor (a) ELIZABETÍ SANTOS DE AZEVEDO, inscrita no "tPF soí '41.iritero ,  332.016.923- 
87, jesidente O:. domidliáda à Rua Almirante Barroso N° 54 Ceneo,, cforgnte denominada 
CONTRATADA, firmat'n o presente instrumento contratual, nos termos e condições eàtObelecidas a . seguir, 
tudo de acordri com atei 8.666/93 e alterações posteriores. .  

.CLÁUSÜLA PRIMEIRA -- DO Oalf-E-íO: 'O -presente contraio 'tem por objeto :sa Aquisição 	os 
alintentíciris da Agricultura Farniliare Empreended -rirfamiliarRural destinados a alimentação escolar dos 
alunos da Rede Municipal de'Erikino, em regime -de-Fornecimento, de acordo com a proposta adjudicada 
e em conformidade com o descritn'no Anexo 1 dn'Edità1 déka) CHAMADA PÚBLICA que lhe deu origem, 
partes integrantes deste instrumento CO-1110. se  nele esessem transcritos.  

PREÇO DEAQUISIÇÃO* 
. 

ITEM PRODUTO 

• 

UNIDADE 
; 

QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOCRAMA
DE ENTREGA 
DOS PRODUTOS 

10 COENTRO 
- 

KG 25 R$ 13,00 R$ 325,00 ;SEMANAL ' 

8 CEBOLINHA KG 25 R$ 13,00 R$ 325,00 .-- . SEMANAL_ „ 

COUVE KG 1 d. R$ 14,00 R$ 14000 SEM-Ai■iALI . 

ALFACE ,_ KG 40 R$ 13,67 R$ 546,80 , SEMANAL 

\27 , ' QUIABO,;`,  KG, 10 R$ 9,00 R$ 9000 ,.SEMANAL 

30 -., VINAGREIRA- KG ' 40 R$ 5,00 R$ 200,00k :''SEMANAL 

\- ABÓBORA, '' KG - 40 R$ 4,80 R$ 392,00' ' SEMANAL 

18 MACAX.E1IU .;' ., KG 300 _ R$ 2,75 rrid-ffl-5;60 ;SEMANAL 
-7: . 	 TOTAL 	 . 	,::., (' :. , 	12$,.2.;543,80 . 	 , - . 	 , : 	I': . 	,• 	. 

	

....--` 	. „--- - 
CLÁUSULA SEGUNDA-DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO 'E INÍCIO: O período de 
execução e vigência do presente Contrato será até 31 de_dezerilbio de 2021, ozim início na data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação. 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados, na forma prevista pela Lei 
Federal n° 8.666/93. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 

0,1jaAtet 
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CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de RS 2.643,80 (Dois mil, 
seiscentos e quarenta e três reais e oitenta centavos) para o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-
de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e 
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 	• ---____ . 	. 	._ _. .-- 	_ 
,--- 6.1. Os pagamentos serão,efetuaelôs no decorrer do fornecimento, mediante apres_entação de documento(s) 

fiscal(is) válido(s), após p atesto pela CONTRATANTE, no draio de ate 15 dias,úteis. 
.1' 

- 	' 	l,  ' 	1 -• 	.,'' • 
6.2. Para fins de pagameríto.a CONTRATADA deverá apresentar,,Juntamente com o'documento fiscal, os  _ 	 , 	.. . 	._ 	_ _ __. 
seguintes dotumento§, V--. :' "', . 	___ . 

/ 	..' 	(.;'...  

	

- '. "I \e'.., 	..''' 
a) Certidão Negativa de`Débit‘s Relativos a Créditos Tributários Federai e,ãbívid,frÀfiya daIjnião; 
b) drtificadii deáègularitlade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 'FGTS; 
c) ¡CertidA6 Negativa d(Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respecti ■ros órgãSs; 	. 
d).-  Certidão Negatiya rde Débitós Trabalhistas -CNDT, emitida pelos respectivos órgãos. .... 	 ,., 

.., - -.. 
6 2.1..-Aição-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a, ..bem como dó Certific.ado 
delegu' laridade'do FGTS,_da-gertidão Negativa de .Débitos-Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa 
de Débito (CND) relativa aPsj oributpsestaduais'é -municipais, ou a irregularidade destas, 'não acarretará 
retenção do pagamento. Entretaiito, a CONTRATADA será comiinicada quanto à apresentação de tais 
documentos em até 30 (trinta) dias, sob pena . deresciSãb.contrafu.  al  e demais penalidades cabíveis. 

6.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo 
das demais penalidades cabíveis. 	- 

6.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica 
Federal no caso do CRF .,: a Receita Federal no casdde CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos 
Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos. . 

.. 	, 	 . 
',..6'.2-..4.. Caso•O fornecimento seja recusado eJou o documento fiscal apresente incorreção, o foffe -Címérito 
Sera-conSiderado corno .  não efetuado e o prazo depagamento será contado após a -data de yegularização, 
observado opra.zo dos-testo• . . , , 

	

 ,-. 	 . 
-  . 	1/ 	

-,.. \ 	. 	1  .. .. 	' 	1-  
6.2.5 uaisquer álieraçõeS -nbs dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, .por meio 
de carta, ficando sob inteira re -Spoilsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decoirentes de pagamentos ... 	. , 	.-... . 

	

...".- 	., 	- ineorretOs. devido à falta de informaçãO. • - - 	 ,-.' 
'''')., 	'.. 	 . 	

. 	......- • .„ 	,,....., 	... 
- 

6.2.6. O CNP3; que.deverá'cánStar'no(s)•documento(s) fiscal(is) apre'seritado(s), devera 	'o mesmo CNPJ 

	

, 	„ 
que a CONTRATADA utilizou neste Instárrnentd; ,'. 	,I..-• d '. ,` ,..-. 	' . 	-- • 

...._ 	, 	 ..----`-`- . 	_ 	 _.. 	.. 
6.2.7. O faturamento dos. -.doPUmentos fiscais terá como referenciai) Joe-ai-dá entrega do fornecimento 
definido nas Condições Específicas da .  COntratação deste Instrurifinio.- - - 

6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária 
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV), verificada entre a data 
prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 
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6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em bancos 
ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de 
direitos. 

6.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações 
e responsabilidades assumidas. 

6.6. Os pagamentos serão efetuados mediante credito no Banco do Brasil. Agência n°: 1651-9 e conta n°: 
7733-X. •- 	- 	- 

	

. 	.• -..._ 

	

. 	 ....._. - 	•,.. 
CLÁUSULA SÉTIMADX:ATUALIZAÇÃO-DaPREÇO: 	̀.. --,- ''..--, 

, 	. 
..... 	- 	_- 

7.1. Os preços deste instrumento,-desdeAtie observado ci..nterr,egito' ..niinimo.de 12-(doze) meses, contado 
da data de proposta de P're -çosPela licitante Ou nos reajustes 'S-sibáeqUentes•iío Primeiro, -da data de inicio dos 
efeitos financeiros dei últinioTreaj-tíste ocorridd; •P`o-deiãO- Ter-reajustadds adotando-se a LfórMula abaixo e 
utilizando-se a variaçãO:aCtnulada-e -ifi 12 (doze) meses do MENOtt entre`os ;,Seguit(tevalore:..a) IPCA - 
Índice Nacional de Preços ao,CO-nsumidor Amplo, mantido pelo IBGE -InstitUt6. 13,4sileiro de „Geografia 
e Estatística; ou -  fi)\irnéditrf'tritmética simples dos índices IGPM, IGP-DI e' INPOcoforine aseguinte 
fárráula: Ç.,... ,  ,¡ ' . i . 

. 	, 	 . 
.. 

 

/ 	..P._r = P,+ (P x Y) .. ,, . . - -- 	- 	- - 	-- 	-i  
b fide: ,----\.. . 	. 	. Pr--'- preço`re'ajuStado, Ou preço novo; 	.. 	 , 1 	.. 	. 	. 

	

'. È = preço atual (antes do retijus- le); 	,,._ 	' • ,:, 
V = variação percentual obtida - na .forma 'Cio iíein-7.1 -. desta elâtiSula, de modo que (P. ).t V) significa o 
acréscimo ou:decréscimo de preço deCOrrente do reajUSte.-----/ 	 , 

7.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 	 • •,, , 	 • , 
7.2.1. Caso a 'CONTRATADA não solicite tempestiarnente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a prechisãO do direito. 	, 	 . 	, 

7.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 	.,..' ,, 	I..  , 	.... 	 , 	. . 	. ,.....-- 	._ 	. , . 	, 	 • 	.• 	- 	.i 
CLÁUSULA OITAVA .:;:DAS PENALIDADES: ;Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará — 
sujeita as seguintes penalidades 	a'ampla defesa e os recursos previstos em Lei" .:::-; . 	, . 	r, 	. 	. 

. 	 . 
a) advertência; .[..;,,.. '.• , 	n ""- 	 • 	

.../ 	
, 

, 

b) multa de mora ;Corresponciehte, a 10% (dez por cento) sobre o valor não executai -O; tios casos em que 
ensejarenisua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e_escrita do .CONTRATANTE, 
c) suspensão iemporáriá di:Possibilidade- de participação-em - lieitação e imPOiMento de ,contratar com a 

,-• -, o?..1 AdministraçãO, por prazo riào ;superior a.02 (dois) anos; 	7.-.,.(--i. ..y.,:..- 	, 
d) declaração de inidõneidade para licitar ou contratar -com a-Á-cirriiiiistraçãoPúbliea,`enquanto perdurarem , 	.... 	.' 
os motivos determinanteS'da.suspensão . 	• 	

p : 
 

§ Único - As sanções preVistas-Trias alíneas "a", "c" e "d" poderão, ser áplicadas cumulativamente com a 
prevista na alínea "b".  

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava. 

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos 
ou prazos; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 
c) atraso injustificado na entrega do fornecimento; 
d) paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 
f) descumprimento do disposto no Inciso V do Art, 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabiveis; 	 - 	- - -• 	- - 
g) subcontratação total do objeto-deSfe_Contratd; 	- 
h) subcontratação parei aLdo -4jetd do contrato sem autorização expi -essa-da-administração, associação da 
CONTRATADA com 'outrem, cessãOçoU transférênCiaj.total -Ou parcial, -berni'como a fusão, cisão ou 
incorporação, sem gxrpressa aria -ribia da1CONTRATANTE;1'..ii -  ! "t i  ' 	1-` 
i) desatendimento das determinações regulares da autoridade' designada pára acompanhar e fiscalizar a sua • execução assim como ;  a de seus superiores: . 	 c••  r, • 	••• 	- 
j) cometimento de fainas:na execução-deste Contrato;

r 
_ --. 	• 	. 

k) decrétação de falênCia‘da CONTRATADA; 	 - - 	 . 	. 
1) dissolução da Sociedade-da CONTRATADA; 
m) állteraçaii- social ou/ modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,-Oe prejtidique a 
execução deste Contrato; 	- 	— ' . 
n) razões de interesse publico de alta relevância•e,amplo conhecimento, justificadas 'e determinadas 'pela 
máxima-ântoridade da esfera administrativa a -que está subordinada a CONTRATANTE exaradas no 
pro'cesso adrninistrativCra que-se-refere este Contratii;• -• • - • 	 • •- o) caso fortuito ou força maibr;regularrnente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 
9.1.2. Amigavelmedte, por acordo entre as parte-desde qii -é--h-ajarconveniencia para a CONTRATANTE, 
reduzida a termo no Processo AdminiStrativo. 
9.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 
9.2. É prevista a rescisão, ainda, nOS seguintes casos: 

, 
a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite deacréscimos ou 
supressões que se fizerem de até 25%(Vinte c . cincO por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, 
estabelecido à época da eelebração desie.Instrumento, devidamente corrigido até a data da supressão, 
ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA; 	 . 

	

. 	", 	, 	-: 	 • 	 -. „.. 

	

---__, 	.. 

	

.., . 	 . 	. 	_. 
_,,, 	,:. -, 	',- -----/  
b) Suspensão de sua execução, por, ordem escrita da CONTRATANTE por prazo suPerior . a,120 (cento e ... , 
vi‘nte) dias, salvo em caso de Calamidade publica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ninda, . 	• 

	

.., 	 , 	i por rependas suspensões quelotalizern,o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e-contratualmente imprevistas desmobilizações e dióbilizações/e outras 
previstas, assegurado a-CONTRATAPA,.nesses casOs, o direito de optar pela ,suSperiSão do çuínprimento ... 	-: .... 	. 	 ..,=-•''' , 	''.- 	.. 	- 
das obrigações assumidas até•que seja normalizada a' situação;- --  _ 

. ''(....-Á .--, 	 - - • 	- 	_-!". , _ 
c) ocorrendo atraso superior a90- .(noventa) dias dos pagamentos devidoá'.pela CONTRATANTE, salvo em 
caso de calamidade Pública, grave perturbação -da orderri . infern' a Otiluerra,. assegurado à CONTRATADA 
o direito de optar pela - sn?pensão do curn' Primento'de suai oinLi igações até que sela normalizada a situação. 

_ 	... • 
- 

9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente Indtivados nos autos do Processo Administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 9.1.1.e alíneas "a", "h" e "c" do 
subitem 9.2, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, se for o caso. 
9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força 
maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções 
previstas em lei ou neste instrumento: 
a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes_em-outi---47-corttra.  taçv_ entura vigentes entre a CONTRATANTE 
e a CONTRATADA, até o limite' Cios -prejuízos causados; 	-- --- ---...-_-----,„, .... 	. 	. 	....  ,----'-'— ---- 	 . -. 	•-‘,.. 
c) retenção/execução 'da-garantia 

	

	contratual, qUandõ--. ;eSsar:..eXigência estiver:\contida nas Condições 
Específicas da Contratação dest-J:Instaimen' to, pára resS'arcirnentol da CONTRATANTE dos valores das ,i' 	,, -- 	 • 	--' 	'1...  
multas e indenizações a ela:devidos: 	• 

.." . 
9.7. Caso, a retenção não.  possa ser efettiãtja, no todo ou em parié, --nkforinki)revisfti-nas 'alíneas acima, a - ,., 	, 	,-, 	-,, 	, CONTRATADA -  serã-rietificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 'a-contarAdo recebimento da 
notificação, recolher,o -respettivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE: , SobFena de imediata 

	

i 	. 	 ».. 	. aplicação das meditas judiciais cabíveis. 	 '.\ 
r 	..` 	 . 	' 	

? 	'• 

	

jp. 	.  
- 	, 	, 	

. 
. 	" 	.. 	-- 	. 	 ..... .. 	 . 	... 

CLAUSULA DÉCIMA _7_DA_DISPONIBILji)ADE ORÇAMENTÁRIA:  
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos créditos oriundos da(s)'. segiiinte(S) . 	.- 	.. 	-„.„. 	. 	.. 
Dõtação(ões) Oiçamentária(s):-_-- 	- 	- 	.. 	- 	 ,..,,. 

...,_ 	..., 

	

. 	, 	 • 
Código da ficlça; 228j 	 ... 

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 	- _ 	 . . 

Unidade: 12— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
Dotação: 12.361.0012.2017.00003 r...90.30.00  , 
MATERIAL DE CONSUMO . 	, . 	 . 	 . , 	 . . 	...- 

	

. 	... 	 . 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 	, 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar;'-nas mes'rnas condições da proposta, acréscimos ou supressões 
que se fizerem de até 25,%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dos serviços 'Contratados. 

	

J. 	 L -...,. 	 J. 	 , 	 . 

	

.... 	 „ ., 

CL-ÁliStliA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAÏ: ,.." . 	, 
, 	, 	 . 	. :.. 	,•. 	. 

` 	 A . 	 . .. 	 . 	 .. , 	 •. 	 . 

12.1,. 'As partes  CONTRATANTES. submetem-seiàs condições ora acordadas e aos - difames ,da Lei 
10.50/02 e o'Decreto 3.S5S/2000 e sUbsidiariamente, da Lei 8.666/93, Lei Complementar 12,3i3 O6, Lei -, 	-, 	, 	 i 	• 
11.488/97., 	''. - '1,_,-;." 	' ,-, -' 	,, 	 .,.- 	••-. 	, 

	

...••• 	.* 	. ,.  .. 	., ... 	. 	 , „-'7:v: 	', - , 	 -'• c .- - r,..•;,,,..., 

12.2. Constituirão parteá
?")  
itítiegrarges deste Centrato,---o Edital, seus Anexbs,'-ej'CProposta'Econômica da 

CONTRATADA, estando Vitic{iládo a eles.  

	

-- 	----... 	, 	' 	• 	- 	-- 	- '3' -.., 	;:;;; 1H 	• 	 . 

	

....., 	, 12.3. A CONTRATANTEprevidenciarà à publicaçãodoextrafõ de presenteContrato na imprensa oficial, 
nos termos da legislação Vigente.- ... 	 ... 	„ 

	

.......- 	., 
-- 	- - • 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO: 
É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for autorizada 
expressamente pela administração. 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA —DO FORO: 
Elegem as partes contratantes o Foro de Bom Jardim-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seis representantes legais, assinam o presente 
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e juridi c,o efeito. 

Bom Jardim/MA, 12 de maio de 2021. 
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CONTRATO N°084/2021 

CHAMADA PUBLICA N.°001/2021. 
PROCESSO N.° 051/2021. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI. DE 
UM LADO O (A) FORNECEDOR EVANDRO ACÁCIO DE 
MOURA COSTA, E DO OUTRO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA. 

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim— MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. José 
Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim/MA, inscrita no CNPJ, sob n. 06.229.975/0001-72. por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ N°30.323.110/0001-55 neste ato, representada por. 
JOSELMA LILIAN CUNHA FERREIRA, brasileira, Secretária Municipal de Educação. RG n° 
037450442009-5. CP.Fri° 852.100.483-49, doravante denominado(a) CONTRATANTE e. do outro lado. o 
(a) fornecedor (a) EVANDRO ACÁCIO DE MOURA COSTA, inscrita no CPF sob o número 
690.533.162-72, residente e domiciliada à Povoado Vila Abreu Rua Da Igreja, Bom Jardim/MA, doravante 
denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual, nos termos e condições 
estabelecidas a seguir, tudo de acordo com a Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural destinados a alimentação escolar dos 
alunos da Rede Municipal de Ensino, em regime de Fornecimento, de acordo com a proposta adjudicada e 
em conformidade com o descrito no Anexo I do Edital do(a) CHAMADA PÚBLICA que lhe deu origem, 
partes integrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritos. 

PREÇO 1:),E AQUISIÇÃO* 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 
UNITÁRIO 

RS 
TOTAL 

CRONOGRAMA DE 
ENTREGA DOS 

PRODUTOS 

15 
FEIJÃO VERDE 
DEBULHADO , KG 40 R$ 11,60 R$464.00 SEMANAL 

, 	14 	. FEIJÃO SECO KG 80 R$ 8,00 R$ 640.00 SEMANAL 

' 	3 MILHO VERDE KG 400 R$ 3.95 RS 1.580,00 SEMANAL 

18 	. N.4ACAX FARA KG 400 R$2,75 RS 1.100.00 SEMANAL 

') AMEDOIN KG. 60 R$ 10.00 
_ 

RS 600.00 SEMANAL 

27 _.... QUTABO KG 10 R$ 9,00 R$90.00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA KG 50 R$ 5.00 RS 250.00 SEMANAL 

I ABÓBORA KG , 	40 R$ 4,80 RS 192.00 SEMANAL 

TOTAL R$ 4.916.00 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INICIO: O período de 
execução e vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2021, com início na data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados, na forma prevista pela Lei 
Federal tf 8.666/93. 

CLASULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de R$ 4.916,00 (Quatro 
mil, novecentos e dezesseis reais) para o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais. previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-
de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem. diárias, alimentação, e 
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLÁUSULA SEXTA DO PAGAMENTO:  

6.1. Os pagamentos serão ,efetuados no decorrer do fornecimento, mediante apresentação de documento (s) 
fiscal(is)válido(s). aPós,i) atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 15 dias úteis. 

6.2.. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os 
seguintes documentos:„ 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Certificado de Regularidade com, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos: 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos. 

6.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a'', bem como do Certificado 
de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de 
Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não acarretará retenção 
do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos 
em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

6.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem preiuízo 
das demais penalidades cabíveis. 

6.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica 
Federal no caso do CRP; à Receita Federai no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos 
Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos, 

6.2.4. Caso o fornecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o fornecimento será 
considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização, observado 
o prazo do atesto. 

6.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à.CONTRATANTE, por meio de 
carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos 
incorretos devido à falta de informação. 

6.2.6. O CNPJ, que deverá constar no (s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ 
que a CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 

6.2.7. 0 faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do fornecimento definido 
nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento. 	 ("\ • 
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6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária 
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV), verificada entre a data 
prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 

6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em bancos 
ou outras instituições do gênero. tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de 
direitos. 

6.5. Os pagamentos efetuados peia CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e 
responsabilidades assumidas. 	 • 

6.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco CaiXa Econômica Federal. Agência n°: 0768, 
OP N° 013 e Conta Poupança n°: 60499-0. 

CLÁUSULA SÉTIMA 7 DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

7.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses. contado da 
data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos 
efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e 
utilizando-se a variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) I PCA 

.índice - Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE — Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística; ou b) média aritmética simples dos índices 1GPM..IGP-DI e INPC, conforme a seguinte fórmula: 

Pr=P-E(PxV)- 
Onde: 
Pr = preço reajustado, ou preço novo; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida na forma do item 7.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o 
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

7.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

7.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleitea-
lo, ocorrerá a preclusào do direito. 

7.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

CLAUSULA OITAVA= DAS PENALIDADES: Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita 
as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 

a) advertência: 
b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado. nos casos em que • 
ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE: 
e) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com . a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos: 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da suspensão. 

§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista na alínea "b". 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava: 

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 
a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas. projetos 
ou prazos; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da C011CILISãO 

do fornecimento, nos prazos estipulados; 
c) atraso injustificado na entregado fornecimento:, 
d) paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 
O descurnprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 
g) subcontratação total do 'objeto deste Contrato; 
h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação da 
CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão. cisão ou 
incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 
i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como, a de seus superiores; 
j) cometimento de falhas na execução deste Contrato; 
k) decretação de falência da CONTRATADA; 
I) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 
m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 
execução deste Contrato; 
n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE c exaradas no 
processo administrativo a que se refere este Contrato; 
o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 
9.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, 
reduzida a termo no Processo Administrativo. 
9.1.3..ludicialmente, nos termos da legislação. 
9.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou 
supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato: 
estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da supressão; 
ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA; 

b) suspensão de sua.execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. ou ainda, 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas' e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N. Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida, de autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente. 

9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 9.1 .1.e alíneas -a-. -b-  e -c-  do 
subitem 9.2, sem que haja culpa da CONTRATADA, será - esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, se for o caso. 
9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força maior 
ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências. sem prejuízo das sanções previstas em 
lei ou neste instrumento: 
a) retenção dos créditoS:decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e 
a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; 

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas 
da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos. 

9.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima. a 
CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata 
aplicação das medidas judiciais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos créditos oriundos da(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s): 

Código da ficha: 228 
órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 12— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.361.0012.2017.00003.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou supressões 
que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dos serviços contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 

1 2. . As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02 
e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93,„Lei Complementar 123/06. Lei 11.488/07. 

12.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos, e a Proposta Económica da 
CONTRATADA, estando vinculado a eles. 

12.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial, 
nos termos da legislação vigente. 	 N 
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO: 
É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contraio é permita se for autorizada 
expressamente pela administração. 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO: 
Elegem as partes contratantes o Foro de Bom Jardim-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E. por assim estarem justas e contratadas, as partes, por .seus representantes legais. assinam o presente 
Contrato, em 3 (três) vias de igital teor e forma para um só e jurídico efeito. 

, 

	

, 	 . , . 	 " 	' 	' 	• 	. . 	. 	. 
' 	' 	Bom Jardim/MÁ. 12 de maio de 2021. 

. 
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. 	Secretaria Municipal de Educação . 	 690.533.162-72 	 . 	• 

	

CONTRATANTE 	 . CONTRATADA 

‘ r---Q  2 ' . f_,-: __ ._zr4  - 	 P  
Av. José Pedro Vasconcelos. SN. Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 

6 



ralit 
tajl 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

JLIDAO 

P A 

; PIS  / 21  
I 

SSINAT URA 

CONTRATO N° 085/2021 

CHAMADA PÚBLICA N.° 001/2021. 
PROCESSO N.° 051/2021. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE 
UM LADO O (A) FORNECEDOR EVENILDO DOS SANTOS 
SILVA,-S,I5DTOUTRO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

A Prefeitura Municipil de,Bom 	NI/Ás  , :pis-íoa'rjtifidica'de direit O-Ri- blico, com sede à Av. José 
Pedro Vasconcelos": Si r4; BOM Jardim/MA,inscrita ntrels1PJ og.2 r29.375705:01).-72, por intermédio da 
Secretaria Municipal Ideftiiração, inscrita-nó-CNPJ.N°..30.323:110/0001155 2eàeto, representada por, 
JOSELMA/LILIAN ■;..C1ÚNItiA.,FERREIRA, brasileira, Searetárialtinipijral o.de'NEducação, AG n° 
03745044009:kéPE,11 °̀ 852.500.483-49, doravante denominado(aYCONTRATANTEIN2 outro lado, o 
(a) foVeced67:(a) ,̂ÊVENILDO DOS SANTOS SILVA, inscrita no Ck‘soCeero N609,„392.353-31, 
resine 'Et.domiCiliad& à Rua 02 N°12 Bairro Nobre Alto Dos Praxedea NBo—  drrclim/11,1iy, doravante 
dénOminada "ViNTÍtATADA;—firmam*ospresente instrumento contratualSsnos termos eillcondições 
istAabelecidas a sejuir, tudo. de acordo_soms 1eei,13.666/93e alterações posterioreá, 

rk 	 •," AUSULA PRIMEIRA-„:DO - ORIETO: k0  pfegentetbnItatrtéfirpor objeto 	uisição d'é'gêneros 
alimentícios da Ágriculturi'Failiare,EmpreiTtledor,Familjar,Rural destinados a alitTientação escolar dos 
alunos da Rede' Municipal de E'rsisino, em i-egimé-de Fornecimetto, de acordo com à iproposta adjudicada e 
em conformidáde icem o descrito no Anexo I do Eclifalrfiga) CHAMADA púBLici@ que lhe deu origem, 
partes integiani  :tedesie instrumento,como se kele estivessem transcritos. 

CÃ> 
■e 

:k \ < 41 	 pREÇO DE AQUISIÇÃO* 

ITEM 
.:k.:, - 	' ; 

PRODUTO 	it UNIDADE 

aff\"\ It 	‘. 
'i 

 

23t 

. 
QUANTIDADE 

1 
, UNITÁRIO 

i 
TOTAL 

-CRONOGFtAMA DE 
ENTREGA DOS 

ir XtRODUTOS 

'MILHO VERDET 	K6 a 450 R$ 3,95 R$ 1.777,50f er NEMANPAL 
1, 4 oP,EPINO Cf.: .:1_, KG. ,,:i d;_,;_ 1 R$ 3,20 R$ 160,00 ÁratSEMMAL 

30 St  VINAGREIRA\ 'N., 'KG „:44.  ,‘ 	50 	1 R$5,00 R$ 250,00 4t V SENÍANAL 
1 ‘4, ‘„, ABÓBORA, 	‘NicG„,,, 7-50 	) R$ 4,80 ,,,R$ 240,004, 4# SÊMANAL 

27 N,„"QUIABO);05 $  KG-2"S-  ••••••10j R$ 9,00 ri".  R$ 0,,ópi,,. "S'EMANAL 

44.51,A, „, TOTAL '- --  R$ 2.517,50 

NN.1/41/2„:" 'ta- 2735 ht*Au 
CLÁUSULA SEGUNDA TDOS PRAZOS IDE VIGÊNCIA, EXECUCÀO E INÍCIO: O período de 
execução e vigência do presenit:contrato será até 31 de,dezeintirne 2021, com início na data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação. 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados, na forma prevista pela Lei 
Federal-1[1°,8.666/93. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - BraSil - CEP 65.380-000 
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CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de R$ 2.517,50 (Dois mil, 
quinhentos e dezessete reais e cinqenta centavos) para o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sbéiais, p-revidenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-
de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e 
quaisqUer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAIVIENTO:- 

6.1. Os pagamentos serio efetuadostrffl decoiref -dó foineeliTiento,,mediatiferepresentação de documento(s) 
i , fiscal(is) válido eapóálo atello-pela‘CONTRÁTANTÉ,414iraWe at4,15 -21i:túteis. 

s." 	v 	 "Fie( il 	 . ll, 	 e  6.2. Para ti ,A de pagarnentoRa7 ONTRA4WDraWerapresentarjuntaniente com ckdocumento fiscal, os 

a) Certidão Negatiya de.Débitos Relativos a Créditos Tributários FederaiStie átiiiiiià -,5tiva‘a União; 
byttértifitádo cle'Reg6iaridade com o Fundo de Garantia por Tempo de Se4iço g.FSTS; 

..i
i  c) 4Certidão -Negativa de Tributos' Estadnaike Municipais, emitida pelos respectyos órgãos; 

Mil Certidão Negativa deDébitosp-Trabalhistk-CN,DT; em itidkpelos respectivosYrgãos.t„ 
. 

	 :_t. 6.21 . A nãorapresentição da:Certidão dew-Negativa bifiTaescrita na glinea "a", bern íc romo do Cêmficado 
de Regularidade do FGTS-,ClatertidãoiNegativde_Debitos Trabalhistas (CNI31) é da CertidãoNegativa de 
Débito (CND) relaliva aos Tribtilbs estaduais eiinicipais, ott ali :regularidade destas, rilho acarretará retenção 
do p'e'ãnenfo: Entretanto, a CONTRXWADA serát-afiticada quanto à apresentação de tais documentos 
em ate30 (td'intaj,diás, sob pena desescisktontratual e demais penalidades cabíveis.: 1 

6.2.2. Decorrido O prezo acima,yersistindo a irregularidade, o Contrato podeáser rescindido, sem prejuízo 
das demais Penalidades cabíveis. \ _k 	 2 

6.2.3. Concomitante à eemun 	

. 1 ''''t 	i 	, 

	

è014. 	a 1  icação à .  h TRATADA; CONTRATANTE ofichitá à Caixa Econômica 
Federal no caio ltio'CRF; 'à Receita Fedgial l  no 'cimo de CND relativa aos TributoS Éêderais e noas° dos 
,cfributos EstiadusaiS e Munic"ipais, aos seus reSpedivos órgãos. . . it 

6.2.5. Qin 
carta, fica 
incorretos 

„ 
qiie'"de 

que iCONTRATA DA 
•k■ 

o'élon'o documento fiscal apresente 
112.14 Dde,pagamento será contado após a) 

1 	VI  
ancários_deverão ser comunicadasi 
iide-da-CONTRATÁDA osfrejiii: 

) daultientet ffácaltis) apresental 

Inento será 
observado 

"E, por meio de 
de pagamentos 

deverá ser o mesmo CNPJ 

6.2.7.0 faturamento dos documentos fiscais te -rá com-o-referência o local da entrega do fornecimento definido 
nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento. 

6.3. Ocorrendo.atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária 
decorrente dess'e atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV), verificada entre a data 
prevista pariri pagamento e a data em que esse for efetivado. , 

Av. José Pedro Vasconcelos, SíN, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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6.4. A.CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em bancos 
ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de 
direitos. 

6.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e 
responsabilidades assumidas. 

g.6. Os pagam-enios serão efetuados mediante crédito no Banco xmouoaxx, Aiência p°: XXXXXXXXX e contá 
. xxxxxxxx: 1;° . 	•   

-r"--r  --- _ - , 
ri Fi '' FL-prn., ,—, ----,„ 

CLÁUSULA SEITIVIA- DtATUALIZAÇA0 DO PREÇO!.
. r  1 

, 	. 	 1- .-C, 	e. 	i 	), ,1 	• 1._ 	r- : 	-,, r  
Ck  k;.]  il r.-) lit I  N  ,, 	 N is" 	- 	±r...9, 1\\„ .4) , i 	--' 	_ . 	',..Li ,Pr 

7.1. Os preços destetinstritmentkidesde.quefobStiVádo -otinterreglio mínimo de 12 (doze) meses, contado da 
data de spFiroposta tle‘.p"re&S-IielaJit-itçnte ou nos reajustes subàequent'eà44 witçeirs, Pda\tiata de início dos 
efeitos/rmancérro- S"do,oltimoitajuste ocorrido, poderão ser reajuseadoS 4'àdo 1Caifãs,„6-.  se arjiiuIa abaixo e 
utiliárdio-sói-,Vàriae:ãodálimulada em 12 (doze) meses do MENOR ent+e,ps4eignita valos: a) IPCA - 
indfc‘NáCional‘de Pliços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE- InStitutó,BÁSileiro sde`Geografia e 
Eitatística; mi b) média aritmética simples dos índices 1GPM, IGP-Dl e ENPC, conforme a segtdnie fórmula: 
/ , I" ':';e'; 	/ :1 	 "N.s 	  . j  _ --,—,---,,„, „_=, 	 . -4,t   Le., fi_:2-,:1,„ ?' _ -__, 	 Tr=P+(PxV) --.., 	 .,,,Pr  

,-. 
Pr = preço reajustado, ou pieço,novo;------ N`-„,_________, 

Irl. .• 
P = preço atual (antes do reajuste);-  , 
V = variação percentual obtida na forma do item 717 -desta cláusula, de modo que (P x V) significa o , -,„. acréscimo oii decréscimo de preço,decorrente.do reajuste. 	 1, 

■ 	, 	,,, 	 <:"  
:.]:•• '' 	1_ 	pi 	li.  4-•-•td 	'i. 

7.2. Os reajustes deverao ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 	• 

\' r 	1 ,.. 	t, 	• 	 , 
7.2.1. Caso a• CONTRATADA não sofi 	'. dite tempestivainente o reajuste e prorrogue (:, jcontrato sem pleiteá- 
lo, ocorrerá a breclusão do direito. 	1", ,'„. •,, 	, 	 l',„, 

92,2. Tambim ocorrerá a bfechisão do direito ao reajuste se o pedido for formidàdo* , epoinetextinto o 

CLAUSULA .OITAVÁ"I'DAS PENALIDADES": Na vigência do Contrato, a CONERXTADAlestará sujeita 
as seguintes penalidades:admitindo-St a ainda defesa e os recursos previstos em41,2 ■7 , , - 

‘'- 
_ 	 .. 

a) advertencia 	, 2,,," 	 ,./ , e, N„., • b) multa de Mora correspondente a 10%' (dez-portento) sobre o vatófInão ,  executado; nos casos em que 
ensejarem sua rescisão con(grtiall, determinada por ato unilaterare-eVeMa "do CONIStATANTE; 
c) suspensão tenmorária da POSsigiliiia cl2pahlaiNçáã'lèrn:liáitaão e impeitfiento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior à Oi(tliís4nrok; 1.'r  
d) declaração 'de inidoneidadepara_licitar ou contratar com a Admiffístração Pública', enquanto perdurarem -, 	— 
os motivos determinantes da suspensão.  
§ Único As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista na alínea "b". 

CLAUSULA NONA - DA RESCISAO: 

Av. José,Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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PA 
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9.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava: ., 

9.1.1. Por ato Unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 
a) o não-cuinpriniento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos 
ou prazos; 
b) a lentidão do seircumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão 
do fornecimento, nos prazos estipulados; 
c) atraso injustificado na entrega do fornecimento; 
d)

 
paralisação do fomeciment›,senlgáTau" sae-prévia comunicação à CONTRATANTE; 

e) não-manutenção das condições -cle- habilitaçflo„exigidas na 
d

fiCitação; -..-1-%■...4.ètii  

1) deseumprimento dolispásto no ltilis 	b o V "d[ Ate. ti lit.69 ei 866/3 ;4 _prejuízo das sanções penais 
cabíveis,- 4,,'" 	4,7, 	II  1-,,udiy., _ -,-sc, 

	

is? 4 -) kc. 	. 	rwlçnd 0 .Ltçi 	--\\-\,,  g) subcontrata o totalflo„objeto este, , ontrato, ,  
h) subcontritaçáorparciaf fibt'objeto do_tcotitaaterrautórizaçào expressa2la administração, associação da 

	

--,--. 	. —dr 	%,-, - 
CONTRATADA teoin-outrem_salés8o ou transferência, total ou-,parciat, Dem como

\
. a tusão, cisão ou 

incorpgiaão, fenilea 	
', 

ssauência da CONTRATANTE; 	
-,,,,_ gter e, 	;\ 

C' r. 
i) degatendintentó\das determinações regulares da autoridade designada Ora to panhar e Scalizar a sua 
exec 

i
ução,

it  
a 
	.  ssi micomo

pr
a a, e seus superiores; 

j)c # oi,meti' 	mento deA ""1 	c ". lhas-na execução -desteçontrato; 
li)klecretação defilência:daC-ONT-RAT-ADA._ 	 - 
1) diss 	

. 
. 1 	....pv.` 

olução da:sociedade da CONTRATAD,N,,,_, 
.r-  .-J- 	:s.- N... i: - 	-:-

in 	
- 	- 	__ 	 t. 

rn)-alternao‘sOcial okinotlifitição-definalidadeOTITla estrutura -Ca CONTFtATA A, que prejn ique a 
execução deste Contrato;-".-..‘Z.------------:-C"‘"--. 	 ,.... 
n) razões de/interesse público, Cle-álta relevância.e amplo conecimento, justifidad4 e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera admatrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 

--.. 
processo administrativo a que seirefere este Gontrato; 

s. 	] 	i 	d   
o) caso fortuito Ou força maior

i.,
regulatmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 

P 	̀r 	c) provados, 
 AmigaVelMente, por acord6 ,tentre as partes, desde que haja conveniência para 4 CONTRATANTE, 

reduzida a teimo 'no Prócesso Admikistratir. 	 . 

	

. 	: . 

9.1.3. Judiciakinente, nos termos da lel'isiaçr aó: 
9.2'.'Éprevistá a reseisão, ainda, nos seguintes c os: 	

. 

	

. . 	_ 	, 
t.' - 	1 	 • 

• 
a) supreSS O, ponparte :4a CONTRATANTE, acarretando modificação além dolimiteide-aErégcimos ou 
õ tlAreáttesue. se  -fiáreiti de a 25%(Vitike cinco por cento) do valor inicial latualgeo des‘Contrato, 
eN6elecida1képoà-ClaÀelebra'ção déstenni ftrumento, devidamente corrigido até 	ta O/Supressão, 
I CSS711 VtlJUS UJ-9S,t1 uc umv;uruancia9; :c_t lt../IN 1 Mi I ti UH; 	

j*

., 
' 	‘ ‘C‘istis„„_ 	' 

I  \\. • 	#1:k115404h 	''..„. ''''' 	: \ 

	

p - . 	

, . 
kiril  

"7  	// b) suspensão de sua iexeci i, por -Oidem;escn da CONTRATANTEw09prazo supenor a 120 (cento e 

j  

vinte) dias,'‘saliva tem cais() grerdi á m i d a de pública, grave perturbaçãiYkókiem interíajou guerra, ou ainda, 
por repetidas suspensões quV i'iSAJSztrrito rritsmo.vrazoriiiridej§eildehielnente_depa/gamento obrigatório de 
indenização ,pelas; sassivas e coktrttual‘ettearniStardesmobilizán-e( e mobilizações e outras 
previstas, assegurado à''CjinTRATADA, nesses casos, o direito,de-ortar tela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas tkque '?ejltpormalizaka.situaçãor„-- - - 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 	- 
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9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente. 

9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 9.1.1.e alíneas "a", "b" e "c" do 
subitem 9.2, sem que haja culpa da-CONTRATADArsera esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido-S, e-for o caSo. • ' , __:,---- 
9.6. A rescisão por ato unit6eral da CONTRATANTE,--exccto quiridO;e -tratar de casos fortuitos, força maior 
ou razões de interessépublico, acarretará as seãtfintést iconSequêtfcias, sern'prejuízo das sanções previstas em 
lei ou neste instniinerito: f'1 ,  'Si !  ',1_,. .+J i i \I ' l  i :.] „,,  
a) retenção dás créditoídecOn'entes de tste Contrato até o liálté dr1S1 :ejuízoSrcauS tados,à CONTRATANTE; 

b) retenidos cféditàs texistentes `em outras contratações, pot -VenturaIiigentes entre ècONTRATANTE e 
a CONTRATADA, até •O limite dos prejuiwas causados; ,.k.-/ ' 	.' ■,\\ 

1' c) séenção/execitção da garantia contratual, quando essa exigência estiver conticial,bas„Candichè \Especificas 
dal COntratação deste -  Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE ,  dás "valores das multas e 
hidenizações a ela devidos. 	

._,_ _ 	 \ 

	

.-. 	\. , 	-- 
(19,7.£4.s-ft̀i 	i 	 ‘--- 	-- ` 	' 	 '' 	ri(  - 	P. 1  \ • 'a retenção não possa ser efetuada, -no todo ou em parte, na forma prevista as alffit— acima, a 
• C6NTRATADA será notificada - para; no -prazg"-dn5"-(Cifiairdias úteis, a contatdo recariénto da - 	 . 	..,. 

notificação, recolher o resPbchto-valorem.Agencia  indicada  pela CONTRATANTE/sob pena de imediata 
aplicação das medidas judiciais Cabíveis. 	-  

..- , 	 ---,, 	 [ 
CLAUSULA DÉCIMA - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
As deSpesas decorrentes desta ,}córitiatação correrão à conta dos créditos oriundás da(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s):  

V 	 i , 
J 

Código da ficha: 228  
[ 

órgão: 02 PODER EXECUTIVO 	. '- 	1 
Unidade: 12 iL- SECRETARIA DE EDUCAÇÀO . ; 

\Dbtação:Id.361,0012.2017,00003.90.30.00 	1 	 . , 
MATER:TAL DE CONSUMO 'Li 	 ,' ' ,'"::  , 	; !, 	; 	 .,- 	ric:,-,-2- 

'f" 	,:k"-  ..). 1
1  

 t ( 
CLÁUSULA riÉdmA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:" 
A CONTRATAtiAtida obrighdé--á aceitar, nas dnesmas condições da prop6Sta;4créscimoS ou supressões 

N 
que se fizerem de até 29/0(yinte e CincoOtento) do valor inicial atualiza-  tig\jo's seryi(oS contratados. ,  

-- i' ` ií 1  CLÁUSULA DECIMA SEGUND/0 DA,CONTRÁTAÇA0 , SU ORDINAtÃO LEGAL: ...-- -- rs ., 2: 1.,di ‘'', 1: • 
12.1. As partes CONTRATANTES submetem-se ás condições ora acorda,das re aos ditames da Lei 10.520/02 
e o Decreto 3.555/2000 e, sUbsidfériamente, da Lei 8.666/93;  Lei Complementar 123/06, Lei 11.488/07.  _ _ 	„... , 	_   

12.2. Cgnstituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da 
CONTRATADA, estando vinculado a eles. 

12.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial, 
nos termos da legislação vigente. 

- 
Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
CNPJ: 06.229.975/0001-72 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
E vedada a Subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for autorizada 
expressamente pela administração. 

CLÁ SUL/C DÉCIMA QUARTA — DO FORO: 
Elegem as partes contratantes o Foro de Bom Jardim-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e 
	

legais, assinam o presente 
Contrato, em 3 (três) vias deig 

	
formapara um só ejnrídica 

iiV[}  
7'• 
	

12 de maio de 2021. 

f 
 !E' PORlib:r12,fi,Affibirnio 	

, • • 	. • ,,, , 

-',• 	•,•C' 	
- 	—• 	- f,-, k4. 	,•f- '‘,__ 	•,,,,,r 4,‘,,,,iitl, 

. . 	 . 	
"--•:, ' ?Ai,  

ELMALILIAN CUNHATERREIRA 	 EVEN1L150 liOSS 
Secrttana MunicipaLde Educação„ • 	• 	• 	 ' ‘09.i§2,3 

. 

'• CCM' TRATANTE
••-•-  -•-.. 	• 

	

, 	 C0áTRA' 
•• 

.i •'•• . 	1? 	--, 	
. • 	 ...,_ 

--,,. 	._ .... 	 . 	
• 

. 	. 	. 	. 	. 
. 

_ 	
i." 

1  ,' 	1,1J 	 -•-•‘.. 	 , 	

- ,• 	, .. 

, 	, • 	! 	!, : 

' • i l 	,' 	
"----4, 

	

-i l , 	L:••! •• 	1  .\ 1-  

t I,  • :•, 	i 	
i',!' 

	

Y-, k r. 	,-; 	L.;-• 
1,T;,- 

. ,„,: / 
, -11, 	, 	• 	i!, r• 	

•10 

• 	:. 

:4,- . 	_.. 
-•,,, 	.cri'l»;--, 	\\\,- -.-- 	'' ..-, t., •- ; , 	, 	- 

f,,,:.,:b.;;t„. 	r„,..._\,---N-s„,,,c,_:::::-..... 	,, 	‘ 	, 	- , 	:„ 	,--'- , -k - - 	. 
(c+, „  

/ 
._ 

	

.. 	_.__ ,,----„,_ 
..„ 

cfp,\YNt3i 	r7 ).-'-' .;. 
	,,t:,-,-,R-, AN: 	- 	.)-- 

, -t • trAe. f .i. -7, ,  Pen• .7s,, ,Lsjihil st" = "-'ir-: I,' re-?' c •:•-li '' - 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.97510001-72 

CONTRATO N° 08612021 

CHAMADA PÚBLICA N.°00 .1/2021. 
PROCESSO N.° 051/2021. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI. DE 
UM LADO O (A) FORNECEDOR EVERALDO SILVA 
NERES, E DO OUTRO A. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOM JA R.D1M/MA . 

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim— MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. José 
Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim/MA, inscrita no CNPJ sob n. 06.229.975/0001-72. por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ N°30.323.110/0001-55 neste ato. representada por, 
JOSELMA LILIAN CUNHA FERREIRA, brasileira, Secretária Municipal de Educação. RG 
037450442009-5, CPF n°852.100.483-49, doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, o 
(a) fornecedor (a) EVERALDO SILVA NERES, inscrita no CPF sob o número 947.259.933-87, residente 
e domiciliado à Rua 2, SN,..NoVo Horizonte, Bom Jardim/MA. doravante 'denominada CONTRATADA, 
firmam o presente instrumento contratual, nos termos e condições estabelecidos a seguir. tudo de acordo com 
a Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural destinados a alimentação escolar dos 
alunos da Rede Municipal de Ensino, em regime de Fornecimento, de acordo com a proposta adjudicado e 
em conformidade como descrito no Anexo 1 do Edital do(a) CHAMADA PÚBLICA que lhe deu orieem, 
partes integrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritos. 

PREÇO DE AQUISIÇÃO*. 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA DE ENTREGA 

DOS PRODUTOS 
IR MACAXEIRA KG 300 R$ 2.75 RS 825.00 SEMANAL 
s.  , ALFACE KG 50 RS 13,67 RS 683.50 SEMANAL 

30 PEPINO KG 70 R$ 3.20 R$ 224.00 SEMANAL 
15 VINAGREIRA •• . KG • 80 • R$ 5.00 R$400.00 

. 
SEMANAL 

6 
BATATA 

DOCE 
.KG 100 R$ 4.27 R$ 427,00 SEMANAL 

10 COENTRO KG . 	50 R$ 13.00 R$ 650.00 SEMANAL 

10 CEBOLINHA - - 	KG 50 	- R$ 13.00 R$ 650.00 SEMANAL 

MELANCIA - 	KG 1.100 R$ 1.80 R$ 1.980.00 
10 COUVE KG 	. 10 R$ 14,00 R$ 140.00 SEMANAL 

TOTAL R$ 5.979.50 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INICIO: O período de 
execução e vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2021. com  inicio na data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação. 
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CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados, na forma prevista pela Lei 
Federal n° 8.666/93. 

CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de 115 5.979,50 (Cinco mil, 
novecentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos) para o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço • estão incluídos todos os custos e despesas . diretas e indiretas, tributos incidentes. 
encargos sociais, previdenciários„ trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-
de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem. diárias. alimentação, e 
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

6.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fornecimento, mediante apresentação de documento (s) 
fiscal (is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 15 dias úteis. 

6.2: Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os 
seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos. 

6.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a', bem como do Certificado 
de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de 
Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não acarretará retenção 
do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos 
em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

6.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo 
das demais penalidades cabíveis. 

6.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica 
Federal no caso do CRF; à Receita Federal no caso.de  CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos 
Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos. 

6.2.4. Caso o fornecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o fornecimento será 
considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização, observado 
o prazo do atesto. 

6.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE. por meio de 
carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos 
incorretos devido à falta de informação. 

6.2.6. O CNPJ, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s). deverá ser o mesmo CNPJ 
que a CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 

6.2.7. O faturatnento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do fornecimento definido 
nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento. 
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6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária 
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do 1GP-M (MV), verificada entre a data 
prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 

6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em bancos 
ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de 
direitos. 

6.5. Os pagamentos efetuados' pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e 
responsabilidades assumidas. 

6.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco do Brasil. Agência n°: 1651-9 e conta corrente 
ri°: 13.822-3. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: _ 

7.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno min :Mio de 12 (doze) meses, contado da 
data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de inicio dos 
efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e 
utilizando-se a variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA — 
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE — Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística; ou b) média aritmética simples dos índices IGPM, IGP-Dl e INPC, conforme a seguinte fórmula: 

Pr=P+(PxV) 
Onde: 
Pr = preço reajustado, ou preço novo; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V Variação percentual obtida na forma do item 7.1. desta Cláusula, de modo que (P x V) significa o 
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

7.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

7.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo. ocorrerá a preclusão do direito. 

7.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita 
as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 

a) advertência; 
b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em que 
ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE; 
c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da suspensão. 
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§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a" "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava: 

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 
a) o nâo-cumprimentdou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas. projetos 
ou prazos; 
b) a lentidão do seu ciimPrimento, levando a CONTRATANTE icomprovar a impossibilidade da conclusão 
do fornecimento, nos prazos estipulados; 
c) atraso injustificado na entrega do fornecimento; 
d) paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
e) não-manutenção das - condições de habilitação exigidas na licitação; 
1) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei -8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 
g) subcontratação total do objeto deste Contrato; 
h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação da 
CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão. cisão ou 
incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 
i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim corno, a de seus superiores; 
j) cometimento de falhas na execução deste Contrato; 
k) decretação de falência da CONTRATADA; 
I) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 
m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 
execução deste Contrato; 
n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxiina autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere este Contrato; 
o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 
9.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, 
reduzida a termo no Processo Administrativo. 
9.1.3. Judicialmente 	termos da legislação. 
9.2. É prevista a rescisão;-ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão, por parte :da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou 
supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato. 
estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da supressão, 
ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA; 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. ou ainda, 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
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c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente. 

9.5. Quando . a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 9.1.1.e alíneas "a", "b" e "c" do 
subitem 92; sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comp-rovados que houver sofrido, se for o caso. 
9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos. força maior 
ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas em 
lei ou - neste instrumento: 
a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e 
a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; 

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas 
da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos. 

9.7. Caso a retenção não possa ser efetuada. no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a 
CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE. sob pena de imediata 
aplicação das medidas judiciais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos créditos oriundos da(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s): 

Código da ficha: 228 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 12 — SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.361.00122017.00003.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou supressões 
que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dos serviços contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 

12.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02 
e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93, Lei Complementar 123/06, Lei 11.488/07. 
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12.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da 
CONTRATADA, estando vinculado a eles. 

12.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial. 
nos termos da legislação vigente. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO: 
É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for autorizada 
expressamente pela administração. 

CLÁSULA DÉCIMA „QUARTA - DO :FORO: 
Elegem as partes contratantes o Poro de Bom Jardim-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, , renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem -justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais. assinam o presente 
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só :e jurídico efeito. 

Bom Jardim/MA, 17 de maio de 2021. 

,..15WMO—Leff,eár&P- 
EVERALDO SILVA N ER ES 

947.259.933-87 
CONTRATADA 
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CONTRATO N° 087/2021 

CHAMADA PÚBLICA N°001/2021. 
PROCESSO N.° 051/2021. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI. 
DE UM LADO O (A) FORNECEDOR FELIPE OLIVEIRA 
SANTOS, E DO OUTRO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOM JARDIM/MA. 

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim— MA, pessoa jurídica de direito público, com sede á Av. José 
Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim/MA, inscrita no CNPJ sob n. 06.229.975/0001-72. por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ N°30.323.1 10/0001-55 neste ato, representada por. 
JOSELMA LILIAN CUNHA FERREIRA, brasileira, Secretária Municipal de Educação. RG n° 
037450442009-.5, CPF n°851100.483-49, doravante denominado(a) CONTRATANTE e. do outro lado. o 
(a) fornecedor (a) FELIPE OLIVEIRA SANTOS, inscrita no CPF sob o número 062.953.733-05. 
residente e domiciliada à Rua São Luis N° 202 Centro, Bom Jardim/MA. doravante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual, nos termos e condições estabelecidas a seguir. 
tudo de acordo com a Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por 'objeto a Aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural destinados a alimentação escolar dos 
alunos da Rede Municipal de Ensino, em regime de Fornecimento, de acordo com a proposta adjudicada 
e em conformidade com o descrito no Anexo I do Edital do(a) CHAMADA PÚBLICA que lhe deu origem. 
panes integrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritos. 

PREÇO DE AQUISIÇÃO* 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRANIA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

18 MACAXEIRA KG 400 R$ 2.75 R$ 1.100.00 SEMANAL 
5 BANANA KG 800 R$ 4.83 R$ 3.864.00 SEMANAL 

23 MILHO VERDE KG 700 R$ 3.95 R$ 2.765.00 SEMANAL 
30 VINAGREIRA KG 80 R$ 5.00 ' R$ 400.00 SEMANAL 

1.5 
RIMO VERDE 
DEBULHADO 

KG 50 R$ 11,60 R$ 580,00 SEMANAL 

6 BATATA DOCE KG 200 R$ 4.27 R$ 854.00 SEMANAL 
10 COENTRO 	- KG 20 R$ 13.00 R$ 260.00 SEMANAL 

Total R$ 9.823.00 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INICIO: O período 
de execução e vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2021. com  inicio na data de 
sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação. 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A 
fiscalização e acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados. na  forma 
prevista pela Lei Federal n°8.666/93. 

Av. José Pedro Vasconcelos, SN, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 



• veS, 
Lo ~se 

res10 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
• C0MPRO/aS0 COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

M RALIDADE 

PA(59 .2.074  

	

FLS 	

&et  
ASSINATURA _ 	 . 

CLÁSULA QUINTA -DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de RS 9.823,00 (Nove 
mil, oitocentos e vinte e três reais) para o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes. 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro. materiais e 
mão-de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem. diárias. 
alimentação, e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

6.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fornecimento, mediante apresentação de 
documento(s) fiscal(is)válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 15 dias úteis. 

6.2. Para fins de pagamentà a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal. 
os seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União; 
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS: 
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos: 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos &aos. 

6.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como do 
Certificado de Regularidade do.FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da 
Certidão Negativa de Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade 
destas, não acarretará retenção do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto 
à apresentação de tais documentos em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais 
penalidades cabíveis. 

6.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem 
prejuízo das demais penalidades cabíveis. 

6.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa 
Econômica Federal nó caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais 
e rio caso dos Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos. 

6.2.4. Caso o fornecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o 
fornecimento será considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data 
de regularização, observado o prazo do atesto. 

6.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE. por 
meio de carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de 
pagamentos incorretos devido à falta de informação. 

6.2.6. 0 CNPJ, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s). deverá ser o mesmo 
CNPJ que a CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 

6.2.7. O faturamento dos documentos fiscais lerá como referência o local da entrega do fornecimento 
definido nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento. 

N§s 
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6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE. será procedida a atualização 
monetária decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FG V). verificada 
entre a data prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 

6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro titulo, em 
bancos ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na 
sub-rogação de direitos. 

6.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas 
obrigações e responsabilidades assumidas. 

6.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco do Brasil. Agência n°: 1651-9 e conta 
n°: 26449-0. 

CLÃUSPLA SÉTIMA 7 DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

7.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses. 
contado dá data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data 
de inicio dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a 
fórmula abaixo e utilizando-se a variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os 
seguintes valores: a) IPCA — índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE — 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística: ou b) média aritmética simples dos índices IG PM. IG P-
Dl e INPC, conforme a seguinte fórmula: 

Pr=P+(PxV) 
Onde: 
Pr = preço reajustado, ou preço novo: 
P = preço atual (antes do reajuste): 
V = variação percentual obtida na forma do item 7.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o 
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

7.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

7.2:1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem 
pleiteado, ocorrerá a preclusão do direito. 

7.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto 
o contrato: 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: Na vigência do Contrato. a CONTRATADA estará 
sujeita as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 

a) advertência; 
b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em 
que ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE: 
c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da suspensão. 

1—P n 
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§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula 
Oitava: 

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 
a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas. 
projetos ou prazos; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fomeciniétno, nos prazos estipulados; 
c) atraso injustificado na entrega-  do fornecimento; 
d) paraligação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
e) nãoinanutenção das'eondições de habilitação exigidas na licitação: 
O desc(imprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis; 
g) subcontratação total do 'objeto deste Contrato; 
h) subcontratação parcial do objeto do.contrato sem autorização expressa da administração, associação 
da CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão. cisão 
ou incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 
i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, assim como, a de seus superiores; 
j) cometimento de falhas na execução deste Contrato; 
k) decretação de falência da CONTRATADA; 
I) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 
m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique 
a execução deste Contrato; 
n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e 
exaradas no processo administrativo a que se refere este Contrato; 
,o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 
9.1.2.: Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE, reduzida a termo no Processo Administrativo. 
9.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 
9.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos 
ou supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
Contrato, estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da 
supressão, ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA; 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE. por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. ou 
ainda, por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação. 

9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo 
Administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de 'autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente: 

9.5. Quando a rescisãci ocorrer com base nas alíneas "n" e `o" do subitem 9.1.1.e alíneas "a". "b" e 
"c" do subitem 9.2, sem Afie haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, se for o caso.... 
9.6. A. rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos. 
força Maior ou-razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das 
sanções previstas em lei ou neste instrumento: 
a) . retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE' 

b) -retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; 

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições 
Especificas da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores 
das multas e indenizações a ela devidos. 

9.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima. 
a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de 
imediata aplicação das medidas judiciais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos créditos oriundos da(s) seguinte(s) 
Dotação(Ões) Orçamentaria(s): 

Código da ficha: 228 	, 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 12— SECRE:TARIA DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.361.0012.2017.00003.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta. acréscimos ou 
supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dos serviços 
contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 

AV. José Pedro Vasconcelos, S/1\1, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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12.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 
10.520/02 e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93. Lei Complementar 123/06. 
Lei 11.488/07. 

12.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato. o Edital. seus Anexos, e a Proposta Econômica 
da CONTRATADA, estando vinculado a eles. 

12.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa 
oficial, nos termos da legislação vigente. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO: 
É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for 
autorizada expressamente pela administração. 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO: 
Elegem as partes contratantes o Foro de Bom Jardim-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

• 	• 
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais. assinam o presente 
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito. 

Bom Jardim/MA, 17 de maio de 2021. 

ÁGkkk(VN bkInhOJ 	 AL-pe (914:1z24. çare,- )  
LILIAN CUNHA FERREIRA 	 FELIPE OLIVEIRA SANTOS 
ria Municipal de Educação 	 062.953.733-05 
CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

gftb )04,  
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- CONTRATO  N° 088/2021  — _ 	

- 

CHAMADA  PÚBLICA N.°001/2021. 
PROCESSO N.° 051/2021. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE , 
U.M-LADO O (A) FORNECEDOR FRANCISCO SILVA 

	

. 	 _.•MÉDÉlli- O-S„E., TDO-.0UTRO A PREFEITURA MUNICIPAL 
. 	_,,,------- ' 	RE,BOMJARD1M/MA,. -..- 	 --, . ...,..,- 	ç-'5 	ii. 101 ri,  

A Prefeitura Municipal delltbin..lakfim- MA, peáop .járridic,alde direito publico, com sede à Av. José 
Pedro Vasconcelos, SBOthâédimVA, insàtankNK4.?b;ii:Jr6 :229,75700012, por intermédio da 
Secretaria ,Munieitialtte'itiOcaão„inscritnr~?N°-30.323A•10 -1000 !-55.4nes'ie,Ãto, representada por, 
JOSELMÁ.'lLILIAN:ZdONT-LA.,P.T'ÉTRREIRA, : brasileira, Se -aetária'Atinicip:al..i deNÈducação, RO n° 
03745.442005,T.êeP.N'i°-  152-. 100:48349; doravante denotninado(a)'CO*RÃTANTE . 'è;,:do outro lado, o 
(a) arriecedi`ii:(a)»...FRANCISCO SILVA MEDEIROS, inscrita no Ct 3F4ksol;rfolWriVero 021..387.523-30, 
residente ce•-•-:,..--ddmiciliÉda a.• Povõado .  • Escada: -do -Caril, Bom JardirniMA'kdravanteVdenominada 
O6NTRATADA-,.fiÉtríam -n-spresente-inãititinento contratual, nos termos e condições estabelecidas a seguir, 
f 	 ? 	- 	 • , . , 

tudo de acordo c9rna_Lei,8:666/93,e,alteraçOe's‘posteriores.____.__  

	

.:.:„..,„....,,:-., 	,. .. 	 ___,,,,éj 	,',,.. 7 ---;-•:----- •,-, • - 	• 	• 	•- 	 1 	", 	-,-.. _-:.; 
CLÁUSULA PRIMEIRA :;DO -OBJETÓ::,42 presente contrato iam por objeto a ,ÉAquisição de -gêneros 
alimentícios da Agricultura'Fairliliar-e :EmpreegCledor_Familiar Rural destinados .a alintentação escolar dos 
alunos da Rede Municipal de Einb t  em feginie-'de Fornecinnto, de acordo com a Proposta adjudicada e . 	.. 
em conformidade com o descrito no Anexia do 'Edital do(a) CHAMADA PUBLICA' que lhe deu origem, 
partes integrantes, deste instrumento ;comemele estivessem transcritos.  

	

i 	: 	i 	.,.. 	,.„ 	• 	-• 
r. 435,  fr' 	1 	:'• 	•• 	• 	. 	... 

	

-; 	1 	't. 	'. 	 .Z, 
f • • 	- 	 . • 	- . 	 . 

', 	..P.BEÇOtDE AQUISIÇÃO* 
. 

ITEM 

	

PRODUTO 	-:ÚNIDADE , 	. 

f  
QIUN1 IDADF,1 

...A. 	. 	.i :UNITÁRIO R$ 
. 	. 

TOTAL ' . .CRONOGRAMA DE 
ENTREGA DOS PRODUTOS 

23 MILHO VER1)E. 	i."' KG Á00` 	1 .2-. 	R$.3,95 	_ R$3.160,00 , .r ,t, SEMANAL,—. 1. 
—,_ 	29 TAPIOCA .. 	KG 	• 570 ,• " R$ 8,00 R$4.560,00 'SEMANAL: 

r., 	...,..T3-.-,FAVA , 	KG_ 40. ._RS 15,00 R$600,00 .  . .. 	,..SEMANAL•f 
1  ABÓBORA '.,, '‘ 	k... K 	'4,-fi " . •"'40 ,, ',AL 	:.,: :.. 	"RS.4,80 • R$192,00 : .AiikSEMANALf 

\. .:1_8 MACAXEIRA s‘,., -,,,,, 	KG . 2- .r300 	11,11,4 ; • . R$ 2 .,75 R$825,00 	., loq-.7:1•;.SEMANAL 
FEIJA04;:..--, 	:‘:1/4-•- 
'VERDE t .'":"' 	. '1.-KG-,., 
.13E131J1..1-1X1)01 ,-- 	.N,.:1‘"--,  

e 
, .0  

—,. 	' 
" .R$ 11,60 

• 
N, 

 ." 
R$464",00 

ri- -  .. k 

. 	,r 	o. 	i  
.01' 	-' 

SEMANAL 
/71  1-11 /4  

14 PEBA° SECQ-t,:. -4:14,KG --..,:::-':-60---.....:., ,' R$800 _," "" 	R$480:00-; ';: ..,i-SEMANAL 

-.-.W4.ÕTAI. 	
-- 

1441$1 	R$Ail ,00 ,... 	hd:k...7 '' 

'tgr RIU r 	"-R 	 11.1. : 	
73" ,^ 	 , 

,t14j  
CLÁUSULA SEGUNDA ---,DOS PRAZOS D .E VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INICIO: O período de 
execução e vigência do presente'Contrato será até 31 de ,dezerOro -de 2021, com inicio na data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação. 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados, na forma prevista pela Lei 
Federal n° 8.666/93. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de R$ 10.281.00 (Dez mil, 
duzentos e oitenta e um reais) para o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-
de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e 
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGkWR-TO:-- -  -•-----,., : 

i- -=`-,., 	. ---.. 
6. I . Os pagamentovenoréfetuadosorof decorrer do-, forneéimento„mediante-apresentação de documento(s) 
fiscal(is) válido(s);'após.o atetlõ pelaCONTRAIT4NTE4id Pr‘Itie até "diakineis. ,,..e,)!4 	1,-. 4„ -1. 	yd : ) 

15  

	

iii'd-r -  ' 	' r.:NN. Y 	 ...k 	 ."- 	L,!  
6.2. Para 11 s de pagamentoA: -ONTRA;PADX1 -~preseniar,,juntamente com 'o„documento fiscal, os 
seguintesidodurneritó:\iV-' - 	- . -: : . 	. 	--,-.,---.. 

	-‘,,,,.. 
'---_,(é ?.,,,,-..,, f5, 
	-%, 

,,, '),, .,,,,-."--- 	 . 	.A 1/4,, .-.,..., -,-... 	,,-  
-, 4.- ..,—:"... \\ "..,, 

a) Gertidão Negativa de,' 

i  

Mos Relativos a Créditos Tributários Federaik,e à
,

0 IN/ida jAtiva 1dthi4Jnião; 
dik.. 	; 	._i_ 	. 

byCertificado_de Regdia.ridade 	 com o -Fundo: &Ga rantia por Tempo de Serviço -f_effS, 
c) Certidão Negativ'adeTributos-Estadifaike Municipais, emitida pelos respectivos órgãos; 	11,-: , , 
d)1? Certidão Nega&a.de,DébitosjfrabalhistaS r'--,CNDT, emitida pelos respeotivos\órgãos. -, 

'.',.  .A. 	, 	.  
0.2:1. A não:apresentação,dertidãoSég-ativa diliébito descrita fia alínea "a", bem)  como do Certificado 
de Regularidade draGTS,'da-èér•idão=NegativI''de.Débitos.Trabalhistas (CNDT) e dá Certidão Negativa de 
Débito (CND) relativa aos Tribaót estaduais entinicipais, ou (irregularidade destas, não acarretará retenção 
do pagamento: Entretanto, a CONTkÂTADA sèrá coinaicada quanto à apresentaçã de tais documentos 
em até 30 (trinta)dias, sob pena de rescisihontrattial e demais penalidades cabíveis

'i .  
y-.....-4-" ,  

6.2.2. Decorrido o.  prazo acima;,pettistindo a irregularidade, o Contrato poderá sei- rescindido, sem prejuízo 
das demais penalidades cabíveis. 	,"-  

	

-1..' 	•i-,  ' 
6.2.3. Concoinitante à 6municação à'CONTRATADA,'a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica 
Federal no cato do CRF' ,  à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos , 	, 	 . 	. 	., 
Tributos Estaduais'e Municipais, aos seus respectivos:órgãos. 	 '' ,i'  ,,J, 	I, 	„.- 	1' ■ 
i \7:.-1'-',..,r, 	\ 'k e, 11,, 	I., 	, 	,' ,,  

	

 ! 	
i 

	

I 	 '-'"" 	Vtt 	1 6:2.4. Ca:s -6 . o fornecimento -seja recusado'e/oui,a documento fiscal apresente inc6rreçã0-OforneciMento será 
co'ràideradãofflo nãOk-ef'étado e OlirazAá''.de',paglaihetito será contado após a data derrikiArizaçã, observado 

	

'1  cl t' Ig. ' i 	-\--, \"3: -.' .='-.. •" - 	r 	: o prazo. o a es 	-,.% 	 .; f' 	., -,-  
,,. --., 	

„
_,., --...-„z:,,,,,....„ 	; 	

1 	---' 	-A, ''trr  .." .' 
6.2.5. Quaisquer álteraAsmos dados_báricários.deverão ser,comunicadasã-CONTRATANTE, por meio de 

9.‘ 	L,, rl 	 ,-, 	Ar 
carta, ficando .sob inteira -fiesponsabilidiana-CONTRATADA , os.,..preju,zos decorrentes de pagamentos 
incorretos deVidd4a,falta deNfoirmdeão. 	 Kg,- .. 	- 2,--* ^10 I ,  ik. C.1r.  - P' 	i- 

' 	..,--If'  
* 	4 ..-  6.2.6. O CNPJ, que deVerá-constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ 

que a CONTRATADA titilizoiffieste instrumento.  

6.2.7. O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do fornecimento definido 
nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento. 

6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária 
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV), verificada entre a data 
prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 
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6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em bancos 
ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de 
direitos. 

6.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e 
responsabilidades assumidas. 

6.6. Os pagamentos serão efetuag. ,°.,..s!_édiante.:crédito-no.B?inco—do Brasil, Agência n°: 1651-9 e conta n°: ----,_ 
24.685-9. 

r  f:L),;" 1.-i ,, 	, 
CLÁUSULA StTIMÁIDA"-=ATU

It 
. 'MAÇÃO DO PREÇO:-,, 

	

}."" 	.--' 	.. 	Il j, 	11i, 	j ,;, - 1 .:;,, 	. ',:. 	-1, • 

	

/ 	.. 	- .1 	'=;,,I,N,-, .i 	. 	 .,-. .I. .--.." • 	I  

7.1. Os preços .-desteinsttúmentg; desde.quektire-f—vrdnterregno•mínimo'de ;2 (doã) meses, contado da 
data de proposta ae..j) .reWS Pela-lititante ou nos reajustes subsequentes' ao primeiro, 'áa .  \data de início dos 
efeitods/financdird—S'.doltimrreajuste .•)cm-rido, "Poderão ser reajustà.dosadotatYdgzse a \f'èrmula abaixo e 
utiliiábzio-se ça-.:var`iaçãoficinnulada em 12 (doze) meses do MENOR enti't ,..os rse4WS vaibiOs: a) IPCA — 
indfcNaCTonal:ide Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE — InStitutó,BI‘Sileiro àe \Geografia e 
E
í
tv-t

,.
aástica; oU -6). méáia . aritmétieí-siMplOS-dos índices 10PM, IGP-DI e INPC, c'onforme a seguinte fórmula: 

i .  ,: •5 	.‘,.<'',_. 	il 	-" .--'-- 	- 	• .• 	: 	. -'.'",,, 	--'• -- -- • - ` • '' -- - - -- • 	- - • -- -,>:  

( . t •'L . .,"'.',-..-' --- 	 :\ 	.. 	. . 	..- 	• • -. 	'''''':--..-..---- 	,._ 	 "..."' - 	; , t 	i' 	-.--- • '• 

•''' .- • t' . 	-v-- 	7--  - - ..-'--= --- ',Pi• = P + (P x V) 
- Onde: 	

i. '. /. 	s, 	 •• . 	. 	• 	' 

	

. 	-,, 

	

- , 	,. 
Pr = preço reajustado, ou preço novo,;' . • - • 	. :- - ------..,_ . ,..  .. P — preço atilai (antes do reajuste); '''--, . -. 	,i• . • , . 	 - " - -  
V = variação percentual obtidap..4 na..forma-do_ item 7.1: desta cláusula, do modo .que(P x V) significa o .., 	•  
acréscimo ou decréscimo de preçO .deCorrente &reajuste. 

'. 	'1, 	1 	r.,„,..5;-,i, 	 • 	' 
7.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.:  

	

, 	• 	i, 	.. 	1,  ., 	„. 	. 	.1.: 	• ; :- 	•. . 	. . 	 • 	t 

	

. 	. 
7.2.1. Caso a CONTRATADA não so4ite tempestivamente á reajuste 	e prorrogue.  o,contrato sem pleiteá- 
lo, ocorrerá apreclusão do'direito. 	_ . 

_ 	.'.., . 	i 	 • 	.  
r 	

1 	''., ..„.......---• 	-- 	' 
'..--- 	/ ' 	'\ '•`• '', 	I'4.'• 	 -- ( 	--- 	i • 7.12—Também oco'frerá!,a pteclusão do...direito ao reajuste se o pedido for forinuladg•ÂePois de extinto o -, 	-_-_. 	-Lrd 	 • . f contrato. . 	,--e .: ..; 	"i

''  
. "' ' • 	-`'.: 
	 VI 	

' 
. 	-.'" 	.. ''''' 	'il 	1 	' 	. 	

. 
. 	 ' 	t• 	•,---"- 

,,.. •;. 	•<. -j :-..',._ 	.1- 	",,,,,. 	•:' 	 ,4,, - • " 
'-,` 	', ' 	lxi.' 	. .' .  ''  

,. 	''' , " : 	'':.;. 	". 	''''' 	f 	' 	• 	 1"  
CLAUSULA .  (»UVA ='DAS,PENÁLIDADES: Na vigência do Contrato.; a COR:1'RA TA D'A. 'estará sujeita 

-‘. -  as seguintes penal-idades, acim'iiikdo-se a.ampla defesa e os recursosprevistos7akei: (// 
N. 	,. 

	

.,,,, ..,,, 	, .:'.,;:_.4.rist] 	--- 	- • 	 ç l': "- ` 
1•\zi..,-,.. 	---__ __ „_. ..___ __ -- 

	

_, 	 - 	.?k'.: ".' 	.,./ :. 
a) advertência,, 	' 

, ;
17:.1  - f.,''7.-.' " 	_,A./..._;:-/  -,"---. 

b) multa de morà•corresp ndente á 1:0%(dgztpor centp) isokre—O valor não executado, nos casos 	e m que 
ensejarem sua reS"cijacontrattial,414édninadaipigafoi.ániliiterakd escrita do,e5NTRATANTE; 
c) suspensão temporáriáikpossibilidade 'dé jarfiNiiçaó' ã'n 'ficitação,e'impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo'não.perior.a 02 (dois) anos; 	..,-...-=',:. ----' 
d) declaração de inidoneidade para'liCitar-  ,,..0 .--contratat_OSin_a.Adrainistração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da suspensão. 
§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava: 

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 
a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos 
ou prazos; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão 
do fornecimento, nos prazos estipulados;„,---, 
c) atraso injustificado na  
d) paralisação do fomecimOrfo,-seiii -i9ta cansaeffévia comuniCad -o:WCONTRATANTE; 
e) não-manutenção,da(c,  oriaições cleatábilitaçãb!iexigi4s:(aIicitação;  
f) descumprimenth.d6"dispogOit-  o h1/24o V dàjAk -9:27,51áJ tei 8:666/93, seth,prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 	,-',.,„„„ fçá. . 1 	i-..,-::1 	-- 	- ,...1.• ---L 	.., j..-_ ./„.„ .,; 

	

_.,  _. 	''.:.„-,;" 	 - 	 -..\\.\ 
g) subcontrátaç"ão tdtal 	 o'bjelo: 'deste=C-driff 	 ï 

	

,r 
• -. - -'--------„,_. -- ---:: 	/ .., 	e 	 ,r," 	'it., \ 

h) subco-fitrataçãoar,àa'ido objeto do coritratir•Sem atitotização expráwdadtdministração, associação da 
CONTRATADA :coin" .:\àutrern, - cessão ou transferência, total ou piltiài';<b -EXI.Corno àçAsão, cisão ou • 
inca(poraçãO,Serii ,eXpre(sa anuência da CONTRATANTE; 	

\ ‘!"(:).)• 
-1 

i) .desátenaiiiiento das/determinações regulares dá autoridade designada pareacoriipanhar e fis calizar a sua 
. -L,  ekeéução, assim 	seus suP'eriiii-eg,,,k' .. 	 ., • --s. 	 ..• 1 , 	. 	, 	• 	 , 	, I.  

j) ,Cometimento clé falhas.fiaexecução.deste,Ciintrato;- --------- - -- ,------- 3: - 15, 	-,-,--•_ _ 

tf ky,de-C-retação de falência da CONTRATADA; --,.... 	,  
..1) dissolução 4i sociedálle,c1WCPNTRATÀbA;• . 	

. , 
. 

m) alteração social ou a m'odifkação , da-finalidaile-Au•-da.estrutura da CONTRATADA, que prejudique a • : .--,.. 	- 
execução deite Contrato; 	';--," ,:- .. .-: . • .. '‘,-:,....„, ._„. ,é'' 	. 	. 	. 	• 
n) razões de 	público, de alta relevância e .  amplo conhecimento, justificadase determinadas pela 
máxima autpridàde da esfera administrati ■ia--á que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 
processo adrniniStratiVo a que sé-'ièfçfè este Conlrato; ' : 
o) caso fortuiá ou fora maiorretilarmente comprovados, impeditivos da uckuçâó deste Contrato. 
9.1.2. Amigavelmente 'por acordo ãtre As partes, desde que haja conveniência para :á CONTRATANTE, 

	

., 	,. 
reduzida a teimo no Processo Administrativo 	J. . - 	• 	. 	. . 	.., ; 

	

., 	 • • 	- 
9.1.3. Judicialmente, nos termos da legiálação. 1 .. '. . 

1 
. 	,,,,, \ 	• 9.2. É previstá a rescisão ,  `ãfida, nos segnintes casos: .-. 	. .• . ,,. 	N, ",s 	_,_,.-■-•.'".. ". • . 

	

, . 	, ■-' 	V.-;...--""T....—•-'', ,  .' 

	

,,,... 	el. 	. ! 	', 	
• 	• 	• 	. 	I  

à) Supiessão,.por Pat'te Ia 	modificação além do limitf-ide acréscimos ou 

	

.,. 	,. 	,-...• 	 _ 	 S 	 '..,,, 	 • - 	 "' 

supressõesrque:se fizerern:deilaté .25%ffilí. txilico por cento) do valor inicial a .nttf_.4.ip-do deite' Contrato, 

	

%. 	- 	. •. ;••• 
estabelecido i-época 'da.,.C'elebraçãi:kdeste Instrumento, devidamente .cortigido4têjà data/dá supressão, , 	„ 
ressalvado,  s os cksOs.sle conboi-iiância da éONTRÂTADA; . 	_.„-• 	','Ii 	. 	./ '. ,. 

'-„,-;-'-•.:r!' 	,,,,. ---- 	• 	. . .. `-;.,-:-.: 

	

.-- 	. 	1.•:- 	ti 
..grAl  ,se-  

ft" ,,;_.(„jet , 	 - - ' --, :, - - • --. -- 	 '' '',.-,': t.—iS ■_. 	,;,..i.A.' '. 	,o./ .'. 
b) suspensãà.esua exeCtição0prior4em escrita da CONTRATANTE,- por prazo•Superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo .ert ...caso dj-eálarriidáde.públit-argrã-yeIRtá -rUão'da ordemfirtidrna ou guerra, ou ainda, 
por repetidas suspe'fise.as-que totaÜent o tçiesMo:"Wtidt,lintleiírendentemenfe,d6 pagamento obrigatório de 
indenização pelas suCe-ssive,contratualmente imprevistas clesmtit;ilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado à CON-TRATADApfiesses,casos,,,o-direito de -  optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja nõriiializada -a-situ4ão'; 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

Av. José Pedro Vasconcelos, SN, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente. 

9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 9.1.1.e alíneas "a", "h" e "c" do 
subitem 9.2, sem que haja culpa da.gONTRATADArserá esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver so -frido..se for -o-dato.  - ---, 	_ ..,- 	-- 	 •---.... 	-..,..,_ 
9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTEr..exceto quando se tratar de casos fortuitos, força maior _./ 	- 	,t- ......] 	r i 	f,  _ ) '. 	.7 	• 	P'.. 	- '", 	"..-. 
ou razões de interesse_ público,.acarretará as seguintes córiseqiiências, seni -prejUízo das sanções previstas em 
lei ou neste instrumento: 	IR •Vt,  V.,,!, 	"U 	. V41:1,-1.  id.  / r .--; PI 	'--- . 	-,... ‘,..,,, 

	

..., 	- 	. 	,,r.-.-,. 	 ,\ 

a) retenção dós créditos 	deste C.ontratoi  até:o.liniité-dWrejtiízoircauskdosi CONTRATANTE; 
_.. 	

e 
.,,,°"'" • -.."'"~.-. 	----. "› ? 	r 

b) retenção otos,c_té_ditas e 	ntei Xisteernputras.cóntratações, porvEntura vigentegrentre a - CONTRATANTE 
a CONtRATADK,e0imire.  dos prejuízos. causados  

,,..• 	II" )/,,---- --,,, 	X 
_1(  i 	''' ,.: - .1-',X;..'"4 -. ." 	' 	- 	• .. 	.• 	: 	 . 	. 	.\,_ 'rd' f.,---1:1. 	"\ \I 

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contidafes:cóndiçõeS,Especificas 
da ,Contratação-:dest‘ Instrumento -, parw•ressarCimento . da CONTRATANTE Cids'`Valores ila. 's multas e 

d 	
. . 	. 	:,- . 	. ..,,.. 	. 	„„ 	. 	. 	 .. ,. 	 .k  1,  

inenizações a elaSei,idos . 	 '•,.,. 	• - -‘• 	- . 	 • • .'s  

97.úe_asoa,retençào,não possa serefetuada, no todo ou em parte, na forni -  previstaas al-Meas acima, a 
CONTRATADA sera'notiliCada -para;—rio-prazo drtWraii .  Co) dias úteis,- a . contar/do receÉ;iniénto da 
notificação, recolher o res¡iectD-owalor-em.Ag&ciaindicada,pela CONTRATANTEe.sob pena de imediata .. 	. 	' 
aplicação daimedidas judiciais-Cabíveis. ., • '-''''Nk.„.,. 	 ,' 	 ir. 

. 	1 	;" 	..• 	 • 
,.. 	; - 	 --s.,, -  - : 	•-, 	• , 	 . -. 	1 

CLÁUSULA DECIMA - DA ISISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
As despesas decorrentes desta' 'Êordratação cdrrerão à conta dos créditós .oritindós da(s) seguinte(s) 
Dotação(ões') Orçamentária(s): 

  

. 	., 	''f. 	
%.•-, 	, 

... 
Código da fletia: 228 ';',  

órgão: 02 PO.DER' EXECUTIVO 	• 
.Unidade: 12/L.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
irritação: 12361:00 12:201 . 7:00003.90.30.00 .. 
MATERIAL DE COI\02JMO .;k1.. 	:,-• 
\ "1,• 	,. 	'(;:"..--• 	'''\\:•-•-: . . :"•;,_ 	.."' 
.s. - , •••,  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA --: DOS Al 
A COI:ITRATAISA-3. 14,obridadabceitar, nas 
que se fiZéretn de até ..25°Wjate e cinco Pii-f.'-c--éh 

CLÁUSULA 
	

DA LGONTRATAÇAQIE 
	

LEGAL: 

12.1. As partes CONTRA' 
	

submetem-se às condições ora 	e aos ditames da Lei 10.520/02 
e o Decreto 3.555/2000 e, 	 nar 123/06, Lei 11.488/07. 

12.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato. o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da 
CONTRATADA, estando vinculado a eles. 

12.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa ofici 
nos termos da legislação vigente. 	 . 

Av. Jose Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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tÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 4¥ 
esmás condições da propostaa'eréscim/oSi  ou supressões 
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CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO: 
É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for autorizada 
expressamente pela administração. 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Elegem as partes contratantes o Foro de Bom Jardim-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando explessamente_a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justaS e contratadas, as.,partes, por seus 'representantes legais, assinam o presente 
Contrato, em 3 (três),vi -r: • e- igual teo-re forn;aearÂ UnlsáVjuridico efeito '  
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COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. _ 	ASSINATURA 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
CNPJ: 06.229.975/0001-72 

CONTRATO N° 089/2021 

CHAMADA PÚBLICA N.° 001/2021. 
PROCESSO N.° 051/2021. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE Si. DE UM 
LADO O (A) FORNECEDOR FLA VIA DEODORA SILVA 
ROCHA NASCIMENTO, E DO OUTRO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA. 

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim— MÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. José Pedro 
Vasconcelos, S/N, Bom Jardim/MA. inscrita no CNPJ sob n. 06.229.975/0001-72. por intermédio da Secretaria 
Municipal de Educação,_ inscrita no CNPJ N°30.323.110/0001-55 neste ato, representada por. JOSELMA 
LILIAN CUNHA FERREIRA, brasileira. Secretária Municipal de.Educação, RG n° 037450442009-5. CPF n° 
852.100.483-49, doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado. o (a) fornecedor (a) FLA VIA 
DEODORA SILVA ROCHA NASCIMENTO. inscrita no CPF sob o número 062.184.223-05. residente e 
domiciliada à Povoado Três Irmãos, Bom Jardim/MA, doravante denominada CONTRATADA, firmam o 
presente instrumento contratual, nos termos e condições estabelecidas a seguir. tudo de acordo com a Lei 
8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de géneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor.Familiar Rural destinados a alimentação escolar dos alunos 
da Rede Municipal de Ensino, em regime de Fornecimento, de acordo com a proposta adjudicada e em 
conformidade com o descrito no Anexo 1 do Editai do(a) -CHAMADA PÚBLICA que lhe deu origem, partes 
integrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritos. 

PREÇO I)E AQUISIÇÃO* 
_ 

ITEM PRODUTO 	' UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO RS TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

5 BANANA . -- 	• 	KG 500 R$ 4.33 R$ 2.415.00 SEMANAL 

30 .V1NAGREIRA KG 80 RS 5.00 R$400.00 SEMANAL 

21 MAXIXE KG 20 RS 9,00 R$180.00 SEMANAL 

27 QUIABO KG 10 R$ 9.00 R$ 90.00 SEMANAL 

18 MACAXEIRA KG 500 R$2.75 RS 1.375.00 SEMANAL 

15 
FEIJÃO 
VERDE 	. 
DEBUL1IADO 

KG 
. 

40 RS 11,60 RS 464.00 SEMANAL 

8 CEBOLINHA KG 50 . 	RS 13,00 R$ 650.00 SEMANAL 

30 COENTRO KG 50 R$ 13,00 RS 650.00 SEMANAL 

14 FEIJÃO SECO KG 50 R$ 8.00 R$ 400.00 SEMANAL 

— 
	 —,.. TOTAL, R$6.624.00 	....Dt;  

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INICIO: O período de 
execução e vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2021, com inicio na data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação. 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados, na forma prevista pela Lei 
Federal n° 8.666/93. 

CLÁSULA QUINTA -  DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de R$ 6.624.00 (Seis mil. 
seiscentos e vinte e quatro reais) para o período da contratação: 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas. tributos incidentes. 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro. materiais e mão-
de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e 
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

6.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer , do fornecimento, mediante apresentação de documento(s) 
fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 15 dias úteis. 

6.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá Apresentar, juntamente com o documento fiscal, os 
seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União: 
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS: 
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos: 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos. 

6.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como do Certificado 
de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de 
Débito (CND) relativa 'aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não acarretará retenção 
do pagamento. Entretanto; - a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos 
em até 30 (trinta) dias. sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

6.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade,- o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo 
das demais penalidades cabíveis. 

6.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica 
Federal no caso do CRF: à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos 
Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos. - 

6.2.4. Caso o fornecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o fornecimento será 
considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização, observado 
o prazo do atesto. 

AV. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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6.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE. por meio de 
carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos 
incorretos devido à falta de informação. 

6.2.6. O CNPJ. que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ 
que a CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 

6.2.7. 0 faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do fornecimento definido 
nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento. 

6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária 
decorrente desse atraso", com base na variação prorata tempore do IGP-M (FGV), verificada entre a data 
prevista para o pagamento e a dMa em que esse for efetivado. 

6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em bancos 
ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de 
direitos. 

6.5:0s pagamentos efetuados pela CONTRATANTEnão isentam a CONTRATADA de suas obrigações e 
responsabilidades assumidas. 

6.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco do Bras.  il, Agência n°: 16.51-9 e conta 
corrente n°: 29056-4. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

7.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses. contado da 
data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos 
efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e 
utilizando-se a variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA — 
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística; ou b) média aritmética simples dos índices IGPM, IG P-DI e INPC, conforme a seguinte fórmula: 

Pr=P-1-(PxV) 
Onde: 
Pr = preço reajustado, ou-preço novo; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida na forma do item 7.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o 
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

7.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

7.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite teinpestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo. ocorrerá a preclusào do direito. 

7.2.2. Também ocorrerá a preclusào do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará suje 
as sspguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 

1 r 	 _ 
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a) advertência; 
b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em que 
ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE; 
c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da suspensão. 
§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista na alínea "b". 	 . 	- - 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 

= 
9.1. O presente Contrato 'poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava: 

9.1.1. Por ato unilateral`da CONTRATANTE, quando ocorrer: 
a) o não-;cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas. projetos 
ou prazos; 
b) á lentidão do seu ctiMprimento„ levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão 
do fornecimento, nos prazos estipulados; 
c) atraso-injustificado na entrega do fornecimento; 
d) paialisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE: 
e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 
O descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 
g) subcontratação total do objeto deste Contrato; 
h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação da 
CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão. cisão ou 
incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 
i) desatenditnento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como; a de seus superiores; 
j) cometimento de falhas na execução deste Contrato; 
k) decretação de falência da CONTRATADA; 
I) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 
m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA. que prejudique a 
execução deste Contrato :; 
n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere este Contrato; 
o) caso fortuito ou força Maior, regularmente comprovados. impeditivos da execução deste Contrato. 
9.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, 
reduzida a termo no Processo Adininistrativo: 
9.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 
9.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE. acarretando modificação além do limite de acréscimos ou 
supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, 
estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da supressão. 
ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA: 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. ou ainda. 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado à CONTRATADA. nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo. 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente. 

9.5, Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 9.1.1.e alíneas "a". "h" e "c" do 
stibitem 9.2, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, se' for o caso. 
9.6: A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos. força maior 
ou razões de interesse públicO, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas em 
lei ou neste instrumento: 
a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE: 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e 
a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; 

c) retenção/execução da garantia contratual. quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas 
da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos. 

9.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima. a 
CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata 
aplicação das medidas judiciais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos créditos oriundos da(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s): 

Código da ficha: 228 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 12— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.361.0012.2017.00003.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou supressões 
quÂ 	 i  sp' fizerem de até 25%(Yinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dos serviços contratados. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 

12.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02 
e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93, Lei Complementar 123/06. Lei 11.488/07. 

12.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da 
CONTRATADA, estando vinculado a eles. 

12.3. A CONTRATANTE.providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial. 
nos termos da legislação vigente. 

CLAÚSULA DÉCIMA:TERCEIRA —DA SUBCONTRATAÇÃO: : 
E vedada a subcontratação total: A subcontratação parcial-do objeto do contrato é permita se for autorizada  
expressamente pela administração. 	

_ 

CLASULA DECIMA QUARTA — DO FORO: 
Elegem as' partes contratantes o Foro de Bom Jardim-MA, para dirimir :todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato;renunciatido expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E. por assim estarem justas e contratadas, as, partes, por seus representantes legais. assinam o presente 
Contrato, em 3 .(três) vias de . igu-ál teor e forma para um só e juridico efeito. 

Bom Jardim/MA, 17 de maio de 2021. 

LLi  

,, • 
9  

, LILIAN CUNHA FERREIRA 	FLA VIA DEODORA SILVA ROCHA NASCIMENTO 
iria Municipal de Educação 	 062.184.223-05 
CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

AV. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ:  06.229.975/0001 -72 

CONTRATO N° 090/2021 

CHAMADA PÚBLICA N.° 001/2021. 
PROCESSO N.° 051/2021. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI, 
DE UM LADO O (A) FORNECEDOR GERALDO LOPES 
PONTES, E DO OUTRO A PREFEITURA MUNICIPAL' 
DE BOM JARDIM/MA. 

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim — MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. José 
Pedro Vasconcelos, S/N, Boni Jardim/MA, inscrita no CNPJ sob n. 06.229.975/0001-72. por intermédio 
da Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ N° 30.323.11010001-55 neste ato. 
representada por, JOSELMA L1LIAN CUNHA FERREIRA, brasileira, Secretária Municipal de 
Educação. RG n° 037450442009-5. CM' n° 852.100.483-49, doravante denominado(a) 
CONTRATANTE e, do outro lado, o (a) fornecedor (a) GERALDO LOPES PONTES, inscrita no 
CPF sob o número 290.734.643-15, residente e domiciliada à Vila Pedrosa, Bom Jardim/MA. doravante 
denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual, nos termos e condições 
estabelecidas a seguir, tudo de acordo com a Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural destinados a alimentação escolar 
dos alunos da Rede Municipal de Ensino, em regime de Fornecimento, de acordo com a proposta 
adjudicada e em conformidade com o descrito no Anexo 1 do Edital do(a) CHAMADA PÚBLICA que 
lhe deu origem, partes integrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritos. 

PREÇO DE AQUISIÇÃO* 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 
UNITÁRIO 

R$ 
TOTAL 

CRONOGRAMA DE 
ENTREGA DOS 

PRODuros 

II COUVE KG 10 R$ 14.00 RS 140.00 SEMANAL 

28 REPOL110 •KG 30 RS 7.50 RS 225.00 si:MANAI. 

30 VINAGREIRA KG 80 RS 5.00 R$ 400.00 SEMANAL 

14 FEIJÃO SECO KG 50 RS 8.00 RS 400.00 SEMANAL 

15 
FalÀ0 VERDE 
DEBULHADO KG 40 RS 11,60 R5 464.00 SEMANAL 

8 CEBOLINHA , KG 80 R$ 13.00 RS 1.040.00 — 	IMA 	\1 

18 MACAXEIRA —  500 R$ 2.75 RS 1.375.00 _____ 
5 BANANA  KG 800 R$ 4.83 RS 3.864.00 SEMANAL 	

._ 

I O COENTRO KC; 60 R$ 13.00 R$ 780.00 SEMANAL 

3 ALFACE KG -- 	80 RS 13.67 - RS 1.093.60 SLMANAI 

TOTAL RS 9.781.60 	 . 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INiCIO: O período de 
execução e vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2021. com  inicio na data de sua 
assinatura. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sítio: www.boinjardintma.gov.br 	. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação. 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados. na  forma prevista pela Lei 
Federal n° 8.666/93. 

CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de RS 9.781,60 (Nove mil. 
setecentos e oitenta e um reais e sessenta centavos) para o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes. 
encargos sociais. previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro. materiais e mão-
de-obra a serem empregados. seguros. despesas com transporte. hospedagem. diárias, alimentação, e 
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

6.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fornecimento, mediante apresentação de documento(s) 
fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 15 dias Citeis. 

6.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar. juntamente com o documento fiscal. os 
seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União: 
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS: 
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos: 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos &dos. 

6.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a". bem como do Certificado 
de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de 
Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais. ou a irregularidade destas. não acarretará retenção 
do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos 
em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

6.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo 
das demais penalidades cabíveis. 

6.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica 
Federal no caso do CRI': à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos 
Tributos Estaduais e Municipais. aos seus respectivos órgãos. 

6.2.4. Caso o fornecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o fornecimento será 
considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização, observado 
o prazo do atesto. 

6.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE. por meio de 
carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos 
incorretos devido à falta de informação. 

6.2.6. O CNP.1. que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s). deverá ser o mesmo CNP,I 
que a CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 

Av. .José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sitio: www.bomjardim.ma.gov.br  
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6.2.7.0 faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega cio fornecimento definido 
nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento. 

6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE. será procedida a atualização monetária 
decorrente desse atraso, com base na variação pra rata tempore do 1GP-M (FGV). verificada entre a data 
prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 

6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título. em bancos 
ou outras instituições do gênero. tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de 
direitos. 

6.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e 
responsabilidades assumidas. 

6.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco do Brasil. Agência n°: 1651-9 e conta 0 0 : 
17859-4. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

7.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses. contado da 
data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de inicio dos 
efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e 
utilizando-se a variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) ll'CA — 
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE — Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística; ou b) média aritmética simples dos índices IGPM, IGP-D1 e 1NPC. conforme a seguinte fórmula: 

Pr = P (P V) 
Onde: 
Pr = preço reajustado, ou preço novo; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida na forma do item 7.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o 
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

7.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

7.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

7.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: Na vigência do Contrato. a CONTRATADA estará sujeita 
as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 

a) advertência; 
b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado. nos casos em que 
ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE: 
c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da suspensão. 

Av. José Pedro Vasconcelos. STN, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 

Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sitio: www.bomjardim.ma.gov.br  
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§ Único - As sanções previstas nas alíneas ''a". "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a' 
prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava: 

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE. quando ocorrer: 
a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais. especificações técnicas. projetos 
ou prazos; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão 
do fornecimento, nos prazos estipulados: 
c) atraso injustificado na entrega do fornecimento; 
d) paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE: 
e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 
f) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93. sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 
g) subcontratação total do objeto deste Contrato; 
h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação da 
CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão. cisão ou 
incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 
i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua, 
execução, assim corno, a de seus superiores; 
j) cometimento de falhas na execução deste Contrato: 
k) decretação de falência da CONTRATADA; 
1) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 
m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA. que prejudique a 
execução deste Contrato: 
n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento. justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere este Contrato; 
o) caso fortuito ou força maior. regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 
9.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 
reduzida a termo no Processo Administrativo. 
9.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 
9.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão. por parte da CONTRATANTE. acarretando modificação além do limite de acréscimos ou 
supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato. 
estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da supressão. 
ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA: 

b) suspensão de sua execução, por ordens escrita da CONTRATANTE. por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. ou ainda; 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo. independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Av. José Pedro Vasconcelos. S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sitio: xvww.bornjardint.ma.gov.br  
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c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. assegurado à CONTRATADA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo. 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

. 	• 
9.4. A rescisão unilaterál ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
A utoridade Competente. 

9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n -  e "o-  do subitem 9.1.1.e alíneas "a-. "b-  e "c-  do 
subitem 9.2, sem que haja culpa da CONTRATADA. será esta ressárcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, se for o caso. 
9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE. exceto quando se tratar de casos fortuitos. força maior 
ou razões- de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas em 
lei ou neste instrumento: 
a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE: 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CON1'I7ATANTE e 
a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; 

c) retenção/execução da garantia contratual. quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas 
da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e 
indenizações a eia devidos. 

9.7. Caso.a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima. a 
CONTRATADA será notificada para. no prazo de 05 (cinco) dias úteis. a contar do recebimento da 
notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE. sob pena de imediata 
aplicação das medidas judiciais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes desta contratação correrão á conta dos créditos oriundos da(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) Orcameritária(s): 

Código da ficha: 228 
órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 12 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.361.0012.2017.00003.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSU:LA DÉCIMA PRIMEIRA -1)05 ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
A CONTRATADA 'fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições da proposta. acréscimos ou supressões 
que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dos serviços contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 

12.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames cla Lei 10.520/02 
e o Decreto 3.555/2000 e. subsidiariamente. da Lei 8.666/93. Lei Complementar 123/06. Lei 11.488/07. 

Av. José Pedro Vasconcelos, SN, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Ouvidoria Gera!: 0800 098 0920 Sítio: www.bornjardim.ma.gov.br  
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12.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato. o Edital. seus Anexos. e a Proposta Económica da 
CONTRATADA, estando vinculado a eles. 

12.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial. 
nos termos da legislação vigente, 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA SUI3CONTRATAÇÀO: 
É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for autorizada 
expressamente pela administração. 	. 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO: 
Elegem as panes contratantes o Foro de Bom Jardim-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro. por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais. assinam o presente 

Contrato. em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito. 

Bom Jardim/MA. 17 de maio de 2021. 

• 	Lx,N(5k/ .41 t 	 rlet/ 	 .2 444  
ELMA LILIAN CUNHA FERREIRA 	 GERALDO LOPES 'ONTE: 
Secretaria Municipal de Educação 	 290.734.643-15 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Av. José Pedro Vasconcelos. S/N. Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sítio: www.bomjardintmasov.br  
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CONTRATO N" 091/2021 

CHAMADA PÚBLICA N.' 001/2021. 
PROCESSO N.° 051/2021. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI. DL UM 
LADO O (A) FORNECEDOR HILDENGARDEM SOUSA 
BRITO. E DO OUTRO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
JARDIM/MA. 

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim— MA, pessoa juridica de direito público, com sede à Av. José Pedro 
Vasconcelos, SfN, Bom Jardim/MA, inscrita no CNPJ sob n. 06.229.975/0001-72. por intermédio da Secretaria 
Municipal de Educação, inscrita no CNPJ N° 30.323.110/0001-55 neste ato. representada por, JOSELivlA 
L1LIAN CUNHA FERREIRA. brasileira. Secretária Municipal de Educação. RG n 037450442009-5. Cl'F n° 
852.100.483-49. doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado. o (a) fornecedor (a) 
Hl LDENGARDEM SOUSA BRITO. inscrita no CPF sob o número 041.167.683-08. residente e domiciliada à 
Sítio Santa Luzia Estrada Do Centro João Bartião. Bom Jardim/MA, doravante denominada CONTRATADA, 
firmam o presente instrumento contratual. nos termos e condições estabelecidas a seguir. tudo de acordo com "à 
Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição cie géneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural destinados a alimentação escolar dos alunos 
da Rede Municipal de Ensino, em regime de Fornecimento, de acordo com a proposta adjudicada e em 
conformidade com o descrito no Anexo I do Edital do(a) CHAMADA PÚBLICA que lhe deu origem. partes 
integrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritos. 

PREÇO DE AQUISIÇÃO* 

ITEM PRODE1'0 

, 

UNIDADE: QUANTIDADE UNITÁRIO TurAi. 
( RON)GRA MA Dl 

ENTRE( x nos 
•.1.Ro1)i 	tos 

23 MI1,110 VERDE KG 800 RS 3.95 R$ 3. I60.00 SI.N.1.1N,\I. 

14 FEIJÃO SECO KG 100 R$ 8.00 R$ 800.00 <1-.NIAN. ■ 1 

18 MACAXEIRA KG 500 R$ 2.75 R$ 1.375.00 SI:MANAI 

30 
-- 

VINAGREIRA KG 50 R$ 5.00 R$ 250.00 SIN \NAI 

, 	 Total R$ 5.585.00 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INICIO: O período de 
execução e vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2021. com  inicio na data de sua 

assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação. 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização e 

acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados. na  forma prevista peia Lei 
Federal tf 8.666/93. 

CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de RS 5.585,00 (Cinco mil, 
quinhentos e oitenta e cinco reais) para o período da contratação. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N. Bom Jardim - Maranhão - Brasil - C El' 65.380 -000 
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§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos illeidCIIICS. 

encargos sociais, previdenciários. trabalhistas e comerciais. taxa de administração e lucro. materiais e mão-
de-obra a serem empregados. seguros. despesas com transporte. hospedagem. diárias, alimentação, e 
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

6.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fornecimento. Mediante apresentação de documento(s) 
fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE. no prazo de até 15 dias úteis. 

6.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal. os 
seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União: 
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS: 
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais. emitida pelos respectivos órgãos: 
d) Certidão.Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos. 

6.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a". bern como do Certificado 
de Regularidade do FGTS. da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de 
Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas. não acarretará retenção 
do pagamento. Entretanto. a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos 
em até 30 (trinta) dias. sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

6.2.2. Decorrido o prazo acima. persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo 
das demais penalidades cabíveis. 

6.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA. a CONTRATANTE oficiará à Caixa Económica 
Federal no caso do CRF: à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos 
Tributos Estaduais e Municipais. aos seus respectivos órgãos. 

6.2.4. Caso o fornecimento seja recusado e/ott o documento fiscal apresente incorreção, o fornecimento será 
considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de reeularização, observado 
o prazo do atesto. 

6.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE. por meio de 
carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos 
incorretos devido à falta de informação. 

6.2.6. O CNPJ. que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s). deverá ser o mesmo CNP.1 
que a CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 

6.2.7. O faturamento dos documentos fiscais terá como referéncia o locai da entrega do fornecimento definido 
nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento. 

6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE. será procedida a atualização monetária 
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV). verificada entre a data 
prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 
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6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título. em bancos 
OU outras instituições do gênero. tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de 
direitos. 

6.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e 
responsabilidades assumidas. 

6.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco do Nordeste. Meneia n": 00103 e conta n": 
000021777-3. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

7.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses. contado da 
data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de inicio dos 
efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a formula abaixo e 
miljzando-se a variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) 11 3CA — 
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE — Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística: ou b) média aritmética simples dos índices 1GPM. IGP-DI e 1NPC. conforme a seguinte fórmula: 

Pr=P+(PNV) 

Onde: 
Pr = preço reajustado. ou preço novo; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida na forma do item 7.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o 
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

7.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

7.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleitea-
i°, ocorrerá a preclusão do direito. 

7.2.2. Também ocorrerá a preclusào do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

CLÁUSULA OITAVA -DAS PENALIDADES: Na vigência do Contrato. a CONTRATADA estará sujeita 
as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 

a) advertência; 
b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado. nos casos em que 
ensejarem sua rescisão contratual. determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE: 
c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da suspensão. 
§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Clausula oitava: 

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE. quando ocorrer: 
a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais. especi Rações técnica. projetos 
OU prazos; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão 
do fornecimento, nos prazos estipulados: 
c) atraso injustificado na entrega do fornecimento; 
cl) paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE: 
e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 
I) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 
g) subcontratação total do objeto deste Contrato; 
11) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação da 
CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão. cisão ou 
incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 
i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como, a de seus superiores; 
j) cometimento de falhas na execução deste Contrato; 
k) decretação de falência da CONTRATADA; 
I) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 
m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA. que prejudique a 
execução deste Contrato; 
n) razões de interesse público, de alta releváncia e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere este Contrato; 
o) caso fortuito ou força maior. regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 
9.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes. desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 
reduzida a termo no Processo Administrativo. 
9.1.3. Judicialmente. nos termos da legislação. 
9.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão. por parte da CONTRATANTE. acarretando modificação além do limite de acréscimos ou 
supressões que se fizerem de até 25%( Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato. 
estabelecido à época da celebração deste Instrumento. devidamente corrigido até a data da supressão. 
ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA; 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE. por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública. crave perturbação da ordem interna ou guerra. ou ainda. 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo. independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado à CONTRATADA. nesses casos. o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. assegurado à CONTRATA DA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
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9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo. 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente. 

• 	• 	 • 
9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "a" e "o" do subitem 9.1.1.e alíneas -a- . - 11 -  e -c-  do 
subitem 9.2. sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos reutilarmente 
comprovados que houver sofrido, se for o caso. 
9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos. Força maior 
ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções ore\ istas em 
lei ou neSte instrumento: 
a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRKIANTE: 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRAI ANTE e 
a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; 

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas 
da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos. 

9.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima. a 
CONTRATADA será notificada para. no prazo de 05 (cinco) dias úteis. a contar do recebimento da 
notificação, recolher o respectivo valor era Agência indicada pela CONTRATANTE. sob pena de imediata 
aplicação das medidas judiciais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos créditos oriundos da(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s): 

Código da ficha: 228 
()reão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 12 — SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.361.0012.2017.00003.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições da proposta. acréscimos ou supressões 
que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dos serviços contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 

12.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02 
e o Decreto 3.555/2000 e. subsidiariamente. da Lei 8.666/93. Lei Complementar 123/06. Lei 11.488/07. 

12.2. Constituirão partes intui -antes deste Contrato. o Edital. seus Anexos. e a Proposta Econômica da 
CONTRATADA. estando vinculado a eles. 

Av. José Pedro Vasconcelos, SIN. Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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12.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial. 
nos termos da legislação vigente. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO: 
É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se 16r autorizada 
expressamente pela administração. 

CLÁSULA DECIMA.QUARTA — DO FORO: 
Elegem as partes contratantes o Foro 4e Bom Jardim-MA. para dirimir todas e quaisquer controx-érsias 
oriundas deste Contrato. renunciando expressamente a qualquer outro. por mais privilegiado que seja. 

E. por assim estarem justas e contratadas. as partes. por seus representantes legais. assinam o presente 
Contrato. em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito. 

Bom Jardim/MA. 17 de maio de 2021. 

1 • 

JOSELMA LILI AN CU 1/A FER • EIRA 	 HILD GAROEM SOUSA BRITO 
Secretaria Municipal s Educa . o 	 041.167.683-08 

CONTRATAN 	 CONTRATA DA 

Av. José Pedro Vasconcelos. SN. Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.3804)00 



' AD. • 	• 	_REPUBLICA FEDERATi% 

' . 	. , 

■AAJC¥5221~ 

çttn n,...- - -.,/ ,//7 
.., cl 	).\ 'vf-...-/'' 	

_ _, ,

•

'......, 

- .. 	_. _ . 	• -. -. 	 . 	' 

1..1"J44Londirj.,)4"  1,411..•■34. 4"43410 

, 	_,, 	, • ~sumiu 00 MUL.Ag 	_. 	... .,. ,—.. -.. 	.... • - 

.t. .. -.- -■!...2: - --",;.? — CAFITEI —FtA-13.E13-EN—M/ZbE ;..-rn--- 

‘A",  ki DA IOADEmoi  

P A .054 2'D2/1 
FLS72:e,  

sSiNA LIRA, _ _ 	. 	. 	__... • 

. 	_. 

031927522006-3';;;=9.4. 10/11/2017 

'''' HILDENGARDEM SOUSA BRITO 

i 	FLJAr.i.0 	 • 	• . 	 . 

	

. 	. 
' 1 HILTON SOUSA BRITO E 'MARIA DOS REIS 	• 

"í, 	SOUSA BRITO 	..- ' -. . 	.. 

- 	14ATURAUDADIE 	 . 	.., ' '• • 	 DATA DE NA-ICANKTO 	. 

4 	BOM JARDIM- MA- '. '' 	•'-' 

	

- 	,- ....— 	• 	07/06/1986 
. 	,.. 

. 'l 	00c morai 	
... 	 .. 

. • CASAM. N.00071 8 ris.d.riv.000lo • 	- 
,.. 	

0: 	
• 	. 

091167683-08 	 • 	,, ii 
• . 	SAO "MA 

 
Pr.30 	 Assitonomoomrson 	.... VIA-02 

_d , • ,.. 	34.,.. ___...., 	._', 	.1E1 W.  7.116 DE 2983 . 	•,.. .. _. 	,‘ ,. 	.i.'' 
.1' .  



ir.4.  O , 110 , 1,  
SM. i _ ‘'ét .' - • 6,-)  /a2(  , 

, PA EP 4 ' 	02.D • 
1 

1 	AsSwAluRA 



ste—"zni il‘ 

414".  MINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

I ciaa2,26. i  

1  PA 05,/aini  ; FIS -14-  L 	, ....,,, 
ASSINATUP,A _ 	.—  

CONTRATO N° 092/2021 

CHAMADA PÚBLICA N.° 001/2021. 
PROCESSO N.° 051/2021. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI. DE 
UM LADO O (A) FORNECEDOR HILGECIANE SOUSA 
BRITO. E DO OUTRO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOM JARDIM/MA. 

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim— MA. pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. José 
Pedro Vasconcelos, S/N; Boin Jardim/MA, inscrita no - CNPJ sob n. 06.229.975/0001-72. por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação. inscrita no CNPJ N°30.323.110/0001-55 neste ato, representada por. 
JOSELMA LILIAN CUNHA. FERREIRA, brasileira, Secretária Municipal de Educação. RG n° 
037450442009-5, CPF n°852:100.483-49, doravante denominado(a) CONTRATANTE e. do outro lado. o 
(a) fornecedor (a) H1LGECIANE SOUSA BRITO, inscrita no CPF sob o número 052.200.753-81. residente 
e domiciliada à Bom Jardim/MA, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento 
contratual, nos termos e condições estabelecidas a seguir, tudo de acordo com a Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de géneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural destinados a alimentação escolar dos 
alunos da Rede Municipal de Ensino, em regime de Forneciemnto, de acordo com a proposta adjudicada e 
em conformidade com o descrito no Anexo I do Edital do(a) CHAMADA PÚBLICA que lhe deu origem. 
partes integrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritos. 

PREÇO DE AQUISIÇÂO* 

ITEM PRODUTO . UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOG RAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

18 MACAXEIRA . . 	KG 300 RS 2,75 R$ 825,00 SEMANAL 

. 27 QUIABO 	. KG 10 R$ 9,00 R$ 90.00 SEMANAL 

21 .  — ' 	MAXIXE , 	KG 20 . R$ 9,00 RS 180,00 SEMANAL 

1 ABÓBORA , • KG 60 R$ 4.80 RS 288100 SEMANAL 

3 	• 	' . 	ALFACE • KG 60 RS 13,67 RS 820.20 SEMANAL 

25 
, PIMENTA DE 

CI4EIRO 	. 	' 
•, 	KG 10 R$ 103Õ • R$ 105,00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA KG 80 RS 5,00 • RS 400.00 SEMANAL 

8 CEBOLINHA KG 60 :RS 13:00 RS 780,00 SEMAN: 1 

10 COENTRO ' 	KG 60 R$ 13.00 RS 780.00 SEMANAL 

TOTAL R$ 4.268.20 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INICIO: O período 
de execução e vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2021, com início na data de 
sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/NI, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A 
fiscalização e acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados, na forma 
prevista pela Lei Federal n°8.666/93. 

CLASULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de RS 4.268,20 
(Quatro mil, duzentos e sessenta e oito reais e vinte centavos) para o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes. 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e 
mão-de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, 
alimentação, e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLÁUSULA SEXTA :7  DO PAGAMENTO: 	 • 

6.1. Os -  pagamentos serão efetuados no decorrer do fornecimento, mediante apresentação de 
documento(s) fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 15 dias úteis. 

6.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal. 
os seguintes documentos: 

a) - Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais-e à Dívida Ativa da União; 
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS: 
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos: 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos. 

6.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea -a", bem como do 
Certificado de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da 
Certidão Negativa de Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade 
destas, não acarretará retenção do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto 
à apresentação de tais documentos em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais 
penalidades cabíveis. 

6.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade. o Contrato poderá ser rescindido, sem 
prejuízo das demais penalidades cabíveis. 

6.2.3. Concomitante à Comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa 
Econômica Federal no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais 
e no caso dos Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos. 

6.2.4. Caso o fomecirfiento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção. o 
fornecimento será considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data 
de regularização, observado o prazo do atesto. 

6.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser-comunicadas à CONTRATANTE. por 
meio de carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de 
pagamentos incorretos devido à falta de informação. 

6.2.6. O CNPJ. que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s). deverá ser o mesmo 
CNPJ que a CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 
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6.2.7. O faturamento dos documentos fiscais terá corno referência o local da entrega do fornecimento 
definido nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento. 

6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização 
monetária decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FG V). verificada 
entre a data prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 

6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro titulo, em 
bancos ou outras instituições do gênero. tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na 
sub-rogação de direitos. 

6.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas 
obrigações e responsabilidades assumidas. 

6.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco Banco do Brasil. Agência n°: 1651-9 
e conta corrente n°: 22668-8. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

7.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, 
contado da data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data 
de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a 
fórmula abaixo e utilizando-se a variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os 
seguintes valores: a) IPCA — índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE — 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; ou b) média aritmética simples dos índices IGPM. IGP-
Dl e INPC, conforme a seguinte fórmula: 

Pr=P+(PxV) 
Onde: 
Pr = preço reajustado, ou preço novo; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida na forma do item 7.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o 
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

7.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA 

7.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem 
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

7.2.2. Também ocorrerá'a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto 
o contrato. 

CLÁUSULA OITAVA -DAS PENALIDADES: Na vigéncia do Contrato, a CONTRATADA estará 
sujeita as seguintes penalidades, , admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 

a) advertência: 
b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em 
que ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE: 
c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos: 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da suspensão. 
§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a". "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula 
Oitava: 

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 
a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, 
projetos ou prazos; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 
c) atraso injustificado na entrega do fornecimento; 
d) paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 
O descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis; 
g) -subcontratação total do objeto deste Contrato; 
h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação 
da CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 
i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, assim como, a de seus superiores; 
j) cometimento de falhas na execução deste Contrato; 
k) decretação de falência da CONTRATADA; 
I) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 
m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique 
a execução deste Contrato; 
n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e 
exaradas no processo administrativo a que se refere este Contrato; 
o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 
9.1.2. Amigavelmente, por 'acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE, reduzida a termo no Processo Administrativo. 
9.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 
9.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos 
ou supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
Contrato, estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da 
supressão, ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA; 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. ou 
ainda, por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação: 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação. 

9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente- motivados nos autos do Processo 
Administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente. ' 

9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 9.1.1 .e alíneas "a". "h" e 
"c" do subitem 9.2, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, se for o caso. 
9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos. 
força maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências. sem prejuízo das 
sanções previstas em lei ou neste instrumento: 
a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; 

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições 
Especificas da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores 
das multas e indenizações a ela devidos. 

9.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima. 
a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de 
imediata aplicação das medidas judiciais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos créditos oriundos da(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s): 

Código da ficha: 228 
táraão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 12 — SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.361.0012.2017.00003.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta. acréscimos ou 
supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dos serviços 
contratados. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N. Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 

12.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 
10.520/02 e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93, Lei Complementar 123/06, 
Lei 11.488/07. 

12.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato. o Edital. seus Anexos, e a Proposta Económica 
da CONTRATADA, estando vinculado a eles. 

12.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extráto do presente Contrato na imprensa 
oficial, nos termos dadlegislação vigente. 

. 	, 

CLAÚSULA DECIM'AfTERÇÚRA — DA SUBCONTRATAÇÃO: 
É vedada a subcontrataçãO-::total. A subcontratação parcial do-  objeto do contrato é permita se for 
autorizada expresSamente pela administração. 

CLASULA DECIMA QUARTA — DO FORO: 
Elegem as partes contratantes o Foro de Bom Jardim-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E. por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes,legais, assinam o presente 
Contrato. em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito. 

Bom Jardim/MA, 17 de maio de 2021 

YJU AONAOM/ V/1 144 RniatAMI 	1111,Pe It^.(TUI > •S>il 	1:14f stRIa  
ELMA LILIAN CUNHA FERREIRA 	 1LGECIANE SOUSA BRITO 
Secretaria Municipal de Educação 	 052.200.753-81 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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CONTRATO N° 093/2021 

CHAMADA PÚBLICA N.° 001/2021. 
PROCESSO N.° 051/2021. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI. DE UM 
LADO O (A) FORNECEDOR HILTON SOUSA BRITO. E DO 
OUTRO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA, 

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim— MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. José Pedro 
Vasconcelos, S/N, Bom Jardim/MA, inscrita no CNPJ sob it.. 06.229.975/0001-72, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Educação, inscrita no CNPJ N° 30.323.110/0001 -55 nego ato, representada por, JOSELMA 
[JUAN CUNHA FERREIRA, brasileira, Secretária Municipal de Educação. RG n° 037450442009-5. CPF n° 
852.100.483-49, dorávante denominado(a) CONTRATANTE -  e, do outro lado, o (a) fornecedor (a) HILTON 
SOUSA "¡RITO, inscrita . rio C PF sob o número 826.173.923-68, residente e domici liada à Rua Santa Terezinha 
SíN Vila Pedrosa, Bom 'Jardim/MA, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento 
contratual, ,nos termos e condições estabelecidas a seguir, tudo de acordo com a Lei 8.666193 e alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA .- DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural destinados a alimentação escolar dos alunos 
da Rede Municipal de Ensino,' em regime de Fornecimento, de acordo 'com a proposta adjudicada e em 
conformidade com o descrito no Anexo I do Edital do(a) CHAMADA PÚBLICA que lhe deu origem, partes 
integrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritos. 

PREÇO DE AQUISIÇÃO* 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOG RA MA DE 

ENTREGA DOS' 
PRODUTOS 

18 MACAXEIRA KG 400 R$ 2.75 RS 1.100.00 SEMANAL 

21 MAXIXE KG 20 R$9.00 RS 180.00 SEMANAL. 

27 	. QUIABO KG 10 R.89.00 R$90.00 SEMANAL 

•14 - - FEIJÃO SECO • KG 80 R$8.00 R8640.0() SEMANAL 

(5 
 • 

FEIJÃO VERDE .. 
DEI3ULHADO 

. 	KG  
: 	. 

50 R$ 11,60 RS 580.00 SEMANAL 

TOTAL R$ 2.590,00 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INICIO: O período de 
execução e vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2021, com início na datá de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação. 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização e . 
acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados, na forma prevista pela Lei 
Federal n° 8. 6 	3. 

Av. José Pedro Vasconcelos, SAM, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380 -000 
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CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de R$ 2.590,00 (Dois mil, 
quinhentos e noventa reais) para o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes. 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-
de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias. alimentação, e 
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

6. 1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fornecimento, mediante apresentação de documento(s) 
fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 15 dias úteis. 

6.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar. juntamente com o documento fiscal. os 
seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos; 
d) Certidão Negativa de_Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos. 

6.2.1. A não-apresentaçãosla Certidão Negativa de Débito -descrita na alínea "a", bem como do Certificado 
de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de 
Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas. não acarretará retenção 
do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicaria quanto à apresentação de tais documentos 
em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

6.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo 
das demais penalidades cabíveis. 

6.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica 
Federal no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos 
Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos. 

6.2.4. Caso o fornecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o fornecimento será 
considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização, observado 
o prazo do atesto. 

6.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE. por meio de 
carta, ficando sob inteira ,responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos 
incorretos devido à falta de informação. 

6.2.6. O CNPJ, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ 
que a CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 

6.2.7. O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do fornecimento definido 
nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento. 

6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária 
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do 1GP-M (FGV), verificada entre a dat 
prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 

Av. Jos Pedr asconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título. em bancos 
ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de 
direitos. 

6.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e 
responsabilidades assumidas. 

6.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco Banco do Brasil, Agência n°: 1651-9 e conta 
n°: 13952-1. 

CLÁUSULA SÉTIMA DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

7.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da 
data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de inicio dos 
efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e 
utilizando-se a variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) 1PCA 
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE — Instituto Brasileiro de Geografia e 
Esiatística; ou b) média aritmética simples dos índices 1GPM, IGP-Dl e INPC, conforme a seguinte fórmula: 

Pr =P (Px V) 
Onde: 
Pr = preço reajustado, ou preço novo; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida na forma do item 7.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o 
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

7.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

7.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

7.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

CLÁUSULA OITAVA'- DAS PENALIDADES: Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita 
as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 

a) advertência; 
b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o Valor não executado. nos casos em que 
ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE; 
c) suspensão temporária, da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos: 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da suspensão. 
§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista na alínea "b". 

ONA - DA RESCISÃO: 
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9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava: 

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 
a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos 
ou prazos; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão 
do fornecimento, nos prazos estipulados; 
c) atraso injustificado na entrega do fornecimento; 
d) paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE: 
e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 
1) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 
g) subcontratação total do objeto deste Contrato; 
h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação da 
CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem corno a fusão, cisão ou 
incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 
i) deSatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como, a de seus superiores; 
j) cometimento de falhas na execução deste Contrato; 
k) decretação de falência da CONTRATADA; 
1) disshlução da sociedade da CONTRATADA; • 
In) alteração social ou a modifiCação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 
execução deste Contrato; 	. . 
n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está Subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere este Contrato; 
o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 
9.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, 
reduzida a termo no Processo Administrativo. 
9.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 
9.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou 
supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, 
estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da supressão, 
ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA; 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso dé calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda, 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado à CONTRATADA. nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
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9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo,' 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente. 

9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 9.1.1 .e alíneas -a-. -b-  e -c-  do 
subitem 9.2, sem que haja culpa da CONTRATADA,_será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, se for o caso. 
9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força maior 
ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas em 
lei ou neste instrumento: 
a) retenção dos créditos.decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e 
a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; 

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas 
da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos. 

9.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a 
CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata 
aplicação das medidas judiciais cabíveis. 

ce 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos créditos oriundos da(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s): 

Código da ficha: 228 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 12 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.361.0012.2017.00003.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou supressões 
que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dos serviços contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 

12.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02 
e o Decreto 3.555/2000 e. subsidiariamente, da Lei 8.666/93, Lei Complementar 123/06, Lei 11.488/07. 

12.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato. o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da 
CONTRATADA, estando vinculado a eles. 

12.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial, 
nos 	islação vigente. 
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO: 
É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for autorizada 
expressamente pela administração. 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO: 
Elegem as partes contratantes o Foro de Bom Jardim-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só . e jurídico efeito. 

• Bom Jardim/MA, 17 de maio de 2021. 
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CONTRATO N°094/2021 

CHAMADA PÚBLICA N° 001/2021. 
PROCESSO N.° 051/2021. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI. DE 
UM LADO O (A) FORNECEDOR IONAR SILVA LIMA. E 
DO OUTRO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
JARDIM/MA. 

A Prefeitura Municipal de,Bom Jardim— MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. José 
Pedro Vasconcelos, S/N,Bom Jardim/MA, inscrita no CNPJ sob n. 06.229.975/0001-72. por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ N°30323.110/0001-55 neste ato, representada por, 
JOSELMA LILIAN CUNHA FERREIRA, brasileira, Secretária Municipal de Educação. RG n° 
037450442009-5, CPÈ n°.852.100.483-49, doravante denominado(a) CONTRATANTE e. do outro lado. o 
(a) fornecedor (a) IONAR SILVA LIMA, inscrita no CPF sob o número 467.439.443-00, residente e 
domiciliada à Rua João Castro S/N Vila Meireles, Bom Jardim/MA. doravante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual, nos termos e condições estabelecidas a seguir. 
tudo de acordo com a Lei 8,666/93 e alterações posteriores. - 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de géneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural destinados a alimentação escolar dos 
alunos da Rede Municipal de Ensino, em regime de Fornecimento, de acordo com a proposta adjudicada e 
em conformidade com o descrito no Anexo I do Edital do(a) CHAMADA PÚBLICA que lhe deu origem, 
partes integrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritos. 

PREÇO DE AQUISIÇÃO* 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

.- 	17 LIMÃO . KG 20 R$ 5.20 R$ 104.00 SEMANAL 

BANANA . - • 	KG 500, R$ 4.83 R$ 2.415:00 SEMANAL 

14 FEIJÃO SECO KG 100 R$ 8.00 R$ 800.00 SEMANAL 

23 	
• 	• 

MIUÁ° 
-, VERDE 

KG . 1.600 R$ 3,95 R$ 6.320.00 SEMANA'. 

21 : 	MAXIXE ' ,• . KG 20 R$9.00 R$180.00 SEMANAL 

18 MACAXEIRA ' 	KG 400 R$ 2,75 _ R$ 1.100.00 SEMANAL 

'N PEPINO - - Kd 60 R$.3.20 - R$ 192.00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA . 	KG 50 R$ 5.00 R$ 250.00 SEMANAL 

10 COENTRO KG 60 R$ 13.00 R$ 780.00 SEMANAL 

8 CEBOLINHA KG RO R$ 13,00 R$ 1.040.00 SEMANAL 

6 
BATATA 

DOCE 
KG 100 R$ 4.27 R$ 427.00 SEMANAL 

3 ALFCE KG 70 R$ 13.67 R$ 956.90 SEMANAL 

TOTAL RS 14.564.90 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INÍCIO: O período de 
execução e vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2021. com  inicio na data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação. 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados, na forma prevista pela Lei 
Federal n° 8.666/93. 

CLASULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de R$ 14.564.90 (Quatorze 
mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e noventa centaVos) para .o período da contratação. 

§ Primeiro - •No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-
de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias. alimentação, e 
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

6.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fornecimento, mediante apresentação de documento(s) 
fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até I5 dias úteis. 

6.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal. os 
seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União: 
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-' FGTS: 
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos. 

6.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a -, bem como do Certificado 
de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de 
Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não acarretará retenção 
do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos 
em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

6.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo 
das demais penalidades cabíveis. 

6.2.3. Concomitante 'à comunicação à CONTRATADA, a: CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica 
Federal no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos 
Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos. 

6.2.4. Caso o fornecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção. o fornecimento será 
considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização, observado 
o prazo do atesto. 

Av. José Pedro Vasconcelos, SíN, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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6.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE. por meio de 
carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos 
incorretos devido à falta de informação. 

6.2.6. O CNPJ. que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ 
que a CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 

6.2.7.0 faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do fornecimento definido 
nas Condições Especificas da Contratação deste Instrumento. 

6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária 
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (mV), verificada entre a data 
prevista para .o pagamento e a data em -que esse for efetivadó. ' 

6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro titulo. em bancos 
ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de 
direitos. 

6.5. Os pagamentos 'efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e 
responsabilidades assumidas. 

6.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco do Brasil. Agência n°: 1651-9 e conta 
corrente n°: 8454-9. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

7.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses. contado da 
data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de inicio dos 
efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e 
utilizando-se a variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) 1PCA — 
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE — Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística; ou b) média aritmética simples dos índices 1GPM, IGP-DI e INPC. conforme a seguinte fórmula: 

Pr=P+(Px V) 
Onde: 
Pr = preço reajustado, ou preço novo; 
P = preço atual (antes do reajuste): 
V = variação percentual obtida na forma do item 7.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o 
acréscimo ou decréschnode preço decorrente do reajuste. 

7.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA 

7.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste - e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

7.2.2. Também ocorrerá a preclusào do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: Na vigência do Contrato, a CONTRATA DA estará sujeita 
as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 	 k n 
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a) advertência; 
b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em que 
ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE: 
c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da suspensão. 
§ Único - As sanções previstas nas alíneas 'a -, "c-  e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA NONA -DA RESCISÃO: 

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava: 

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 
a) o não-cumprimento óu cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos 
ou prazos; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão 
do fornecimento, nos prazos estipulados; 
c) atraso injustificado na entrega do fornecimento; 
d) paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 
O descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 
g) subcontratação total do objeto deste Contrato; 
h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação da 
CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão. cisão ou 
incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 
i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como, a de seus superiores; 
j) cometimento de falhas na execução deste Contrato; 
k) decretação de falência da CONTRATADA; 
I) dissolução da sociedade dá CONTRATADA; 
m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA. que prejudique a 
execução deste Contrato,' 
n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere este Contrato; 
o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 
9.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, 
reduzida a termo no Processo Administrativo. 
9.1.3 ;  Judicialmente, nos termos da legislação. 
9.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou 
supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, 
estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da supressão. 
ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA; 
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b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. ou ainda, 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

9.3. Os casos de rescisão ,contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo, 
assegurado o contraditMo e a ampla defesa. 

9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente. 

9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 9.1.1.e alíneas "a". -b" e -c" do 
subitem 9.2, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, se for o caso. 
9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos. força maior 
ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas em 
lei ou neste instrumento: 
a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e 
a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; 

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas 
da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos. 

9.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima. a 
CONTRATADA será. notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE. sob pena de imediata 
aplicação das medidas judiciais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos créditos oriundos da(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s): 

Código da ficha: 228 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 12- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.361.0012.2017.00003.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
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A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou supressões 
que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dos serviços contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 

12.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02 
e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente. da Lei 8.666/93, Lei Complementar 123/06, Lei 11.488/07. 

12.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital; seus Anexos, e a Proposta Econômica da 
CONTRATADA, estando vinculado a eles. 

• 
12.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial. 

	

nos termos da legislação vigente. 	 ç 

CLAÚSULA DÉCIlvikTERCEIRA —DA SUBCONTRATAÇÃO: 
É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for autorizada 
expressamente pela administração. 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO: 
Elegem-as partes contratantes o Foro de Bom Jardim-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contratojenunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E. por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais. assinam o presente 
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito. 

Bom Jardim/MA, 17 de maio de 2021. 

Ado, 	tuluamiktil 	dorna', 5,- )N 0. á (13Q-11C" 
;ELMA LUJAN CUNHA FERREIRA 	 IONAR SILVA LIMA 
Secretaria Municipal de Educação 	 467.439M3 -00 

	

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 
, 	- 
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CONTRATO N" 095/2021 

CHAMADA PÚBLICA N.° 001/2021. 
PROCESSO N.° 051/2021. 

TERMO DE CONTRATO. QUE CELEBRAM ENTRE SI. DE 
UM LADO O (A) FORNECEDOR IVAN RIBEIRO VIDAL. 
SILVA. E DO OUTRO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
JARDIM/MA. 

A Prefeitura Municipal de Bom jardim— MÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. José Pedro 
Vasconcelos, S/N, Bcim Jardim/MA, inscrita no CNPJ sob n. 06.229.975/0001-72. por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação. inscrita no CNPJ N° 30.323.110/0001-55 neste ato, representada por, 
JOSELMA L1LIAN CUNHA FERREIRA, brasileira, Secretária Municipal de Educação. RG n' 
037450442009-5, CPF n°852.100.483-49. doravante denominado(a) CONTRATANTE e. do outro lado. o (a) 
fornecedor (a) IVAN RIBEIRO VIDAL SILVA, inscrita no CPF sob o número 713.786.692-15. residente e 

domiciliada à Avenida José Pedro Vasconcelos. n° 2334, Alto dos Praxedes. Bom Jardim/MA. doravante 
denominada CONTRATADA. firmam o presente instrumento contratual, nos termos e condições estabelecidas 
a seguir, tudo de acordo com a Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Qêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural destinados a alimentação escolar dos 
alunos da Rede Municipal de Ensino, em regime de Fornecimento, de acordo com a proposta adjudicada e em 
conformidade com o descrito no Anexo.] do Edital do(a) CHAMADA PÚBLICA que lhe deu origem. partes 
integrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritos. 

PREÇO DE AQUISIÇÃO* 

nu,' ~Dum UNIDADE Ql [ANU DA DE UNITÁRIO RS TOTAL 
cRONOGRANIA DE 

ENTREGA DOS 	• , 

l'IMID "TOS 

18 MACAXEIRA KG 500 R$2.75 RS 1.375.00 SENIANAL 

20 MARACUJÁ KG 1000 R$ 7.10 R$ 7.100.00 SEMANAL 

21 MAXIXE KG 20 R$ 9.00 R$ 180.00 SEMANAL 

23 MILHO VERDE KG 1.200 R$ 3.95 R$ 4.740.00 sEMAN,A I . 

24 PEPINO KG  70 R$ 3.20 R$ 224.00 SE\1.\\.\1. 

25 
PIMENTA DE 

CHEIRO 
KG 10 R$ 10,50 R$ 105.00 SI-NIA\ \I, 

6 PIMENTÃO KG 20 R$ 7.50 RS 150.00 s i.m .,,,,, 	\ i, 

97 QUIABO KG 10 R$ 9.00 R$ 90.00 SI , N1.\\ AI . 

30 VINAGREIRA KCi 80 RS 5.00 R$400.00 SI:MANAI. 

7 BETERRABA KG 50 R$6.90 
....._ 

RS 345.00 SLNIANAL 

1 ABÓBORA KG 50 R$ 4.80 R$ 240.00 SEMANAL 

9 CENOURA KG 50 R$ 6.90 R$ 345.00 SEM AN.Ni. 

TOTAL RS 15.294.00 

Av. José Pedro Vasconcelos, SIN. Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INÍCIO: O período 
de execução e vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2021. com  início na data de 
sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação. 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A 
fiscalização e acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados. na forma 
prevista pela Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de RS 15.294.00 
(Quinze mil, duzentos e noventa e quatro reais) para o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes. 
encargos sociais. previdenciários. trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro. materiais e 

mão-de-Obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem. diárias. 
alimentação. e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

6.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fornecimento, mediante apresentação de 
documento(s) fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 15 dias úteis. 

6.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, 
os seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União: 
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS: 
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos: 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos. 

6.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a''. bem como do 
Certificado de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da 
Certidão Negativa de Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais. ou a irregularidade 
destas. não acarretará retenção do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto 
à apresentação de tais documentos em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais 
penalidades cabíveis. 

6.2.2. Decorrido o prazo acima. persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido. sem 
prejuízo das demais penalidades cabíveis. 

6.2.3. Concomitante à comunicação ã CONTRATADA. a CONTRATANTE oficiará à Caixa 
Econômica Federal no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais 
e no caso dos Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos. 

6.2.4. Caso o fornecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção. o 
fornecimento será considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data 
de regularização, observado o prazo do atesto. 

6.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE. por 
meio de carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de 
pagamentos incorretos devido à falta de informação. 

Av. José Pedro Vasconcelos, SN, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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6.2.6, O CNPJ. que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s). deverá ser o mesmo 
CNP.I que a CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 

6.2.7. O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do fornecimento 
definido nas Condições Especificas da Contratação deste Instrumento. 

6.3. Ocorrendo atraso de .pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização 
monetária decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FG V). verificada 
entre a data prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 

6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em 
bancos ou outras instituições do gênero. tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na 
sub-rogação de direitos: 

6.5. Os P-aeamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas 
obrigações e responsabilidades assumidas. 

6.6.•Os pagamentos:serão efetuados mediante crédito no Banco Banco do Brasil. Agência no: 1651-9 
e conta n°: 26.171-8. 

CLÁUSULA SÉTIMA DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

7.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses. 
contado da data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data 
de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a 
fórmula abaixo e utilizando-se a variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os 
seguintes valores: a) IPCA .— índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE — 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; ou b) média aritmética simples dos índices IG PM. 'GP-
I)! e 1NPC. conforme a seguinte fórmula: 

Pr=P÷(PxV) 
Onde: 
Pr = preço reajustado, ou preço novo: 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida na forma do item 7.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o 
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

7.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

7.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem 
pleiteado, ocorrerá a preclusão do direito. 

7.2.2. Também ocorrerá a preclusào do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto 
o contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará 
sujeita as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 

a) advertência; 

Av. Jose Pedro Vasconcelos. S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado. nos casos em 
que ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE: 
c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos: 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da suspensão. 
§ Único - As sanções previstas nas alíneas -a". "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula 
Oitava: 

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 
a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais. especificações técnicas. 
projetos ou prazos; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 
c) atraso injustificado na entrega do fornecimento; 
d) paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 
f) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis: 
g) subcontratação total do objeto deste Contrato: 
h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação 
da CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência. total ou parcial, bem como a fusão. cisão 
ou incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 
i) desatenditnento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, assim como. a de seus superiores; 
j) cometimento de falhas na execução deste Contrato: 
k) decretação de falência da CONTRATADA: 
1) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 
m) alteração social ou a modificação da final idade ou da estrutura da CONTRATADA. que prejudiqi te 
a execução deste Contrato; 
n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e 
exaradas no processo administrativo a que se refere este Contrato; 
o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados. impeditivos da execução deste Contrato. 
9.1.2. Amieavelmente, por acordo entre as partes. desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE, reduzida a termo no Processo Administrativo. 
9.1.3. Judicialmente. nos termos da legislação. 
9.2. É prevista a rescisão. ainda. nos seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE. acarretando modificação além do limite de acréscimos 
ou supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
Contrato, estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da 
supressão. ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA; 
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b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE. por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. ou 
ainda, por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo. independentemente do pacamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA. nesses casos. o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação: 

, 
c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação. 

9.3. Os casos de rescisão contratual serão fon -nalmente motivados nos autos do Processo 
Administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente. 

9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 9.1.1.e alíneas "a". "V e 
"e" do subitem 9.2, sem que haja culpa da CONTRATADA. será esta ressarcida cios prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, se for o caso. 
9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos. 
força maior ou razões de interesse publico. acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das 
sanções previstas em lei ou neste instrumento: 
a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE: 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações. porventura vigentes entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA. até o limite dos prejuízos causados; 

c) retenção/execução da garantia contratual. quando essa exigência estiver contida nas Condições 
Específicas da Contratação deste Instrumento. para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores 
das multas e indenizações a ela devidos. 

9.7. Caso a retenção não possa ser efetuada. no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima. 
a CONTRATADA será notificada para. no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
notificação, recolher o respectivo valor em ~mia indicada pela CONTRATANTE. sob pena de 
imediata aplicação das medidas judiciais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos créditos oriundos da(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s): 

Código da ficha: 228 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 12 — SECRETARIA DE EDUCAÇÂO 

Ç.N.) 
Dotação: 12.361.0012.2017.00003.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSOES: 

AV. José Pedro VaSCOneelOS. S/N. Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 



• 	- 

WINEINO - 
H2kj.  Werliitt 

• 1111~.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
• COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO, - 

aL,RAW9gj eL20A. 
pAD,..5n2a24  
FLs 	3  

L. AssiNATuRA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta. acréscimos ou 
supressões' que se fizerem de até 25%( Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dos serviços 
contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO . E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 

12.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 
10.520/02 e, o Decreto 3.555/2004 e. subsidiariamente, da Lei 8.666/93. Lei Complementar 123/06. 
Lei 11.488/07. 

12.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital. seus Anexos. e a Proposta Econômica 
da CONTRATADA ;  estando vinculado a eles. 

12.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa 
oficial, nos termos da legislação vigente. 

• 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO: 
É vedada a .subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for 
autorizada expressamente pela administração. 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO: 
Elegem as partes contratantes o Foro de Bom Jardim-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro. por mais privilegiado que seja. 

E. por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais. assinam o presente 
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito. 

Born Jardim/MA. 17 de maio de 2021. 

&Á. 
	

2 h&-po 413i 5,t0c7 
ELMA LILIAN CUNHA FERREIRA 

	
IVAN RIBEIRO VIDAL SILVA 

Secretaria Municipal de Educação 
	

713.786.692-15 
• CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

- 	  
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CONTRATO N° 096/2021 

CHAMADA PÚBLICA N.° 001/2021. 
PROCESSO N.° 051/2021. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI. DE 
UM LADO O (A) FORNECEDOR JOÃO DA SILVA SALES, 
E DO OUTRO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
JARD1M/MA. 

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim– MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. José 
Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim/MA. inscrita no CNPJ sob n. 06.229.97510001-72. por intermédio clã' 
Secretaria Municipal de Ediicação, inscrita no CNPJ N°30.323.110/0001-55 neste ato. representada por. 
JOSELMA. LIL1AN CUNHA FERREIRA, brasileira, Secretária Municipal de Educação. RG n° 
037450442009-5, CPF ./. 16  852A00.483-49, doravante denominado(a) CONTRATANTE e. do outro lado. o 
(a) fornecedor (a) JOÃO DA SILVA SALES, inscrita no CPF sob o número 165.313.612-04. residente e 
domiciliada à Rua Miguel Meireles, ri° 45, Meireles, Bom Jardim/MA. doravante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual. nos termos e condições estabelecidas a seguir, 
tudo de acordo com a Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO' OBJETO: O presente cóntrato tem por objeto a Aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural destinados a alimentação escolar dos 
alunos da Rede Municipal de Ensino, em regime de Forneciemnto, de acordo com a proposta adjudicada e 
em conformidade com o descrito no Anexo I do Edital clõ(a) CHAMADA PÚBLICA que lhe deu origem. 
partes integrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritos. 

PREÇO DE AQUISIÇÀO* 

ITEM ITEM UNIDADE ()I IANTI DAM: UNITÁRIO TOTAL 
CHONOCRANIA DE 

ENTREGA DOS TIMM 'TOS 

15 . 	• FEIJÃO VERDE 
DEBULHADO 

KG 40 P. 	11.60 R$464.00 . SEMANA'. 

14 FEIJÃO SECO . 	KG 100 
— 

R$ 00 R$ 800.00 — 
SEMANAL 

23 	. ,.MILHO VERDE • KG 500 R53.95 R$ 1.975,00 — SEMANA'. 

18 MACAXEIRA KG 400 R$ 2.75 RS 1.100.00 SEMANAL 

29 TAPIOCA .. KG 300 R$ 8.00 RS 2.400,00 SEMANAL 

s ABÓBORA KG . 40 R$ 4.80 	• R$ 192.00 SEMANAL 

13 FAVA KG 40 RS 15.00 RS 600,00 SEMANA!. 

. 	TOTAL R$7.531.00 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INICIO: O período 
de execução e vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2021, com início na data de 
sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação. 

2vadé  
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CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A 
fiscalização e acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados, na forma 
prevista pela Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de RS 7.531,00 (Sete 
mil, quinhentos e trinta e um reais) para o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes. 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e 
mão-de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte. hospedagem, diárias. 
alimentação, e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLÁUSULA SEXTA :DO PAGAMENTO: 
- 

6.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fornecimento, mediante apresentação de 
documento(s) fiscal(is) válida(s), após o atesto pela CONTRATANTE, -  no prazo de até 15 dias úteis. 

6.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal. 
os.seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União: 
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos. 

6.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como do 
Certificado de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da 
Certidão Negativa de Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade 
destas, não acarretará retenção do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto 
à apresentação de tais documentos em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais 
penalidades cabíveis. 

6.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem 
prejuízo das demais penalidades cabíveis. 

6.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa 
Econômica Federal no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais 
e no casa dos Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos. 

6.2.4. Caso o fornecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção. o 
fornecimento será considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data 
de regularização, observado o prazo do atesto. 

6.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE. por 
meio de carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de 
pagamentos incorretos devido à falta de informação. 

6.2.6. O CNPJ, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo 
CNPJ que a CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 
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6.2.7. O faturamento dos documentos fiscais terá corno referência o local da entrega do fornecimento 
definido nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento. 

6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização 
monetária decorrente desse atraso, com base na variação pra rata tempore do 1G P-M (FG V). verificada 
entre a data prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 

6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em 
bancos ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na 
sub-rogação de direitos. 

6.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE, não isentam a CONTRATADA de suas 
obrigações e responsabilidades assumidas. 

6.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco do Brasil, Agência no: 1651-9 e Conta 
Conta N°: 5.154-3. 	' - 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

7.1. Os preços deste instrumento. _desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses. 
contado da data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data 
de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a 
fórmula abaixo e utilizando-'Se a, variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os 
seguintes valores: a) 1PCA — índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE — 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; ou b) média aritmética simples dos índices 1G PM. IGP-
Dl e 1NPC, conforme a seguinte fórmula: 

Pr=P+(PxV) 
Onde: 
Pr = preço reajustado, ou preço novo; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida na forma do item 7.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o 
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

7.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

7.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem 
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

7.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto 
o contrato. 

• 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará 
sujeita as seguintes penalidadès, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 

a) advertência; 
b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado. nos casos em 
que ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE; 
c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da suspensão. 
§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula 
Oitava: 

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 
a) o não-cumprimento ou curnprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas. 
projetos ou prazos; 	. 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 
c) atraso injustificado na entrega do fornecimento; 	 _ 

d) paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 
I) descuinprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis; 

•g) subcontratação total do objeto deste_Contrato; 	 , 
h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação 
da CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência; total ou parcial, bem como a fusão. cisão 
ou incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 
i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, assim como, a de seus superiores; 
j) cometimento de falhas na execução deste Contrato; 
k) decretação de falência da CONTRATADA: 
1) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 
m)alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique 
a execução deste Contrato; 
n) razões de interesse publico, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e 
exaradas no processo administrativo a que se refere este Contrato; 
o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato.. 
9.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE, reduzida a termo no Processo Administrativo. 
9.) .3. Judicialmente, nos termos da legislação. 
9.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos 
ou supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
Contrato, estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da 
supressão, ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA; 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda, por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação: 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação. 

9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo 
Administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida ;de autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente-. - • 	 • 

9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "ri" e "o" 'do subitem 9.1.1 .e alíneas "a - . "b-  e 
"c" do subitem 9.2, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, se for o caso. 
9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos. 
força maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das 
sanções previstas em lei ou neste instrumento: 
a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA. até o limite dos prejuízos causados; 

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições 
Específicas da Contratação deste Instrumento, pára ressarcimento da CONTRATANTE dos valores 
das multas e indenizações a ela devidos. 

9.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima. 
a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de 
imediata aplicação das medidas judiciais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos créditos oriundos da(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s): 

Código da ficha: 228 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 12— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Dotação: I 2.361.0012.2017.00003.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou 
supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dos serviços 
contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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12.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 
10.520/02 e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente. da Lei 8.666/93, Lei Complementar 123/06. 
Lei 11.488/07. 

12.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital. seus Anexos, e a Proposta Econômica 
da CONTRATADA, estando vinculado a eles. 

12.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa 
oficial, nos termos da legislação vigente. 

• 	 . 	• 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA t DA SUBCONTRATAÇÃO
É vedada a subContratação total: A subcontratação pareiãl . do objeta' do contrato é permita se for , 
autorizada expressamente pela administração. • 

' 	. 
CLÁ SOLA DECIMA2NAR-TA — DO FORO: 
Elegem as partes contratantes'o Foro de Bom Jardim-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriuticlas deste Contrato: renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E. por assim estarem justas_e contratadas. as partes, por seus representantes legais. assinam o presente 
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito. 

liorn Jardim/MA, 17 de maio de 2021. 

LMA L1LIAN CUNHA FERREIRA 
:cretaria Municipal de Educação 

CONTRATANTE 

; - 

VA) 
 P

O' 0,19-4A,17",ç(lk 
JOA A SFLA SALES 

165.313.612-04 
CONTRATADA 
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CONTRATO,N° 097/2021 	 : 

 

CHAMADA PÚBLICA N.° 001/2021. 
PROCESSO N.° 05112021. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE 
UM LADO O (A) FORNECEDOR JOÃO MESQUITA 
• RAújna-r,r0'0U:TRO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOM JARDI MK1À 

...0`t 	 frfrN 
A Prefeitura Muiticipal deffitnn Jatãim— MA, pessoa jurídieálde direito tibliko, com sede à Av. José 
Pedro Vasconceic4S/1B4 JkdimWA, insAta nOtNPístilin,0d.229,49,7570001-72, por intermédio da 
Secreta ria4Vidn icipa I IjOdUtrOsiriscrita--treti4P3---NP,--30.."32i.ti 1 -404-t"-55,inesleito, representada por, 
JOSELMA/LILIAN'kGpNflAa#FERREIRA, brasileira, Se'rittária4K■itinicitrã jo.1 de'íducação, RG n° 
0374514420044"-óPFN° 852100.483-49, doravante denominado(a 1PCOliA,R,NTEnlo outro lado, o 
(a) fdrite-ced(à)JOÃO'IrIESQUITA ARAÚJO, inscrita no CPF sob o'númer1508S22.4;:a,15, residente 
e digiciliá'da &Rim Benedito Leite, Vila Muniz. Bom Jardim/MA, doravante'denomitt eda CONTRATADA, 
fiCam o preSenCe i.dtrumento contratual ,'no termos e ccindições estabelecidas qh seguir, tudo de-'bordo com 
li•ei 8.666/93 e a1te'rações 5posteriores. 

- .CLÁUSUL•A', PRIMEIRA 'O'OBJETO:4,0'presente con to tem por objeto 	quisição dè gêneros 
alimèntíciÓS da ,,kgricultut:?Failiar,,e”ErnpreeiidedorY_arniliar,Rural destinados a aláentação escolar dos 
alunos da Rede Municipal de Ei?sino, em reginde,Fornecinfátto, de acordo'côni roposta adjudicada e 
em conformidáde'ciim o descrito no'Inexo I do.Errd -Ota) CHAMADA PÚBLICA'l que lhe deu origem, 

• i; partes integrMes deste instrume to cornenele estivessem transcritos. 
‘. 

1 
pltE,ÇO bE AQUISIÇÃO* 

ITEM ,PRODUTO 
1̀4,, 

UNIDADE 
V 

	

lik 	1 
QUANTIDADE 

	

, 	1 
UNITÁRIO TOTAL 

'• CRONOGRAMA DE 
' „ZENTREGA DOS 

- 1: 	 P,RODUTOS? 
ir 	_INËffftá,f4V 

r.,'4gEmA1iki_. 
-11 .1'8 MACA)tEiRA- , nC.G  _ 300 	i R$ 2,75 R$ 825,00 

'FEIJÃO SECO., 4%§,,, KÔk '10-19 4,.. 	l'  , R$ 8,00 R$ 64000,' 
vl.  

,;N: 
XIVITE,H0 	'sf!,,,' 

VERDE, 
. , 	• 600 

'-fr..... 	.1 
R$3,95 R$ 2.37_0,00 Ná425. SEMPAL 

5 'N ',',,,,,„,BANM4,4-41 I 000 	1 R$ 4,83 R$ 4.320,90 
4.  
4 	SEMANAL 

19 NIVIAMÃO10 , '....20—...3 -.-. R$ 3,73' R§ 744N9, AEmANAL 

^ 	. 	.rir."(5-T AL ,., 	 _ "Alf ; t1. 14,§"td:'4# 	R$229,60 

+#°." 
CLÁUSULA SEGUNDA,,,,;-„DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA,ftXECUÇA0 E INÍCIO: O período de 
execução e vigência do presentet-Olitrata-será,até,3,14.de'rde27mbiii de 2021, com início na data de sua 

" assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação. 
5.; 

• 

/3 ,9°  
Av. José Pedra Vasconcelos, SM, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 

1 



ASS‘NAI LIRA 

M OIDAL I DADE.2zoi  
‘22* 093 

PA 

FL.SiCa  
edeea 

, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados, na forma prevista pela Lei 
Federal n° 8.666/93. 

CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de RS 8.229,60 (Oito mil, 
duzentos e vinte e nove reais e sessenta centavos) para o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas.e --comercãs,:.taxa de administração e lucro, materiais e mão-
de-obra a serem empregadosr.siEir-os;-d6aS----éo-in-tran-s-pirrteplospedagem, diárias, alimentação, e 
quaisquer outros neéessári‘ao'Ni e 'fitegraltcumprimentodest?c -ontração. 

CLÁUSULA SE TA DO PAGAMENTO. 

_rf"."-  e""•,, 	I-  h(41  /3 li 	!tj ;I I  
: I ■L) w  " 

,r4 -f." 	q,....) 	7 ,  

6.1. Os p... arrient9s , ',  Seràó't "étuados.nnecorrer do fornecimento, mediante aprpsen ção de documento(s) 
fiscal(is) váiido(s)W Wa Latesteriela CONTRATANTE, no prazo-deW-1 traiSSitéis. 

J/._  

6.2.fíra fms dr-pagam nt

e
o a CONTRATADA -.deverá apresentar, juntam nte 

sebintes doChyrientog: 	-- 

f' 

C m llocumento fiscal, os 

i Certidão 

	

	Ati#4a..,4iião; 
13( iertifiado de RegularidadesLom o Fundo Gle'Garantia.por-Ternpo,deSeKiço 4'9" .( 
e)-  Certidão Negativa defritutog-sta--duais e unicrpais, emitida pelos respectivos Srpos; 
d) Certidão 14egatiVa de Débitos Trab-aTIfiskeNDT-;-emitidapelos respectiVos órgãos. 

''..... 	.. 
f ' 	! 1 ' ,  6.2.1. A não-apreJ.sentação da Certidão -Negativa de Déhito`desCrita fia alínég'"a";bemcomo do Certificado 

de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de 
Débito (CNibf) relativa aos TribtlikeSiaduais e municipais, ou a irregularidade destas, nio acarretará retenção 
do paganient-o. Entretanto, a dOPÉRATADA sara comunicada quanto à apresentação de tais documentos 
em até 30 (trinta)'dias, Sob pena de 1 - 'scis.ão Ongatual e demais penalidades cabíveià.. 

622. Decorrido .o Prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá Sér .res.  indido, sem prejuízo 
das demais p‘nalidades .cabíVeis. • - - - '' -. 4 	\.,..,..7.1 

	

1 	• 	 1. 	., .-,,,,--' i 

,o, Jr-Goncornitantel'à Jiknunitàção &CONIRATADA, a CONTRATANTE..o&iarÇAiCaixa êonômica 

	

%.....r.L.;. 1. 	 ,y F
4..
ederal nocaso_do GRF; kReceita Federal tLbcaso de CND relativa aos Tij,ibutosot.41,9rais e o caso dos 

Trihthos Estadiais eiVliinaciiiàis„aiis.-seuàgs'pectivos órgãos. 	. /. \,-.!,,,, 	•,.  
.-5, ‘;,-,.?,r"'"•-- ,...‘""..,_ 

e' 

ô, 6.2.4.‘ego'os fornecirriento sejlr&lisadO'e/ou o documento fiscalapásentedfitorteção, °fornecimento será 
considerWcoiiiii riãO:élettlado e o-6ritz-grr- 	m -e Paga' ento'será .cada-  do apósINatir regufatização, observado 
o prazo do 'àteto. 4-I 	• ,Af. 	 4keVi." 1 . 
carta, ficando sob iniára -'4rèsponsabilidade da CONTRATADA os..-pfeijui‘s decorrentes de pagamentos 
incorretos devido ,à falta de iii-formação:- 

6.2.6. O CNP.1:'que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ 
que a CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 

6.2.7. 0 faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do fornecimento definido 
nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento. 

Av. Joàé Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
41 

2 

6.2.5. Quaisquer aker ções nos dados , ba cáfiosdeverao Sét-c5fnunicadas.,à ,  ONTRATANTE, por meio de 

:! 	 • 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
i PA 	 05912/22_ 
C44-~ 

MOOtn..10~ 

FIS  2r) 3  

é0114PROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 	 ASSiNA1URA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNR1: 06.229.975/0001-72 

6.3. Ocorrend6atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a•atualização monetária 
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do 1GP-M (FGV); verificada entre a data 
prevista para o Pagamento e a data em que esse for efetivado. 

6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em bancos 
ou outras institukbeà.do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de 
direitos. 

6.5. Os pagamentos efetuadospela,e01■1_1W-'A-UT—r----1 -ião.A•entanla CONTRATADA de suas obrigações e 
responsabilidades assumidas- -----   --.. 

, 	F3') r.N. 	4  . 
6.6. Os pagarrientot seta() efetilados Yrre'diante 'crédito:no Eianco'do Brasil, Agência n°: 1651-9 e conta n°: 
24346-9..:: 	 .,- - , .--5'. 	Yi 	V:r 	u. 1-.• k 	

' 	V 

	

_A 	•  

•

- 	' "'rle id " 	Y . 	.. 	. 
 
N... 

•'• ' ' 	" r  
__,„.. , 	-,'••-') : 

CLÁUSULA SETIMAt
-,

ilA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO .:"'-- -Ir, 

• - -.< 	 _ ',.,- .--/ 	 • 	.. 	
,-- 	-,,, --,.. 

	

.,'. 	"-----_, ,,„'\+-- 	....?". i- 

7.1.,0's ,'Preç6i -Oeste insrumento, desde que observado o interregno ininiffict„.de=1 	tité) m\eS , contado da 
datã cIe prikostã'de ,pi. ços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao iir.itn.'elfo.f,Cia data de inicio dos 
efeitos finanC;ãxis ádo - últirrio-teajuSte-otorrido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmuâ abaixo e 
r - . 	 .,,.. 	 ., 	s N. 0 utilizando-se à variação .acumuladkem.,12.,(c16ze) meses do_MENOR . entre .os seguinles valores: ,.. 1PCA - 

ih
icliceliGbionáráe Preços ao Consumidor. At'fiplo, mantido-  pelo IBGE - Ins:t-iinto.Brasieeir-O---akOeágrafia e 

Estatistica.ü ,b)rnédiaNarktpéticasimpleá'closjndiEWGIWIGgPrenINfF'C; confo'frtea seguii -girmula: 
i. , .•,-,.::7-..„.„,..,._:' -  .. • • -. ' I ,,--- 	• 	• 

	

-? 	- 	.1•',.. 	-...._ ,. 
i r 	' ' 	''`'',,, • 	.. .-- 	''''N.-...- •, • .. Pr = P + 

Onde: 	,.,,,.. 	
%-,,,,,._ • 	. 

-....,,,, 
Pr = preço reajuStadu_

1, ou preço'noyo.; 
P = preço atual (àntedo reaju$0, ,,- ".  
V = variaçã6 'perCentual obtida na'ifortna do itdm 7:1. desta cláusula, de modo-qüe ,  (P x V) significa o 
acréscimo ou\cieciésciino de preço den

A,
dAte,do.reajtiste: 	 .- 	1 

- `7.' 	: , 	.*, 	I. 	 -V , 	• 	I.  

7.21..bs rea.' _jus 'de's'ierãOiáer precedidos de solicitação da CONTRATADA..- 	•, . 	. 	,, 	 .. ,, 	.-.,, 	:_: 	\,),, 
.j.  

	

. - -. 	á'  CONTRATADA não solicite tem stivainente o reajuste e prorr.  ciAt 	1 ie o contrato se11 pleiteá- 
lo;-bcorrerá wpreclusãO db direio. 	 .„, t 	‘ ,'..:.) -1.., "' 	-N 	

• 	,r,_''''ggi • .i 	 1 
;'.' 	'k.'-'; 

	

'k',.::;,,, 	.Y.',.;:,'. „-,,,--,:- ,. 	.\ \`\:::,,,_• 	...,.,.. 	,19:,;.,,  ;!:.'. 	,2':-_. 
.• -4, 	- 	.,./ , 	 ..J. 	

.. 7.2.2; Tambérti;oc-  orrerka pre

,

clu"Sdo_dto ao reajuste se o pedido for for 	depois'Ide extinto o 
contrato. .k_ ' ' `-,'",/,-":„.: 	\;,----- 

-- 	0, ,-».-"" 	
-/ 

	

1., •:',:, 	;e..."...-,,-.., ., ' 	. 	 ' :t.'.:-= 	 .., 	,,,..„ , 

\ .'".- `-• '; , ."-:;"::57:.-, _ 
-..„. 	—.. 	

 

CLÁUSULA'OITAVA!NDÁSRENALIDADES:-NavigênCia do Confr:awàr-ONTRATA DA estará sujeita 
(' ' as seguintes penalidades, a f mi indo=seaampla defesa e os recu.ifôsYréV.'isiiis em L4): /  

\ 	, 	 -, 

''-''' 7`1:
'`  
4 if 	l';'' 	. tt .-

a'
-”_4-,5  rm,;.„-.,,,.,,, ,,,3 ' .  ''''' 

a) advertência; 

 

--N,Z-. .,- 	- - `• 	t'. -", l''' .  nj,   

	

,:. 	,-,.._ - 	 _ „ 	. 	 ...2 .,, --T-s, 
b) multa de mora corresPondente-a_10% (dez por cento) sobre,owalof não executado, nos casos em que 
ensejarem sua rescisão contratua-1,-deFe-i-rnihadapor atcrUfilágral -e- escrita do CONTRATANTE; 
c) suspensão temporária da possibilidade deWiéiaç-ão em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da suspensão. 
§ Único -.As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista na alínea "b". 

f 

U 	• 
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ALIDA 

.~407 

PA 
FLS__,90 

ASSNA ufRA . 	. . 	. 

\\ 

ij
1,idesatendimentordás,determinações.regularda.autoridade designadápara_;acornpanhare.,fiscalizar a sua 
ekectiaoNssirdcomo, a de Seus superiores; ..-',.., 	 ..." 	\ 1/1" 
)-cometimento de falhaSliaeütii0Erdesie Cone -aio; ` 
k) decretação de faléncia  
1) dissolução da sgciedade da  
m) alteraçãO`social Ou a modificaçãO'da,fifialidade ou da estrutura da CONTRATAR' A, que prejudique a 

'-.4... 	• 	 , 
execução de'áté Contrato; 	 • 4• 	? 	 '. 	-...',..;._ 	' 
n) razões- de interesse público„) -;de-alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 'e determinadas pela )..75,, 	 3' 	• 	 - 

máxiáiá autWdade da esfera Ndriunistrativa a gue está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 
processo adráinistrativô a que se refere este Contrato; - 	 . 
o) caso fói:tuiltúóii.forçá.maior, regul6K lenlétordproVados, impeditivos da execução deste Contrato. 
9.1.2. Amigàeimente, Prol -  acordo ent?eas partes, desde que haja conveniência pará r  a CONTRATANTE, i 
reduzida a tereno -n&ProcessóAdminist4ivo. 

59:4_3. Judiciáiniénte, ngs teNaoS dajegislação. 

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 
a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos 
ou prazos;.. 	. 	 . 
b)a lentidão do seu cumprimentoA~O X7 ç ——""NTRAiANa•co TE'mprovar a impossibilidade da conclusão 

......_ 
„ 	 _  

do fornecimento, nos prazos'Éslipulá-Cios- 	 -- -, 
' . „ 

c) atras ó injustificado4 entrega do çoihecimerito;  
d) paralisação cl,o‘rrieãmentRem jtisla causA-we pLei'iliai 4iurfiCSãoa,CONTRA.'' TANTE; 
e) não-manutenção darèondiões' ideligISIlitaçâO'exigida.saii‘itaçãoi 

	

descumpdniénto ido dispoSlorno Incis o'V 	̀8.46/P3fiem 	ízot,das sanções penais 
2abíve 	/' y 	c..:' ,::.\\\.• 	. 	•- .., 	„,....„_:„..,,,,, 	 • 	

---,...,__ 	,,J 4c
• 
i 

g) sub .ntratação,fdtal ,do objeto deste Contrato; -  ' 	, 	-..,..\,. 	-..., 4,,,,  
N. h) s.,u-ÉCOntraia4à -Parcial do objeto do contrato sem autorização expressada administiaçãoossociação da 

CONTRATADA com/ outrem, cessão ou "transferência, total ou parcial, 'bemWn'o a fu'sá, cisão ou 
incorporação, sem rexpressaantiênCia'da -CONTRATANTE; 

/ e 
9.2ATIve.„1,ista a réséisãoà-,ainda ímos seguintes casos: 

l' . t....„-,-,: -'.. 	\ 	 ,,,,. 	 \,. . 	' 1‘.  

\,,, 	..r.):, - 	\ _, ,,,,,:s. • 'N, .!. 	i,. 	 ,5 1 	••• • 	. 	. .r, 	.. - -- ..k 0 
a) supressãb'f:pfir.parte'da\ CONTRATANTE aearretádo modificação além do'linnie de/créscimos ou 

,,, ...,..-+ 	..., ...., 	. ,k„ ,„. 	-•, ;o) 	, 	. 	
v 

a9 arretando • 
supressoe,s que gem

.
erem ale,:ate,25%(nahte e cinco por cento) do a.or inici tua iza o este Contrato, I - • • •ãfAr" . 1 .  a Ird .' ..._ 	.,.... Av  

estabeièci'do...à éiioic'a'.---d a -. ce 1 e braçaptd este Instrdmento, 'devidamente comgido -até a ata da supressão, , ..x .  •, 	4.,,,, 	 . . 	• -Y-R 	 _ 	 g 	 --r' 	 r 
ressalvado 	

'. 

	

^', '''. 
"\ 	

''' X:d.jed515 , 	 14;* 

k os casos deiélifeordâncid-  da-00i fRADA; 	

l 

TA ,-------  

''Ir, 
	 ''.,•;01. .- 

• •,-.-/ 

	

\\_. 	'kl- ......,,,,,.... 	.• .3, 	._ _.,..,et..r•r..§1,, , itt,  
b) suspensão de sua,execgção, por Mem escritar,da=p0":1112XTANTE,,,por,prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, .salvo em Cà.sodé-calarnidade pública, grave perturbação-dordem interna ou guerra, ou ainda, 
por repetidas suspensões que totaliretwo,mesino,prazo,-indOrndentemente do pagamento obrigatório de 

-....., 	--.. 

indéhização,.'pelas sucessivas e co-r;tráttialinente-imPreviSfas desmobilizações e mobilizações e outras 
previatas, assegurado 'à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; .,,, 	--• 
c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o 
direito de optár pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.97510001-72 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava: 

4t2e)--  

Av. Jo'Sé Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4. A ai.escisao unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
A utoridãde Competente. 

9.5. Quando a rescisão ocorrer com.base.nas-alíneas-'1/212-e.o" do subitem 9.1.1.e alíneas "a", "h" e "c" do 
subitem 9.2, sem que haja cul< -4-..CONtRA' --TAD-A;-sein' .--:-..e3ta,ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que hou,versofrid6, se ,for o caso  , 

9.6. A rescisão 0431;at6unilãteral da do4TRAT
,,

NTEfex&to. qffido se iratat de casos fortuitos, força maior 
ou razões de inter"éás‘públicfaiTà`afá,.as seini ldis'ItColisetoélièiks, In prefuli&das sanções previstas em 

a) retenção -dóS cré dos ecorrentesxleste Contrato, até o imite; os prejui ós causadósà'CONTRATANTE; 

	

l'- ,,` 	,,'&,:",t,;.W.,,J- ,,,,,..a. '" ., 	•: 	• 	. 	 :-.. 	4._ 	,016 	V\ 
b) retetrção doS-cr-,,, edito'sexistentes em outras contratações, porventura-vigen 	ntre a CONTRATANTE e 
a COfiTRAfÀffrk,-,..a-i-é WIrmite dos Oejt.iiiós.causados; 	 .."`", ' 	N. 	

'S 
f 

	

Ç".à.,. "ri 	„(. • 	• 	- 	. i.. . 	 ,- 
c) tenção/expppção a gararitiã contr .-atuai; quando essa exigência estiver contida na í.Condições•Especificas 
de,  Contratação deste' instrumento,' para 'ressarcimento da CONTRATANTEWos valores dls!k kmultas e .  
inden
. .-..."'•'":•''''':;\: i .' '''.= ''. . - 

izações a ela devidos. . . - .• s'•-..,;.....,..—,...... .„..._:_____-____ _....;;;;_> .:. Ç'É t.  _ ... \\ 

•.f.-7•6Caso.a.retençãO nãoxossa••serefettiada,,,no to trõtreht - Isãrte,-na-forma premis crias alíneãs'a ima, a 
'CONTRATADA seránotifieltHa.para,no_p- . 'raZ"..o-„.  ..,_de 05_(c_inco) dias .  úteis, a contai-  do recebimento da 

t.:• ■•- • 	d 	' 	,,: 	 .'...... 	 -'  notifitação;•recolher o. respectivo -yer em Agéritia indicada,Ola CONTRATANTE;iisob pena de imediata 
aplicação da medidas judiciais cabíveis: • ..,.- . • • •• . -;.•, 	. 	 ., .. 	í• 	É 	i 	. 

.§.....,...  

	

í,. 	' 	.PÉN '-r,_ 	•,:- 	- 	- 	, _.... • • 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA: . ••..". ..1  
As despesak jdecorrentes desbing•htratação crerâo à conta dos créditos : oritirídhs da(s) seguinte(s) 
Dotação(ões), Orçarnetitária(s): 	'\,:t., 

• "h 	
/ , 	+ 	""; .1'' • 

e 	, 	• 	; . 

i ;¡.4 .  

Código da ficli028  
órgão: 02 PObER EXECUTIVO 	•,--` , 

'.:1..tridade: tfi: SECRÉTARIÃ\DE EDUCAÇÃO 
1ofãçãO12.361.001'2.2617.000.03.90.30001;"` 
11;11-ERIA:1 	COWSUMO '' \ t',P-• 

 ( 	 .N.,2‘.:,.. '1., - 	\ . - •. •••' 	 . ' .,?- . 	,.. 

- '''é'' --1 - 	; . . 	 .2....'•  

CLAUSULA DEGINA,PRIMEIR&.-_DOS AGRÉSCTMOS E SUPRESSDE . 

nos termos da legislação vigente. 
0-tr-T  

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 

A CONFRATADA' dét4ohrigada a'ace-Ja-rniás=tlieSmas condições da p1"0" -skáj,*  acréscimos ou supressões 
que se fizii•em`-'d'ê.à..té i54-4.iite-ye cinco por cegrO)--cro v-a'ior inicial 4-tiit aliká'do dos seios contratados. 6Lz  

• 
CLÁUSULA:DECIMA,SEGUNDki--DkfONERATAÇAO ESUBORDINAÇÃO LEGAL: 

12.1. As partes CONTRATANTE -submetem-se às condições 	das e aos ditames da Lei 10.520/02 rd-‘4"Facdfcla 
e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiarl'amenteda,Lei.8.666/93 -, Lei Complementar 123/06, Lei 11.488/07. 

12.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da 
CONTRATADA, estando vinculado a eles. 

:- 
12.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial, 

5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

S. • 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO: 
É vedada a subcontratação total A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for autorizada 
expressamente pela administração. 

P A 91/Mi  

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO: 
Elegem as partes contratantes o Foro de Bom Jardim-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E. por assim estarem justave,contrãtíaas, a.s_partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato, em 3 (três).viís-  de igual teore forma pari.14 sáejuridico efeito. 

/7/7/ 	42k1.121.1‘4"/"'"..";  

	

, b , 	

\s 	I  I N ,._ 
.„ 	

,.. ..........„......„ 
.,, 

0,  
., 

7 de maio de 2021. 0 N. ., 	ç NI:0;11' , 
"joseigi .: ,... s., 	o. a 

/ ,..Seetoln:CA li .s• % 1 1112 

0,2[47 

:IOSELMA-LILIAN CUNHA FERREIRA 
iii 	Secretaria Municipal de Educação 	"---..,..... 

r"' CONTRATANTE 
L.,....., 	'N 1 ., 

I 

s 
„.. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL CIE 	 P A  OPa2,4  

BOM JARDIM 	} FLS.' 2°  

COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 
"•-• ziNAL:r 

ESTADO DO MARANHÃO 	- • " 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

- 	
CONTUATÓS° 098/2021  

. 	• 
CHAMADA PÚBLICA N.° 001/2021. 
PROCESSO N.° 051/2021. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE 
UM LADO O (A) FORNECEDOR JOÃO RODRIGUES DA 
SILVA,:.E.:".-trOUIRO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOM JARliffVf/MA-,,,, 

r",  
A Prefeitura Municipal dej ,413om jarpim- MA, peüodjarídibe diteitérptiblico, com sede à Av. José 
Pedro Vasconcdos;"S/1,Boiiri 	inscilitJàO:61P.1.;sb>. 06.229.97'570 .0bl-72, por intermédio da 
Seeretariafiunieipal cle;14`e-áão, inscrita'nO'CNRI --N?,3,0.323.410/000f55 nell4to, representada por, _ 	 _ 	- 
JOSELMA NHAriFERREIRA, brasileira, SeCretária' 	deNEducação, RO n° „ 
037450442009rS','"Cék?i° 852:100.483-49, doravante denominado(a) 	¥, '49 outro lado, o - (a) pivíecedcie,-,41j0"AdRO_ DRIGUES DA SILVA, inscrita no CéNobs, o numero k5b.475.872-91, 
residente '7:.e.,..dOrnici1iáfda à Povoado Rapadura Velho, Bom Jarditri/MA,„:;..<451favante',::denominada 
CÓNTRATÀDA firmam o.piesente ,:instrumento contratual, nos termos e condições estabelecidas a seguir, , 
tildo de acordo com a .1.,ei. 8.666/93 e alteras8es -,pósterioreS. r , 	.."-k.,- . 	• 	f 	 - - • -  

_.,....'---....,?  -',-, 	, i . 	, ,,. 	-: 	, 	- • . ,...„ 
; 0.41J1SÚL A PRIMEIRA -,,,,==DO ,:.013JET O: ,.,2 presentnt ~tem por O'bje ..tO;•k/,_ 
-alimehtícios -'da,Agricultura'f atniliar..e.Empreeridedor Familiar Rural destinados ri alii 
alunos'da Reitle'MÚnicipal de eiSino. ; em regiiii-E=deiorneeiméfito 	. • 	-:. ..., ., -\ 
, de acordo .cOnla .  Proposta adjudiCáda e erh -  cottiPo-fflildgie com o descrito":no . :Arie 
CHAMADA PUBLICA que theit 

 
deu origebi,..partes integrantes deste ihstnimento.C .orr 

.• 	1 	. 	,---,- transcritos. 1 .  ,-. t.  • 	... 	.,r•St  _,,.) 	 ., 
.• , .?.! 	‘_, 	'; 	1 	_7' 	 • .., I.. 

uisição 
escolar dos 

1 do Edital do(a) 
se nele estivessem 

........ 
,1"REÇ,OtDE AQUISIÇÃO* 	 ., 

ITEM 
', 

PRODUTO 
J''' 	':. 	.': 

LINIDADE 
''(-:,_ 	_ • 

4''''è 	. 	''' 	I! 
Q1.14,,I,TIDADE,; 

ii 

'.., 	", 
13,NITARIO 
" 

- 	. 	. 'TOTAL 

,- 
".4,titONOGRAM4 DE ,.. ...: NTR,, "t.,È,GA DOS PR.ODITIOS 

- 	• ..:,:-\.'s 	....-75 
-....-,..„,....,_ ‘,. 	2.,,,.: 

4,171NRIf•I)-1.A ' r,  
nAt+1 AR El ,1A, by ,. 
-----9 ,,ÁGym, \ 

44, 
N. 	KG i.p 

,,_ 	_ 	,-,.., 
,,,,1,90r?'„ 
_.,4,41.1„.',. 

,. R$ 750 
-- 	. 

RS 750,00 
' 	-_,-, -----7.,--: 

-t. 	!..e;.,,MANAL!' 
.3M4,411 	I/ 

1 5.  \ 
-\:- 

FErJO". 51fRDÈS 
,, DE13trtspAp0 

.,.., \‘'4, 	 : 
''),..„-,,,,, 	'—' 

:445 f:(9t- 
`,, • -,çr, 	__ 

: R$ 11,'60 
. 	,,, 

R$ 464 00 
zet:3, 	, , 

ns4  . SEMAI■JÁL 
X'' 

18 vIAC 	IRÃ," 

	

.,-'. 	, 	?-. 1Z,b ,;;;:-  ,--- 	400 ' 	R$2,75 	. R$ 1100,0,n No) 	SAKMÂNA1, 

21 "' \;:MAX1X É,' '''-.' . 	. 	. 4/11JCG '"w-26":1_,::::::: ,r.  jt$ 9,00' - - RS.,180,0%,. /SEMANAL 

24 i') Ep.two -7-aótr). - 	A .  1.  
ift 	70 R$ 3 20 4, _• 	..,,,-, "'; R024 0"0 . 1 e, 	, ",/ SEMANAL 

- r- - 	: 	,,,... 	 ,,Ç.,7ri.:: 	i .,r, 1 1,'  
1. 	-‘'... -.4k.,. 	TOTAC'lr'r á' 	,,to 	,k ..n„,,t, tAL„ r,:- IN.'""  

„RS 2.718,00 
f; 	 - 

CLÁUSULA SEGUNDA - DCiá-̂ "PRAZUSTWVIGÊNCIA,' EXECUÇÃO E INICIO: O período de 
execução e vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2021, com .  início na data de sua 
assinatura. 

• 
CLÁUSULA TÉRCEIRA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação. 

v. José Pedro Vasconcelos, SíN, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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BOM JARDIM 	•1 
FLS 

eelet  
COMPRÓM ISSO COM!~ OVAÇÃO: 

A.S.SiNATURA 
	 --- 	. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 
.. 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados, na forma prevista pela Lei 
Federal n° 8.666/93. 

CLÁSULA QUINTA DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de R$ 2.718,00 (Dois mil, 
setecentos edezoito reais) para o período da contratação. 

. 	. 
§ Primeirdt;No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, preyidenciátios, trabalhistas=e-comerciais,..taxa de administração e lucro, materiais e mão-
de-obra a serem empregados,- os, -despesas -com-tranter,..hospedagem, diárias, alimentação, e 
quaisquer outros necessárit‘aoliel e infegrancurnprimento.,destibantr-Itação. - 

II 

'-Ç 	

[FDIL.:) 1,! r.  
CLÁUSULA SE‘:-.DOÀEN .V"A‘GATO: l„.  

,,.-- 	. --,\'.,,,d,:i 	'-'-' N 	

.,, • á r-1,Â 2 ,i 	.2  

6.1. Os pi artientog,SerW.e-rêtUïdos.nollecorrer do fornecitnento, -MOiante apre;:ri\aNi de documento(s) a f  
e fiscal(is) válido(sap■*o atest41a CONTRATANTE, no prakde.até 15 clibOteis. '' \ 

62 'a fiti`4:1", pagamento à CONTRATADA deverá apresentar, juntanitnte 'cd riil ?documento fiscal, os 
seduintes documentos: 'èiun' 	 . 

tõ- 	
V 

•"-, 
. 	

: \ .. 

— 	 \\ N -4 . 	à - s 	 ,,, 	 ,-,.., 	 . \ 

4.' r  Certidão NegatiVate-Débi S-Relãtivers'wCiédites-TributáriosfederaiSe-à)DiVida Ati'kda..Ustião; 
:b),<Citifiádp .de Regularidade  com  o Fundoitè'Oarantia.por.Tempo,de,Setliço.  --:PG* --.: —,  
:crtertiddOINJegativa deTrjbutos Estaduaiie'Municipais, emitida pelos respectivoi-'4ãos; 	

--* 

d) Certidão Negativa de DéíiitjáIfábalhigta- CND.  Tietnitida.pelos respectivo ã Órgãos. 
. r  

' : 	; . 	 "-- m  , .. 	- . 	'. ' 	.. ""' f 	 •  . 	, 

6.2.1. A nãotaPresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem .,Como do Certificado 
de Regularidade do FGTS, da CéttidãoNegãfivàde'Débitos Trabalhistas (CNDT) e da certidão Negativa de 
Débito (CNI)) renal-Na aos Tribt:11U•estáduais e mUnicipais, ou a irregularidade destas, não acarretará retenção 
do pagarnent,d, Entretanto, a db14i=, ,RATADA Árá comunicada quanto à apresentiçãd de tais documentos 
em até 30 (trintaydias, 'sob pena de iScisão Contém -uai e demais penalidades cabíveis. 1 ., 	• 	, il 	: . 	 . J 

• ., 6.2.2. DecorridO'o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser. .rescindido, sem prejuízo 
das demais p‘nalidaéles cabíVeis. . 	• '' 	t • 	• 

•• 	. . 	\\....,--. 1  , , 	 / - 
-"--"•'---.1 . '` . 	\ '''' ''''' 	U.''' 	. . 	

• 	f 	, : , _.;:,,--7/ 
• •,, 	, 

6 nreoricomita;ite à domuniCação à _CO,NiRATADA, a CONTRATANTE. oficiará-Caixa Econômica . 	,,,_., f...g.,, 	,r 
Feder:ai noeasek do tiRf; kReceita Fedejalnc i caso de CND relativa aos TribUtosk‘eiderais ej4 .  

no caso dos 
Tribáf&S Estaduais e MuiiiciP'ais, ariS.se.USle-§Peá 	 1 lvos órgãos.' 	

. 	..„, 	ity,,,.N., 
‘+'''W'', 	7 

	

_ 	. 
',- 	-L-,.. 	--;, _, 	 _. . '-'- 	11,44.' 	A as j  

6.2.4. 	o'o fornecimento seja-recusado 	o d
(
ocumento fiscal apresentgict ção, 9.4fornecimento será 

\ 
considerlidCitomo nãO,4 1-feifiiado e oPtazo-dèTpagjiento será contado apás:kria likãe regularização, observado 
o prazo do -ateSto.  

	--. 	 r 

L ' fi 	m 	
-.1Á, '1,?,M--' -^'Yi2.!•';'(,,,,,'_;,7 	 ,i, 

. r., (ri. \TS-ki::  

	

t 	1, ','.....'_.:J:,  
6.2.5. Quaisquer alteOções nos dadiiSban'eárlói:idOerão Setcõriturficadas à-CONTRATANTE, por meio de 
carta, fica ndo sob in te ira--, responsabilidaddá' dbATRWTADA os.-pf‘íz'éi-s decorrentes de pagamentos ,...  
incorretos devido à falta de informação. -  _  	  .:. 	- 

6.2.6. O CNPJ, qtie deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ 
que a CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 

6.2.7. 0 faturatnento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do fornecimento definido 
nas Condições Específicas da Contrafação deste Instrumento. 

\---4 `. .-"•• 	 k 

y. JPedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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Onde: 

do 

• • 

‘i 	 •-• 

ii,átorrera-Nkpre'èlusãO:klo 4c!ireito 7 

7.1. desta cláusula, de modo 
juste. 

f 	! 	'"d  Pr = preço reajustadd, ou preçomgy_,,o;•.. 
P = preço atilai (antesdo reajuãe)..,, ,  
V =. variaçãb percentual obtidrnaNfoi 
acréscimo oà; decréscitno de preço clã ....,,,,  

• ; 	, 	,,, 	; 	,, 
7.2. OS féajusteide'Verãdátrprecedido 

r ..."\ 
a CÓNTRATADÀ não sol 
a preclits :fto,do.dire'it'6, 

ciÁusül, 
as seguintes 

,ão da CONTRATADA. , . • t. 
•• 

ivamente o reajuste e.prorrogu
j,
e o 

" 4' 	• 

• .7 < 
, 

reajuste se o pedido fdforrifeed 
0,, 	"'''',.."-Kt- i. 	 _ , - 	4 	• , 	• 

'R'•' 
.,, 

1014' . _ 	̂,.. ''',,,.........„..,,.,.,.... 	'5. 	' 
ITAVA,44SyENAIIIDADES:Navigêntia do Contrat a.CONTR 
itiidacies', aSiirido-7.-se_1/4 a ampla defesa e c?! 

N -,.._ 	 . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM 'JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 	 i'N= . 1!VAT URA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
CNPJ: 06.229.975/0001-72 

6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária 
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do 1GP-M (FGV), verificada entre a data 
prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 

6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro titulo, em bancos 
ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de 
direitos. 

a CONTRATADA de suas obrigações e 
responsabilidades assumidas:':"..,,---- 	

--..... 
. 	. , 	. • 7,,,,...:,,,,,,- 	e, 	it.. 	r.,,, . 	 , 

,,I. r2__ IF' ,- 6.6. OS paganientoserão efetuãdos.rnediante r,Crédito:;no eãncoi do Brasif,'"V 
13.87 .0-3. /J.:e(' 34k 	ILS 	'' L; 42  (d--1 .j!, /10 y) 

'.' 
, 	f(, /, ".._ 10'4',..i7~' ,.,------------------z..- 	-') / . I 

CLAUSULA 	
://, 

. SETIMA,-DA I  ATUALIZAÇÃO DO PREÇO-f.--,..,,,,,  
i ."' g----2-,:\V4,:V' -0* 	 • 

7.1.1N1Preçõs ;deste 
datatcle pfõposta de 
efedos financeiros .1 

iffilizando-se n_vana . A . 

ristrufnento, desde que observado o interregno miniFho de:1200 -0e) niêss, contado da 
d'ços pela licitante ou nos reajustes subsequentes aj'prim ieiroPa dat:1 1,44?e início dos 

últinumeajuste„ócorrido", poderão ser reajustados adola' ndo-se a fórmdà abaixo e 
ã.o acumulada efq 12 Nze) ineses do MENOR entre os seguintes vAlores‘a)1PCA - 
.eços ao Consumidor 4lnp,14"), , -riiáritido—W1B- GE-t--121-  tuto BirasilEirC;ZIO-Getagrafia e 
iwaritrnéticasimples•dos indietsIGPM;IGNDIVINPC,conforryin seguiriiefÓrmula: 

6.5. Os pagamentos efetuados 

n°: 1651-9 e conta n°: 

(P x V) significa o 

ontraw sem pleiteá-
P 

depois/de extinto o 
oft 

"2'  
TA DA estará sujeita 

a) advertência; 	 f-,,) 	kft ,  igiat 

b) multa de mora correSpondênte„a 10% (dez por cento) sobre,o ,válórnão executado, nos casos em que 
ensejarem sua rescisão contratu--al;d-re erzn—inacla.por-atomnilateral-e - escrita do CONTRATANTE; 
c) suspensão temporária da possibi1idaCie-defiartitip4sà.ó-em licitação e impedimento de contratar com a 
Administ9.05, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaráçãii de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os mOtivos determinantes da suspensão. 
§ Únieô,,!-, As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista na aliKa "b". 

/ . José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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=1.4  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
• COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNN: 06.229.975/0001-72 

I pA-.~._ 
; 

j  
A.SSINAIURA 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 

9.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava: 

9.121., , Por Mo unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer; 
a) o i& -cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos 
ou praidà; 	• . ., _.-----------.........- 
b) a lentidão do seu cumprimento,Jevarda_a_CONTRATANTE-a,comprovar a impossibilidade da conclusão ,.........,,,. 
do fornecimento, nos prazos-t-slípulad-O-S; 	 -,....,  

'.:7-N 	--- ._ c) atraso injustificado ,na,entrega do figfnecimento; (L) I ,. r  ,  

,- 	 -- d) paralisação dolorneêiment6sem jUta causa e préVia hèorriunicação à.CON , 	TANTE; lu, 	 iff" ,-- 
'1 	'- --' 	:kõ ‘l:de IU '.. . 	- 	. * 	1 -à .1- .   e) não-manutenção daScoti '  ,di 	bilitação exigidas n .ltaçã 1  

E) descumpriniento do diSpoSlo ,tio Incisoy_''.  diY'Alf.-27-da,Lei'8'.6661ei 	

r'r."  

3,fsem prejui 	1,...a\s sanções penais 
cabíveis,' r'- 	 i 	

4 
•_,.. 	,x,:... 

é  .,.-- 	r\''klinSk‘n.:- ""...... : . ‘ 	: : - 	. 	. 	s''- 	.ri' 	' 	"' 
g) subcontrataçIatgart 	 i-, io objeto deste Contrato, _ - . 	. . 	"--'- -, 	-lj,. . ,...,,,,,\., - , ..".".......7.,\\1/4tts,  , 
h) stdcontra{aç_gspir-Ciardo. -objeto do contrato sem autorização expressada Utruinãtfação; sociação da 
COINITRAtADAbbliroutrern, cessão ou tran sferência, total ou .  parcialNem-Vegb a fuso, cisão ou -,..._ 	. 	2- 	 . 
ineprporação, sem expressa anuência da-CONTRATANTE; 	 • -_,- -\ 	

\\ ir 	,..  
,1);,0esatenditriento i  dás. deterrninaVies.rcgularês=da autoridade .designada para acompanharke fisc .iii izar a sua 

io, a de seus superiores; 
j)7édinetin-ielltor4e fallias:pa e 

L• 	 kr.. 1 

9.2-rElrevista a rès6isã'q, airida•nos seguintes c 

reduzida a téfrk!?\no'proCeSso-Administráivo. 
9.1 3 Judicialinente, rios termos da legiájaçãO. 

exec4ão. deste dontfato; 

máxima autoridade da esfera arli'fifis. trativa a 
processo adiipnist'rativo a que se refere este Cor 
o) caso fortuità..oul  força maior, reguial'mte-co 
9.1.2. Amigàeiffiente, iibr acordo ent‘'re'ti as par 

estabelècido à é'poc: 

k) decretaçãO)de' falência da'-( 
1) dissoluçãoilda s-o'Ciedade da 
m) al.terjaçãó'Ociái ou a moc 

n) razõà'del-  inte.tisse públic , 

a) suprèssão-f:pcirprarte ,datCONTRATANTt, 
supãS-iões clue-S67fizeren'-i -de'ité 25%(Vinte e 

ressalvados bs casos 

V\ 	\ 	 ' 	 rro 
`5";:k,„ 	• 	 y; 

- 

anel átla CONTRA TA DA ; 	
4 

 

TAD 
kfinalidadel 

ato;' 
provados, impeditivos da eXec-u".C'ãá deste Contrato. 
;, desde que haja conveniência para,, ,,, a CONTRATANTE, 

ue 'está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 
e amplo ,conhecimento, justificadas ',e determinadas pela 

fretando modificação alem do lunite de créscimos ou 
rxt por cento) do valor' iniciagiiiiiizado ,(1éiste Contrato, 
nento, devidamente corfaidMié a daria' da supressão, 

41‘V  . 	/ 

-./ 	1711,11§4*- 

, 
\:;:;- 

b) suspensão de silaicxecução, por órdetii gsé0a,:arta,SCINTRA" r TANTE, po ,ptazo superior a 120 (cento e 
vinte)Idias;'salvdem c'àso,der ,,calamidade pública,rave perturbação-dro'rdem interna ou guerra, ou ainda, 
por repetidas suspenses que'to--tanzein to_mme.prazo„ifidepiklente -Mente do pagamento obrigatório de 
indenizição pelas sucessivas e Coriti'atualmente-imprevistaS desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar-pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

c) ocorrendo'atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagarnentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

‘"Artrb 
v. José Pecli-o Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 

N4,,offl 

da CONTRATADA, que prejudique a 
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lenepp- - 

Wered. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
. ,COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO;  

..... ._ . 
clatig21)A L 1(5_05 m  

I (:-A-0, j-3224_._ 
! FLS.Z.li 	 

1 	
efe4G  

ASSINAI URA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

, 	 CNPJ: 06.229.975/0001-72 

'- 
9.3. OgNcasoá-de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo, 
assegurado o ccintraditório e a ampla defesa. 

9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente. 

9.5. Quandó a rescisão ocorrer com base,..nas..alineas:n;le" do subitem 9.1.1.e alíneas "a", "h" e "c" do 
subitem 9.2, ''setri que haja c_ulpe:da,CONTRATADA,,-,ser-ae-sta,..ressarcida dos prejuízos regularmente ,. cornprovadõs que houver-sai-ido:1e for o caso , imR4,, 	----,,Z-N.,_ 

-_,-- 	."-- 	; 	-,-.,k 	. --ei. sta'%,- 	_ . 	. -N, 
9.6. A rescisão por ato unilateral da CriNTRATANTE4texceto quando se tratarde casos fortuitos, força maior 

% 	 -..,._ 
u

, 

	

'' "bl'ckn'õ 	1 	" '' ?õál'ã.  IÊ-4 "FIC'ks ou razões de interessepu i 	arre_ara as 	 sem pr seguin .= .R., _ ue i , 	ejlodas sanções previstas em 
lei ou neste irártiíneriteN,W'/ ItO . '; i jVir) ,. p. 

*O ' 	' \P .- 1-  a) retençã2 -tos créditus ecorren es desteContrato, até o liffíite_doS'ISeejt4ris causados,à-CONTRATANTE; 
élr ' 	•^- °,- ',. '1, N.3,,- ,  . 	-os- 	, 

b)retenção doséditos.existentes em outras-contratações, 

	

	 --.-..  
nCONTRATANTE e 

a COgITRAY4k,,.--até odáite dos-prejuízcs.caUsardos; 	
1\g  „ tre a  O Q\NT\RA  - d../ 

ençãõk  4.,‘-z-  '''';'"'..-kecuCãod  „i 	 , 
c)L. t 	 a garantia contratual, quando essa exigência estiver cori.da nas Condições specíficas 
dE;êontrataçãO defteinsti -Ui-Treiiid,-15--ãi"re,ssarcimento da CONTRATANTE\Jos valores d'aS multas e 
linden1Qacões à ed dvidost -.4.,.."'. ,-:-.-, ----;-,----,------ - ----:.;,, X . 	.1-----.._ Ni.. 

''\ 

	

' 	/. 

	

-- 	,-  

	

:'.79 	aso~ção não,possaisei---efetuada, 	
'- 

no-Wdo-otreni - parW,--f-a forma pre 

	

..-- 	,-, 	', . 	_ 	 ;.. CONTRATADA será notificada,para,, :no,prazó,,de  05 (cinco) dias Úteis, a. c -›,.. 	- 	, notificação, sâtõlker o respectivow,alor em Agencia indicada pela CONTRATAI # 	 N, 	- 	. 	...- aplicação dag medidas judiciais cabeis 	t : iveis, .-, : 	.- 	---.  .. , 
. 	- 

• 

: 

ias anneas-acima, a 
do recebimento da 
)b pena de imediata 

CLAUSULA DECIMA - DA ; 	- As despesa.% decorrentes des 
Dotação(ões),OrçãneWtária(s): 

) 	• 	tN 

	

Código da fic1'ii:,228 	_ 
Órgão: 02 polbg'g EXECOT 
Unidade -  1,É.-±"SEÚRÉTARM,  
pbgção:,1 2.3,61.0012 2017.00 

• \ 
, 

CLAUSULA DECI3 
A CóN'.11ãitADÃ'''l 
que se fiz'e?enide.até 

CLÁUSULA 

12.1. As partes CONTRATA
e o Decreto 3.555/2000 e, subsi 

IBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
ação cõ'trerão à conta dos créditós 

, g 
■ 
.: ': - 4. ,., ,.., 	., 

EDUCAÇA0 . : 	: 	 ,_ 

)3.90.30:00lin‘ 	 ..,,,,, 	., - 	1 
.4 	

:e? 	I  • 

t)Rés. - DOS AgIÉSCIMOS E SUPRESSÕES• '? 	•` / ." a a aceitanasinesmas .condições da proposta , acréseimos ou supressões 
[e cinco por caf6TUOlor inicial ãtiSalizaâtdos seiçicis contratados. 

'21 ti ot ____ ,.^r, rot.",kiv'; „0047 
ç *- ufAiCONTHA:MACAO E'SUBORDINACÃO.LEGAL: 

ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02 
éi Complementar 123/06, Lei 11.488/07, 

da(s) seguinte(s) 

12.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da 
CONTRATADA, estando vinculado a eles. 

5. :  
12.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial, 
nos ternos cla,kegislação vigente. 

\Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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F LS 	 

-e" 	  
ASSINATURA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ:  06.229.975/0001-72 E • 
• 

, 
CLAÚSULA'DÉCIMA TERCEIRA —DA SUBCONTRATAÇÃO: • 
É vedada a subèontratãção total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for autorizada 
expressamente pela administração. 

CLASULA DECIMA QUARTA — DO FORO: 
Elegem as partes contratantes o Foro de Bom Jardim-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem j 
	

legais, assinam o presente 
Contrato, em 3 (três)yi, 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.,380-000 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE 

BOM JARDIM 
compRomisso com A RENOVAÇÃO. 
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PREFEITURA MUNICIPAL. DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

c4342.4.1902U2)AgElle...0,.2. 
P AC250 24,24  
FIS.913 	 

EC4t.  
ASSNA1URA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

	- 
CONTRATO N° 099/2021_ 	 _ . 

CHAMADA PÚBLICA N.°001/2021. 
PROCESSO N.° 051/2021, 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE 
UM LADO O (A) FORNECEDOR JOSÉ LEANDRO RIBEIRO 

"..........,.......----' 
---"DA'SILVA7E DO-OUTRO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

,-------- ' BOM JARDIM/MA: 

k"? 5r r5) ri. .r-, 
A Prefeitura Municipal de Bom Jardim- MA, pessoa juridica de direito público, com sede à Av. José 
Pedro Vasconcelos,-S/N, BOni Jardim/MA, inscrita ng CNPJ soStini 06.229.975/000122, por intermédio da 
Secretaria Municipal 'deT,Edàão, inscrita no CNPJ --N°,30.-32-3:110/0001 55 nate ato, representada por, 
JOSELMA . LILIANCUNI-1A.0,FERREIRA, brasileira, ã7cretária (:Mirinici15%1 de\ -Éducação, RO n° 
03745,0(442009:5:CPFM°7 8521 00.483-49, doravante denominado(a) COiMATÁ nNTE‘e,"do outro lado, o 
(a) fornè'ced& (0) JOSÉ LEANDRO RIBEIRO DA SILVA, inscrita ii'ci CPFIÉolTnúmerci 655.402.122- 
l 514eá. idetite e dótnicilláda à Rua Vila Esperança N°28 Bairro Vila Esperara, d'orn'fardim/MA, doravante 
déháninada' CONTRATADA,- - firmam -o presente instrumento contratual; nos termos 'e ' condições ,,,, 
estabelecidas a segu

.
ir, tudo de acordo com aliei 8.666/93 e alterações_ posterior. 
	

.: . 

tif .rf 	, 	 ."%,,,,,,.. 

	

,.... 	
I, 	, 	

1 
,--..,. ... 	, 

N e/ 
CLAUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO: ,O preÈèfite'cóntrato tem por objeto a Aquisição de gêneros 
alimentícios 'da Agricultuiã ? -:ãtniliar e Empreadedor Familiar Rural destinados a alimentação escolar dos 
alunos da Rede Municipal de Erisino, em regiiiie de Fornecimento, de acordo com a 'proposta adjudicada e 
em conformidade com o descrito no Anexo I do Edital do(a) CHAMADA PUBLICA que lhe deu Origem, 
partes integrantes déste instrumento comci-Se nele estivessem transcritos. 

1,0■43{ 	PREÇO bE AQUISIÇÃO* 	 1 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 
\\.. 

UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

5 BANANA', 1 -q1,, 	K(1 400 	1 R$4,83 R$1.932,00 1-\\ sEmAl..0,1,, 
COF.:IN/iRQ ''‘, \ KG 70 R$ 13,00 R$910,00 '\ ..E-1■/1AN-A L.  

-.CEBOLINHA , , KG k, - _80 5 	i R$ 13.00 R$1.040,00 *. „,SZSEMANAL 

24 ,,, 4., PEPINO 	I\ x., 'IÇO 4  ' .70 	141.  í R$3.20 R$224,00 ,44;›,,.'s'■1  SEMANAL 

18 .„.: , MACAXEIRA rs•NZ:KG 	— , 300 	I R$2.75 R$8 .25,00 et,  /2" 	SEMANAL 

1 \ '‘.. ABÓBORA. KG N .....,*,:: -...,__ . 	50 	I R$ 4,80 '-. R$2400 ...'' ÃEMANAL 

30 VINAGREIRAIIÁ '09, KG_ ."-- 80 -2.--- --R$ 5,00 • _,,RS4Õ6,00-  //SEMANAL 

3 " ALFACE '1(G r  ,,, Á t- , 	80 R$ 13,67 ‘.1  ''''. 41.093,60 , V 	SEMANAL 

15 
FEIJÃO VERDE . 
DEBULHADO 'N. KG 	''' '-'-'--, '' 	i  - 	J I .%:::, 3 ili'fa' R$580:6; "." SEMANAL 

22 MELANCIA - 	.... 2000 : R$ 1.80 ''''' - -R$3.600,00 SEMANAL 

23 MILHO VERDE KG 
— 

1300 - - 	' ---" R$ 3,95 R$5.925,00 SEMANAL 

4 ARROZ KG 200 R$8.27 R$1.654,00 SEMANAL 

TOTAL R$: 18.423,60 

9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INICIO: O período de 
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execução e vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2021, com início na data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação. 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados, na forma prevista pela Lei 
Federal if 8.666/93. 

,.--------. ; : ':-'`_-'-_-.':•-::- -----..._ 
CLÁSULA QUINTA - DO VALOR:0-valorglobal -d- o--presente-instrumento é de R$: 18.423,60 (Dezoito 
Mil, quatrocentos e vinte.etres-reis esessenta-centavos) Rara o período .da contratação. 

1 . ,. 	
P1 

i3,..:; 	,ii 	: 	j-  

	

Ps' 	' _IL) 	.. § Primeiro - No preço;es -tã'o incluídés -iodos os cusfdseidespesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociáksipreVidenciários,: trabalhistas e comerciais, -(taka'áe,áminislraçãd-erlticro, materiais e mão-
de-obra a/sCre'm çernpreg3d-ii; -ieguroe-de-  spesat conrhnsportê; hospedagem, 'diárias, alimentação, e 
quaisquer:  ontros -ne'c'èãállios ao,fiel e integral cumprimento desta'eóntrafação,/, :,,,,,J \,,\,,, 

j" r.  (,:_`\,- --.7, 	• . . • 	..  
CLAUSULA SEXTA IDO PAGAMENTO: 	

--\:,,,(:,,,?_/"..w,..,.  

• , • ,, 
- 	\J:.• 	' 	 ( 

1, :"(  Nr, 
Os pagamentaSsérã6 Jétii -adn's no atoi'rer do fornecimento, mediante 'apresentação de documento(s) 

fiSCal(is)-yálido(s), a'fi-énraIestrrptlff.CONTICATANTEno-prazo de até 15-dias Úteis. ./.„, ._\;:, i 
i.',..---'\,'.,., / 	--,.. , 	 ‘,. 	 ,,...."'. 	/1- ' 	----,- ,•':, 

	

' N 	■'' 

	

. 	... 
., 6--.2. Para fins de pagament&a,CONTRATADA.deverá apresentar, juntamente tom o, documento fiical, os ---. . 
seguintes documentos :  • . 	1, 

	

I 	, .  
a) CertidãoiNegátiva de Débitos Rela0osfa Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Certificado de Regularidade i,Com:o Fundade Garantia por Tempo de Serviço ,- FGTS; 
c) CertidãoSegativa:de TributOMstdduais e M-dnicipais, emitida pelos respectiVosórgãos; 
d) Certidão i\iegátiva'de Débitiisli labalhistas - dNDT, ,emitida . pelos respectiyoS'órgãoS. 

. 	 r 
H 	. 	 . 

6.2.1. A não-apresentação da Certidãegati 	
•., 	 - ,

va ie Débito descrita na alínea "a" i  'bem' como do Certificado 
de RegularidaCle- dó FGT$, da Certidão 'Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) c dkertidão Negativa de 
Débito (CND)relati -Va aoS Tributos estaduais, e mtinicipais, ou a irregularidade deStas;'"àé,acarretará"têtenção 

	

: 	' 	 1 	
cle t N__,--"-- 	-, 

f -pagametáo. Entretanto, a ,'.CONTRATADA será4  comunicada quanto à apresentação 'ais- documentos 
eni.áté -30(trinta) diát, s .'ob mia de rescigão'C'ontrkual e demais penalidades•cabWeis. 	 , 	sp 

\s,.'" 	'''N- . 	- 'Ê_ 	. 	r 	 ,, , 	..- 	 -, ., 	z7 	/ ,r 
-. 	.,"\,_ --- 	-, 	,, ',.,.: 	• 	. ,;',, 	. 	 -, 	,,....,  6.22:'Decorridoo-prazo,acirtia,,pegistino &irregularidade, o Contrato pOé'rá  ser''rtscindido,ti  sem prejuízo 

das det'nais penalidadesc'ableis. 	. ,-' ., 	li"i,'' 

	

(.^:„N':'V 	,," --+,-"- ".+":",, 	-"N-,. ''''",. 	r 	 _, 

	

..r.q 	-'' 	.e' :.' \ix :"\-.. 	,g:,,f..., '.r.. 	',, "".,'.._ 	' 	1 	 . - 
6.2.3. COncbmitanieWinvicaçã're0 NTRAYADA. a,CONTRATAOJFÉWficiara4 , Caixa Econômica 
Federal no 'caàb -do CkF~Ceita Federal -i-i-iica—Tcrde- ND relatianWibutos-féderais e no caso dos 

, . Je, 	 ,. ,„ 	'  ),,i, \I, Tributos Estaduatg -e r Municipai§,"aos&Us respçcgyos,óizãõt.* 1 .,,,,3:,  ‘,... N., 

6.2.4. Caso o fornecimento -seja recusado e/ou o documento fiscal apreseitelricorreção, o fornecimento será 
considerado como não efettiádoprazo,de pagamento será contão anóS á data de regularização, observado _ 
o prazo do atesto. 

6.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de 
carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamento 
incorretos devido à falta de informação. 
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6.2.6. O CNPJ, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ 
que a CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 

6.2.7.0 faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do fornecimento definido 
nas Condições Especificas da Contratação deste Instrumento. 

6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária 
decorrente desse atraso, COM base na variação pro rata tempore do IGP-M (EGV), verificada entre a data 
prevista para o pagamento e a data_enrqüressefor,efe"firrádo: ,---.__ 

&m er-..... „ , 

6A. A CONTRATANTErià6ã-cat-a'—rá:a7c-o'brart'  çarpormeli:-‘atas” ,ou qualquer outro titulo, em bancos 
ou outras instituiçõél;ddgênerota4ipco a cáásãOirlego'ciáçãd d+zicréditc -Pqt?eIn-,iplique na sub-rogação de 
direitos. 

 ,12 elirr, -ne 4! 5 4.',/ .-'  .,_,,,  /./. \. , 4-..,„„ ,,. .„-----------,...„ ,;  
6.5. Os pagamentõs:efetbados pela CONTRATANTE não isetitam.a CO -14TRAtADAde ,suas obrigações e 
responshilidade-sisSitAãas,-1.  .. 	• 	:.." 	. . 	., 	---.., --.-;" e.",-.,,:-.,,,:.  

	

-‘,,,,, " 4e.,. • .------_,, 	\,..'-',. / ,.,:' 	tr,.,: ._S*--,/,' • 	. 	..: . ' . . 	... 	: . 	• • 
.  

6.6./0á paR'grrientos .  serão efetuados lin' ediante crédito no .  Banco Banco Bradesco
(
, 'Agência n°:•.'141 I e conta 

	

,.:., 	"-- corrente n°: -0550846-0- -: • . ". . . • - - — -:. ..- -- 	• 	• . 	 .. .,, 
± 	

,- 	.• .., 	 -",...s,..:: 	. 
., •. • 1, 	

. 

\.,. 

	

iL"StILA SÉTIMA,- DA ATUALIZAÇÁ0Iti PREÇO 	• ) 	• ,; -=::' ,i -...-.--,_'; :=, 
i 	---,,,_ :-.. 	.  

	

,, 	-,. 	.- 
• - 	̀. / 	

..: 
• 7.1. Os preços deste . instniinento, :desde que.  o.bS 	

_
tkado-o interregno minimó 'de 12 (doze) meses, contado da 

data de propósta de preços peiálicitante ou i'i ."&s,reajus-tes sUbséquentes ao prirrieirá,!da data de inicio dos 
efeitos financeiro á do último reajUs'te-,,acottrido; p;S'clêtãõ ---ier reajustados adotando-O :  a fórmula abaixo e 
utilizando-se á variação acumulada em 12' -(doze) Meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA - 
índice Nacional de Preços ao aii-Uírlidor Am-Plo, mantido pelo IBGE - Instituto 'Brasileiro de Geografia e 
Estatística; ou b) média arittnéficãiitPles dos inãiées1GPM, IGP-DI e INPC, Confõrrn-  é a seguinte fórmula: . 	.? 

'• 	'' 	 A 	. : 	- • 

, 	• 	 . 1 

	

Pr =P:+(Px V) 	 . . 	., 
Onde: 	 . 	 .,. 

.J1' . 	• • 	.., • 	• f•,. 	 , 	 . 	 . 	 __.....• 	. 
k•Pr = preço reajtistádo,-,pu preço novo; 	 , 	 - : - • • ` i.; 	", '‘''q' 

- 	 ' . - ' r 	,'''..---,- --T.- , -- 
12  =e.conátual (antas dopa:juste); 	,:;,,. 	. ' • .: 	. 	 2" 	•••• '--- . - 	ti,:  

variação percentual 	foMià.ske,itehi .71. desta cláusula, -de modo quO:P• x V)?significa o 
• • ,/ 	•-is':,`::,--J.. 	,.(:' acréScimo ei'à 	âtii -decrés`oÃ-preço.,decóáehte rTdb I.'eajUste. 	 • ...'' 	.1F,  - 1. 	, 	 /- 	C_ N• 	/ :- ..., ,. 	, 

72. Os .?eajustesrdeverão ser pitcedidos 4 .e. Solicitação da CONTRATADA.  
.,, 	.- 	e'.1,,;if'•:];^ 	._• 	1 	•:-- 	•-•-' -. 	ek.f-'t 	,'' 	

... • ....: 	,, 
, •-, 	• zr.,4,...k 	 . 	: 	---- 	"11..9.c.  7.2.1. Caso ã‘CONTRATADA.-pão solicite-tempestivamente o reajuste,e',prorrogue o'Contrato sem pleiteá-

lo, ocorrerá a preclusãoac-Weito. ,, ,._,, 	 -  
-'-- .7 ;.. 1  ,j 	,-..,. : _— ., 	n.. fi'l.- .' 1,:5  

	

,.,' 	.. • .k 	,. • ,. 	- Á . 	v 1- ;t  
.4f 	k 	Ft. 	- V. • _.4i j1.- ?..':•• 	 ,,,,,-", .. 

7.2.2. Também ocorrerá -a,preclusão do direito atAtájtistese ó pedido.for.fórmulado depois de extinto o ,,. 	. _.,,_ 	 : 	- .- 
contrato. 	 __, , 	 _ 	, 

	

., 	..., 
.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDÃDÉS: Náírigência do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita 
as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 

a) advertência; 
b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em que 
ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE; 
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c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da suspensão. 
§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 

sern.prejuizo das.  penalidades previstas na Cláusula Oitava: 

1=5 . 

' 	 • 	 4  
uando ocorrer: ..Y.2 

técnicas, projetos 
- 	- 	: 	 j, •, . 	• 	--,,,,,...„.. 	4; 	,r 

a CONTRATANTE a comprovar aiinipossibilidade da conclusão 
do fonfecimenton os iazosstipulados; ... . 	... 	.• - 	.4,,. - (7._;r-' ,.  
c) atraSo injustificado na entrega do fornecimerito;' . . . 	• 	

-,,\ ..._,In  \\\ - `',,;-• 	i` 	• 
dl-  , 	N,:,-. 	's 	_.,' 	_,If 

d)/paralisaçao ,do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; '\.•.‘ . 
e) não-manutenç'ão td_as -condi~de—Wabilitàção• exigidas na licitação; 	N: 	• -.,,,„ 

s. 
lif)..fdescurnprimento do-disposto-no-Inciso -AVii ,Art:-.27-•datei-8.666/93,. sem pré 	dsanOes penais 
cabígeis; ,,,N 7  ..  -.. , 
,_g)"Subcontratação total 4'do-Ojetóda17Eci—r -iiktoi .;.. ‘. . - _., 	 . 	.. 	/ 
h) subcontratação parcial do-objeto-dó-Contrato iem'-autorização expressa da administração, associação da 
CONTRATADA 'com outrem, 'ckssãó ou .  tran'?erência,„totg ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, Sem expressa anuência aà'CONTRATANTE; 	 ' 

, 

i) desatendinteritO M determinações reguià'res,da aUtoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

	

1 	. 
execução, assim tomo, a de seds‘Superiores; 	1 - 	-. , j) cometimento detalhas na exçiedçko deste Contrato,  
k) decretação de falência da CONTRTA .DA; 	... .: 	 • 	. 	• , 
1) dissolução 'dá sociedade da CONT4TADA; 	. ' . 	 .: -I 	l 	• m) alteração Social. ou a . rnodificação da, finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 

,¡ • execução deste Contrato; ' 1 : ' 
iões de interesse .público, de alta relevâncit é amplo conhecimento, 
in-a-lutoridacle 'da :Zstera 4administratiV4ka due está subordinada a i ._ 

Processo adMinistratiVoia - 'qUe se =refere .' - trato, i‘ 'dái 	• 	
, 

,, . 	4'-f.
ese  

)'" 	 / 
o) cão fortuito ou força.maior,,regularmentecomprOVadoS, impeditivos da .,,exec 
9.1.2 ,  ÁmigaVelít:tÁnte, p'ár-Icordo -érltre às parte is, desde que haja conveálênck 
reduzida 

- . , .  
a à termo no :Processo NAdrninistrativo. 	1 ,,,. 	-....,, 	

--- 	
.,- 

9.1.3. JudiCialmente,',nosiermos d-a- legiklÉição.--,--j 	--r .d.."/  
9.2. E prevista rescisão;Latiey-nos,  seguintes oà 	 4 

	

cas -: 	 'tik̀•  

N"41-;1Çie (  f ' ' 'r  a) supressão, por parteda,,CONTRA 
1  
ANTE,- cOrretando modificação..além do limite de acréscimos ou 

supressões que se fizerein,de -até_25%(Vinte e cinco por cento),do-Válor inicial atualizado deste Contrato, 
estabelecido à época da cel—eb-raçãèi'dèste-Instrumentodervilamerite corrigido até a data da supressão, 
ressalvados os casos de concordância da-CONTRATADKr 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e - 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda, 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

e5-k- 
Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 

9.1. O presente Contrato 

9.1.1. Por ato 
a) o não-cumi 
ou prazos;," 
b) a lentiiião 

- 
cindido, 

N., 

las é, ridetarninadas pela 
TANTE e eâradas no 

ei•-‘--.2,0 

TANTE, 
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indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

9.3. Os casos de rescisão contratual-serãb-fOri~Motivados nos autos do Processo Administrativo, — — — ......._ 
assegurado o contraditório e-a.ampla'defesa. ---..„„...> . 

t., -,---,â â 
,,•-•'-''''. .. 	ST'1'. 	- i . 	P ,r 	?---- 	''''-- 	• ti,"7"'"‘ 	 1 

A rescisão, niláteral ou 	
' i • 	''''''',,'-‘-,_ 	. 

9A. 	 i árnigáél-  deverá! ser, preceoida, de'.autorizaçãO4scrita e fundamentada da 
Autoridade Cór;":npe'terít - 	- I' ''=„,̀',..,.. ) .1, 	l'::'• 	

_. 	, 5. 	11,,,.  I . )..,  .,., :.., ) 	. , 	„...,..„,,,., 
'ir 	- 	' /o' ...,- 	 e.,,, N ,?.....)'% . 	: - --. 	, •,--7,  ---.--: ---------„,_ _• - --_, .1 ;" 

''''''''' 
4,..,,, \,-r.,,,, '1,t  .„,---- 	....,...-- 	, 	, • 	 (, 	.i. 	?7:  

9.5. Quando a_resciSãO'.'ocOrrer.com base ria
,  
s alineaS "n" e "e do suNtétrO.á.l.eJalineàS `W', "b" e "e do 

subiteá.-9.2,.. ..ern•:_queNajan-tilpa da CONTRATADA, será esta reSsar,cia.._prejuiir;s, regularmente É 	- 	.• 	• 	. comprOvados que hou,yer)  sófrido, se for o.táso. 	 \L (j,' i\N \ 
maior' ou 1'it5es der Interesse publico acarretará as. seguintes consequências, Sern'prejuizO,,àas sanções ..t - previstas em lei otrfieSte-iititriifial 	.. •', - '" 	• 	 ,, - 	,  
5.), :retenção dos crUitosxlecorrentes'desteeontrátO, ,até,o limitedos,prejuizos;cauSádos à ÇONTRÁTANTE; 

' 	i'''..'.....• 	 ..."*.` 	.' S Air----=:-' blretenção dos créditos,existentes:emoutrascontfatãções;porveritúra'vigentes- entre a CONTRATANTE e ...- 	.,  
- a CONTRATADA, até o liinite:das,,p.rejuizokeusados;  i , 	: 	,: 	• 	 . 	•• 	',  

c) retenção/execução da garantia contratual, A gand'o.essa eNigência estiver contida,nas'Condições Especificas 
da ContratMó deste Instrumento, paia,réssarcimento da CONTRATANTE dOs :valores das multas e - 
indenizações a ela devidos . 	1; - •,_. 	-, - • .- 

f 	• .. 	sr ..§!.':_,,r'. 	
) 	, 	. 	; 	.. 	 • 	• 	,. 	, 

• ; 
9.7. Caso a ireterição'itão possa serofetuada, no ;Oda ou em parte, na forma prevista rias alíneas acima, a 
CONTRATADA;seramotificada p4ra, no ,prai6 de 95 (cinco) dias áteis, a Conttar. do recebimento da 
notificação, recolher o 'respectivo vali't eiii:Age&ia indicada pela CONTRATANTE; 'sob pena de imediata 
aplicação das medidas judiciais cabive, '  

,; - 	\ 	';.• 	,,..:1 	: 	. 	
. •• 	, . 	.., 	 • 	 • 	• 	: • .i' \.,.1,., 	_.---, • . 	1 	• 	• 

1-CLÁUSUL/A DÉCIMA - 	 ISA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: . ,.,.'' ''''' '-'' .. • 3  
~ i  Ag;:''des13'"e"sas dedôrr`entè's .  deSta-,, contrataçã6' ,, correrão à conta dos créditos : oriundóS 4 da(s) Àeguinte(s) , 	,. 

Dotação(ões)brçanieritári 	 ' a(s): 	',. 	,L  '' .....:-'-','2_..•  

'1, 	 ! ,— ,'Y .■-• 	
-'1. 

 

Cédig&da ficha' 228 	-..,:::,.._ 	 .,,-- 
Orgão‘:`,0 .2, PODER,E5tEçUTIVQ.: -- .. t 	f .'  

Unidadern--.- SECMTWRIA DEtDucAçÃof 	.-  
,..... ". 

Dotação: 12361.0012.4201"560003.90.30.00 . -------- -- 	
,.: 

MATERIAL DE CONSUA4b -;;i -_f t .--  ,-  -, 	. 
'-,_ 'sN,...,. 	4.,- &-' i.' , r  .,---S 'T i'  :::- . 1 ,. 	 r7  

''..,,.„...:4--,-,,_ 	:- 	L. 1: ,.. ,,, _. 	!,. 	.•---V-r--'' 
CLÁUSULA DÉCIMA iittlialRADOS ACRÉSCIMOSTSIJPRÉSS45ES: 
A CONTRATADA fica obrigadaS-áceitã,narianas-zondições da proposta, acréscimos ou supressões 
que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dos serviços contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 

12.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02 
e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93, Lei Complementar 123/06, Lei 11.488/07. 
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12.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da 
CONTRATADA, estando vinculado a eles. 

12.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial, 
nos termos da legislação vigente. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO: 
É vedada a subcontratação total. A..subcofitrataçWrifeiã -do-objeto do contrato é permita se for autorizada ----..,...... 	-,. . 
expressamente pela administra'aro,- --  . 	. 	-. • • /f -  

	

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA- DOTORO:., ."i I . -,ç' i I 	.j . 1....3\• 
Elegem as partes contratante ls. ..ó''Foró'de BonVJardini- ,MA; para dirimir todas -.,. e'quaisquer controvérsias 

g,  
oriundas deste Contratti,.rà .ânijaiido expressamente -a•qualquet ontiro,-porribais prbrilegiado que seja. 

.. 	r,'•,. \ 	.,,-'•)' 	...." 

.' ''- • .\:1\ 

	'"---., _ 	. // 	..., 	.\ \.1, 
,  

E. po/r assim estarem , :juSta. _r contratadas, as partes, por seus representar! ei:legais, ássinam o presente 
Conttato, eni-3 (três) vias de igual teor e forma para uni só e jurídico efeito. iõ',,,,..71:". ; \''. 

r 	- 

	

\, 	.. .2' 	••• • 

	

i 	'N..- 	, 	 ,,, ._ //:"' 
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BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

rA MODALIDADE 
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PA? ..1024 
FLS 1 /  

ASSiNATURA _ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
CNPJ: 06.229.975/0001-72 

CONTRATO N° 100/2021 

CHAMADA PÚBLICA N.° 	001/2021. 
PROCESSO N." 051/2021. 

TERMO DE CONTRATO. QUE CELEBRAM ENTRE SI, 
DE UM LADO O (A) FORNECEDOR JOSÉ LOTÉRIO. E 
DO OUTRO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
JARDIM/MA. 

A Prefeitura Municipal de Bom jardim— MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. José Pedro 
Vasconcelos, SÍN, Bom Jardim/MA, inscrita no CNPJ sob n. 06.229.975/0001-72, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Educação, inscrita no CNPJ N° 30.323.110/0001-55 neste ato, representada por. JOSELMA 
LILIAN CUNHA FERREIRA, brasileira, Secretária Municipal de EduCação. RG n° 037450442009-5. CPF n° 
852.100.483-49, doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, o (a) fornecedor (a) JOSÉ 
LOTÉRIO, inscrita no CPF sob o número 290.747.383-20, residente e domiciliada à Rua Milena N° 56 Bairro 
Santa Clara, BoniJardim/MA, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual, 
nos termos e condições estabelecidas a seguir, tudo de acordo com a Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural destinados a alimentação escolar dos alunos 
da Rede Municipal de Ensino, em regime de Forneeieinnté, de acordo Com a proposta adjudicada e em 
conformidade com o descrito no_Anexo 1 do. Edital do(a)CHAMADA PÚBLICA que lhe deu origem, partes 
integrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritos. 

. 	. 

P.  RËÇO DF,.AÓIMIÇÃO* 

ITEM PRODUTO: , UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOCRAMA DE 

ENTREGA DOS PRODUTOS 

II COUVE KG 10 RS 14.00 R$ 140.00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA KG 80 RS 5.00 R$ 400,00 SEMANAL 

15 FEIJÃO VERDE 
DEBULHADO • 

KG 40 R$ 11,60 R$464.00 SEMANAL 

18 MACAXEIRA KG 500 R$2.75 RS 1.375,00 SEMANA!. 

28 REPOLHO KG 20 RS 7.50 RS 150.00 SEMANAL 

5 BANANA KG 800 RS 4.83 RS 1864.00 SEMANAL 

8 . CEBOLINHA KG 50 R$ 13,00 
_ 

R$ 650.00 SEMANAL 

3 ALFACE ' 	KG 100 R$ 13,67- 	. R$ I.367.00 SEMANAL 

TOTAL RS 8.410,00 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INICIO: O período de 

execução e vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2021, com início na data de sua 

assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação. 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização e 

acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados, na forma prevista pela Lei 

Federal n° 8.666/93. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/1\I, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de R$ 8.410.00 (Oito mil. 
quatrocentos e dez reais) para o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-
de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem. diárias. alimentação, e 
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
.• 	 • 

6.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fornecimento, mediante apresentação de documento(s) 
fiscal(is) válido(s),•aPós o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 15 dias úteis. 

• . 
6.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal. os 
seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União: 
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS; 
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos. 

6.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como do Certificado 
de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de 
Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas. não acarretará retenção 
do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunieada quanto à apresentação de tais documentos 
em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

6.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo 
das demais penalidades cabíveis. 

6.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica 
Federal no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos 
Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos. 

6.2.4. Caso o fornecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o fornecimento será 
considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização, observado 
o prazo do atesto. 

6.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas 4 CONTRATANTE. por meio de 
carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos 
incorretos devido à falta de informação. 

6.2.6. O CNPJ. que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s). deverá ser o mesmo CNPJ 
que a CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 

6.2.7.0 faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do fornecimento definido 
nas Condições Especificas da Contratação deste Instrumento. 

6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária 
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV). verificada entre a data 
prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 	

NesS 
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6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em bancos 
ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de 
direitos. 

6.5, Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e 
responsabilidades assumidas. 

6.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco do Brasil. Agência n°: 1651-9 e Conta 
Corrente n°: 24.811-8. 

CLÁUSULA SÉT.IMÁT.DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

7.1. Os preços deste instrumentO, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses. contado da 
data de proposta de preçOs pela ;licitante ou nos,reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos 
efeitos financeiros CIO último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e 
utilizando-se a yariaçãO atumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) 1PCA — 
índice Nacionai'de Preços-áo Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE --instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística;pu b) média aritmética simples dos índices IGPM, IGP-D1 e INPC, conforme a seguinte fórmula: 

Pr=P+(PxV) 
Onde: 
Pr = preço reajustado, ou preço novo; 

= preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida na forma do item 7.1. desta Cláusula, de modo que (P x V) significa o 
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

7.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

7.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

7.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

. 	. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita 
as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 

. 	. 
a) advertência; . 
b) multa de mora cOrfespondente a 10%. (dez por. cento) sobre o valor não executado, rios casos em que 
ensejarem sua rescisão Contratual, determinada por. ato.unilateral e escrita do CONTRATANTE: 
c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; . • 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

- os motivos determinantes da suspensão. 

§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e ad" poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula 

AV. José Pedro Vasconcelos, Stl\l, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 
a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas. projetos 
Ou prazos; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão 
do fornecimento, nos prazos estipulados; 
c) atraso injustificado na entrega do fornecimento; 
d) paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE: 
e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 
1) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 
g) subcontratação total dei "objeto deste Contrato; 
h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem :autorização expressa da administração, associação da 
CONTRATADA com -outrem,' cessão ou transferência ;  total ou parcial, bem como a fusão. cisão ou 
incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE; ' 
i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada Para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como; a de seu S superiores; 
j) cometimento de falhas na `execução deste Contrato; 
k) decretação de falência da CONTRATADA; 
1) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 
in) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA. que prejudique a 
execuçãõ deste Contrato; 
n) razões de interesse publico, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas peta 
máxima autoridade da esfera administrativa à que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que Se refere este Contrato; 
o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 
9.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, 
reduzida a termo no Processo Administrativo. 
9.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 
9.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou 
supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, 
estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da supressão, 
ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA; 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de Calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. ou ainda, 
por repetidas suspensÕeS que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessiVas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo. 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

v. José Pedro Vasconcelos, SN, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente. 

9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 9.1.1.e alíneas 	"lf e "c-  do 
subitem 9.2, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, se for o caso. 
9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força maior 
ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas em 
lei ou neste instrumento: 
a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e 
a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; 

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas 
da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos. 

9.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima. a 
CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE. sob pena de imediata 
aplicação das medidas judiciais cabíveis. - - 

CLÁUSULA DÉCIMA ..- DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à Conta dos créditos oriundos da(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s): 

Código da ficha: 228 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 12 — SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.361.0012.2017.00003.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou supressões 
que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dos serviços contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 

12.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02 
e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente. da Lei 8.666/93, Lei Complementar 123/06. Lei 11.488/07. 

12.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital. seus Anexos, e a Proposta Econômica da 
CONTRATADA, estando vinculado a eles. 

12.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial, 
nos termos da legislação vigente. 

CLA ÚSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO: 
É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for autorizada 
expressamente pela administração. 	 r 

AV. José Pedro Vasconcelos, S/1\1. Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. ASSNAI URA 1 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
CNPJ: 06.229.975/0001-72 

CLASULA DECIMA QUARTA — DO FORO: 
Elegem as partes contratantes o Foro de Bom Jardim-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E. por assim estarem justas e contratadas. as partes, por seus representantes legais. assinam o presente 
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito. 

Bom Jardim/MA, 17 de maio de 2021. 

. 	 . 
‘IL\lp 10k.tvn VkvnL „ Mi JIA/ 	. 0,e Lo -r"jo  
JO -LMA L1LIAN CUNHA FERREIRA 	 --- JOSÉ LOTERIO 

ecretaria Municipal de Educação 	 V 	290.747.383-20 
CONTRATANTE 	 CONTRATADO .. 

Av. José Pedro Vasconcelos. SN. Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
CNPJ: 06.229.975/0001-72 

CONTRATO N° 101/2021 

CHAMADA PÚBLICA N° 001/2021. 
PROCESSO N.° 051/2021. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI. DE 
UM LADO O (A) FORNECEDOR JOSÉ RA IMUNDO 
MOREIRA SILVA DOS REIS, E DO OUTRO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA. 

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim— MA, pessoa jurídica de direito público. com  sede à Av. José 
Pedro Vasconcelos. S/N, Bom Jardim/MA, inscrita no CNPJ sob n. 06.229.975/0001-72, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ N°30.323.110/0001-55 neste ato, representada por. 
JOSELMA LUJAN CUNHA FERREIRA, brasileira, Secretária Municipal de Educação. RO n° 
037450442009-5, CPF n°852.100.483-49, doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado. o 
(a) fornecedor (a) JOSÉ RAIMUNDO MOREIRA SILVA DOS REIS, inscrita no CPF sob o número 
051.655.953-23, residente e domiciliada à Povoado Santo Antônio, Bom Jardim/MA, doravante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente instrumento ccintratual, nos termos e condições estabelecidas a seguir. 
tudo de acordo com a Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:,O presente contrato tem por objeto a Aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural destinados a alimentação escolar dos 
alunos da Rede Municipal de Ensino, em regime de Fornecimento, de acordo com a proposta adjudicada e 
em conformidade com o descrito no Anexo 1 do Edital do(a) CHAMADA PÚBLICA que lhe deu origem. 
partes integrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritos. 

PREÇO DE AQUISIÇÃO* 

ITEM 

18 

PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRÁMA DE ENTREGA 

DOS PRODUTOS 

MACAXEIRA . 	KG 300 R$ 2.75 R$ 825.00 SEMANAL 

.93 MILHO 
VERDE 

KG 500 R$ 3.95 R$ 1.975,00 SEMANA!. 

21 MAXIXE KG 20 R$ 9.00 R$ 180,00 SEMANAL 

30 VINAGREIRA KG 50 , R$ 5.00 ' R$ 250.00 SEMANAL 

19 MAMÃO KG 100 R$ 3.73 R$ 373,00 — SEMANAL 

15 
FEIJÃO 
VERDE 

DEBULHADO 
KG 50 R$ 11,60 R$ 580.00 SEMANAL 

TOTAL RS 4.183.00 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INÍCIO: O período de 
execução e vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2021, com início na data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados. na  forma prevista pela Lei 
Federal n° 8.666/93. 

CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de RS 4.183,00 (Quatro 
mil, cento e oitenta e três reais) para o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes. 
encargos sociais, previdenCiários. trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro. materiais e mão-
de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem. diárias. alimentação, e 
quaisquer outros necessários-  ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

6.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fornecimento, mediante apresentação de documento(s) 
fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 15 dias úteis. 

6.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os 
seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União; 
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos: 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos orca- os. 

6.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como do Certificado 
de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de 
Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas. não acarretará retenção 
do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos 
em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

6.2.2..Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido. sem prejuízo 
das demais penalidades cabíveis. 

6.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica 
Federal no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos 
Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos. 

6.2.4. Caso o fornecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o fornecimento será 
considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização, observado 
o prazo do atesto. 

6.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de 
carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos 
incorretos devido à falta de informação. 

6.2.6. O CNPJ, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s). deverá ser o mesmo CNPJ 
que a CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 

6.2.7.0 faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do fornecimento definido 
nas Condições Específicas da Contrata* deste Instrumento. 	 . C 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 



fisitueleatisit  

liese 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
• COMPROMISSO COM A RNOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

   

C 
r 	e,LIDADE 2zat  - 

PA  

PIS 
an 

! °Rd_ 
Set,  

asSiNATURA 

6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária 
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tetnpore do IGP-M (FGV), verificada entre a data 
prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 

6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro titulo, em bancos 
ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de 
direitos. 

6.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e 
responsabilidades assumidas. 	 _ 

6.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco do Brasil. Agência n°: 1651-9 conta corrente 
n°: 29.152-8. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

7.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses. contado da 
data de proposta de preços pela licitante ou nos.reajustes subsequentes ao primeiro, da data de inicio dos 
efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e 
utilizando-se a variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA — 
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE — Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística; ou b) média aritmética simples dos índices IGPM, IGP-DI e INPC. conforme a seguinte fórmula: 

Pr = P + (P x V) 
Onde: 
Pr = preço reajustado, ou preço novo: 
P = preço atual (antes do reajuste): 
V -- variação percentual obtida na forma do item 7.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o 
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

7.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA 

7.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

7.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita 
as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 

a) advertência; 
b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em que 
ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE: 
c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da suspensão. 
§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a". "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista na alínea "6". . 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/hl, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 

9.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava: 

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer . 	. 
a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos 
ou prazos; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão 
do fornecimento, nos prazos estipulados: 
c) atraso injustificado na entrega do fornecimento; 
d) paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação .à CONTRATANTE; 
e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 
O descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 
g) subcontratação total do objeto deste Contrato; 
h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação da 
CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 
i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como, a de seus superiores; 
j) cometimento de falhas na execução deste Contrato; 
k) decretação de falência da CONTRATADA; 
I) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 
m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 
execução deste Contrato; 
n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere este Contrato; 
o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 
9.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, 
reduzida a termo no Processo Administrativo. 
9.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 
9.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou 
supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, 
estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da supressão, 
ressalvados os casos de çoncordáncia da CONTRATADA; 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. ou ainda. 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
CNPJ: 06.229.975/0001-72 

9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo. 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente. 

9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 9.1.1.e alíneas "a - . "h.-  e "c -  do 
subitem 9.2. sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, se for o caso. 
9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força maior 
ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas em 
lei ou neste instrumento: 
a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e. 
a CONTRATADA, até .o limite dos prejuízos causados; 

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas 
da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos. 

9.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a 
CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE. sob pena de imediata 
aplicação das medidas judiciais cabíveis. • 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos créditos oriundos da(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) Orçamentaria(s): 

Código da ficha: 228 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 12 — SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.361.0012.2017.00003.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou supressões 
que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dos serviços contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 

12.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02 
e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariatnente. da Lei 8.666/93, Lei Complementar 123/06. Lei 11.488/07. 

12.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos. e a Proposta Económica da 
CONTRATADA, estando vinculado a eles. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
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12.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial, 
nos termos da legislação vigente. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO: 
É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for autorizada 
expressamente pela administração. 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA— DO FORO: 
Elegem as partes contratantes o Foro de Bom Jardim;MA,: para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, rehunciando expressamente a qualqueroytro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais. assinam o presente 
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito. 

Bom Jardim/MA. 17 de maio de 2021. 

Lr. 	. 

lcom ~anile')  99521PIlihvb oh Mn 2(6.4f ig 14/(1-98-1-4/S  
LILIAN CUNHA FERREIRA 	 JOSÉ RAIMUNDO MOREIRA SILVA DOS - REIS 
ria Municipal de Educação 	 051.655.953-23 
CONTRATANTE 	 CONTRATADO 
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BANCGOOFFRASIL 	Proposta/Contrato de Abertura de Conta-Corrente e 
-Cénta de Poupança Ouro e/ou Poupança Poupe) „. 

Pessoa Física 

Cont‘do: (I) Banco do Brasil S.A., com sede em Brasília, Distrep Federál, por sua agência 
1651-9-- SOM JARDIM-MA ( MA ), inscrita no CNPJ n 9  000.0000412-59, (H) Associação de 
Poupança e Empréstimo - Poupex, CNPJ n.2  00.655.522/0001-21, sociedade civil sem fins 
lucrativos, com sede em Brasília, Distrito Federal, na qualidade de gestora do produto da Poupança 
Poupex, doravante denornálada Poupex, por intermédio do Banco do Brasil S.A.. 

Proponente/Contratante 1: JOSE RAIMUNDO MOREIRA SILVA DOS REIS, inscrito(a) no CPF 
sob o n. 9  051.655.953-23 , capaz, sexo masculino; brasileiro(a), natural de BOM JARDIM MA, 
nascido(a) em 26/08/1986. Cho(a) de RAIMUNDO TEODORO DOS REIS e ANTONIA MOREIRA 
SILVA, portador(a) do(a) carteira de identidade n°. 0319270820062, emitido(a) em 18/02/2020, 
pelo(a) SESP MA , trabalhador informal, endereço residencial: R PRINCIPAL SN POVOADO VL 
ABREU, RURAL, BOM JARDIM - MA , CEP 65.380-000, endereço comercial: RUA ARLINDO 
MENEZES 193, CENTRO, BOM JARDIM - MA , CEP 65.380-000, telefone(s) (98) 99155-6578, 
solteiro(a), sem união estável . 

Dados 

1651-9, To-Ma-Corrente n. 2  29.152-8, 
n. 9  960.09.152-2, corkta individual, al 

pode(m) optar por: 

Ouro n. 2  510.029.152-0, Poupança 
em 26.05.2021. 

declara(m) ter conhecimento de que 

a) ADERIR ao pacote de serviços na modalidade oferecida pelo Banco do Brasil S.A. na forma 
da Carta Circular BACEN n. 9  3.594, de 22/04/2013, por melado Termo de Adesão a Pacote de 
Serviços de Conta de Depósitos — Pessoa Física, anexo a esta proposta/contrato de abertura de 
conta-corrente. _ . 
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ESTADO DO MARANHÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
CNPJ: 06.229.975/0001-72  

CONTRATO N" 102/2021 

CHAMADA PÚBLICA N.° 001/2021. 
PROCESSO N.° 051/2021. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE 
UM LADO O (A) FORNECEDOR JOSÉ RAIMUNDO 
RODRIGUES DA CONCEIÇÃO. E DO OUTRO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA. 

A Prefeitura Municipal de Bom jardim— MA, pessoa jurídica de .direito público, com sede à Av. José 
Pedro Vasconcelos, S/N. Boni Jardim/MA. inscrita no CNPJ sob n. 06.229975/0001-72, por intermédio da 
Secretaria Municipal de ÈduCação, inscrita no CNPJ N°30.323.110/0001-55 neste ato, representada por. 
JOSELMA L1LIAN .CUNHA FERREIRA, brasileira, Secretária Municipal de Educação. RG n° 
037450442009-5. CPF n° 852.1 . 00.483-49, doravante denominado(a) CONTRATANTE e. do outro lado, o 
(a) fornecedor (a) JOSÉ RAIMUNDO RODRIGUES DA CONCEIÇÃO, inscrita no CPF sob o número 
652.912.983-91, residente e . domiciliada à Rua 15 De Novembro Estrada Do Marajá. Bom Jardim/MA, 
doravante denominada CONTRATADA. firmam o presente instrumento contratual. nos termos e condições 
estabelecidas a seguir, tudo de' acordo com a Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural destinados a alimentação escolar dos 
alunos da Rede Municipal de Ensino, em regime de-Fornecimento, de acordo com a proposta adjudicada e 
em conformidade com o descrito no Anexo I do Edital .do(a) CHAMADA PÚBLICA que lhe deu origem, 
partes integrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritos. 

_. 
PREÇO DE AQUISIÇÃO* 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL CRONOGRA MA DE 
ENTREGA DOS PRODUTOS 

. 	.18 MACAXEIRA • .. KG 550 R$2.75 R$ 1.512,50 SEMANAL 

'BANANA . '1(0 1000 RS 4,83 R54.830.00 SEMANAL 

20 MARACUJÁ . 	• KG 400 RS 7.10 R52.840.00 SEMANAL 

14 	
- 

FEIJÀ0 
SECO KG 80 RS 8,00 RS 640.00 SEMANAL 

TOTAL RS 9.822,50 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INÍCIO: O período de 
execução e vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2021. com  início na data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação. 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados, na forma prevista pela Lei 
Federal n° 8.666/93. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de R$ 9.822,50 (Nove mil, 
oitocentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos) para o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes. 
encargos sociais. previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro. materiais e mão-
de-obra a serem empregados, seguros. despesas com transporte, hospedagem, diárias. alimentação, e 
quaisquer outros necessários ao fiei e integral cumprimento desta contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

6.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fornecimento, mediante apresentação de documento(s) 
fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 15 dias úteis. 

6.2. Para fins de pagamento'a CONTRATADA deverá aPresentar, juntamente com o documento fiscal, os 
seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União: 
b) Certificado de Regularidade com o.Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 
c) :Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos. 

6.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem corno do Certificado 
de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de 
Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não acarretará retenção 
do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos 
em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

6.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo 
das demais penalidades cabíveis. 

6.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica 
Federal no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos 
Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos. 

6.2.4. Caso o fornecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o fornecimento será 
considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização, observado 
o prazo do atesto. 

6.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE. por meio de 
carta, ficando sob inteirá responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos 
incorretos devido à falta de informação. 

6.2.6. O CNPJ, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s). deverá ser o mesmo CNPJ 
que a CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 

6.2.7. O faturarnento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do fornecimento definido 
nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária 
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV). verificada entre a data 
prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 

6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro titulo. em bancos 
ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de 
direitos. 

6.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e 
responsabilidades assumidas. 

6.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco do Nordeste. Agência n°: 00103 e conta n°: 
000033140-1. 

CLÁUSULA SÉTIMA —DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

7.1. Os preços deste instrumento, descle,que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da 
data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de inicio dos 
téfeitos,,financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e 
utilizando-se a variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) 1PCA — 
índice Nacional de Preços ao Consumidor Arnplo, mantido pelo IBGE — Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística; ou b) média aritmética simples dos índices IGPM. IGP-D1 e INPC, conforme a seguinte fórmula: 

Pr=P+(PxV) 

Onde: 
Pr = preço reajustado, ou preço novo; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida na forma do item 7.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o 
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

7.2. Os - reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

7.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

• 

7.2.2. Também ocorrerá á preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

CLÁUSULA OITAVA -,DAS PENALIDADES: Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita 
as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 

a) advertência; 
b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado. nos casos em que 
ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE; 
c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 	 f\ 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
CNPJ:  06.229.975/0001-72 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da suspensão. 

§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava: 

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE. quando ocorrer: 
a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas. projetos 
ou prazos; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão 
do fornecimento, nos prazos estipulados; 
c) atraso injustificado na entrega do fornecimento; 
d) paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 
O descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 
g) subcontratação total do objeto deste Contrato: 
h) subcontratação parcial do -objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação da 
CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência . 	ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 
i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como, a de seus superiores; 
j) cometimento de falhas na execução deste Contrato; 
k) decretação de falência da CONTRATADA; 
1) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 
m) alteração Social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA. que prejudique a 
execução deste Contrato; 
n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo` a que se refere este Contrato; 
o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 
9.1.2. Amigavelmente,,por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 
reduzida a termo no Processo Administrativo, 
9.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 
9.2. É prevista a resciSão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou 
supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, 
estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da supressão, 
ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA; 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. ou ainda, 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

.. indenização ela 4s sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
, 

(Q 	.„1-7-a,,,,,---"De9k6 	 _ (1 
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previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4. A rescisão unilateral ou .amigável deverá ser precedida 'cle autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente. 	 . 

9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 9.1.1.e alíneas -a- . -h" e -C do 
subitem 9.2, sem que' haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, se for o caso. 
9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força maior 
ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas em 
lei ou neste instrumento: 
a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes em outras - contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e 
a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; 

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas 
da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos. 

9.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a 
CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata 
aplicação das medidas judiciais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos créditos oriundos da(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s): 

Código da ficha: 228- 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 12 — SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.361.0012.2017.00003.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou supressões 
que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dos serviços contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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12.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02 
e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente. da Lei 8.666/93, Lei Complementar 123/06. Lei 11.488/07. 

12.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato. o Edital, seus Anexos. e a Proposta Econômica da 
CONTRATADA, estando vinculado a eles. 

12.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial. 
nos termos da legislação vigente. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO: 
É vedada a subcontratação total. A sUbcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for autorizada 
expressamente pela administração. 

" 
• 	- CLÁSULA DÉCIMA OUARTA — DO PORO: ' , 

Elegem:as partes * contratantes o Foro de Bom Jardim-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contraio, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

, 
E. por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais. assinam o presente 
Contrato. em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito. 

Bom Jardim/MA, 17 de maio de 2021. 

In‘co l)0(L, Rio), 
ELMA LILIAN CUNHA F RREI RA 
Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATANTE - 

, 	( 	,  
0 	

Ai 	 / 
...r , 	 -,  

JOSE RAIMUNDO RODRIGUES DA CONC -IÇÃO 	% 
652.912.983-91 

CONTRATADO 

ga.su:/cojfyindfr.odfs-,0 guLsdofrro.4. 4 c  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001 -72 

CONTRATO N" 10312021 

CHAMADA PÚBLICA N.° 001/2021. 
PROCESSO N.° 051/2021. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI. DE 
UM LADO O (A) FORNECEDOR JOSELIAS DOS REIS. E 
DO OUTRO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
JARDIM/MA. 

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim— MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. José 
Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim/MA. inscrita no CNPJ sob.n. 06.229.975/0001-72. por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ N°30.323110/0001-55 neste ato, representada por. 
JOSELMA L1LIAN CUNHA FERREIRA, brasileira. SeCretária Municipal de Educação. RG n° 
037450442099-5, CPF. n° 852.100.483-49, doravante denominado(a) CONTRATANTE e. do outro lado. o 
(a) fornecedor (a) jOSELIAS DOS REIS, inscrita no CPF sob o número 037,513.993-13. residente e 
domiciliada à Povoado Boa Esperança Da Água Preta, Bom Jardim/MA. doravante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual, nos termos e condições estabelecidos a seguir. 
tudo de acordo com alei 8.666/93 ealterações posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA . DÓ OBJETO: .0 presente contrato tem por objeto a.Aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar ,Rural destinados a alimentação escolar dos 
alunos da Rede Municipal de Ensino, em regime de Fornecimento, de acordo com a proposta adjudicado e 
em conformidade com o descrito no Anexo 1 do Edital .do(a) CHAMADA PUBLICA que lhe deu origem. 
partes integrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritos. 

PREÇO DE AQUISIÇÃO* 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
CRONOGRA MA DE 

ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

10 COENTRO • . 	. KG 60 R$ 13.00 R$ 780.00 SEMANAL 

8 • CEBOLINHA . . KG 50 R$ 13.00 R$650.00 SEMANAL 

- 	- 5 " BANANA 	• KG 500 : R$4.83 R$2.415.00 SEMANAL 

18 MACAXEIRA - KG .. 300 R$ 2.75 R$ 825,00 SEMANAL 

27 	., QUIABO . KG 10 R$ 9,00 R$ 90.00 SEMANAL 

19 MAMÃO '• • KG 	. 100 R$3.73 , R5373.00 SEMANAL 

.,5 PIMENTA
RO 

 DE 
CHEI  

. 
KG 10 R$ 1050 .  R$ 105A0 SEMANAL 

TOTAL 	• R$ 5.238.00 

CLÁUSULA SEGUNDA DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INICIO: O período 
de execução e vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2021, com início na data de 
sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação. 

Av. José Pedro Vasconcelos, SN, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A 
fiscalização e acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados. na  forma 
prevista pela Lei Federal n° 8.666/93. 

CLASULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de RS 5.238,00 
(Cinco mil, duzentos e trinta e oito reais) para o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro. materiais e 
mão-de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, 
alimentação, e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: , 

6.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fornecimento, mediante apresentação de 
documento (s) fiscal (is) Válido (s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 15 dias úteis. 

6.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal. 
os seguintes documentos:, 

a) Certidão Negativa de -Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União: 
b) Certificado de Regularidade com . o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS: 
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos. 

6.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a". bem como do 
Certificado de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da 
Certidão Negativa de Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade 
destas, não acarretará retenção do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto 
à apresentação de tais documentos em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais 
penalidades cabíveis. 

6.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem 
prejuízo das demais penalidades cabíveis. 

6.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa 
Econômica Federal no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais 
e no caso dos Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos. 

- 
6.2.4. Caso o fornecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção. o 
fornecimento será considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data 
de regularização, observado o prazo do atesto. 

6.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE. por 
meio de carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de 
pagamentos incorretos devido à falta de informação. 

6.2.6. O CNPJ, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo 
CNPJ que a CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 

6.2.7. O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do fornecimento 
definido nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento. 	

L449c5k  
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CNPJ: 06.229.975/0001-72  

6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização 
monetária decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do 1GP-M (FG V). verificada 
entre a data prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 

6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título. em 
bancos ou outras instituições do gênero. tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na 
sub-rogação de direitos. 

6.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATA DA de suas 
obrigações e responsabilidades assumidas. 

6.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco do Brasil. Agência n°: 1651-9 e conta 
corrente n°: 28.961-2. 

CLÁUSULA SETIMA — DA ATUALIZAÇA0 DO PREÇO: 

7.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, 
contado da data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data 
de inicio dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido. poderão ser reajustados adotando-se a 
fórmula abaixo e utilizando-se a variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os 
seguintes valores: a) 1PCA-- índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE — 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; ou b) média aritmética simples dos índices 1GPM. IG P-
D1 e 1NPC, conforme a seguinte fórmula: 

Pr=P-I-(PxV) 
Onde: 
Pr = preço reajustado, ou preço novo; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida na forma do item 7.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o 
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

7.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

7.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem 
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

7.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto 
o contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará 
sujeita as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 

a) advertência; 
b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) -sóbre o valor não executado. nos casos em 
que ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE: 

c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da suspensão. 
juirsip  
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§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a -, "c" e "d" poderão ser aplicadas cutnulativamente com 
a prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula 

Oitava: 

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 
a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas. 
projetos ou prazos; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 
c) atraso injustificadona entrega do fornecimento; 
d) paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 
O descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis; 
g) subcontratação total do objeto deste Contrato; 
h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação 
da CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 
1) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, assim como, a de seus superiores;  
j) cometimento de falhas na execução deste Contrato; 
k) decretação de falência da CONTRATADA; 
I) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 
m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA. que prejudique 
a execução deste Contrato; 
n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e 
exaradas no processo administrativo a que se refere este Contrato; 
o).caso fortuito ou força maior. regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 
9.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE, reduzida a termo no Processo Administrativo. 
9.1.3. , Judicialmente, nos termos da legislação. 
9.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando Modificação além do limite de acréscimos 
ou supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
Contrato, estabelecido à época da celebração deste Instrumento. devidamente corrigido até a data da 
supressão, ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA; 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. ou 
ainda, por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação: 

1 

Av. José Pedro Vasconcelos, STN, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação. 

9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo 
Administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente. 

9.5. Quando a rescisão,:oçorrer com base nas alíneas "n" e `-`.o" do subitem 9.1.1.e alíneas "a". "b" e 
"e" do subitein 9.2 ;  sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, se for o caso. 
9.6. A rescisão por atounilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos. 
força maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das 
sanções previstas em lei ou neste instrumento: 
a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; 

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições 
Específicas da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores 
das multas e indenizações a ela devidos. 

9.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima. 
a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE. sob pena de 
imediata aplicação das medidas judiciais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos créditos oriundos da(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) Orçarnentária(s): 

Código da fida: 228 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 12— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.361.0012.2017.00003.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas IllesillaS condições da proposta, acréscimos ou 
supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dos serviços 
contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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12.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 
10.520/02 e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93, Lei Complementar 123/06. 
Lei 11.488/07. 

12.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica 
da CONTRATADA, estando vinculado a eles. 

12.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa 
oficial, nos termos da legislação vigente. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA DA SUBCONTRATAÇÃO: 
É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for 
autorizada expressamente pela administração. 	 - 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO: 
Elegem as partes contratantes o Foro de Bom Jardim-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

, E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito. 

Bom Jardim/MA, 17 de maio de 2021. 

:011,  .• /41"  ""1" 
ELMA L1LIAN CUNHA FERREIRA 

	
JOSELlAS DOS REIS 

Secretaria Municipal de Educação 
	 037.513.993-13 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADO 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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"'O:BANCO DO BRASIL P ' ra de Conta-Corrente e 
e/ou Poupança Poupex 

Pessoa Física 

Contratado: (I) Banco do Brasil S.A., com sed~w-DistrIt Federal, por sua agência 
1651-9 - BOM JARDIM-MA ( MA ), inscrita ri to—CNP-rri2-00-0:00.0ii 412-59, (II) Associação de 
Poupança e Empréstimo - Poupex, CNPJ n. 2  00.655.52210001-21, sociedade civil sem fins 
lucrativos, com Sede em Brasília, Distrito Federal, na qualidade de gestora do produto da Poupança 
Poupex, doravante denominada Poupex, por intermédio do Banco do Brasil S.A.. 

Proponente/Contratante 1: JOSELIAS DOS REIS, inscrito(a) no CPF sob o n. 2  037.513.993-13, 
capaz, sexo masculinn, brasi .lpiro(a) natural de BOM JARDIM - MIA nnscidota1 P rrl n4/08/1981. 
filho(a) de CAMPO 'Eivi BRANCO NO DOCUMENTO DE IDENTIHCACAO e ANTON1A DOS REIS, 
portador(a) do(a) carteira de identidade n°. 000099534198-2, emitido(a) em 22/10/2020, pelo(a) 
SESP MA ,- agricultor, endereço residencial: BOA ESPERANCA DA AGUA PRETA S/N, ZONA 
RURAL, BOM JARDIM - MA, CEP 65.380-000 , telefone(s) (98) 99215-9211, solteiro(a), sem união 
estável . 

Dados da conta 

Agência 1651-9, Conta-Corrente n. 2  28.961-2, Poupança Ouro n. 2  510.028.961-5, Poupança 
Poupex n. 2  960.028.961-7, conta indivic--"-r. -Jat, aberta em 15.04.2021. 

,COTE DE SERVIÇOS: 0(s) Proponente(s)/Contratante(s) declara(m) ter conhecimento de que 
pode(m) optar por: 

a) ADERIR ao pacote de serviços na modalidade oferecida peio Banco do Brasil S.A. na forma 
da Carta Circular BACEN n. 2  3.594, de 22/04/2013, por meio do Termo de Adesão a Pacote de 
Serviços de Conta de Depósitos — Pessoa Física, anexo a esta proposta/contrato de abertura de 
conta-corrente. 

b) ADERIR ao Pacote de Serviços constante do Termo de Adesão a Pacote de Serviços anexo à 
proposta/contrato de abertura de conta-corrente. 

c) NÃO ADERIR a um pacote de serviços, ciente de que: (a) poderá utilizar serviços e tarifas 
individualizadas; (b) fará jus sem ônus aos SERVIÇOS ESSENCIAIS, estando sujeito à 
cobrança, de acordo com a tabela de tarifas divulgada pelo Banco do Brasil, pelos serviços 
avulsos utilizados que ultrapassarem as quantidades tidas como SERVIÇOS ESSENCIAIS ou 
que não sejam considerados SERVIÇOS ESSENCIAIS. 

larações e autorizações 

O tratamento e processamento de dados pessoais do(s) Proponente(s)/Contratante(s) pelo 
BANCO DO BRASIL S.A. será realizado com o propósito de permitir a plena e adequada 
execução do objeto desta Proposta/Contrato, bem como para o cumprimento de obrigação 
legal e/ou regulatária, em observância aos princípios e regras estabelecidas nas legislações 
sobre proteção de Dados Pessoais vigentes, incluindo, mas não se limitando à Lei n 2  13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD). 

0(s) Proponente(s)/Contratante(s), igualmente para os fins da LGPD, autoriza(m) que seus 
dados pessoais, inclusive os sensíveis, sejam utilizados em situações relacionadas aos 
processos de contratação e condução do objeto desta Proposta/Contrato, os quais serão 
mantidos sob estreita proteção e segurança de acessos. 

0(s) Proponente(s)/Contratante(s) declara(am) estar ciente(s) que o BANCO DO BRASIL S.A. 
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PREFEITURA MUNICI PAI DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

CONTRATO N° 104/2021 

P A ç,s, *24  

A.SSINA1URA 

CHAMADA PÚBLICA N.°001/2021. 
PROCESSO N.° 051/2021. 

TERMO DE CONTRATO. QUE CELEBRAM ENTRE SI. DE 
UM LADO O (A) FORNECEDOR JOSENILDO SILVA E 
SILVA, E DO OUTRO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOM JARDIM/MA. 

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim— MA. pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. José 
Pedro Vasconcelos. STN, Bom Jardim/MA, inscrita no CNPJ sob n. 06.229.975/0001-72. por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação. inscrita no CNPJ N°30.323.110/0001-55 neste ato. representada por. 
JOSELMA 'JUAN CUNHA FERREIRA. brasileira, Secretária Municipal de Educação. RG n° 
037450442009-5, CPF n° 852.100.483-49. doravante denominado(a) CONTRATANTE e. do outro lado. o 
(a) fornecedor (a) JOSENILDO SILVA E SILVA, inscrita no CPI' sob o número 923.082.523-91. residente 
e domiciliado à Avenida José Pedro Vasconcelos, SN, Bom Jardim/MA. doravante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual. nos termos e condições estabelecidos a seguir. 
tudo de acordo com a Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural destinados a alimentação escolar dos 
alunos da Rede Municipal de Ensino, em regime de Fornecimento, de acordo com a proposta adjudicado e 
em conformidade com o descrito no Anexo 1 do Edital do(a) CHAMADA PÚBLICA que lhe deu origem. 
panes integrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritos. 

PREÇO DE AQUISIÇÃO* 

ITEM PRODIrE0 UNIDADE QUANTIDADE I •N ITÁ RIO RS 'ro-rAi ' 
CRONOt RA N1.1 DE 

ENTRECA DOS PRODI 'I OS 

17 

18 

LIMÃO Kg R5 5.20 R$ 104.00 SEMANAL 

MACAXEIRA Kg 5011 RS 2.75 R$ 1.375.110 SEN, 1A\ AI 

21 MAXIXE Kg 20 R$ 9.00 R$ 180.00 sl.;,MANAI 

27 QUIABO Kg R$ 9.00 R$ 90.00 ,..1 .m /0, NI, 

29 

30 

I 	14 

TAPIOCA Kg R$ 8.00 R$ 3.200.00 SEMANAL 

VINAGREIRA K 80 	 8$ 5.00 RS 400.00 SEMAN -11. 

SEMANAL FEIJÃO SECO Kg 80 8$ 8.00 8$ 640.00 

TOTAL RS 5.989.00 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INICIO: O período de 
execução e vigéncia do presente Contrato será até 3 I de dezembro de 2021. com  início na data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contrafação. 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados. na  forma prevista pela çÇ 
Federal n° 8.666/93. - 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão Brasil - CEP 65.380-000 
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CLASULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de RS 5.989.00 (Cinco mil, 
novecentos e oitenta e nove reais) para o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes. 
encargos sociais. previdenciários. trabalhistas e comerciais. taxa de administração e lucro. materiais e mão-
de-obra a serem empregados. seguros. despesas com transporte, hospedagem. diárias. alimentação, e 
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

6.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fornecimento, mediante apresentação de clocumento(s) 
fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE. no prazo de até IS dias úteis. 

6.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal. os 
seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União: 
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS: 
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos: 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos. 

6.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a'. bem como do Certificado 
de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de 
Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas. não acarretará retenção 
do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos 
em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

6.2.2. Decorrido o prazo acima. persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo 
das demais penalidades cabíveis. 

6.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA. a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica 
Federal no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos 
Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos 45Ma0S. 

6.2.4. Caso o fornecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção. o fornecimento será 
considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização, observado 
o prazo do atesto. 

6.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE. por meio de 
carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos 
incorretos devido à falta de informação. 

6.2.6. O CNPJ, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s). deverá ser o mesmo CNP.I 
que a CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 

6.2.7. O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do fornecimento definido 
nas Condições Especificas da Contratação deste Instrumento. 

6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária 
decorrente desse atraso. com  base na variação pro rata tempore do IGP-M (FG V). verificada entre a data 
prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N. Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
- tOkPROMISSO COM A FICNOvgjA -.• 

¡LM 	
LIOADE 	

*24,24 
I p A 0 4IE>24  
! FLS-2"......- 

4:2U4 
.ASSINATURA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título. em bancos 
ou outras instituições do gênero. tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de 
direitos. 

6.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e 
responsabilidades assumidas. 

6.6:0s pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco Banco do Brasil. Agencia 	1651-9 e conta 
ri': 27.000-8. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

7.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses. contado da 
data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro. da data de inicio dos 
efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e 
utilizando.-se a variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) I PCA — 
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística; ou b) média aritmética simples dos índices 1GPM, IGP-DIe INPC. conforme a seguinte fórmula: 

Pr=1)-f(PxV) 
Onde: 
Pr = preço reajustado, ou preço novo: 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida na forma do item 7.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o 
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

7.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

7.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo. ocorrerá a ,preclusão do direito. 

7.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: Na vigência do Contrato. a CONTRATA DA estará sujeita 
as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 

a) advertência: 
b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado. nos casos em que 
ensejarem sua rescisão contratual. determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE: 
e) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02(dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da suspensão. 

§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a". "c -  e "d-  poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista na alínea "b- . 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava: 

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais. especificações técnicas. projetos 
ou prazos; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão 
do fornecimento, nos prazos estipulados; 
c) atraso injustificado na entrega do fornecimento: 
d) paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE: 
e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 
O descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis: 
g) subcontratação total do objeto deste Contrato; 
h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação da 
CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial. bem como a fusão. cisão ou 
incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 
i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como. a de seus superiores; 
j) cometimento de falhas na execução deste Contrato: 
k) decretação de falência da CONTRATADA: 
1) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 
m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA. que prejudique a 
execução deste Contrato; 
n) razões de interesse público. de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere este Contrato; 
o) caso fortuito ou força maior. regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 
9.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE_ 
reduzida a termo no Processo Administrativo. 
9.1.3. Judicialmente, nos temos da legislação. 
9.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão. por parte da CONTRATANTE. acarretando modificação além do limite de acréscimos ou 
supressões que se fizerem de até 25%( Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato. 
estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da supressão, 
ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA: 

b) suspensão de sua execução. por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou guerra. ou ainda. 

por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas. assegurado à CONTRATADA. nesses casos. o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação: 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. salvo em 
caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou guerra. assegurado à CONTRATADA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo. 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4. A rescisão unilateral ou amigável  deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
Autoridade Competente.„4-, 	 A ) 

Av. José Pedro Vasconcelos. S/N. Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n -  e "o-  do subitem 9.1.1.e alíneas -a- . "b-  e "c -  do 
subitem 9.2. sem que haja culpa da CONTRATADA. será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, se for o caso. 
9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE. exceto quando se tratar de casos fortuitos. força maior 
ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências. sem prejuízo das sanções previstas em 
lei ou neste instrumento: 
a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato. até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE: 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações. porventura . , igentes entre a CONTRATANTE e 
a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados: 

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas 
da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos. 

9.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima. a 
CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias Citeis. a contar do recebimento da 
notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE. sob pena de imediata 
aplicação das medidas judiciais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos créditos oriundos da(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s): 

Código da ficha: 228 
OrgãO: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 12 — SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.361.0012.2017.00003.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta. acréscimos ou supressões 
que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dos serviços contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 

12.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02 
e o Decreto 3.555/2000 e. subsidiariamente. da Lei 8.666/93, Lei Complementar 123/06. Lei 11.488/07. 

12.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato. o Edital. seus Anexos. e a Proposta Econômica da 
CONTRATADA, estando vinculado a eles. 

12.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial. 
nos termos da legislação vigente. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO: 
É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for autorizada 
expressamente pela administração. 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO: 

At 'José Pedro Vasconcelos. S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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Elegem as partes contratantes o Foro de Bom Jardim-MA. para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato. renunciando expressamente a qualquer outro. por mais privilegiado que seja. 

E. por assim estarem justas e contratadas. as partes, por seus representantes legais. assinam o presente 
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito. 

Bom Jardim/MA, 17 de maio de 2021 . 

NilitultRaw 	 su,.9 0_ 	ucx 
OS LMA LILIAN CUNHA FERREIRA 	 JOSENILDO SILVA E SILVA 

-cretaria Municipal de Educação 	 923.082.523-91 
CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Av, Jbsé Pedro Vasconcelos. SiN. Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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ASSINATURA  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

. 
CONTRATO N°  105/2021  

CHAMADA PÚBLICA N.° 001/2021. 
PROCESSO N.° 051/2021. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE 
UM LADO O (A) FORNECEDOR JUCELINO DA SILVA 

.. XA-WER,.E*D0-01)TRO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ...,--- 	. , 
. .,------ 	BOM JARDIM..,:, 

0.' --'3R 	 -.": . 

:.-  

A Prefeitura Municipal del3um Jardim- MÀ, pessoa Arlditeede direito-Oblico, com sede à Av. José 
Pedro Vascoucéos; S134 láitlimNA, irisCr`iti itc;'~J'sàbÁ: 0‘.2:29.9,75/0601 z72, por intermédio da 
SecretariaMunicipal'de:MSCão, inscritamtreN1~._3023:11 3:10/010,0f.:55 nes'telto, representada por, 
JOSELMÁ 'ÉlLIAN0.UNHA,./..,FÉREIRA, • brasileira, •Secretária' Mi.'inifiCalde\tducação, RG n° 
037430420095, -0''É116-852.100.483-49; doravante denorninado(a)'COWPRA:TANTE'e:do outro lado, o 
(a) kirtiecedOi.:5,-J1.JCECINO DA SILVA XAVIER, inscrita no .Clinso86-,ipirrii‘tro '0 .24.865.823-98, 
resiiSehte e'dorriieiliadá' à Rua Arlindo Menezes N° 334 Centro, Bom Jarcilin/Máravanie'denominada 
CáNTRATÀDA, fifinam wpresenteinstruinento contratual, nos termos e condições estabelecidas a seguir, i tudo de acordo cedi a ..1_,,ei 8.066/93 e.alteraOëá.posteriores. 	 • • : .'",, 	... 	,.. ... 

• ' 	,,, ,••--.. 	-\-::, r,,,,,,,,,,.---".. 	-." 	. 	• • 	. 	"----, 	— 	— --;;;,7 	'''‘,. 	4,  - • - 	.. 
•-•...,, 

CLÁUSULA PRIMEI 	13 RA. -'0 OBJETO:,9 presente contratõ fürfpor objeto a. ,Acjuisição 'cle-Êêneros -- ---...., 
'alimentícios `da Agriculturã'familiane,Empree?idedót Familiar Rural destinados a'aliinentação escolar dos 
alunos da Rede Municipal de Eittoi•.ein regítriè ,de Fornecimento, de acordo com ã proposta adjudicada e 
em conformidadecõin o descrito nO'Attexo 1 do Eaitardb(a) CHAMADA PÚBLICA'..que lhe deu origem, 
partes integrantes deste instrumento como' -áe:néleestiVessem transcritos. . .• • - - •'; ,• 	. 	i 	. 	1, 	- . 

'N.N, • 	,- 
i, 	

a•,-'0II .„,. 	PREÇO1DE . AQUISIÇÃO* 	. 
. 	.. _ 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 
t.,.?, 	, 

UNITÁRIO TOTAL 
. 	. 

,CRONOGRAMA DE 
'-: ENTREGA DOS 

. , ':. 	PRODUTOS 
14 FE1PIC? SECO • . •; 	KG - 	so • R$ 8,00 •R$400,00. -' . .411 	\SEMANAL`'' 

23--.., _MíLtiO V,ÉRDE . . ,'kG _ 500 	j . 	• R$ 3,95 	• . R$1.975,00, NEMANAL 

'1, 0l i,, '.."'VINAGREIRÀ, "‘.,.., 	KC''  \ _. '14562Z 	ij 	. ..R$ 5,00 .' . 	R$300,00 	..- f§EMAlfA1, 

5 \\,,,,, 'fá-Ab/ANA .\,, ' 'KG ' ''. 400 	1 	.." R$ 4,83 R$1 .:932,00 Ntr'SEMAVÁL 
18 \\ mACÁ.)'.5g1k.A.  1G, - .5.400 	1 	. • R5275 .R$1 .1b0,00 1r SOANAL 

19 •\ • MAMÃO .0i.  KG  J.  • R$ 3,73, --- '-' R$373.0:0‘,. ' 	i„,:#-iVIANAI, 
20 1v1OACIliiiwP.4 Y-.  ---j-b--0 .--4- '- ' .' 	. --ii-S 7,10 	.: \R2 I0 ../.>" SEMANAL 
TOTAL 	 / 	f'-::' :i1,. n , - -P ii- t ,C:, hq., iv:4..?4 1,,.`.j _,,,,_' --8 210,00 

441 	if  

, 

CLÁUSULA SEGUNDA ----DOS-,PRAZOSHDE VIGÊNCIA, EXÉCUÇÁO E INÍCIO: O período de 
execução e vigência do presente Coriffalb -serã-até 31"dé -dezembro de 2021, com inicio na data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 
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1 P A W24_0  _ 
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gere  
ASSINAI URA 	 . 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados, na forma prevista pela Lei 
Federal n° 8.666/93. 

CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de RS 8.210,00 (Oito mil, 
duzentos e dez reais) para o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas ,e-comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-
de-obra a serem empregados,- ,se=despetaS --com-trairte,,hospedagem, diárias, alimentação, e 
quaisquer outros necessárkg ao -fiel e integraleumprimento,destã-contrâtação. 

\ 

	

'''--li 	)1 	.f Ú--‘• i' f,.. 	---,  

	

'..,-• 	-, 	--,•;.• 	I ,j I   CLÁUSULA SEXTA-DO,IPAGAMTO. à ; g.' ' Af.  .  

	

, & 	, 	EN 

	

. 	......,. 	• w.  	----1  •!, 	r).- 

	

.././1_„ ,' 	 _,? 
 

\:\ 

	

6.1. Os pagarrientonericr,efetüadosnold 	do forniérfnento, mediante apresentaç,ão de documento (s) 

	

e` 	 ..., 	- 
fiscal(is) válido(sks'-'oatesto'pela CONTRATANTE, no praio'de,a-ik5 dieúteis. \\•,. _ 
/..s  • -:)-5/ 	___ 	

. • . 	 "‘.--,,,,,,,fV).',,,,,,,,, \,..\ 4 , ‘.,,  
6.2.,,,Para fins dépagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o'documento fiscal, os 

	

sebintes doCtirnentosi. 	. 	• - 	- 	• 	• 	• 	. 	 ''',.: le_.:-_, 

/ .,( '' 	", ,/ 	- 	 '''-•-4,,, , 	• 	 - 	), 	
,,, ':,•,. 

a) Certidão NegatiVa -de'Débitos.Relativos'a Créditos Tributários Federais-et -Divida Atiçlà.da tinirão; ....- 	, 	 . 	_ 	. 	, 
b),Certifitado de Regularidade  como Fundo de'Garantia_por,Tempo_de.SKiço ÉG -PS;'  .. 
c)----Certidio'Nágativa di'Tributos'É -stadu-aïs'alunicipais, emitida pelos respectivos ófgáos; 
d) Certidão Negativa de DébitokTráSalliiStasCNDT--;-emitidapelos respectivos:órgãos. 

•
-..._ 

'H  • i 	. , 
6.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativide - Débito descrita na alínea "a", bem' como do Certificado 
de Regularidade do FGTS, da Certidão Nedalivade Débitos Trabalhistas (CNDT)e dá Certidão Negativa de 
Débito (CND) relativa aos TribiTt&estaduais e mânicipais, ou a irregularidade destas, não acarretará retenção 
do pagamento. Entretanto, a COINITRATADA será comunicada quanto à apresentação' de tais documentos 
em até 30 (trinta)dias, - sob pena de rescisão contilatual e demais penalidades cabfveis.. » . -.-P  

• 1. 

	

	 :: • 	.. • 	, , .. 

i i  +, 

6.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo á irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo ,.- 	, 	, 	-1 , 	• 	 i 	-• - 	 . 	- • é N. , ',., das demais penalidades cabíVeis.  
4 	• 	

. 

' —J 
	').,, :1,.. , n ■_,1,.., 	.. 	 ? 	' 	- • 

6.2:3.-
e 
 oncomitante'a comunicação à GONIRAJTADA -, a CONTRATANTE oficiarCá7Caixa Econômica 

Federal no •Caso do'eftF,; á,Receita Fecler ai'likOso-de CND relativa aos:Tributos..ÉTedà--rais eiho caso dos 
TributosEsl ia6ais e Ni/luiPciiiais;  aás-seu' s ire§pectivcis.  órgãos.   

\ ',..., 	'''..;:,., •,...., 	N„ z-,,,,,„ 	- '' - 	.,,,. .._ 	1- 	• 	 ,, .,.- ,.. • ,,, 	.., . 	N... -..„, 	 - 	./ "'" 
6.2.4. Caso o fornecimento sefa-retusado'e/ou o documento fiscal apresente,iricorreção, o4ornecimento será 
consider`ado como nióri•refetuado e 6"Praio-:deTpagailiento será contado apórniala de regd sarização, observado 

	

,-, 	- 	ié•,,:!,, f.,..,  , 	=__ ,  

	

o prazo do ateão. 	'''TAV' ç  ' ri  -  

	

À
-r— 	

e 

	

, ': 	, 'i , f -,,,rik: 	çí, -,..1., 	i,..  
6.2.5. Quaisquer alteràçõ.e.s nos dadot,bai icafioS'deverao,ser,eóinunicadas WONTRATANTE, por meio de 
carta, ficando sob inieira,',:responsabilidadeV CONTRATADA os„préjrifio -s decorrentes de pagamentos -,. 	..„ 
incorretos devido à falta de informação._ 

	

••-, 	___..._,...._._,_._ 	____.„- 
6.2.6. O CNPj, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ 
que a CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 

6.2.7.0 faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do fornecimento definido 
nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária 
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV), verificada entre a data 
prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 

6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro titulo, em bancos 
ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de 
direitos. 

6.5. Os pagamentos efetuados pela,CONTRXTAKTWripisentam a CONTRATADA de suas obrigações e _.__ 	, 
responsabilidades assumidas-- 	: 	—

• ,T 	
r 

,'"--Ls, 	 --,,,_ 
U : r-, 	 --,-,-,. 

6.6. Os pagamentos-serão' efetuados Mediante &édito no feánco do Nordeste,„Kgência n°: 00103 e conta n°: 
"./ ,-- ":54.,,-' 	il„ ,,.: .v,, 	-ke' -7, 	r:r! 	l',.:■ 	,'! 11 , Ck'ü IT. ,j' -': .1" 000032646-7. 	 ':  

	

- \ -- \'' ,-.-çlh 	
- .ç,: .y :,_j r fl.: 

/ , 	
, 	',• N.,.. 

- . 	.P'.., 	s,,Z,,, • +, 	---,' 	.....„--,-, "." --,,,_ 	---,-,, i  
CLÁUSULA SÉTIMAI-Ta. ATUÂLIZAÇA0 DO PREÇO s,„»---,k 	 :;- \\. 

---„  :. 	. 
7.1. Os:preços'deste, instrumento, desde que observado o interregno minas de,12é(cloke) Mes'es, contado da 
dadde prtpost'á .d-e-  preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes aO'primkiro(da datá ,,Cle inicio dos / . 	- 	 N • efeitos financeiros do •últimorteajtiStwotorrida, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e 

.... 	 • 

iitilizando-se a variação .  acumulada em 1 .22-doze) meses do MENOR entre os seguintes valores a) IPCA - 
tridice -4àcional ,iie Preços ao -Consumidor ik-MplO,.r-nãfitido -Pelo IBGE - instituto Brasile'iro-: -de'deágrafia e 

• Égirà-tiStick; -ati. IS) médià,aritmetica sito les. dos'indi CeSIGPMTIG P:DIWIN1-"C, confOl-n4 /a seguïrite fórmula: 
\-:, 	--:.;•,--. 	 _ ""~:.-..• . 	, . 	• 	.k :Í . 	? ' 	 '''',,,,. . .; . • 	. 	pt.:----„? + 

Onde: 	i 

 
i 	• . 	{ I.' 	

-,...„., 	f 	_ 	• 	"'!'----.•.-- .1" 	..  

Pr = preço reajtOado, ou preço novo; 	",;...,j, 	,. • , .• 
-.., 	. P = preço atUal (áriteS do reajust'k , 	 • 

V = variação'percentual obtidaii‘forrna do item 7:1. desta cláusula, de Modo queRP x V) significa o I 	:- 	tt 
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do 'reajuste. 	 . 

1. 	. 1,. ':. 	\-.... 	•1‘. . 	... 	1 , 	. 	. 	 '1 

7.2. Os reajustes deverão ser precedidáde solicitação da CONTRATADA.. • . r 1 
-.] 	i 	• 	: 	 ,, 

i 	. 	., 	1),, 	1:'. 	 . 	• 	. 	.-,,,,, ' .• ,: \-\ 	__.... 
r7..2.1._Caso:a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrOgue o COntrato -gènipleiteá-
lonocorrerá" a preCitisão`do direito. 	_. r.: . 	̀, 	• 	 • . 	,:- 	‘, -,,- 	i r- 

'1 - 	.,, 	'''s 	- '-‘f 	
. " , 5 ,:' ,. 	I 	• 	• 	:. 	•• 

•+, 	.- 	',,-`• '" -1.- 1, Ç 	• • 	
. 	,ritè) I 	/2  ., 

7.2.2,Tarribérri ocorrei:h' precluão dódireirt àdo reajuste se o pedido for fOrinulá-dOepois de extinto o 
conto. 	','-'-'1 	 -t 

	

. ..pirr" 	,p 	-:- 	/J.' 
. 	.,-,..,. 	: 	 ., 	--'"7. 

i't  •:,1:-‘1 
CLÁUSULA OITAWOAS -PÉiNTALIDADERNa .vigencia do Contratoà CONTRATADA estará sujeita ., 	.. 
as seguintesiàenalidadkPrnitindo 'dainiila-defe -s a e-os - reCUrsos,pre■TitlóS'riétn Lei /.••/ 

.? 

	

- 	, .•1 ':■:'' 	I.:' er-, 	 ,..,, e-j-,, 1 (i-'-',i i 	4 1\x J:  , .,,,, 
-- Ji 	'7 ,J, 4 . f,,- 	[7,-, 	 't-'-'' 9 -.11e1; 	 » 	.-- "r:  a) advertência; `,, -=,...._ ,.... 	, 	è.:-I. I .  ,1: r- ,..„.. 	ii , 	.. ni 	,, 

b) multa de mora correspondente a 10% (cleziporUento 'sobre o valot-não-executado, nos casos em que 
ensejarem sua rescisão contraal ;-„determinada por ato unilateral e-estrita -do CONTRATANTE; 
c) suspensão temporária da p-cis-sibilidátle-de-participação-erriiicitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a br(doiS) áfitk - 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da suspensão. 
§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista na alínea "b". 

Av. José Pedro Vasconcelos, StN, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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i
,.........- .. - .......- . 2  

ilil ')DA IDADE _~.1 i 
I Cãzt 	 , 
I P AV2faged.-- 

FIS 6"  

1 	mssiNATuRA .. ... 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
CNPJ: 06.229.975/0001-72 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÂO: 

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava: 

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 
a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos 
ou prazos; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando  a COIA -RATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão 
do fornecimento, nos prazos eslipulad6k.;_ ,.-----•-- -,..., -------- 
c) atraso injustificado na en&Ígado'fornecimento;  
d) paralisação do forneeimenío, sendirSta casa:dpre -yia 'ciiini"  u-nica..."-çãO'i-  C. NTRATANTE; ,,- 	..- 
e) não-manutenção daS•condições de rbLabilitaçãáie4dahá licitação; /,,. "" -----ij'2-  
1) descumprimento oáâispCision'o Inlügb V c101 'Aff. 274láltÉd.j .8.666793, sem íirejiáizo das sanções penais 

14 , .4 \N.- e cabíveis; ../ ,--' 	-}, .5 . .:V'., ,,---,---' 	,.-4-------------- --_____.,_',...- ::::',,' 	.,:.'  „. 	 ---,-. . 
- g) subconíratação`Mal ,do,ébreto,de 	 ,/ F kte Contrato; 	. 	-r„. 	.É : • 	• --_, .- 	-\\\ -i-. 	., 	-• . 

h) subáltrataçkti.:13aiiial do objeto do contrato sem autorização expitssi da administração,..associação da 
'1 b‘ .m co/ ./ .% \f ' CONTRATADA 	':putrem, • cessão 	transferência, total ou parem ,. 	m a fusão, cisão ou i • .com  incOrPoraçN.seni expfessa anuência da CONTRATANTE;  

Vdesatendimento dás determinações -regularesda autoridade designada para a'éompanhar e acalizar a sua ., 	.. 	 ,., 	.. 	_ 	 . 	. . , 	-, 
execução, assim chmo,,,a .de,seus.sup.eriores; .  ----;: :, .. 	, 	 _ k. 
D'çortfellitiento 

	

	
• 

tfe falhas na execução deste"Contrato -; 
L 	.„ 

/r  i, 16de-c-reta-pá de falên'aia_da CONTRATADA;. ' - — -- — - - ----- 	• 'I ..... 	-...., ... 

'Á) dissolução da sociedade--da-t7,ONTRATADA, : • • 
m) alteraçãoisocia1 .  ou a modifiCaçãO da finalaTtde ou da eseilura da CONTRATADA, que prejudique a ------• execução deSte Contrato; 	-,.. 

t — 	 • 	.. 	i; 
n) razões de interesse público, de alta relevância-e - amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima auioridatle da esfera ,áltnirijstrativa a'que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que k.e,re're're este Contato; 	 • 	. 
o) caso fortuito oti . força maior, regárrnente conkprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 
9.1.2. Amigavelmente,' por acordo erre WS,parte's, desde que haja conveniênéia .paraia CONTRATANTE, 
reduzida a termo nó Preesso Administrativo. 1 - : .. 
9.1.3. Judicialfitente,r-nos termos da legiàação. 	.• 	• 	 • •-.,-, s,, 	,-- • 

r9.2. É previs4airesciSão, ainda, nos seguintes caos:- • . 	 _ • 	,,' 	'1,:---:-..---  -' ' 
9, •,,,, 	•-,_. 	42  `,. 	. 	..„..,. 	1, ...,,• - 	. 	, 	i  

'' =. 	y, 	. 	 • 	,, 	,,:t...--,-, 
aj\supressão;':pOr parte‘daCONTRATANTELacarretando modificação além -  "do lirhife7de acréscimos ou 
supreás.ões 41.1e-.0 fizet'crtNe'atési5Yo(Vitife'ic -cfnco por cento) do valor iniCial atuIll'iado dÉSte Contrato, 
estabelècido à' féPOCa. da .leelbraçãO dede ,instrtimento ;  devidam .e".„cvorrigid`o. ....fit,,  é 'a datt da supressão, _ 
ressalvados_ os ca'sO4Pconcordâneia-da tONTRkTADA; 	

fi-_, li ,  , 	
,,, , 

\,, ':-... 	---;.',P,:á, 	 • 	rr>,...-,  : ,T 	.,- .- ,. 

-1'.!• -.0, :" ..i' 	e• ts. 	 ...,,r, .,......„'e;-'-',. .. `• 
b) suspensão de .sià.execuçãciMitOrNin escrita,da-£ONTItATANEFE,' por pralo'Superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo ern -,'Caso de calaiii(datile'POli6;*:gr:a3 , Perturbação da ordelti•ii riterna ou guerra, ou ainda, 
por repetidas suspens6es..qiie-totalizem o meni6. praz--  o, independente6ente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessiv-a:s ---entratualrnente . imprevistag -lesmóbilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado à CONTRATÃDA;-nesses-casos i  o - difeito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

Av. José Pedro Vasconcelos, SN, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente. 

9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 9.1.1.e alíneas "a", "b" e "c" do 
subitem 9.2, sem que haja culpa da CONTRÁTADA t.,:será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver  
9.6. A rescisão por ato unila%arda-CONTRATAPIITEp:exceto qu'àndo se tratar de casos fortuitos, força maior 
ou razões de interessefolico,_acarréra -á as se'dtlideiSnÉre-q"uêntias, seriv0.juizo das sanções previstas em .,,-.. 	. lei ou neste instrumento,: 	(.1::,-,, 	•''' 	1 e't d'-'''3. '; I '' '̀''',/"'N  .4.-: 

K-1 	1  '1' . 	't P: a) retenção dos -crédito ecornn es de„CContr _...,ato até diimite_dosprejnizos , caus-ados,à CONTRATANTE; /.: 	. 4=-,.„ i-;-,Â r-t„.,N,-....= 	.....------.------,-------„. 	c-_,1  
b) retenção dos cr'édítóálexffientes-tli outras Contratações, poiVenturd vigentes'àtre `a'. ,CONTRATANTE e 
a CONTRATADA; ate àt'é,,Oklimité"I'dos.prejük 	 % os Causados; 	-,„ 	,,,,) 1 :j.r...,„..2 

. ''',., 	g ..• -').:,.  //. 	..!.;'-‘,..::.,, .--, „,,r 	 ''',,._ 	e' 7 -,=-,:‘:  
c) retençãotexeálOb dasarantia ccintratuál, quando .essa.exigência estiver contidamnás,CondiçÕes Específicas 
da/CántrafaçãoJdesté Instrumento, parà . ''reSsarciniento da CONTRATANTE ãó -S' -Valores das multas e .., _ 	.  
iráénizações a elaleVidos: —  ' :-- 	-' 	""--''.G,Z;l' • 	 • '4, 	',,,', 

9:7 Gáso-a.  retenção não possa ser efetuadá;no todo ou em pàrte, na -farina pre\vi 
lC ONTRÀTADA 	

sta n alínea acima, a 
I 	 se'r- para,-- no- 	 ) 7/3-dr051-CiW -diitréls, a cor ãr 'iljdo recebimento da --,,-..  _ 

notificação, recolher o respectivo yalQr em,Agêhcia indicada pela CONTRATANTEisob pena de imediata . 	_..,_ 	, 	• 	_- 	- 
aplicação das medidas judiciais cabíVeis. ., .--- - 

, 	 ...',-... 	: 	:. ..'  

, 

CLÁUSULik DECIMA - DA DISPONIBitIDADE ORÇAMENTÁRIA: '' -: :•"-- 
As despesasdeborrentes destá; \Con'tratação c -irkrerão à conta dos créditos', oriundos da(s) seguinte(s) „ 	 !i 	 • 	i Dotação(ões) Orçarrientária(s):';f"t  

N 	- 	 . 
1 	' 	l• 	. 	'..r 	 • 	' \'::, 	, 

,)\--4 	z, 	,. , 	,,.. 	...  
Código da ficha : 228 • :.1-_, 	 .. 
órgão: 02 PODER 'EXECUTIVO 	• 	'. 	• 	• . • .; 	• , 	: 	. 	• • ,,--. ,,, 
Unidade: 12 =SE"CàETÁR.I.A"DE EDUCAÇÃO. ; . •:- • 	 -•-•, 

: :: • .. ' ,5  \\"\ 	----`..r.  
-1tDotação: 12.361'.0012.2017: -Ob003.90.30.00 
MATERIAL DE DE CONSUMO Ili „? 	..-T.;  

	

'4, 	 . 	•i'' 	i'S-;:j 	13. 
'4, 	 ", LS,i 	s' 	\N 	-'I ' 	• ‘, - 	•-•;,•'-''-' li 	- '''• 	• 	 • 	

p 

- / 	- •N-Zt ■ 	/ - 
',1„. 	k,' 2' -,,:, , 	\is  1/4‘y,, 	-,,,s 	'-.. 	f:'- ..•: r - 	1,.;: . • 	. . 	

. '-'-. 	les'''•  - ' 	s'  • : 
'-.`• \, 	7:-.4.'-'1.» 	\,..:\._ ';'-'-_,-. 7, ! 	r-  '"''''  

-'  
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIR-A'-'pos ACRÉSCIMOS E•SUPRESSÕES114,, 	tr.' .  
A colvrRATAD'Adita obra 	aceitar, nas Mesmas condições dá propoStR4c-réscim-oár  ou supressões .1.-... ,,, ..,_ 	 ...,,, 	1, - 	.... 	, 
que se fizerem de até' 2-5M.yinte e-cincpbrcent6) do•valot_inicial atnaliz.adoclos serviços contratados. 

	

'.1-•:4W/T..-,, 	J,:. L ,  hei ,§=e 	.r. 

K 	

. ..' 

	

4,  p, ,r i• 	i,; 	 4.-,-.-  , 	 ., 	 /••/ 
CLÁUSULA DECIMA SEGUND. DA CONTR&TAÇÃD 	

# 
.E,'$UttORDINAÇÁO LEGAL: 

,-.,,, ----, 	k•,,, ,,' lu •,, 1J. 7,,. w' i•:"=;i : ia•,;. ,,I,I.T.;:-,:2 	, _. 
...; 	_-. 

12.1. As partes CONTRATANTES submetem-se ãá condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02 
e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93;11cl Complementar 123/06, Lei 11.488/07. - .___. .:. ,•---........,- .,..,,,,,_., -,er'-- - _- 

12.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da 
CONTRATADA, estando vinculado a eles. 

12.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial, 
nos termos da legislação vigente. 
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CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO: 
É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for autorizada 
expressarnente pela administração. 

CLASULA DECIMA QUARTA - DO FORO: 
Elegem as partes contratantes o Foro de Bom Jardim-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato, em 3 (três) vias de igiial teor e forma para um só e jurídico efeito. 

, 	 14  iN , , 	, . 	. , 	 , 	 . „. 

Botil Jardim/MA, 17 de maio de 2021. 
/imbu   

/ 	Secre'''''' :1.-u rv:400,1 - . 	 - 	' . 
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/JOSELMA LILIAN CUNHA FERREIRA 	 < JUCELINO DA SILVA XAVIER , 
' 	Secretaria Municipal de Educação. 	 024.865.823-98 . . ,. 

CONTRATANTE 	-...,_ 	 CONTRATADO , 

, 	_ - .. 	•\, 	
....„, 	 _ 	. 

, 	\ .... 	 . 
-... 
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